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Da COMISSÃO MISTA. sobre a constitucIOnalI­
dade e mento da Medida Provtsona n' 309. de 16 
de outubro de 1992. que "Dispõe sobre a orgam­
zação da Presldêncm da Republlca e dos Mlmste­
nos e dã outras provtdênclas" 

RELATOR Deputado FRANCISCO DORNELLES 

. I . 

o Senhor PresIdente da Republlca. nos termos do ,ui 62 da ConstJ­
tulção. submeteu a aprecIação do Congresso Nacional o texto da Medida 
ProVlsona n' 309. de 16 de outubro de 1992. ementa(la a eplgrafe. que foi 
publIcada no Dlirlo Oficial da União. de 19 desse mês. e relIficada no dos 
dIas 20 e 21 segumtes 

2 - O refendo texto compreende 31 artigos. dlstnbuidos em capltulos e 
estes. às vezes. em seções e subseções, assim dispostos. 

Capo 1 - DA PRESIDÊNCIA DA REPUBLICA (arts. I' a 13). 
Seção I - Da Estrutura larts I' e 2'). 
Seção 11 - Das FInalidades e da OrganIZação larts 2' a (3). 

Cap II - DOS MINISTERlOS lart. H a 191. 
Seção I - Dos Mlnlstenos MIlitares (art (5); 
Seção 11 - Dos Mlmstenos CIVIS larts 16 a 191. 

Subseção I - Dos Orgãos Comuns aos Ministénos Civis 
lart. 171. 
Subseção II - Do Ministério das Relações Extenores lart. 
18), 
Subseção 111 - Dos Órgãos Especlficos (art 191. 

Capo )11 - DA TRANSFORMAÇÃO. CRlAÇAO E TRANSFERÊNCIA DE 
ORGAOS E CARGOS larts 20 a 27). 
Cap N - DAS DISPOSiÇÕES FINAIS (arts 28 a 31) 

3 Com a Mensagem n' 123. de 1992-CN (n' 656/92. na ongem) _ 
firmada. em 19 de outubro ultimo. pelo Senhor Vice-PresIdente da Re­
publIca. no exerclclO do carl'(O de PreSidente da Republlca- velo a Expo­
stção de Motivos n t 3. de 1 S daquele mês. subscrita pejos Senhores Mi­
nistros de Estado da Justiça e Chefe da Secretatia de Governo. na qual se 
)ustJfica a ~dlda ProVlsooa. na conjuntura atual. quanto ã relevância e 
urgência da matena. e se alega. em smtese. que: 

a) ao dispor sobre a reorganização da Presld~ncla da Republlca e dos 
Mlnlsterios. a Medida ProVlsóna posslblUta mecanismos polItlco-admlms­
tralIvos que restaurem a credibilidade governamental e pennltam o con­
trole da legalIdade no trato da coisa publica. 

b) tal reestruturação descentralli<a a Administração Pública. extln­
~ulndo Secretatias da Presld!ncla da Republlca. o que permitira ao Pr •• I­
aente da Republica dedicar-se a coordenar e integrar os demais órgãos a 
ele subordinados. além de acompanhar as ações governamentais; en~ 
quanto os Ministros poderão exercer com mais eflclfncla as atividades de 
suas Pastas. cujas areas de competfncla são definidas mals racional­
mente: 

NACIONAL 
c) a cnação de orgãos. como a Ouvtdona Geral da Republlca. no MI­

nl.teno da Justiça. e a Audltona Geral da União. no Mlnl.teno da Fa­
Lenda. permitirão_ respectivamente, o controle do Estado pela sociedade e 
melhor controle Interno da legalidade e legitimidade da gestão administra­
tivo-financeira publica 

4 Es~es pressupostos constituclonals Ja foram exammados por esta 
Comlssao. no dia 22 do corrente. quando da aprovação do parecer con­
cluindo pela admissibilidade da MP 

5. Nesse ínterim e tempestJvamente. 55 l/ustres Congressistas apresen­
~~':::: ~~~~::;â~~as. que serão apreciadas por ocaSião do mento Estão 

Dep AECIO BORBA' 5 (n's 216 a 220). 
Sen ~IRGABRlEL 7(n's207a212e2141. 
Sen ALVARO PACHECO 3 In' 130 a 132) . 
Dep ANTONIO FALEIROS 1 In' 199). 
Dep ARI0STO HOLANDA. 2 (n's 201 e 2031. 
Dep AUGUSTO CARVALHO' 2 (n's 128 e 129). 
Dep BETO MANSUR 1 (n' 147). 
Dep CARLOS ALBERT9 CAMPISTA 3ln's 141. 142 e 148). 
Sen CARLOS PATROCINI0 4 (n's !O a 13); 
Dep CARRION JUNIOR' I In' 136). 
Dep CELSO BERNARDES I (n' 71). 
Sen CHAGAS RODRIGUES' 1 (n' 20); 
Dep. EDEN PEDROSO 3 (n's 134.206 e 215). 
Dep ETEVALDA GRASSI DE MENEZES' 2 (n's 144 e (45). 
Dep. FABIO FELDEMANN 9 (n's 37 a 45); 
Dep FELIPE MENDES' 1 In' 150). 
Dep. FETrERJUN10R' 40 In's 149 e 151 a 189). 
Dep FLAVIO ARNS 2 (n's 24 e 251. 
Dep GENEBALDO CORREIA 3 (n's 50.51 e 1981; 
Dep GENESIO BERNARDINO I (n' 26). 
Sen GERSON CAMATA 4 (n's 74 a 771. 
Dep HÉLIO CESAR ROSAS' 1 In' 211. 
Dep IRMA PASSONI. 4 In's 46. 47, 204 e 205) 
Dep JAJ?ES RIBEIRO 49 (n's 56 e 78 a 125). 
Seno JOAO CALMON r (n' 23); 
Dep. JOÃO NATAL. 4 In's 06 a 091: 
Dep. JACKSON PEREIRA 5 (n's 14 a 18J. 
Sen JONAS PINHEIRO 1 In' OI). 
Dep JOSE CARLOS ALELUIA 4ln's 137 a 140). 
Dep JOSE LUIZ MAlA 8 (n's 190 a 197). 
Dep JOSE MOURA 2 In's 54 e 55) 
Dep LUIZ CARJ.OS HAULY 1 (n' 04J. 
Dep LUIZ GIRA0 2 (n's 126 e 127). 
Dep LUIZ PIAUHYLINO' 1 (n' 2021. 
Sen MANSUETO DE LAVOR 4 In's 48 49. 52 e 531. 
Dep MARIA LAUHA 1 In' 35). 
Dep NELSON BURNIER' 1 In' 135); 
Sen NELSON CARNEIRO 2 (n's 03 e 361. 
Dep. NILSON GIBSON' 2 (n'. 19 e 221. 
Dep ONAlREVES MOURA' 4 In's 69 a 73). 
Dep PAUW MUNHOZ DA ROCHA I (n' 133). 
Dep. PRISCO VIANA. 8 (n's 27 a 34); 
Dep REINHOLD STEPHANES- 1 (n' (46). 
Dep RODRIGUES PALMA I (n' 02). 
Sen RONAN TITO' I (n' 05). 
Dep SERGIO AROUCA: 1 (n' 213). 
Dep TOURINHO DANfAS: 11 (n's 58 a 68); 
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Dep UBIRATAN AGUIAR. 1 (n' 1431: 

g~E~~~~m:%Jo~~ i1Jr. PSB e PSDB 1 In' 200) 

Este. o Relatorio 

- u- , 
6 De conformidade com o disposto na Resolução n' I. de I 989·CN, 
tendo SIdo admitJda. como foi. a MedIda ProvJsoria. cabe examtnar a mate­
na quanto aos aspectos constitucIOnal e de menta. 

7 No que tange ao. aspecto. de constltuclonalldade. não ha reparo. a 
fazer' o Senhor Presidente da Republica exercItou. legltJma e regular· 
mente. a prerrogativa que lhe confere o art. 62 da Carta Magna. ao editar 
a MP n' 309. de 1992. e ao submetê·la a dehberação deste Congresso 

7 1 Por outro lado. a materia e daquelas que para ser objeto de lei. exigi· 
ria a iniciatlva privativa do Presidente da Repubi1ca. nos termos do art 
61. § 1'. tnciso li. alineas a e e. da Constituição 

7 2 Ademrus. por prinCIpio. cabe ao Congresso NaCIOnal. com a sanção do 
Presidente da Republica. dispor sobre todas as materias de competência 
da União. como reza o art 48. caput e tnClSoS X e Xl. tnclusive conver­
tendo em leI medidas provJsórlas. a teor do previsto no parágrafo unlco do 
art 62. ambos da ConstJtmção 
73 Restaria Indagar se haveria empecilhos no que tange a materla orça· 
menlana. Examinada a questão a luz da excepCIOnalidade do caso em tela. 
afigura-se que. a par da coexistênCIa dos pressupostos de relevâncIa e ur­
gência. e preocupação do atual Governo evJtar a realização de despesa 
além das dispombilIdades orçamentarlas. haja VIsto as cautelas adotadas 
nos arts 25. 26 e. sobr<tudo. 27 da MP Por outro lado. como esta prestes 
a flI1dar o corrente exerclCO financeiro. é de crer que certo aumento de 
despesas poderá ocorrer mais no proxlmo exerclClo • a tempo. ainda. de se 
adotarem as provJdêncIas legislativas Indlspensave.s a sua cobertura. 

8 Quanto ao m!rlto. vale observar que a MP n' 309/92 Implica. basl· 
camente. o segumte 

a) a Presidência da Republlca - PR fica com estrutura mais leve. 
tendo 4 Secretanas transformadas em MInistérios ICultura. Integração 
RegIOnal. Ciência e Tecnologia. e MeiO AmbienteI e 1 (de Drsportos) Incor· 
~orada ao agora designado Ministério da Educação e Desporto. restando. 
a m,vel de Secretaria/PRo apenas a de Assuntos Estratégicos: 

b) a quantidade de Ministério, aumenta de 14 para 20. não apenas 
por transformação daquelas quatro Secretanas da PRo mas porque o MI· 
msterio da Economia. Fazenda e Planejamento é tripartldo em novas Pas· 
tas Secretaria de Planejamento. Orçamento e Coordenação: Mlmsterlo da 
Fazenda e Minlsterio da Industria. do Comerclo e do Turismo. e o Ministé· 
rio dos Transportes e das Comunicações é bipartido no MinistériO dos 
Transportes e no das Comunicaçóes. 

c) cnam·se orgãos relevantes na estrutura orgânJca. como a DuVido­
ria Geral da Republica (no Ministério da Justiçal. a Auditoria Geral da 

União e a Junta de Programação Financeira (no Mimsteno da Fazendal. 
alem da Junta de ConcilJaçáo Orçamentana e Financeira (na Secretaria de 
PlaneJamenlo/PRl. 

d) o numero de cargos de ~l1mstro de Estado aumenta de 16 para 25. 
mc1u~nve porque. alem do MlnlsU'o-Chefe da Secretana de PlaneJa­
mento/PR, foram cnados. na Presidência da Republlca. cargos de Ministro 
para os titulares da Secretana·Geral. do Gabmete MilItar e do EMFA (o 
cargo de Mimstro·Chefe da Secretana de Governo foi transformado no de 
Mimstro·Chefe da Casa CIVIl. e O de Minlstro·Chefe da Secretana de De' 
senvolVlmento Regional fOI transformado no de Mmlstro da nova Pasta de 
Integração Regional): 

e} algumas areas de competênCIa foram redlstnbUldas. quer por ser 
maior o numero de Pastas mlnistenrus. quer por haver mrus raclOnalldade 
na atnbutção de assuntos a cada area. 

8.1 Parece-nos. pOIS. que - dadas as convincentes razões Invocadas pelo 
Governo. na aludida Exposlção de Motivos anexa a Mensa,q:em presidencial 
- deve ser aprovado o conteudo dessa Medida PtOVísoria Mas sem prejulZO 
je 3:lguns aperfeIçoamentos. sobretudo em face das Emendas ofereCIdas. 
que serão em segUIda analisadas. 

TlIagem 1.200 exemplares 

82 Por ISSO. toma se necessano oferecennos. ao final. Projeto de leI de 
Conversão. nos tennos do art 7', § 1'1, melSO I. da Resolução n'l' 1. de 
1989·CN 

9 As 220 Emenda. apresentadas podem classlficar·se. quanto ao seu 
objeto. especIalmente. em: 

a) alteração da area de competência dos órgãos ou de sua descrição. 
bl criação de orgão. 
c) alteração de localização. mvel. denominação ou composição de 

órgão. 
d) fusão ou supressão de orgãos. 
el mclusão de outros diSpOSitivos. 
11 alteração de redação 

9 1 Dentre elas. destacam·se as que oferecem efetivo ~perfelçoamento ao 
texto. Importando correção tecmca e legal e em seu aprimoramento e que. 
por isso mesmo. são adrnludas. no todo ou em parte. conforme enumeo; 
ração ao final deste Parecer . 

Caractertzam. por vezes. aJustamentos ao texto constitUCIOnal. ramo 
é o caso da exclusão do Conselho da RepubUca e do Conselho de Defesa 
Nacional do rol de orgãos da PresidênCIa da Republica (art I' paragralç 

UOlCQ. ahnea aJ A definição constitucional desses orgão5 colegtados 
(Con$Utuição da Republica. arts 89 e 91) não permite dar-lhes o trata­
mento constante da Medida Provisória. que os subordina ao PreSIdente da 
Republlca 

Da mesma fonna. a natureza constitucional do controle tntemo 
(Constituição da RepubUca. arts 70 e seguintes) recomenda a adoção de 
denominação apropriada para a Auditoria Geral da União (art 19. inciso 
n. allOea O. qual seja. de Secretaria Central de Controle Interno Acresce 
que. do ponto de Vlsta tecnico. a modificação é sustentada pelo fato de a 
auditona constituir um Instrumento da ação de controle. não se confun­
dindo com esta. e. alem disso. a nova denominação gUaIda conSIstência 
com a adotada para os orgãos setoriais de sistema (art 17. inciso lll). 

Por outro lado. as emendas admiUdas tratam de correções essenciais 
Exemphfica·se com a alocação da Secretaria da Admmlstração Federal 
(art. 19. mciso VI. a1mea O na Presldencia da Repubhca. tendo em VIsta a 
sua condição de orgão central de dIversos sistemas admmlstrativos e. eS­
peCIalmente. que o orgão responsavel pela coordenação e execuçáo da re­
forma admInIstrativa profunda. de que carece a maqulOa admmlstratJVa 
federal. esteja dotado da autonomia e de status orgamzaclOnal necessarios 
a sua missâo~ 

Uma terceIra categona de emendas refere-se a aJ'ustamcntos técnicos 
E O caso da exclusão ao Conselho de Assuntos Econôm'cos da estrutura 
da Presldencia da Republica (art I'. paragrafo unico. a1mea b. n' 5) In· 
definido quanto a finalidade e compOSIção (art. 11). o Conselho não se ca· 
racteru.a propnamente como órgão da estrutura básIca. podendo ser 
constitwdo por ato administrativo do Poder Executivo. 

Nessa categoria também se Inserem as emendas referentes a GYusta~ 
mentos na descrição da competência de órgãos. para lhe confem maior 
preCIsão Citam·se como exemplos as alterações relativas à Secretaria de 
Planejamento. Orçamento e Coordenação da Preslrléncia da República (art 
4'1 e a Consultona Geral da Republlca (art. 8'1 Igualmente relevante é a 
correção concernente à deSCrição dos assuntos que compõem a area de 
competencla dos ogãos. como a Inclusão da referênCIa a preVIdência pri­
vada aberta e a explIcitação da competenc"l referente a admm.stração tri­
butána. do Mimsterio da Fazenda lart. 16. IOCl50 m. a1meas a e b) 

Finalmente. cabe menção às emendas de redação. que vêm cortrtbulr 
da mesma forma para o aperfeiçoamento do texto legal. 

92. O critério técnIco e legal adotado para admIssão de emendas condu­
ziu à identificação das emendas rejeitadas. também enumeradas ao final 
deste Parecer. 

As emendas rejeitadas. a partir daquele critério. resumem-se. com as 
respectivas razões de reJeição. especialmente em: 

a) referênCIa a matéria Já contemplada adequadamente no texto. cuja 
admissão resultaria em hipotese de redundânCia ou de pormenonzação 
dlspensáve:l em razão da natureza da nonna: 

blinclusão de orgão da estrutura regimental na estrutura bãsica. que 
conduziria ao superdlmenslonamento dos Mimstérlos. com suas nefasta. 
consequenclas admmlstratJvas e operaclOnrus. 
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cl inclusão de entidades da administração indireta na,estrutura bã­
Slca ou referência a tais entidades no texto. no primeIro caso, ê descabida 
a subordinação direta e, no segundo, há que se preservar.-E.. critério lIeral 

j8eflnldo no art 28 que, a ser alterado, Implicarl.a referência a todas as en­
tidades e não apenas a algumas, 

d) matéria já regulada e vigente, cuja alteração pode ser objeto de 
projeto específico a qualquer tempo; 

e) matelia estranha ao texto, cuja Inclusão não ê recomendada pela 
boa técnica legislativa, 

-ill-

10 Em face do exposto, concluímos pela aprovação da Medida ProVlsóna 
n' 309, de 1992, quanto aos aspectos de constitucionalidade e mérito, 
bem assim pelo acolhimento total das Emendas n's 3, 20, 31, 33, 34, 48, 
49, 52, 53, 56, 57, 65, 68, 82, 86, 100, 105, 106, 107, 114, 117, 120, 141, 

á:~'E~~;,J:s8;'!;~'4,1~~" ~~~'2~~~6~1569~ i~08~, ~~~ ffg~hi';'~,nl~8,i~~ 
144, 147, 149, 151, 154, 156, 157, 165, 166, 176, 186, 190, 191, 196, 
199,200, 207,211,217,218 e 219, a par da rejeição das Emendas n's I, 
2,4,5,6,7,8,9, lO, 11, 12, 13, 15, 17, 18, 19,21,22,23,26,27,28, 
29, 30, 32, 35, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 4p, 47, 50, 51, 54, 55, 
58, 60, 61, 62, 63, 64, 66, 67, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 76, 77, 78, 79, 80, 
81, 83, 84, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 98, 99, 101, 102, 103, 
104, 108, 109, 110, 111, 112, 113, ll5, ll6, 121, 122, 123, 124, 125, 
126, 127, 128, 131, 132, 133, 134, 135, 136, 137, 138, 139, 140, 142, 
143, 145, 150, 152, 153, 155, 160, 161, 162, !63, 164, 167, 168, 170, 
171, 172, 173, 174, 175, 177, 178, 179, 180, 181, 182, 183, 184, 185, 
187, 188, 189, 192, 193, 194, 195, 197, 201, 202, 203, 204, 205, 206, 
208, 210, 212, 213, 214 e 215, na fonna do Projeto de Lei de Conversão 
anexo. 

11 A Emenda n' 3, que transfelia para o Rio de Janeiro a sede da EM­
BRATUR. acolhida pelo Relator, foi rejeitada pela Comissão Mista, 

Sala das Comissões, 3 de novembro de 1992 

Sen HENRIQUE ALMEIDA 

Dep, ANAURY llULLER 

Dep, PRISCO VIANA 

Dep, J ASES RISEIR0c--

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO N" S- 'DE 1992 

Dispõe sobre a organIZação da PresidênCia 
da República e dos MInistérIOs e dá outras 
providencias 

o CONGRESSO NACIONAL decreta_ 

Capitulo I 
DA PRESID~NCIA DA REPÚBLICA 

Seção I 
Da Estrutura 

Art 1" A PresidênCia da República é constituída, essenCialmente, pela 
Casa CIVIl, pela Secretaria Geral, pela Secretaria de Planejamento. Orçamento e Coor­
denação e pela Casa Mllrtar. 

blica: 

§ 1· Também a Integram: 

a) como órgaos de assessoramento Imediato ao Presidente da Republica: 

1, o Conselho de Govemo, 

2. a Consultofla Geral da República, 

3, O Alto Comando das Forças Armadas, 

4, o Estado-Maior das Forças Armadas, 

b) como órgãos de asslstênclQ direta e Imediata ao Presidente da Repu-

1 a Secretana de Assuntos EstratégiCOS, 

2, a Secretana da Administração Federal, 

3. a AsseSSOria de ComUnicação Inslituclonal, 

§ 2. Junto à PreSidênCia da República funCionarão como órgãos de con­
sulta do PreSidente da República 

1 o Conselho da República, 

2_ o Conselho de Defesa NaCional. 

Seção 11 
Das Finalidades e da Organização 

Art 2. A Casa CIVil da PreSidênCia da República, com a finalidade de as­
SiStir direta e Imediatamente ao PreSidente da República no desempenho de suas atri­
bUições, espeCialmente na coordenação da ação governamental e no relaCionamento 
com o Congresso NaCional. tem a seguinte estrutura báSica-

I - Subchefla para Assuntos Parlamentares; 

11 ' Subchefia para Acompanhamento da Ação Governamental, 

111 - Subchefia para Assuntos JurídiCOS; 

IV - Subchefla para Divulgação e Relações Públicas 

Art, 3· A Secretarl' Geral da PresidênCia da República, com a finalidade 
de assistir direta e Imediatamente ao PreSidente da República no desempenho de suas 
atnbUlções, especialmente na coordenação da ação adml~lstratlva da PreSidênCia da 
República, mediante selVlços de secretana partICular e ajudâncla-de-ordens, tem a se­
gUinte estrutura báSICa 

I - Subsecretana Geral, 

11 - Gabinete Pessoal, 

li! - CerimOnial, 

IV - Assessona; 

V - Secretana de Controle Intemo 

Art, 4· A Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordena~ão da Pre­
SidênCia da República, com a finalidade de assistir ao PreSidente da República na coor­
denação do sistema de planejamento e orçamento, formulação de t .Iudos e pesquisas 
sóclo-econõrmcas, elaboraçãÕ'ê acompanhamento dos planos nacionaiS e regionais de 
desenvolVimento, do plano plullanual, da lei de diretrizes orçamentárias e das leiS 
orçamentáflas anuais, e na supelVlsão dos sistemas cartográfiCO e estatístiCO naCionaiS, 
tem a seguinte estrutura báSica 

I - Comissão de FinanCiamentos Externos, 

11 - Comitê de Avaliação de Crédrto ao Exiellor, 

li! - Secretaria de Orçamento Federal, 

IV - Secretaria de Planejamento e Avaliação, 

V - Secretana de Assuntos InternaCionais, 

VI • Junta de ConCiliação Orçamentálla e Financeira 

Art 5. A Casa Militar da PreSidênCia da República, com a finalidade de as­
SiStir direta e Imediatamente ao PreSidente da República no desempenho de Isuas atri­
bUições, nos assuntos referentes à administração militar, de zelar flBla seg~rança do 
Chefe de Estado e pela segurança pessoal dos titulares dos órgãos essenCiais da Presi­
dênCia da República, bem como dos respeclivos paláCIOS e residênCias presidenCiais, 
tem a segUinte estrutura básica 

I - Subchefla Executiva, 

11 - Subchefia da Marinha, 

li! • Subchefla do Exércrto, 

IV - Subchefla da Aeronáutica, 

V - SubcheflB de Segurança. 

Art 6" O Conselho de Governo, Integrado pelos Ministros de Estado e pelo 
Consuhor Geral da República, com a finalidade de assessorar o Presidente da República 
na formulação de diretrizes da ação governamental, reunlr-se-ã quando por ele convo­
cado 

Parágrafo ÚniCO O Conselho de Governo será preSidido, em cada reunião, 
pelo MInistro de Estado para este fim designado pelo Presidente da República. 

Art 7; À Consuttona Geral da Repllbltca Incumbe assessorar diretamente 
o PreSidente da República em assuntos de natureza Jurídica, unlforrmzar a Jurisprudência 
administratiVa federal e coordenar, superviSionar 9 controlar as atiVidades do serviço ju­
rídiCO da Administração Pública Federal, bem como desempenhar as atiVidades de con­
sultoria e assessoramento jurídiCO do Poder executivo, nos termos da lei complementar 
prevista na ConslltUlção. 

Art, S. O Alto Comando das Forças Armadas, Integrado pelos Ministros M~ 
litares pelo Mlmstro-Chefe do Estado-Malor das Forças Armadas e pelo Chefe do Es­
tado-Maior de cada u/TIa das Forças Singulares, tem por finalidade assessorar o PresI­
dente da República nas deCisões relativas à política mllrtar e à coordenação de assuntos 
pertinentes as Forças Annadas. 

Parágrafo ÚniCO O Ano Comando das Forças Armadas reumr-se-á quando 
convocado pelo PreSidente da República e será secretariado pelo Mlmstro-Chefe da 
Casa Militar 
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Art 9' o Estado-Maior das Forças Armadas. mantida sua atuat estrutura. 
tem por finalidade assessorar o Presidente da Repúbhca nos assuntos refendos no art. 
50 dO Decreto-lei ". 200. de 25 de fevereiro de 1967. e legislação especial superve­
niente 

Art 10 A Secretaria de Assuntos Estratégicos. com a flnahdade de coordo­
nar o planejamento estrateglco naCional. promover estudos. elaborar. coordenar e con­
trolar planos. programas e proletos de natureza astrateglca. assim caractenzados pelo 
Presidente da Repubhca, inclusive no tocante a Informações e ao macroloneams!1to 
geopolítico e econômico. executar as atividades permanentes necessánas ao exerCICJO 
da competência do Conselho de Defesa Nacional. e coordenar a formulação 9 acompa­
nhar a execução da Política Nacional de Energia Nuclear. tem a segUinte estrutura ba­
slca. 

I - Subsecretaria de Planelamento EstratégiCO. 

ti - Subsecretaria de f1M!i'2mau.P~tos Estrateglcos. 

111 • Subsecretaria de Intehgêncla. 

IV • Centro de Estudos EstratégiCOS. 

Art 11 A Secreta"a da Administração Federal. com a flnahdade de formu­
lar e executar as polll,cas de desenvolVimento administrativo e gerenciai. no âmbrto do 
Poder Executivo. e coordenar. controlar e supervisionar as atividades referentes às 
ações dos sistemas de pessoal Civil. de modemlZação e organização administrativa. de 
recursos da Informação e da Informática. e de serviços gerais. na administração dlr.ta. 
autárqUica e fundaCional, tem a segUinte estrutura báSica 

I - Subsecrstana de Planejamento. Coordenação e DesenvolVimento Ge-
renCiai e OrganizaCional. 

11 - Subsecretaria de Recursos Humanos. 

111 - Subsecretaria de Normas e Processos Administrativos. 

IV - Subsecretana de Remuneração e Carreiras 

Ar! 12 A Assessona de Comunicação Institucional tem por finalidade o 
controle. a supervisão 9 coordenação da publICidade dos órgãos e entidades da Admi­
nistração Pubhca Federal direta e Indireta e de sociedades sob controle da União 

Ar! 13 O Conselho da República e o Conselho de Defesa NaCional, com a 
compoSição e as atnbulçoos previstas na ConstrtUlção. têm a organização e o funCiona­
mento regulados em lei especial 

Parágrafo ÚniCO, O Conselho de Defesa NaCional terá como SecretárIO­
ExecutiVO O Mlnlstro-Chefe da Secretana de Assuntos EstratégiCOS 

Capllulo 11 
DOS MINISTÉRIOS 

Art 14 São os seguintes os M,nlsténos 

I - da Justiça. 

11 - da Marinha. 

111 - do ExérCito. 

JV - das Relações EX/anores; 

V - da Fazenda. 

VI - dos Transportes: 

VII - da Agricultura. do AbasteCimento e da Reforma Agrária. 

VIII • da Educação e do Desporto. 

IX - da CuHura. 

X - do Trabalho. 

XI - da PreVidênCia SOCial. 

XII - da Aeronáullca. 

XIII - da Saúde. 

XIV· da Indústria, do Comércio e do Turismo. 

XV - de Mina. e Energia; 

XVI • da Integração Regional; 

XVII • das Comunicações. 

XVIII - da CiênCIa 9 T ecno10Q13. 

XIX - do Bem-Estar Social; 

XX - do MeiO Ambiente 

Parágrafo úmco São Ministros de Estado os titulares dos MInistérIOS. da 
Casa CIVil da PreSidênCia da Repúbhca. da Secretaria Geral da PresidênCia da Repú­

_ bltca. da Secretana de Plan0lamenlo. Orçam0nto e Coordenação da PresidênCia de Ro­
publica. da Casa Mllrtar da PreSidênCia da República, do Estado-MaIOr das Forças Ar­
madas e da Secretarl8 de Assuntos EstratégICos 

• Seção t 
Dos Ministérios Milltar.s 

Art 15 A estrutura e os assuntos que constituem área de competênCia 
dos Mlmslénos MIlitares são os especificados no Decreto-Iel n· 200. de 1967. e legis­
lação especl8l supervemente 

Seção 11 
Dos Ministérios Civil 

Ar! 16 Os assuntos que constrtuem área de competênCia de cada MlnlSté­
no CIVil são os segUintes' 

I - Ministério da Justiça 

a) ordem lundlca. naCionalidade. Cidadania. d1feltos pohtlcos. garantias 
constitucionaiS, 

b) segurança publica. políCia federal. rodovla"a e ferrovlarla federal. e do 
D,stnto Federal. 

c) administração penltenclá"a. 

d) estrangeiros. 

e) documentação. pubhcação e arquIvo dos atos ofiCiaiS. 

f) defesa da ordem econômica e dos direitos do consumidor; 

g) .ndlos. 

h) ouvldo"8 geral 

" - Ministério das Refações Exteriores 

a) pohtlca Internacional. 

b) relações dlplomáhcas. serviços consulares. 

c) partiCipação nas negociações comerciais. econômicas. técnicas e cuHu­
rals com palSB$ 8 entIdades estrangeIras, 

d) programas de cooperação internacional. 

a) apoio a delegações. comitivas e representações braSileiras em agencias 
e organismos InternaCionaiS e multllataralS; 

IIJ - MinistérIo da Fazenda. 

a) moeda. crédito. Instituições financeiras, capitalização. poupança popular. 
seguros privados e preVidênCia pnvada aberta, 

dação. 
b) política e administração tnbutána e aduaneira. flscahzação e arreca-

c) administração orçamentárIa e financeira; controle Interno, auditOria e 
contabilidade púbhcas. 

d) administração das díVidas públicas Interna e eX/ema. 
o 

e) administração patrimOnial. 

f) negociações econômicas e financeiras com governos e entidades es­
trangeiras 9 IntomaClonals t 

g) preços e tanfas públicas e administradas. 

h) flscahzação e controle do comérCIO extenor. 

IV - Ministério dos Transportes' 

a) transportes ferrovlâno. rodovláno e aquaViáriO. 

b) mannha mercante. portos e vias navegáveiS; 

lei. 
c) partiCipação na coordenação dos transportes aerOViáriOS. na forma da 

V - Ministério da Agricultura, do Abastecimento. da Reforma Agrária 

a) política agrícola. abrangendo produção. comerclahzação. abastecimento. 
armazenagem 8 garantia de preços mímmos, 

b) produção e fomento agropecuános; fomento pesqueiro e florestal. 
ressalvada a competênCia do MInistériO do MeiO Ambiente; 

c) mercado. comerclahzação e abasteCimento agropecuános. Inctuslve es-
toques reguladores e estratégiCOS. 

d) IOformação agrlcola; 

9) defesa sanllárla animai e vegetal. 

f) fi$CBhzação dos Insumos utilizados nas atiVidades agropecuánBs e da 
prestação de servIÇos no setor; 
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g) padronização e inspeção de produtos e derivados animais e vegetais; 

N proteção, ~onservação e maneio do solo e água, voltados ao processo 
produtiVO agncola 9 pecuário. 

I) pesquisa tecnológica em agricultura e pecuarla, 

J) reforma agrária, 

I) meteorologia e chmatologla, 

m) desenvolv'mento rural, cooperativismo e associativismo, 

n) energlzsção rural, agroenergla, Inclusive eletrificação rural, 

o) assistência técnica e extensão rural, 

VI - MInIstérIo da Educação e do Desporto 

a) política nacional de educação, 

b} educação pre-escolar, educação em geral, compreendendo enSino fun­
damental, ensIno médiO, ensino superior e BnSlnO supletivo. educação tecnológica 9 
educação especial, 

tes, 

ços, 

c) pesquisa educaCional, 

d) extensão umversltana, 

e) maglslerlo, 

f) coordenação de programas de alenção Integral a crianças e adolescen-

g) coordenação e supervisão do desenvolvimento dos desportos no PaiS, 

VII - MInIstérIo da Cultura 

a) planelamenlo, coordenação e supervisão das atiVidades culturaiS, 

b) formulação e execução da pohtlca cultural, 

c) proteção do património histÓriCo e cultural braSileirO, 

VIII - MInistérIo do Trabalho, 

a) trabalho e sua flscahzação; 

b) 'mercado de trabalho e política de empregos, 

c) política salarial, 

d) política de Imigração, 

e) formação e desenvolvimento profiSSional, 

f) relações do trabalho, 

g) segurança e saúde do trabalho, 

IX - Ministério da Previdência SocIal' 

a) preVidência SOCial, 

b) preVidência complementar, 

X- Mlnlslérlo da Saúde' 

a) política nacional de saúde, 

b) ações na área da saúde, 

c) ação preventiva na área de saúde e VigilânCia sanitária; 

d) controle de drogas, medicamentos e ahmentos, 

e) pesquisas medlco-sanltanas. 

XI - MinistérIo da Indúslrla, do ComércIo, do Turismo' 

a) desenvolvimento e modernização da Indüstna, do comérCIO e dos selVI~ 

b) propriedade Industrial, marcas e patentes, 

c) metrologia legal, normalização e qualidade industrial, 

d ) comérCIO exterior, 

e) tUrismo; 

f) apoio a micro, pequena e média empresa, 

g) registro de comérCIO; 

XII - Mlnlstérfo d. Minas .. Energia 

a) geologia, recursos minerais e energetlcos, 

b) regime hidrológiCO e fontes de energia hidráulica, 

c) mineração e metalurgia, 

d) Indústria do petroleo e de energia eletnca, InclUSive nuclear, 

XIII - Ministério da Integração Regional 

a) programas e proletos de Integração regional, 

b) desenvolvimento urbano, 

c) relações com estados e mUnicípIOS, 

d) irrigação, 

s) defesa CIVil, 

f) macro-saneamento, 

XIV - Ministério das Comunicações 

a) telecomUnicações, inclUSive administração. outorga. controle e fiscali­
zação da utilização do espectro de radlolrequênclas, 

b) servu;:os postaiS, 

XV - Ministério da Ciência e Tecnologia 

a) planejamento, coordenação, supervisão e controle das atiVidades da 
cléncla e tecnologia, 

b) formulação e execução da polltlca de desenvolvimento de informática e 
automação, ' 

XVI - MInistério do Bem-Estar Social 

a) assistência SOCial, assistência à criança, ao adolescente e ao Idoso, 

b) formulação e execução de políticas de habitação e saneamento, 

c) radicação de populações, ocupação do temtono e migrações Internas, 

d) promoção humana, 

f) hablhtação e reabilitação das pessoas portadoras de defiCiência e a pro­
moção de sua Integração a Vida comumtana, 

XVII - Minlsténo do Melo AmbIente 

a) planejamento, coordenação, supervisão e controle das ações relativas 
ao meio ambiente, 

b) formulação e execução da política nacional do meio ambiente, 

c) preservação, conservação e uso racional dos recursos naturais renová-
velS, 

d) Implementação de acordos internacionais na area ambientai 

Subseção I 
Dos Órgãos Comuns aos MinistérIos Civis 

Art 17 Havera, na estrutura báSica de cada Mlnlsterlo Civil e na da Se­
cretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenação da PreSidência da Repubhca' 

I - Secreta na Executiva, 

11 - Gabinete, 

111 - Secretaria de Controle Interno, 

IV - ConsultOria Jurídica, exceto no Mlnlsteno da Fazenda, 

V- Secretan. de Administração Geral 

§ l' A Procuradona Geral da Fazenda NaCional exercera, também, as 
funções de Consulto na Jurídica do Mlnlsténo da Fazenda 

§ 2" A estrutura báSica do Mlnlstém das Relações ExterIOres é Indicada no 
art 18 

Subseção 11 
Do Ministério das Relações ExterIores 

Art 18 São órgãos da estrutura báSica do M,nistériO das Relações 
Exteriores 

I - órgãos de asslstencla direta e Imediata ao Ministro de Estado 

a) Gabinete, 

b) Cenmonlal, 
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a} Seu,-.I')} "_ :'1.21 ,.,,;$ ;: t:,1 .l', iics Exteriores, composta de 

1 Sut)'~--',: ~'r"1i • '~~\ r:t d0 J- ~:'Jn'0~ PolltlCOS. 

2 Sut'\"'~'~I.:-t 111}1.J"fi'''''~ -~';llfÜf'S de Integração. Econômicos e de Co~ 
mérclo Exte"or, 

S"t><eçáo 111 
C os Ó'gács Especlflcos 

I w No fJU;"d:;t~lt~ ~i~ Justiça 

a) Cc-p: v\r, t ,i , C' _,{"\,:~ '-i'-'~ ('lf!?IÜJ'; d:! Pessoa Humana, 

b) Cún~..;.I\-p) r f cn'l11f"> P-')!I'..:a Cnmlnal e Penltenciana, 

d) Con"3'2\hn ~ ,ir~nl (~e En1(rç.C:lc~ntes, 

e) C()f"l:( Ih _ .. imlnl ~\ralh/,-' d':l Defesa EconõrTlIca, 

g) Cf-'n -,:. r,,-, tI i ~ _'IVll d"'~ [lIr~':I!OO; da Mulher, 

h} C,)n-:0 11.' f T, 1,:::,1\11 rj~ "'-':-91j,.;trç3 Publica, 

I) OINI(1(jJ f~~ (: ,: r 11 j 11 RE-j)IJblu;,u 

J) Sef,r(\ JO , ,- ['!ft" t\,.,· _ i 1~I.jJdan!a e Justiça. 

bJ Ccn~t:ln.) f I-::'~ (I-'J! j~ P ·,J,t ca Fazqndana, 

CJ Cün':.- (,,-, -' :- ( ::' _'r;~'S J'. ''';Isterna FinanceIro NaCional, 

d} CÚfl_.::.-\l.: IJ;c ,_nal a~ 30' .. !llr()S Pnvados, 

e) Ccim:fJ SU,Jt.'J)1 co? PS.'Jr~o; FiscaiS, 

Agrária 

na I, 

I) Secretana do Patnmônlo da União, 

m) Secrelana Central de Controle Interno, 

n) Secretaria de Assuntos InternaCionais, 

o) Escola de Administração Fazenda"a, 

p) Junta de Programação Flnance"a, 

tu • No Ministério dos Transportes 

a) Secreta na de Produção, 

b) Secretana de Planelamento, 

c) f!ecretana de Desenvolvimento, 

IV • No Ministério da Agricultura. do Abastecimento e da Reforma 

a) Conselho NacIOnal de Pollt.ca Agncola, 

b) Comissão Especial de Recursos, 

c) Secretaria de Politlca Agrícola, 

d) Secretaria de Defesa Agropecuá"a, 

e) Secretaria de Fomento Pesqueiro e Florestal, 

f) Comissão ExecutIVa do Plano da Lavoura Cacaue"a, 

V • No Ministério da Educação e do Desporto 

a) Conselho Federal de Educação, 

b) Conselho NaCional de Desportos, 

c) Conselho de Administração do Fundo de ASSistênCia ao Atleta ProflsslO-

d) Secretaria de Educação Fundamental, 

e) Secretana de Educação Média e Tecnológica, 

f) Secretaria de Educação Supenor. 

g) Secretana de Desportos, 

h) Secreta na de ProJatos EducaCionais Especl~s. 

I) Instituto NaCional de Estudos e PesqUisas EduC~Clonals, 

VI • No Mlnlstl!rlo da Cultura 

a) Conselho NaCional de Política Cultural; 

b) Comissão NaCional de Incentivo à Cultura, 

c) Comissão de Cinema; 

d) Secretana de Planejamento, IntercâmbiO e Projetos EspeCiais, 

e) Secretana de ApOIO à Cultura, 

f) Secretarra para o DesenvolVimento AudiOVIsual, 

VII • No Ministério do Trabalho 

a) Conselho NaCional do Trabalho, 

b) Conselho NaCional de Imigração, 

C) Conselho Curador do Fundo de Garanlia do Tempo de Serviço, 

d) Conselho DeliberatiVo do Fundo de Amparo ao Trabalhador, 

e) Seeretana de Formação e DesenvolVimento ProfiSSional, 

f) Secre!ana de Polilicas de Emprego e Salano, 

g) Seeretana de Relações do Trabalho, 

h) Secretana de Segurança e Saúde do Trabalho, 

I) Secreta na de Fiscalização do Trabalho; 

VIII· No MinistériO da Previdência Sacia! 

a) Conselho NaCIOnal de Segundade Social, 

b) Conselho NaCional de PrevidênCia Social, 

c) Conselho de Recursos da PrevidênCia Social, 
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d) Conselho de Gestão da Previdência Complementar, 

e) Conselho Gestor do Cadastro Nacional do Trabalhador, 

f) Secretaria da Previdência Social, 

g) Secretaria da PrevidênCia Complementar, 

h) Inspetoria Geral da Previdência Social; 

IX - No Ministério da Saúde. 

a) Conselho Nacional de Saúde, 

b) Secretaria de Vigilância Sanitária, 

c) Secretaria de AssistênCia à Saúde, 

d) Central de Medicamentos - CEM E, observado o disposto no art. 15 da 
Lei n' 8 029, de 12 de abril de 1990, 

X - No Mmlstérlo da Indústria, do Comércio e do Turismo 

a) Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial, 

b) Conselho Nacional das Zonas de Processamento de Exportação, 

c) Secretaria de Polltlca Industrial, 

d) Secretaria de Política ComerCiai, 

e) Secretaria de ComérCIO ElCIerlor, 

f) Secretaria de Serviços, 

XI - No Ministério de Minas a Energia. 

a) Secretaria de Minas e Metalurgia, 

b) Secretana de Energia, 

XII - No Ministério da tntegração Reglonat 

centro-oeste~) Conselho DeliberatiVo do Fundo Constitucional de Financiamento do 

b) Secretaria de Relações com Estados, Distrito Federal e MUnicípIos, 

c) Secretaria de DesenvolVimento Regional, 

d) Secretaria de DesenvolVimento Urbano, 

e) Secretaria de Defesa CIVil, 

I) Secretaria de Irrigação, 

g) Secretaria de Areas Metropolitanas; 

XIII - No Ministério das Comunicações 

a) Conselho Nacional de Comunicações; 

b) Secretaria de Fiscalização e Outorga; 

c) Secretaria de Administração de Radlolrequênclas, 

d) Secretaria de Serviços de Comunicações, 

XIV - No Ministério da Ciência a Tecnologia 

a) Conselho Nacional de CiênCia e Tecnologia, 

b) Conselho Nacional de Informática e Automação, 

c) Secretaria de Planelamento e Avaliação; 

d) Secretaria de Coordenação de Programas, 

e) Secretaria de Tecnologia, 

f) Secretaria de Política de Informática e Automação, 

g) Instltulo NaCional de Pesquisas EspaciaiS, 

h) Instituto NaCional de PesqUisas da AmaZÔnia, 

I) Instituto NaCional de Tecnologia; 

XV - No Ministério do Bem-Estar Soclat· 

a) Conselho NaCional de Serviço SOCial, 

b) Secretaria de Habitação; 

c) Secretaria de Saneamento, 

d) Secretaria da Promoção Humana, 

CiênCia, 
e) CoordenadOria NaCional para Integração da Pessoa Portadora de Dell-

XVI - No Ministério do Melo Ambiente 

a) Conselho NaCional do MeiO Ambiente, 

b) Comitê do Fundo NaCional do MeiO Ambiente 

§ 1· Da Secretaria de Política ComerCiai, do Mlnlslérlo da Industrla, do 
ComérCIO e do TUrismo, fará parte o Departamento NaCional do Café 

§ 2· O Conselho DeliberatiVo do Fundo corlstltuclonal de FinanCiamento 
do Centro-Oeste (IncIso XII) tera as atribUições previstas no art 14 da Lei n' 7827, de 
27 de setembro de 1989. 

Capftulo lU 
DA TRANSFORMAÇÃO, CRIAÇÃO E TRANSFER~NCIA DE ÓRGÃOS E CARGOS 

Art 20 São transformados os MinistériOS da Economia, Fazenda e 
Planelamento, da Agricultura e Reforma Agrarla; do Trabalho e da Administração, da 
Ação SOCial, dos Transportes e das Comunicações, e da Educação, respectivamente, 
em MInistériOS da Fazenda; da Agricultura, do AbasteCimento e da Reforma Agrária, do 
Trabalho, do Bem-Estar SOCial, dos Transportes, e da Educação e do Desporto 

Art 21 São transformadas as Secretarias de Governo da PreSidênCia da 
República, de DesenvolVimento Regional, da Cultura, da CiênCia e Tecnologia, e do 
MeiO Ambiente, respectivamente, em Casa C,v,l da PreSidênCia da Republlca. Mlnlsterlo 
da Integração Regional, MInistériO da Cultura, Mlnlstene da CiênCia e Tecnologia. e M,­
nistériO do MeiO Ambiente 

Parágrafo ÚniCO Fica Incorporada ao MInistério da Educação e do Des­
porto a Secretaria de Desportos, da PreSidênCia da República 

Art 22 São Criados o MInistériO da Industna, do ComérCIO e do TUrismo, o 
MinistériO das Comunicações e a Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coorde­
nação da PreSidênCia da República 

Art 23 São Criados os cargos de MInistro de ~stado da Cultura, da Indús­
tria, do ComérCIO e do TUrismo, das Comunicações, d~ C/encla e Tecnologia, do MeiO 
Ambiente, da Secretaria Geral da PreSidênCia da Republlca. da Secretaria de Planeja­
mento, Orçamento e Coordenação da PreSidênCia da República, da Casa MIlitar di! Pre­
SidênCia da República, do Estado-Maior das Forças Armadas e da Secretaria da IIssun­
tos Estratégl<05 

Art 24 São Criados os cargos de Secretário-Executivo, Chefe de Gabi­
nete, Consultor JurídiCO, SecretáriO de Administração Geral e SecretáriO de Controle In­
terno, sendo um em cada MinistériO de que tratam os InCIsos IX, XIV, XVI, X~II, XVIII e 
XX do art 14, bem assim na Secretaria de Planejamento, Orçamento e Coordenação da 
Presldimc,a. da República 

Art 25 O acervo patrimOnial e o quadro de pessoal dos órgãos referidos 
nos arts 20 e 21 e da Secretaria da Administração Federal serão transferidos para os 
Ministérios e órgãos que tiverem absorvido as correspondentes atribuições 

Parágrafo ÚniCO Fica o Poder Executivo autOrizado a manter até 31 de 
dezembro de 1993, na condição em que se encontram reqUISitados, os servidores que 
estelam em efetiVO exercício nos órgãos transformados ou translerldos nos termos desta 
Lei. 

Art 26 É o Poder Executivo autorizado a transfenr os subproletos e 
subatlvldades, constantes da Lei n· 8 409, de 28 de fevereiro de 1992 e de suas 
altera)'ães, com os respectivos saldos de dotações, para a programação orçamentária 
dos Mlnlsténos e ór~ãos que tiverem absorvido as atribUições correspondentes, manllda 
a respectiva claSSificação funclonal-prowamállca, Incru~lve os títulos, descntores, 
objetiVOS e metas, bem como a respectiva claSSificação por grupos de natureza da 
despesa 

Art 27 Para os fins do disposto nesta Lei, fica o Poder Executivo autOri­
zado a cnar, por transformação, ou a transfenr, no âmbito da Administração Pública Fe­
deral, mediante alteração de denominação e espeCificação, sem aumento de despesa, 
cargos de natureza espeCial ou cargos e funções de confiança dos Grupos Direção e 
Assessoramento Superiores (DAS) e Função Gratificada (FG). 

CapítutQ tV 
DAS DISPOSIÇOES FINAIS 

Art 28 As entidades Inte~rantes da Administração Publica Federal Indireta 
serão Vinculadas aos orgãos da Presldencla da Republlca e aos Mlnlstenos, segundo as 
normas constantes do paragrafo úniCO do art 4' e § 2' do art 5' do Decreto-lei n' 200, 
de 25 de fevereiro de 1967, e sUjeitas à supervisão exerCida por MInistro de Estado ou 
por SecretáriO da PreSidênCia da Republlca, mantidas as elCllnções e dissoluções de en­
tidades, r~allzadas ou em fase final de realização, com base na autorização concedida 
pela Lei n 8029, de 12 de abril de 1990 

Art 29 O Poder Execullvo disporá sobre a organização, a reorganização e 
o funCionamento dos MinistériOS e órgãos de que trata esta Lei, mediante transformação 
das estruturas regimentais 

Art 30 O prazo a que se refere o art 52, da lei n' 8447, de 21 de julho 
de 1992, é prorrogado para 30 de novembro de 1992 

Art. 31 O Poder Executivo encaminhará ao Congresso NaCional, até o dia 
1· de março de 1993, proleto de lei de reVisão do Plano PlUrianual estabeleCido pela Lei 
n' 8173, de 30 de janeiro de 1991, alterado pela Lei n' 8 446, de 21 de Julho de 1992, 
adequadO aos obJetiVOs e metas estabeleCidos n;3. Lei Orçamentana para o exercíCIO de 
1993 
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Art 32 Esta Lei entra em vigor na data de sua pubhcação 

Art 33 Revogam·se as disposições em contrário, especialmente as da Lei 
n' 8 028, da 12 de abril de 1990, O parágrafo único do art 5' e o art 49 da Lei n' 8 447, 
de 21 de Julho de 1992 

Sala das Comissões, 3 de novembro de 1992, 

rep~:~~({r';,~7 ,Presidente 

(,,-,cc;\ ~~ j®~+~;.)" Relator 

PROJETO DE LEI N° 52, DE 1992-CN 

MENSAGEM N° 109, DE 1992-CN 

N° 605/92, NA ORIGEM 

EMENDAS 

Emenda n° 52-00001-0 
Inclua-se onde couber, no PL 52-CN a importância de 

Cr$60.000.000,00 (sessenta milhões de cruzeiros) a serem apli­
cados na construção, aparelhamento e aquisição de acervo 
de uma biblioteca municipal no município de São Geraldo 
do Araguaia - PA, Estado do Pará. 

Biblioteca Pública de São Geraldo do Araguaia-P A. 
Área construída: 180m2 

Custo da obra: 40.000.000,00 
,Mobiliário: 10.000.000,00 
Acervo: 10.000.000,00 
Fonte de cancelamento: 
08.048.0247.4035.0001 - Promoção, Difusão e intercâm­

bio de bens e serviços culturais. 

Justificação 

O Município de São Geraldo do Araguaia-P A, com 
uma população de 30.000 hab. e um contingente escolar (lo 
e 2° graus) superior a 5 alunos. O município não dispõe de 
nenhuma Biblioteca Pública Municipal. 

PROJETO DE LEI N° 53, DE 1992-CN 

MENSAGEM N° 110, DE 1992-CN 

(N° 606/92, na origem) 

EMENDAS 

Índice das emendas apresentadas 
ao Projeto de Lei n° 53/92 

Alano de Freitas - 048 
Annibal Teixeira - 044 
Basilio Villani - 008 e 009 
Celia Mendes - 034 
César Souza - 043 
Clóvis Assis - 035 a 03 7 
Eho Dalla-Vecchia - 001,021 e 028 
Evaldo Gonçalves - 068 
Felipe Nery - 029 
Flávio Derzi - 010 
Francisco Dornelles - 054 
Francisco Evangelista - 023 
Geddel Vieira Lima - 030, 041 
Genebaldo Correa - 055 
Giovanni Queiroz - 049 a 052 
Hagahus Araujo - 056 

Inocêncio Oliveira - 005 e 006 
Jorge Khoury - 059 
José Carlos AlelUIa - 042, 060 a 065 
José Luiz Maia - 045 
José Richa - 018 
José Santana de Vasconcelos - 033 
Lavoisier Maia - 007 
Leur Lomanto - 053 
Louremberg Nunes Rocha - 046 
Lucia Vania - 022 
Luiz Soyer - 057 e 058 
Munhoz da Rocha - 002 a 004 
Osvaldo Reis - 066 e 067 
Renato Vianna - 016 
Rivaldo Meideiros - 031 e 032 
Rubens Bueno - 017 
Ruberval Pilotto - 011 
Samir Tannus - 047 
V Aldomiro Lima - 024 a 027 
Valmir Campelo - 012 a 015, 019 
Waldir Guerra - 020 
Wellington Fagundes - 038 a 040. 

í 1!m.l,..,u1ml 
53-0000:1.-3 

'r-'IICIJnoDI.LI,ljU""~ r-'---
I 53/ 9 , I I 01", 01 : 

EMENDA 

------____ • __ '''.,,1)(: __ 

Deputado Euo DALLA VECCHIA : PR ' PDT 

~cr.sc.ttnt..-... A llrogr .... ç.o d_ t.rabAlho do o.partil_nto 
Nacl.ona1 da E.trada. d. Rod.ga. - DNER, ProJato da L.l. nQ. 
~3/92, • saljlul.nta SUb.atl.V1dada: 

R •• t.ur.ç.o d. P.VJ..nt.ç." •• ~~tic. d. BR 277/~, tr.cho 
Gu.r.pu.v. (KIf :!!S2) • ."tronc • .."to Tr •• PinlvtirCHI (/(Jf 405). 
Subprol.to nsz 16.OBB.0IS39.120!I.0264. 
V.lor. C" .13 .. 000 .. 000.000,00 (Tr.z • • iJ~ d. cruz.:J.ro.) 

16 .. 0eB .. 0~3q .. 120:5 .. 0061 - Cr$ 1.000.oo0.Uoo,00 
16 .. 088 .. O~39 .. 120~ .. 0337 - CrS 2 .. 000.000.000, uO 

, L6.0ea.O~3q.120~.0343 - Cr$ 3.000.000.000,00 
16.088 .. 0539 .. 1205.0~30 - CrS ~.OOO.OOO.OOO,OO 
16 .. 088_0~39.1205 .. 0~61 - CrS 3 .. 000.000.000,00 

JUSTIFICATIVA 

Est. obra faz-se n.c •••• ru •• '" vl.rtude do .1 to 
grAu d. d.terl.or .. C;~O R •• e ttnccntr& O: p • ....,:l.m.nto atua\..nt •• 
... funç~o d ... rac."t •• ~r:hant •• occrrl.d ... n.qual. ra-gl.2Io. 

11: l.nOld11111ss1v.1 que t_o l.IlIIport.nt. obrA dltMOre 
."l.S de qUAtro .anos pAr. s.r conclu1dA, enquanto o prazo 
norm.l para rest~ur .. ç"o d.st. natureza nao excedA .. 180 
dl. ••• De 1988 ... 1992 esta obra J. f 01 l.nt.rro.p1dil 7 vez.s. 

Naste trecho escoa-se toda • 5.fra Agr1cola do 
oa.ta a noroeste do Estado do P~r.n~. d.stl.nil.ndo-se 010 Porto 
da paranagu .. , parOl _xport.aç.o. 111: .l.nd.a. V1.a de tur1sJaQ parA 
o ll.tor.l paran •• nse _ cil.tarl.n.nse de pai ••• vl.zl.nhos, c:o.o 
• Arg.ntl.nõl _ P.r.gu.l.. 

n.Vl.do .. os probla", .. " .aC1",. expostos t_ oc:orr1C10 
l.nu_r05 ~c:].d.nt.. COM vitl.M". fat.a1S. Dl.ante dOS f.ato. 
recorro p.ra que .. pres.nte efI'Ittnd.a S.JA .provadA. 
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_111112 

i 

L 

EMENDA I 
---------.,...,,--·----1 

IIlEPUTW 1UHlZ DA ROCHA I PR I PS08 I: , _____________ . ..,."',""'.........., _____________ --, I 

I 
ACflESCER AO SUlPROJETO 16.088.0539.1205.0039, 8R 153/PR - DIVISA SP/PR­

DIVISA PR/SC, O VALOR DE Cr$ 3.000.000 000,00 (T~S BIL~ES DE CRUZEIROS) 

FONTE DE CA~ELAl'ENro : 16.088.0537.1204.0156 

VALOR: Cr$ 3.000.000.000,00 ( TR~S BIL~S llE CRUZEIPOS) 

JUST!>ICAÇM' 

ESSA ROOOVIA FOI MUITO ATINGIDA DURANTE A CHEIA, f'l) ESTAOO 00 PARANA, E 

SUA RECUPERAÇM É DE VITAL !I>f'ORTÃ~IA PARA O ESCOAI'ENTO DA SAFRA AGRfCOLA, &M CCMJ 

RSDUZIRÁ A I~ID'.Jo,CIA DE ACIDENTES. 

EMENDA 

_111m 

:53-00003-0 

__ "IIIOJa"O orUI 1t1.ltotltlcl--, 

I 53/92 - CN I 
r-"A4I---
I 01 ,. 01 

----------- .. _-- "'.,.,.:::--
[Ef'! ITAIXl 1UHlZ!lA ROCHA : PR, PSDB 

, _____________ ·O'rDNIA7!"~ - ____________ _ 

INCLUA-SE f'l) PROGRAMA DE TRABALHO 00 DEPARTAl'ENTD NACIONAL DE ESTRADAS \ 

DE ROOAGEM _QtoER, PROJETO DE LEI NO 53/92 - CN, SlBPROJETO DE RECUPERAÇAO DA RoooVIA! 

LIGAi'lJO OS IoI..NIcíp!05 DE sAo Ml!TEUS 00 SUL - ltlIAo DA VITóRIA/PR 

FONTE DE CA~ELAl'ENTO: 16.088.0537 1204 0023 

VALOR. Cr$ 5.000.000.000,00 ( Cl~D BIU1CEs DE CRUZEIROS) 

JUSTIFICAÇÃO: 

õSSA ROOOVIA FOI MUITO ATINGraA OURANfE A O'ElA, NO ESTACO 00 PARANA, E : 

FONTE DE CA~ELAI'ENTO: 16 088 0539.1205.0003 

VALOR: Cr$ 3.000 000.000,00 (TR~S BIL~S DE CRUZEIROS) 

JLSTIFlCAÇM: 

ESSA RODOVIA FOI IolJITO ATINGIDA DI.RANTE A CrEIA,NO ESiADO 00 ;::-lR4."I,.!. 

SUA RECUPERA,i'O :' DE V'TOL 'IoPORTÃNC'P PARA O SSCOAI'ENTO DA SAFRA AGRÍCOLA, ,EM :cMG 

REDUZIRÁ A I~II:I!~IA D€ ACID€NTES 

53-00005-6 

f-;L;;: ;f,llOJtrO ar ai I'IIJMIIIO ---:-1 
PLN-53/92 " I 

EMENDA 

---________ "' ___ 'AItTIC: __ 

DEPUTADlJ INOCENCIO OLIVEIRA iPE; PFL 
--------______ ·EXTOJ .. l41l.oJCA~ 

TEXTO 

16.088.0539 1205. XXXX - Restauraç§o de Rodov>as I "Restauraçlo 

da BR-232-PE_ Trecho. Rec~ fe/Parnantirilll-Acesso a Serra Talhada. 
Ext: 2,1 Km. 

Valor: Cr$ 1.000.000.000,00 (HUM BIlHAO DE CRUZEIROS) 

FONTE DE RECURSOS 

Deduza-se o valor de Cr$ 1.000.000.000,00 (HUM BILHIIO DE CRU­

ZEIROS) do sub-prOjeto "Restauração de Rodovias SR-232-PE-Re_ 
ci fe-Parnamirim". 
Cod: 16.088.0539.1205.0050 

JUSTlF ICA TIVA 

A intersecção do acesso a Serra Talhada com a BR-232/PE, face 

as péssimas condiçaes atuais é ponto critico, provocando muitas 
perdas de vida I a obra está em execução com recursos do OGU/92 

necessitando de implementação para prosseguimento dos trabalhos. 

!lnq"J Utn2 

S3-00006_4 

r--=- ~rTO cr UI NU'" , ....... 

I .. PLN-S3/92 I íol pc õiJ 
SUA RECLf'ERAÇAQ É DE VITAL IMPORTÃ~IA PARA O ESCOAl'ENTO DA SAFRA AGRICOLA, BEM COO I EMENDA 
REDUZIRA A I~II:l!~IA DE ACIDENTES. 

J DEPUTADO INOCENCIO OLIVEIRA 

EMENDA 

I I i 
DEPUTA!lÓ l4..IKlZ DA_ 

JII.oItRJN: Hl/P2 

53-000004-9 

r=-=-'''OJrTOOIUJHUMUCI--, r-'AOI---

~ 53/92 - CN I ~ 2< 01 I 

----------_,, ___ ~4."t:l:;l __ I 

I PR I PSIlB 

,------------- . ..,.""".,.,..... --------------
!~LUA-5E f'l) "ROGRAMA DE TRABALHO 00 DEPARTAI'ENTO NACIONAL DE :'STRADAS 1 

DE RODAGEM - eJoER, PROJETO DE LE! NO 53/92 - CN, SlBPROJETO DE RECUPERAÇÃO DA ROOOVIA ~ 1 
L!GANlO os IoI..Nlc1PIOS DE CURITI8A E RlO NEGRO/PR. , : 

!.nclua-se 
16.088.0539.1205 XXXX Restauraçllo de Rodovias/Restauraçlo da 

BR-232-PE TrechO ~ecife/Parna.iri. (Sub-trecho Serra Talhadal 

Bom Nome). 

Ext: 41,70 Km 

Valor: Cr$ 4.000.0000.000,00 (Quatro bilhões de cruzeiros) 

FONTE OE RECURSOS 

Deduza-se o valor de Cr$ 4.000.000.000,00 (QUATRO BILHOES OE 

CRUZE IROS) do Sub-projeto • Restauraçlo de Rodovia BR-232-PE­

Reei fe-Parnalllirill". 
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EMENDA 

JUSTIFICATIVA 

A precirie situaçlo da BR-2:J2IPE Sub-trecho Serra Talhmda-Boa 

Nau, torna nece.drio invesU .. ntos para concluir os trabalhos, 

ora ... andU'ento, COlO recursos do orçaunto/92, ... Uentando "". 

esta rodovia ti o principal .,ixo de tr.n5Po~t" do estado d. P.~ 
n •• buco. 

_111m 

:53-00007-2 

G'~"'UU' "'".---, r;::-''-:::--l PLN-53/92 , , Dl o,. Dl I 

___________ u' ___ •• ft\~ __ 

SENADOII LAVOISIER MAIA RtI: por 
,-_____________ "rK"O'~uJTltlCAÇAO _____________ ~ 

illlQ. 
Inclua-se 
16.088.0539.1205 XXXX - R".huraçlo de Rodovia/Restauraçllo 
BR_IOI_RN_Trecho Natal-Dlv. RN/PB (Sub-trect>o Hatal-Eduar-

do GOIItIs) 

Ext, 14,50 K. 
Valor: Cr$ •• 165.1175.000,00 (QUATRO Btl.HOES,CENTO E SESSENTA 

E CINCO MILHOES ,OITOCENTOS E SETENTA E CINCO MIL CRU­

ZEIROS) 

FONTE DE RECURSOS 
fi) o .. du~ir o valor d" cr$ 1.165.875.000,00 (UM BILHIIO,CENTO E 

SESSENTA E CINCO MILHOES,OITOCENTOS E SETENTA E CINCO MIl. 

CRUZEIROS). 16.088.0539. \ 205.0019. 
B) oaduzir o valor de cr$ 3.000.000.000,00 (TRES BILHOES O€ 

CRtlZE1ROS) do projeto llR_:H6/PP._Beléll_Oiv. PAlMA (K. 71,3 

KII 227,S) 16.0e8.0539.1205.0477 

JUSTIFICATIVA 
O Trecho te. elevado rlu.o de veículos, necessitando da conti­

nuidade da restautaçlo l1a pista existente e da construçlo da 

l- pista. 
O projeto esU ell andaooenta podO! se. os recursos necessários 

"ara constl'luente continuidade. 

r .... , ... 111m 

:53--1010.009-1. I 
I 

DEVIDO AQ INTENSO USO D~ 1l01l0VIA POR VE!CUI_OS PESADOS, CO\! 

lRAfEnO OI! )5 MIL ",UCUI,.OS POR OH., ."-Z-SE NECESsARtO Il. CONrL,! 

$AO DA OMA. 

, 

l'n~tnlmm 

53-'0000009-9 ) 
I L ----

EMENDA 
------------ ~\..:~O. - _________ ....,... , ~AJmOQ 

! p~-I-- POS --DEPUTADO BASr~IO VltLANI 
I - __________ ~ __ -lJI'o .. t..nl'ICA.~ _____________ _ 

IIAN'I'ENHA-SI'! NO PLN 53/92. PROGRAMA DE TRABALHO DO MINISTilRIO 

nos TRANSPORTES - I)/il!ll, ANEXO I, O SU8PROJE'l'Q DE RESTAURAÇIlO DII 

RODOVIII JIIl 169/PII - IIIVISA ~P/PR - cASCAI/EJ. IKM 65,5 AO 135,5 ) 

- 16.088.0539.1205,0461 - NO VMOR DE CR$ 11.ISO.OQO.OOO,oO. 

JUSTIFICATIVA 

O CR!DI'l'O ORA PROflOll'l'O, VISA DAR CONTlHUIPADE A RESTAURAÇIlO 

00 PAVIMI\Ift'() ASFItI,TICO 00 TRECHO QUE VAI DO KM 65,5 AO 135,5 

I JA'I'AIZ I lIIIO - 1110 LARA/lJINHA), COM EXTENSIIO DE 69,9 !(M. DA 

BR 169'/PR, DIVISA DOS I!Ii1'ADOIl DE 5110 PAijr,o/PARlINIt. 

DEVIDO AJ) IN'I'IIIISO UIIO DA ROOOVIA POR VEICULOS PESADOS, COM 

TMFEGo DE 15 MIL VElcU/.OS POR OU" FAZ-SIl: NllCESSltlUO A CONCLI,I 

SAO DA OBRA. 

L 
_ ... '111112 

r-"' fIIIO.KTC Dl LlllIUMlIIO Npu. 

I 53/92 (CN)~ r;- P' ;] I 
L ! J;MENDA 

---.-; 

EMENDA 

~----------_ ....... -----------,- , ...... I ;a-I--P05 --o OEPUTA!JO BAS!LIO VILLANI 

M~IITENI1A~SE NO PLN 53/92, PROCR~MA DE TRABALHO 00 MINISTERio 

DOS TRAN'JPORTES - ONER, ANEXO I, o 5UBPROJI,TO DE RESTA'JRAÇIlO DA 

RODOVI" eR 369/PR - 01"_151\ SP/PR - CASCA"EL (\(\o\ O AO 65) 

1'.0111.05".1205.0"'0 - NO VALOR DE C~S 12.816.666.000,00. 

JUSTIF'lCATtVA 

o CREOITO ORA PR:JPOSTO. VISA DAR CONTIfI'JIDADE A RESTAURAçnO 
DO PAVIMEHTO ASF'IILTICO 00 TRECHO QUE V~I OI KM O AO 65, COM E~ 

TEII5I\O OE 65 I<M, DA ~ ""PR, DIVISA DOS ESTADlJ5 DE SilO PAULO 

E PAlIA" •• 

I 

! 
I 
I 

i 
\ 

:1 
, 
• 

No ProJata da Lei nQ 53/92 (eM). ondQ ... IA. 

• 16.088,11535.12112.0001 ~ El;.o1noçlo de Ponto!s Cdticoo .. , 2.951.000 

L.i .... , 

451.000 

• • 16.1l\!I,1l6:\lI.121lS.03112 • 111-158/1'1S - Di •• GO/I'IS - o1V I'IS/SP - Apare-
CIda do T~ .. !5elvIJ'.i •• " •••••••••• a •• ~ •••••••••••••••••••••• ~ •• 2.500.000 

A praMnta ~ \/lH a aupl~taçio de r8C:\,lrsO& par_ ~rQlltl.r a 
rutaJr.;Jo da RQdovi. 8R-1S1 I"IQ traeho divizs. Gol..llle/P'leto Groaao do Sul a dl.V.l­
ali "to Cf'''''' do :!Sul/Sla P*,lo, que r'Pr • .."ts ifPOl"tanta v1. de lJm:oanento de 
- ir .. da prodUVla ~lcol., Eata trocho, .. runçlo do tronoporta da carga. 
pnadaa • .ocontr ........ pntcinQ eatado. I'lQceaeltanda Ufl)liM'\t.,.,.,ta de r~upera­
çla, 
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EMENDA 

RUBERVAL PILI.OTO 1 s~-I-~~~"" --I 

E M E N o A M o o I F I C A T I V A 

ONDE SE LI!: 

ArtO lQ •.••.•••.•••.•.... , crêd.lto BupleJle:ntar no 
valor de .......................... 
LEIA-SE: 

ArtQ lo ..........•.••..... , crêdlto especial no 
valor de .......................... 

- Trata-se de dutação c'orrespondente a contrapartl­

da de flnanClamento com recursos do Banco Mundl.al, referente 
ao programâ • Recuperação de Rodov1.as Federais • que, há de 

c~ntl.nuar no prÕXl.ffiO exercícl.o. E que (J~ prazos de trarnlta­

çao nE'sta casa, de sanção da Presldêncla da Repúbllca e sua 

real llberação para o lnvcstlmentu, demandam um tempo que 

podcr.:i ultrapassar o atual exercíclo orçamentárJ.o. 

Para que programa tão lmportante' não' sofra solução 
de contInuIdade o ·referIdo PL deverá ser modlficado em seu 
texto. 

53-000:1.2-9 

l I'IrnSiIrl:lItm 

53--000:1-3-7 

r-I'fIOJfTO Dl UI HU"'''lu ~ r----:-~ ... 
~rL~ 53/92 ----.J, 01 0E 01 

EMENDA 

Senador \'AL)llR ('AMPELO rTs"T'OO--
,-----------___ TtxTO/JU$TI,IClç.1o _____________ _ 

Inclua-se no oroJeto 18.088.0539.1205 - Restauração de RodO\.lilS o s~ 

o segUInte subproJeto. 
_ 16 088.0539.1205.XXXX - BR l)'OIDF - Trecho EPCT - D".180 

Extensão 13 Km 

Valor 13.000.000.000.00 (treze bIlhões de cruzeIros) 

Fonte de Cancelamento 

- 18.088.0539.1205.0016 - BR 101l"B - D1\15' R\fPB - DIVIsa PB/P' 

Valor 5.000.000.000,00 {CInco bIlhões de cruzetrosJ 

- 16.088.0539.1205.0061 - BR 282/Se - F1orlanóp0!1s - são \llguel 
O'C'este 

Valor 5 000 000.(100,00 (CInco bIlhões de cruzeIros) 

- 16.088.0539 1205.0476 - BR 10l/SE - DIV1sa ~LlSE - OH'1sa SEIB-\ 

Valor 3.000.000,000.00 (três bllhões de cru:.,ros) 

lUSTlFIC\Tl\'A 

Trata-se de RodovIa com f~uxo de tráfego nesado e lntenso.polS 

esta RodOVIa InterlIga dIversos oontos do naís. 

0\ sItuação agrava-se sobremaneIra P~IS além da lnterlIgacão 

de RegIões tal rodoVIa encontra-se no oerrmetro urbano do DIstrIto F! 

deral causando, aSSIm, seu pésstmo estado de 1..onservacão ~ra\'es aCI -

dentes auto"\obIIÍstlcOS. 

l -",'lIIm 

:53-000:1.4_5 

- .. 
Dl 01 

oli 

EMENDA l " ....... :111112 

SENADOR VALMIR CA"IPELO - -,-'==========-=-----~~~-Tf)Iro/JlJln~ _____________ _ 

~ I'IIOJUO Dl UI HUIoll"O ~ r-::::- ~Ã 

L...2:LN 53/92 ----.J I 01 QE 01 

EMENDA 

''''IITIDO __ 

SENADOR VAL:.!JR CAMPELO 

--------------- TEXTOIJUSTlflCAçJ.o _____________ _ 

Inclua-se no projeto 16.088.0535.1202 - I:llTTIlnação de 'Jantas cri 

tlCOS o segUInte subnrn) eto 

- 16.088.0535.120Z.X,{,(X - Ellmlnac;:ão de Dontos critIcos no O.F. 

Valor 500.000.000,00 (quinhentos mllhões de cruzelros) 

Fonte de cancelamento: 

16.038.0535.1~02.0001 - EllrnInacao de Dantos,critIcoS 

\.lor. 500.000.000.00 (qulnhentos mlhões ele cruzeiros), 

JUSTlFIOTII'~ 

r DIstrIto Federal é pecullar elTl sua malha rooovlárI8. A l~ 

gacão entre o Plano PIloto e as Satélttes é feIta através de rodo 

Vlas federaIs que. Dor concentrar grande fluxo de trãfe'ó!o nesado e; 

tão em !léSSlmo estado de conservação necessitando. urgentemente. d; 

recuperação. prInclPalmente agora anós o neríodo maIS marcante das 

pesadas ~huvas que assolaram nossa regIão. 

Inclua-se no proJ eto 16.088.0539.1205 - Restauração de Rodov1as 

o segUInte subpro) eto. 

- 16.0BB.0539.1205.~XXX - BR 060/DF 

Trecho DF. 180 - Divl'sa DF/GO 

Extensão 21 Km 

Valor 7.000.000.000.00 (sete bilhões de cruzeiros) 

Eonte de Cance lamento 
- 16.088.0539.1205.0334 - BR 324/BA - Plvlsa PI/BA Salvador 

Valor. 3,.500.000.000,00 três bIlhões e qUlnhentos mIlhões de 
crUlelros) 

- 16.0B8.0539.1205.0343 BR OIO/MA - Tmneratrlz-Estrelto 

Valor 3.50,0.000.000,00 (três bllhões e qUinhentos ffillhões de 
cruze1.ros) 

JUSTlFIC~T1\'A 

Trata-se de RodovIa com Intenso fluxo de tr'áfegó leve e nesa 
do. pois. além de lnterligar dIversas reglões do T'Jaís ao DIstrIto F~ 
dera!. encontra-se no perímetro urbano causando-. aSSIm su:t má conser­

vação aCIdentes graves e fataIs. 
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_ ... '111112 

53-00017-0 

r-Pl'IQJITO De til NIJMI"Q~ r-- 'Ao 
L!..!:N 5519l ~! 01 pE 01 

EMENDA EMENDA aoITIVA 

r--------------- '<n .. -------------,-UII'T=: ,.,.,lIflOO __ 

~enador \'ALUIR C-\.\lPE10 ! D~TP -------------,... •• ___ ~"IlTIC:; __ 

Oenutado RUBENS BUENO PR PSOB 

r---------------- Tv;.Ta/JIJ,nF~O ______________ _ ------------------ ~rXTOJIJJTl1Il:A.ç.lO ________________ --,---, 

Inclua-se no 1'}TOleto 16 üS8,OS35.Z.t19 Manutencão da 'i.lnall:.a.ção Re 
dovlána. o Se!;!Ulnte o;;ubproJeto 

- 16.0~S.053~.2419 .XXXX~\fanutenc.io da Slnall::a<;ão Rodovuír13 no r'I.r 

Valor 200.001l.nOO.OO (tl'uzentos m1lhões de cruzeIros) 

Fonte de C.lncel~H"lento 

16 088 1'535 2H9 0001 \{anutencão da Stnallza.cãc Rodo\'uít'la 

\alor ~OO.OOO.()OO.OO (du:entos mIlhões de cruZelros) 

IUSTH1C\Tl\ \ 

A !qnallzoação rodo\'lárul no DtstrIto Federal encontra~se. 

em qu~se sua tot311d~de des~astada e e~ nés51~as ~ondIções de v! 
"ua 1 t ta ç io . 

Esta, \oerba serIa o110rtuna nara 3 I'lanutenção das 5111a11:a­

ções horl:ontal e vertu;al. contrtbUlhdo. aSSln nara a $e-~uTancíl 

do tráfego. 

_ ... '111112 

EMENDA 

REPUTADO RENATO VIANNA 
-----------T.,...·'-· -- .~""--

,se. \ PMIlI!. 
r---------------- ~tJ{T'OI~(.s_n"G(Çj.a - _______________ _ 

Na CRlÔono SUPLEMENTAR: 

CANCELE OA 5UBATIVIDADE 

16.088.0539.1205.0477 cr$ 5.000.000 

BR-316/PA - BELEH - DIV. PAlHA (KH71,3 A 227,:;) 

RESTAURAÇ!l.O OE RODOVIAS. 

ACRESCENTE A SUBATIVIDAOE 

16.088.0539.1205.xxxx cr$ 5.000.000 

BR-470/SC. NAVEGANTES - OIV. se/RS (KM 37 li KM 57) 

RESTAURAÇAO DE RODOVIAS. 

A BR-470/SC é i .. port."te via de lig.çlo do Vale do !tajai' 

PROJETO A SER SUPLEMENTAOO 

16.088.05;17 1204.0n8 

8R~487/PR - Campo Mour~o-Cruzelro D'Oeste (kll'l O ti Km 34,8) 

valor: CrS '5.000 000.000,00 (qUinze bllhdes de cruzelros) 

FONTES DE CANCELAMENTO 

16.088.0539.1205.0343 

BR-Ol0/MA - Imperatrlz-EstreltQ 

valor: Cr$ 5.000.000 000.00 (c,r,co bilhões de cruzelros) 

16 088.0539 J205 0476 

BR-l0l/SE - OlV. ALISE - OlV SUBA 

valor: Cr$ 5 000 000 000.00 (c,r,co :Jllhões de cruzelros) 

16.088.0539.1205 0477 

BR-3 16/PA - Belém _ Div PAlMA 

vãl~r Cr$ 5 000.000 000,00 (CInco btlnões de cruzelros) 

JUSTIflCAÇ~O 

A BR-481IPR, r.o trecho CÔ.mpo Mourão-Cruzelro D'Oeste, é ft..rdamer­

tal import~rrciQ para aquela reglão do Estado d::: 0õra('Q -A e"ecuç.5o dásl 
obras de pa.V"lmer.t6ç~O e cor.stnlcg,o da refl!rld; ~str;,d61 atuólmer,te rs~ 

ral!sad~, Impõe_se cC)n uma exu;;ênC::1a fur,cameí,ttil par; o 1j~,:ervo1VI- 1 

mer,tD da regl:o ae Cêirnpo t.fourão e i;idJáCêr.Cl&S, !'lotIVO pelo Qual nropo 1 
mas a preser.te suplcmer,tação de recwrsos, v ... sar'do recwperar O tenpa - j 
oerdl-::10 !;'n rur,ç~o do ccr,tlr,gerciamer,to úos r~cuJ:SGS JCi nrevlstos r,o 
Orçamcr,tQ de 1992. 

EMENDA 

,

-----______ AUfOIt ____________ -,-

SENADOp 1Qt BICIU I ;llhB mmoo =:=J 
r------------------------------nn.-----________________________ ~ 

'iOlntenha,..sc no PLN 53/92, ProBrama de Trabalho do M1.u1.stérl.Q 

do.s Tr-ansporce$ - DNER., Anexo t, o Subprojcto de Restauração da Ro­

dov1.<l BR 282-SC - Florl,anopol1.s - são Mlguel do Oeste ( Km 540 #0 

5BSl - 11;"088.0539.1205.0061 - no valor de Cr$ 11.081.253.000,00 

aos Portos de ItBja! e SDo Francisco do Sul. Sua restauraçfto ve~ 5e~ ~ _________________________________________________ ~ 

do feita através do D.N.E.R e .. vários trechos, exceto o que Ora sol!,. r---------------------- JUSTI,leAçl.O _________________________ ~ 

citallos a incluslo de recursos ( K'" 37 a KM 57 ). 

Este trecho junto a Blullenau está elft estado lasti"'dvel, e 
é de inopQrtllncia capitOll para Santa catarina. 

A restauraçlo do trecho e. questlo já está contratada. e 
COOl o recurso cuja locaçlo solicit ... os. 85 obras terlo and ... ento nor 

.. 1. 

o crédito ora propo$co. V1Sa dar ContJ,nul.dade a restauração 

UO paVlln~nto asfã.ltlC:O do trecho que VAl do ltm 540 ao 555 (Flor ta­

nópolI.5 ... sã.o 'llguel D'Oe$te), com extensão de %5 Km, da BR 282-5C. 

A emenda Vlsa informar o trecho das obras a serem real1.z."das I 

que não foram e,peclficad~s no proJeto • 

, 
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EMENDA 

TElCTC/J\JST!1ICAÇAO _____________ _ 

- H' "%.nS-::,l l.':ns )')(13 - P.R r ~n ' ~\ - "H 1:::;1 , >l' - \'1\ lSJ. ", "I 

\.1lor /"r<' }(I 1M) (10(> f)1~~1 )/1 • De; htlhóes de Cn.J:CITOSI 

ronte de C31lC€' l.menta 

- I'" j'B'3.1)339 1205 nt1l-l - i-IR Vll'Rl - 1')1\1:31 t:;~,p'" -1')1\\-'1 :n,r ... 

\.llor I T' !.nnn "nn.')P1l li' 1!,U.1rTC' rllhõec: u(' .. '1.I:(.'1rOS) 

- lt' 1183.:"5;11'::"5 .t1ílOQ - RR llll/'k; - r'l'l".1 R'v\I( - t)l\l::.a \lG/R.1 

\alor !'l~ ') ()/ll1.!lt10 nnll (1r) ,rré.., ~ll}1õ('s lU:- <-"rl:<:>lrDs) 

- ló !'~~ n;3~} 1~n5.!)n83 - AR ,"b/\Ic; - r'IollradD~ _ r (' ,<::1. \I~!nq 

\alar ('r'; ('1(10 OOO.OOO.Ot1 (trê.., tnlhõe<.. de .... m:C1Toc;1 

r I! .... d.,nr(ll('to ,5 ~!" '!:'d pll'lort.lnL'. p('It ... 1 tlodo\ '1 \..~., 

.1Ue~tio 0 nonto:"> li" 11t!'11..:l0 C''1rtC' o \OltL~ 'olJestc t:! r 11,tC~t(' 

'-lu 1 "1or ondC' tld'Co.!,111 \t.l í'!I1C'<" "c'<",ld,-''' ",ll1,-'n ',"1,1 ... n,1 ('~.', 

Ll..:ítJ d~r[ ,J{' [I..'IJentc.:;. ~llf lL.tdJ:t..ic<" !t~ t· ....... 0,IIT1cnt ...... It., 'r("~1 I. f' 

Il!r,í.:oll t' lndu .... tr111 ,lc1.rretando ,1 ....... 1" "11.1e(ícl":~ ~(1 ... ,I' ... 

ccononlll..o .. nlra o r1.:tí .... 

;: 3/92 010" 01 

EMENDA ADn:VA 
____________ • ___ '''''U'';:;: __ 

DEPUTADO WALDIR GUERRA ~s PFL 

~roJeto õ ser suolemer,tado t:reolta ~speC .. áJ.. 

0aVlmer,tõç&o Do 3R-;:67j·r1S - Porte Mu:::/"".l - Rl:' o,=r:!~d:J 

V.slor Cr$ 150CúC JOO ODO,CD (qt'l"Z~ ::,:_l-'ces de cruZ~!::Js; 

PRO:ETOS A TEREM SUi\S OOTAÇOES REDUZIDAS. 

_ ''';: S88 0539 '':::5 :343 

d~_010jMr.. _ Impe,:atr~z-Es~re!.to 'K .... C a ,(1Tl12l1.} 

lólor: Cr$ 5 000 C:JO 000 , 00 (Cl"C:J oll'1Go:!s 1e -::..Jze:.r:::s, 

6 08B 0539 1205.0u30 

3R_116/MG _ Olv BA/MG - 01'1 MG/RJ ~k'TI O Q t<m 90) 

valor Cr$ 5 oco oca 000,00 ~cl.r,CQ bll"lce$ de cruzelr:s 

- 16 086 0539 1205 0477 
3R_)16/;:;Ç; _ 5elén _ D1V P4/M,A km .... ; ~ r<<<' 2:7 , 5) 

vôlor Cr$ 5 eco 000 000 , 00 (c ... r,co ~Jl:'lG8S de crLZelr::S 

;UST!FICAÇM 

A 3R_':é7/MS. se Jsere cerno fu"',dômer,tôl ",C :JrCQr;l"Iá ce :-:..a. .... ~ :~ 

EstoSd:; JC \15t::> GrQSS~ .10 SLl, ;or duz,s :8zces fI.JI",,jar,;er!.ã..!.E. .::=--<:'_-
~o :::~r ser wm :000 .... 1; de ~sclJamel'",to em aue~~.: :;:: ~:rt'J J-= =: .. -: \'0':' 
tH,'ilJ, r,o R ... o ;=!ár.s.gt..ôl, ':lar orde estrateglcômerte se :;=p~~<,,::::~ -'-~ ':: 

Dôrcela SlQr'lflc6tlvá da orodução de grãos, :::-:rCl:Jól'l'e.-·te .::; " 

gur,do porque há ul"I programá. de deservalv:"Ie<"tc .::.g:i~:I1a '"õ -'=~-

de H,flt.ê-r,Cló dá 3R-267/MS, que sé se Vlã~ll!.zc.ri. ':0"' :; _"'ol;r-.~~: 

da o:-r", 

I' __ )1 

=·.IE:.D~ 

EMENDA 

--------_._-""" --

4cre-:;cente-s~ a proaramilç~c df? trabalho do D~piltrtamento 
Naclonal d~ Estradas dR Rodoilgem - DNEP. ProJeto d~ Lel. n~ 
C,:::;/Q2. n o;.egUlnte ~ubatlvl.dat1e: 

R.stiiur.ç~D da Pav~m~ntat;:to .sf~t~c. d. BR 277/PR. tr.cho 
Gu~r~pu~v. (KI'f :S~2) • • ntronc:.m.nto Tr#s P~nh.~ros (KI'f 40~). 

5ubprOJ.to n,g 16.0BB.O~J9~120!i.0264. 

V.lor: Cr' l::S. t100. 000. 000, 00 (Tr.z. B~Jhl!1 •• d. c:ruz.~ro.) 

Fonte gg, Cancelamento: 

10."a8."5:7.1~t)4."f)l': - Cr" 1.l..ItH)_'Jflll.VIH1~1)(I 
16.1)88.0'537 • .t~04.oú2::;' - Crs 8.t)OU_ÚOI).llúu~I)IJ 
16_lr88.\.I'3:;701204.1)156 - CrS 4.1..II..)().01..IO.oOO.oO 

Esta obra faz-se nec@SSàrl.ií em vl.rtude do a1 to 
grau de deterl.oraç~o em se encontra o pavl.m~nto atua.lm.nt ... 
em 1'unç:Jo das r@cent~s enchentes ocorrldas naquela regl.:'o. 

.. nadl.m1.5S1vel que t~c lmpor'Cant:e obra c1~mor-e 

mal';; r:le :Juatro ,:\no~ para. ser concluiCla. enquanto o pra::o 
nOrmA 1 para restauraç.1O desta natureza nao exceda a 18(1 
dlas. De 1088 d lqq~ ~sta obra Já f 01 :nterromplda 7 Jezes. 

Neste trecho E'scoa-~e toda a 'Safra ;"qricola do 
oeste a noroeste do Estado dO Farana. det;,tl.nando-!'>I! ao Porto 
de P,:\ranacuà. para e oortac;ào. ~ alnda. Vl.a de turl.smo para 
" !ltora! ~ pdranaense e C.titarlnl!'nse de paises Jl.zl.nnoo:=.. 

a Aroentl.na e paraqU"ll,. 

::levl.do aos problemils aCl.ma e.'posto~ tem ocorrl.Qo 
:.numero'S aCl.dentes com vltl.mas fatal.s. Dl.ant~ dos 'tatoo:=. 
r-ecorr';) oara qu~ a presente ~menda seja aprovada. 

S-;::1.-00022--6 

r·ItOJm:lC1UIJIIVII,,,---, r--'.a4lNA--

~ nº 53/92 I ~ 'ri! 01 

Deputada lOCIA VANIA 
~ ______________ -llCTO/JUlTlne.t..Ç40 _____________ _ 

EJlc! .... e-se <;1a o:':ínte de Cance ... amento !.ndl.cada no ~ne>:c rr, 
:~'l .... ; >:'}!92-!:"J. :? 5!JB:::t1iOJE:TD' 11:3.098 2537.1204 0023. BR-w80/GO - Jr..:!. 

'3~_/::'~::e ~'?:~ard,J. '0 valor de Cr$ 12 '7'5 34" 80'],0:3 rv!.nte e 

~~ .. -:;.e=, :i'I"-: ~ seten+:'a- ÇiI sel...S '1111-'585 e +:.rezentos e Quarenta 

C01S 

um 

;:~.;t?~::-::s • <;?lT) ::t"se:::tuên:la cancele-58 o mesma valor""3 O:,,:c;ralll!!, 

.;àt;: :::"l5':.al"'l';8 co .lr'le .. ~ !. 

JUSTIFICAÇÃO 

~ ::::ê t'ele'Jal"1te ,"locrtâno::..a a ;::er"'a"'§nc ... a dos rec.J~sos ':!, 

~-'':._f' ... l'::ace :~5t.a 0::=03 

"'''' --:-,_.3:'_3 ;:!:l 'Jc:,:e/fJ:J"r,jes':e :C(l1 a 'TIB_,a "-=:r:l\J'!-árlt:l <jo ~ent.::.-
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E'IIENDA 
~ ________ .' ___ ."T;:- __ 

fRAIICJ3CO EVAIlGElI,IA 

'iuprlma-bP oi funtp d\~ f'df'~r lt1mpnto prOptlstd; 

Wl ';ounpTn)-e~_II: )\ .WéH3 ~:;<',7 '}I)/) IISíi{l 

P8 Sem p8I"t~dn 

aR 1)h/~J!4 ~ '\ tl""'J - 'Jantand O(J':,; Gdrrot~'S - Nova CLlfld 

Vdln( tt$~.'''.I/2n!J 

Cancele-~f' d Quplempnfdç.10 prl1pu<;ta ao SUbprOjPto 

(6.0RH.a'1J? 1/fY;,'J<t4(1 

BR 47 1JS'2 - fn" Hfl 282 (Km '93 a 304) 

Valt.1I'. Cr$, í.:~7bl,.WO 

JUSTIFICATIVA: 

Quando a.f.!rp9F'fltnfflOS !Jmd emenda ao Orçal1tlômto da Unúio/97. 

sollcltando recursos para a construção da aR 42b/P8 - Planeô - 5antana 

,~dos Garrotes - NOIJa 01v"tda. fOL oor l""tend121:' a sua pr:tarldade e vJ..abtll­

,dada econôMlca. Esta rodovH:1 corttl os Estados do Rlo Grande do Norte, Pa_ 

.iraíba e Pernambuco, sendo Que resta pouco mau; de 1QQ km para que Seja t!1 
l'ltalmente pav lmentada nesse trecho . 

. : No caso J;1spt>t:íflCO dv tr@cho Pl.anc::ó ... Santan.!] dos Garrotds 

.!Nova 011nda, com uma extensão df> 3'::> Km. vai faclllt.ar o escoamento da prg; 

bução aqr{cala Oriunda do pt'oJEdu de nr'lgação (,r3vêta (em fase de con­

~Clusão)t no munlcíplO de Nova 011nda/P8. com área de 980 hectares lrnqa-, 

dos, cUJos canaiS partem de dOl.!> qrandas açwdes que lJrm~zenam rn.ns de 210' 

Íl711hõRS de "",tros CÚbICOS de aqua 

Vale sallenter qu(' d conclusão de um dos açudes (o Canoas), 

kstá se efl"ltlvando com recursos fpder31s alocados no OrçaJnento 92, b~", c~ 
ro parte dos camns do projeto de t CC' 19ação Gl:'ava.tá~ 

Trata-se, portanto, de l.mpartante abra para li regl.ão e Da­

~a a Paraíba, uma vet que se constitulrá no nUuor ptoJRlo lrrlgêdo daque-, 

J e Estado. 

Durante o mandat!') dI-' dOIS Governos estaduaiS na Paraí­

ba, fOl tentado a construção uaquel.:3 estrada com recursos prÓprlO$. Cer_ 

ca de 8'5 ~> das obra0;, Dart' ';j I oont~<;. fJIl(;!l rOt; e etl..). Já foram concluí­

dos, com boa pa['te Oa t.~rt'rlplan<1Qf'tn Qm ponto de receber 3 pavlmentação 

asfáltl.ca. O prOjeto tprntrn rir, !3R 476/fJB Já fOI aprovado pelo próprl-o 

DN(R, em BrasilltJ S. os t"et~l.frhOn alocados no Dr-çanrento 92 para a sUa ex~ 

cução. 

Pelo eKPosto, 'JOllcltamos a compr~ensão dessa Comissão, 

Jao aprec~3r esta emanO",. l~vando em conta a sua llTlpoc-tâncJ.a quandu se tr"" , 
Ita de benefl.CH\[' uma árpa de qrande pruoução agt-icola. 
I 
I 

PLN 53 

EMENDA 
_____ ----~-- ~~ ::11 __ ~_~ _______ • ___ .... ~~ __ 

Va ldo"ll iO llm~ RS por 
'"': ... :-~c..a.c-::. __ ~ __________ _ 

Al tere-fie no programa de trabalho 

suplelnentação 

_ Inclua-se na progralllB 

16.a88.a53.912a5.0417 - C.S 10 bllhõ •• 

Crl ... t tna - C;)xlaS do SlJl 

HH lI] I/PH 

dl"'l'1à ~N (PB - f)\\J PA/PR) 

HR ~\6/ÇlA - B",tem - t1llJ" PA./l'1A 

I~l"it lf1t atlva 

(.,te Pt'Cljetu d przurltSrJD piJra o Governo do Estado 

~~ de f\lO'l.Jml?ntal lmportânClA ao degenvolvJ.mento da 

rf!ql ão. 

PLN 53 

EMENDA 
_ ___________ , ___ ~ •• T::': __ 

VaI dom 1 ro L lm8 RS por 
,-'; "~r,~.:.....: .,.-____________ _ 

Attere-se no proqrama de trabal.ho: 

'.lUP I flmentação 

[n(' 1l13-se no programa 

16.088.0539.1205.04:8 - Cr$ 15 bilhões 

BR - ll6/«S. - tal(. ... as dn 5u 1 ... São "'arcos 

Sup 1 em9n tação: (r on te de Cance lamento) 
(xC' lua-se do proqrama tie trabalho 

16.0B8.0539.1205.0477 - Cr$ lo bdhões 

!;iR 316/PJI. - Belém .. D1V PAlMA 

Sup lernentaçao: (fonte de Canl:1!lal'll1!nto) 

- Exclua-se do programa de trabalho: 

l6.0Ba.fJ539.L7QS~0476 - Cr$ S t-l1hões 

aR !flUSf ~ 111v. A{ ISE - 01V~ Sf:/BA 

)ustlflcatlva 

fste projeto é prIorl':.árl.d para o Governo do Estado 

e de funda.antal lmportânc1.8 ao desenvolvHluJOto da 

req ião. 
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EMENDA 

EMENDA 

""""':111112 

5:.3--000ti26-9 

___________ ~, _____ ••• T':: __ 

vALoa'IIRO lll'lA 

Altera-se o pràgI'ama de trl!!lbalho! 

Suplementação 

- Inclua-se no prograll18 de trábalhb 

16.088.0S~7.1204.0070 • Cr$ 10 ">lho •• 

9R 285/RS - Vacaria - 901ft Je!&uá 

Suplelftentação : (fdnt. dft Cant:alalllllintd) 

... [xclua-88 do progra •• de t.rabàlhD 

16.088.0539.1205.0430 - Gr$ 10 "111>0" 

8r 116/1'1A - Oh. BA/I'IA - OIV I'lIi/RS 

Just~flCiÜ1V3 

RS por 

Este projeto é prlor.1tárlO pura d GOVBl'ho *'0 Estado 

e de rundáment.al LmportAni!ia 30 desl!nvol\llllnnto da 

PUI,S!l 0\ oI C \ 

----------~ "_.:. -~~--..... ~-----,--- .... ::--
VAlDOl'IlRO LlI'IA RS por 

______________ ·t~~o ~~í""'1~~ _~ ___________ _ 

Altere-s8 o programa de t.ratuilho: 

Suplementol!çlto 

- tnclua-se nD programa do trabalhb: 

16. OB8. 0537 .1204.0234 - Cr$ 20 bllhõ." 

BR 453/53 - Entr. RS 476 (lag.ado Grande) 

Entt. RS 020 (T"hh"") K" 4~.3 

Suplementação: (ronte tia CancBla.ento) 

- ExcltJa-se do prograla8 do t.r:i~alho! 

15,088.0539.1205.0477 - Cr$ 2d bilM .. 

aR 315/PA - a.Um - OIV PM"~ 

Justificativa 

Este projeto é prloritário parm D Gdvernti do [st.do 

e de fundamental lmportAnclU ao dBsehvolvi.llntd da 

t'e9~§o • 

5:.3 ··000;..!a--~; 

....-".t4I",," __ 

,1. "'1: "l 

EMENDA 

-----------.'--- ~"'I"'::--
PR PUl 

-----------~ ·r-.:-: ... ,r,'i!AÇoI.:: _____________ _ 

~c:rI!'5Cen't.e-'5E' á ardqrilmaçllo ce o:."a oal t'1:l ~ec.a.rt.a.men'!;.o 

N.r:.lon.a1 d. Estraaas ce r:;ooacem - t.NEfo ... rC.leto de L.e.l n12 
5-:1':<:. -: segul.nte 'Su::.c::ro)eto: 

_ .. , .:.. I ". ' .. \ 

16 .. "68.05:9.1:'115. tXXx •••••••••••••••••••••••••• = .... "ItI ... " •• 

BR o1ió.PR ~m 141.1 a .211) - "'e'chO 5~o "'ateu~/Unl~o :ta 
v:.. torla 

lb."8ê. \~:ç.!.~·'~."47'? .... : ... :.·.·11,1· • tI·v.· .. 
'3f: ..... =4 t-e1!~m [t.v. =41f"'A dm 11.' a .m :::".~' 

•. .lUSrXFICAT [Vflt 

J.o\ &R 47o/PR "''!:ll. dl.'!5t:r"Ulda ""el i't; enChente'!: 
:::lCOr-:'Cfa!l "'ecent~ml!'n'tes Sul '10 cais. E'5t.. roaOVl.a 
rlil'DrlJ'~enta 1nportantQ ... i\ de 1 !.Qac;:.o do E5t .. do Cf() Parana R e 
ór·:-r1.':2aoe cara o Governo de Est.ada c:e F ..... anã. 

EMENOA 

rEL!PE NERY 

""""':II,m 
53-10000029-3 

--------------------~"Mo--'---~~=-----
_______________ ·.no/J"rnnc:Al;AO ______________ _ 

Incluir no PL o ugulnte sub-projeto: 

16.088.0~39.1l0.s.XXXX Restauração de rodovias 

BR-lql/BA - KII 767 ao KII 808 

Klt:a: aes1:aunr 30 KM 

Valor: Cr$ 9.000.000.000,00 

Esfera: Fiscal 

Fontes de Cancelamento: 

16.086.0539. U05.0JJ7 

Valor: Cr$ 4.000.000.000.00 

16.088.0539.1l05.0016 

Valor~ (rS ;.000.000.000.00 

Justificativa: 

frata-•• de obra já financiada pilo BIRD. em I.ndaaento e sendo a­

catad.a esta e!:Mnda se evitarÃ a lua paralis.cio. sendo a rodovIa d. alto tr"feB~1 
ll1pre.clndível para ecoamento de producio por fazer oi ligação Norce/'i'.ll du l·aia. 
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5.-3" '000300 ; ... 

EMENDA 

IncluIr '0 t") o .el...\l r-r .. ~tJt>-,;t !~t: 

1'1 uH,,\ 'll;J,I_IJ" ".' "It;:",t,Juro:.l;' le r~dO~ll, 

Fontec:; jt! (J.nl-e lamt:nt, 

'..tI r 'r.t .\ rJU(l til)!"' 01111,' fi 

l'1.tJ:-<~ 1l' 'A. I.n" (\111 .. 

.,1tr"r 'rI! '1. )1)0. !I}""l\KI,\l \ 

• 53 - de 1992-CN 

EMENDA 

Deputado RIVALDO MEDEIROS 
-----------------------ps-----sLocH ---

t."',? .r-, ,e.o.;l _______________________ _ 

Texto 

o sut)proJeto 16.088.0559 1205 0350 

SR-%I/PB - PATOS - ITAPORANGA, 

no valor de Cr$ 44.800 mil; 

DO RECURSOS 

Al TfRANDO-SE 1 no Anexo 1 ~ ~ "''Ô T ;:. r ~ ~ t • ; .... 

o valor do subproJeto \6088.0535.2419.0001 

MANUTENÇAQ DA SINAL IlAÇM 

: OE:Cr$ 1.253.170 mil PARA:Cr$ 1 208.370 mll. 

RODOVIARIA 

, 
Justificação 

].::_;,~ ~>?:.-!J"drld oi MonJ~t-")';OI, nu c.lr:al"'t~.., .. ) .j:;J IJr~-;;~ 
c:- ,,~t ... ' .. Je s~ or)Cw!'3, j"r3vo-<';. J;; ::~'? ~_.- O/.'~"'':~. <;:'lO:.~~ 

L j'::--:. _al",:'"'_a(">~rtlJ<j _.nst?"t~e :\:J , ..... ,-"'"..., 11 j,J ;:;r_.~~' ... ::1e .S'l. 

S3--00032-~3 

__ ~ItOJl"'OO[-1INUIollIIIO~ r--. ..c)I1IA ~ 

\ H - de 1992-I:N \)5ll: dE 01 \ 

EMENDA 
---------------____ ,. ___ '1.1tTIC: ____ 

Deputada RIVALDO MEOEIROS PB BLOCO I 

---------------------------- -E~oT~~t~~O---------------------------­

SUPLEMOnE-SE, no Anexo I dO ProJe~o de lel nº 53, de 1992 - CN, 
o subprojeto 16 088.0539.1205.0350 - BR-J611PB _ PATOS - ITAPORANGA 
COM O VALOR DE CR$ LOOO 000 mil; 

005 RECURSOS 

Al TERANDO-SE, no mestRo Anexo I, 
o valor do 'ubprojeto 16.088.0535.2419.0001 - E:LASORAÇAO DE PROJETOS 

PARA RESTAURAÇAO DE RODOVIAS 
DE: Cr$ l.000.000 mIl PARA: Cr$ 600.000 11111; 

e o valor do subprojeto 16.088.0539.1205.0440 - 8R-470/SC NAVEGANTES i 
- ENTR.BR-282 (KM 193 a KM 304) 

'DE: Cr$ 21 765.733 mIl PARA: Cr$ 21.165.733 ",i1. 

Justi ficação 
I - : JI.1bcroJetrJ que se pretende suplementar consta da LeI ng 8 IJ09, 

~e :8 J: 92. :U~ c valer de Cr$ 1 84a 800 mll. dOs quaIs apenas 
Cr$ <44 BOa I"'lli "".3.: f',J: ... 3'n liberados pelo TI?5IJUro Nac1onal; 
2 - ': JNEQ lt:'l~O..J ~ cúntratcl.> as çbras da BR-361/PB - PATOS _ IíAPO_ 

~.nNGA, que <;..€' ",cha ~m ad1antada Drcce5S0 de execwçãc 
., - i) ::<e:J':."vo preter..o13. atra\l~s 00 o,n€'XQ 11 oe. p l n~ 53, cance­

lar tJ .ef~rJ.do 5u')proJeto, Delo saldo não descontlngenclado. 

~tr3v':'S je oLotra emenda ao P.L 'i3, proPomos c.uE a dt~aç:ãc posse 1 
t d <.:cn<:.tar r,: I4n p

J(Q [ Jjl) PrJJeto. pard Que se faça a suPlementaçãol 
: da mesma. r;:oo;-, ter'flos dd presen":.e prODoslção. I 
! 5 - ~i~~~RJ:~~~J~~ ;:c~~~~: T~~~~!~o~r~~~~t~~l:~t:: ~:~:t:rr:~~~~~~~ã~ 
I '.:-:.s 1':::- !.-1'1 ,::;r':.:-ê' =-.:~V:: ~ IfJ.PQRANGJ. I 

'; 6.- '-' BR-!61 o~ Ç'l cO'1struída el"l 19 7 ,. e nesses dezenove (19) anos I 
I tran,corrl1es ~g::Jra P .:lu€! Dela prlmlHra vez ~e f~z SUêl restaura- f I Ç3.J, J.3 .... u€: ~c.lJelt? tre:cho S~ 1cha em precar ... a5 conrHções de conservação I 
, ., - E -a'1.Lotd~ a.'.Jnl~a r':lr.10v'ld fe>:1eral qUE 11"<:. (,. sf'rt~o Dôr\ll)""I"U ar.. 
I p;:,t,;,ClC- j':O '~e,Hd. z.t'rv~IlIjO ;lara o eSCJamento da produçãCl de toJda I 

!,l reglão ,1,: P A .:!1"'r:Ó 

E~D€'!a'tlO~ o .:iC3tdTflt;onr J ,ja iJr~sen;:'Õ' enenda peltJ l:'ustre Relã- 1 
:r, ~çl:.:; I$r.=.r';: LS ~r_L(1:5jlt':6.:; 4\..Je a c.on-:er""'çg,\.. oa ER-361I P S ~rara I 

.;! .. tr'<"l :-1rt€f1';.d :d<J .. ~': J9 "-3rdíoa t::" do vlZInho Ceará, .... ue mUltu iem c.,;nhet 
lçem~s ! 

53-000'33-1.. 

,- .~-, 

L..~ ____ ..:r,.;.J,-!:..9l::..-..:C:.:N:....._....;11 Dl 2' 01 I 

EMENDA 

__________________________ -t;(TO.JUST!"e,t.ç...o _______________________ --, 

UJ':Lt'A-SE t~A Pt)(' .. GPA ... tAt;ÂO DI') DEPARTr-.MENT0 NACIONAL DE ESTRADAS DE ftODA­

GE'-t - DNER, A I'-'PORTÂNCIA DE Cr:;; 25.000.000.000,00 lVINTE E CINCO 81-

Lllors DF ':rU/ErnO"'j 1 Pr\HI\ APLIC]\,.;i\O N1\S 0131(1\5 DI: CONCLUSÃO DA nCS'lI\UUII-

'- ~j"':"':::_a:1J Hrdd:;j '"JPl,:,rrer"'3<~' 1,. r~",:~ j, ... ::;:.r ;$..0 ~A r" ... D0v[A BR-il.t' Mi, - art..:. PJ/MG - OlV. ~fC/BA - :rM 310,0 A ;78,8, 

, j, 

)\J~ "' ...... -::l ';;"""j',.o J- "'~::; 1~ ~,,+:-J "''iI""r~!I. .... 1::' o::::.~t;,t"Il_~ ".}r"'~"~ ~ ... 
. ,:.*"_ :1'" ~"':' • ....-q 1 3-. <.0 r "'lrc!?"··S''S r-3ZCPS "''''1;1 :,.r" .'-;:3, : A SE~ DEDIJZID') :))3 SEGur'~TES SUB-PROJETOS: 

1 7 }~,J J~ ... ~"",pr.·, vl,~",r;·,:: .... 1~::- -:l 04j:, -:: -.') ~2 :, , 
I ,-' ...... ~j. e~,,·~.';::8 ~ ~,;r-.l _.r~:'í=,)O ... N;~ f-.l. ;_:*"~!'IJ~.1: ~ 
,.) J ~ ~ .., r,'.... ::. .,<4.... ~ -: "'1 ~, ] ~ ~ ~'_ ':11. ~ I.:.J ~ ,.... I.i •• - -. -
( 'j -' ~ ': .- .,..~_ .. 3'-;" '" "''''D""rn'J, ...... t :; .... jl) -"1 '- • ..:>,." oi "" ~ .... r ... t 

: ,-' .: f~E :. 

.:I ../ .... ,~ 

-'o::: J+ ...... ~ .. ...> :;',;;r,,::! ~"":!.rS~'-' :., '''j':'j.l-») - ::-.:!'~ .• , ,~(' .. r- w 

1r:->~"';lFj ~ .. ':.':..'" '.::143-' >:: .. ~r~ "'MAnja. ;"" __ ........ ':',.-'.~J. ~~-' -
:lJ):':"S"'''~ ) .... : .. ,') MP~nl) o _ ~;; Cot 

LI5 '18'" -,':I19.1205 •• ):4t - '~r":: 

12.000.000.000.uO 

~. 000.000.000,00 

',.0110.000 1)1')0,00 

JUSTIFICATIVA 

ESDer."3!'lóS onerecer d CJl'J\pre~r~.!l) - • _: t - ... - ... 'A f'í<E3E'JTE E:.tE:--J::JA y':..;,A A.::.Sr:G.JPAR AO SEG'1ENTO KH 3li'),0 l7d.8 DA 
"- ' '~I~~~:~::~~~:::;~;;l:1~~~~~;~:~~~"~~~~~ ~es~;~r~-o~:~.~:e 

;: r !:",,:".!r ,; • ~ 

: 8R-l:'-: ~G os ?E,:,)F<,S03 NECC'i';';RIOS PARA l\ CONl..LUSÂO DA SUA RES1'AIJRAI;ÀO. 
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I A I3R-116/M(j, NOTADJ\MC"JII, Ni) :I!luT1r'-:1l0 !)Lil\td\(~('. 

f R;'" FCGO DI: Vr.iCULOS LCVeS E PESADOS. A (.IlAf-lAGA I: -f:A,q,\. f. ui '-' T\ r:,! 

PORTÃNCIA PARA A INTERLIGAÇÃO ENTPE o SUL C ) Il( ;ILE..5TE 8RAsr:'!:.:IJ( ,.: AS 

vBRAS DA RESTAURAÇÃO A1 UALMt.NI ~ EM R I1W.; LL.·n~, 'UM/N.; SI ..... :;! F. /.1\ jJ\/OS 

PREJuízos PARA A ECONOMIA REGIONAL E BRASILEr;;:A. lé.." ',tAL 1'"$:".,,,, :;,í: 

CONSERVAÇÃO ATUAL '/EM CONTRIBUiNDO PA~A 1 ... "" ,'\!J:1E'H'J '.'. ·i~ ... :E.?A'/Ei" 'H) !~I ... -

I 
HERO DE ACIDENTES, ALÉM DE FAVORE~EP ~lA ELEVAI;Ãl ... 80 '_<.I3T0 DO ,JLIL'~,IE -

fRO TRA~SPORTADO E NO ~UMERO DE VITIMAS. 

53 00034-00 

1--" - .--'-" --o 
___ ..?;..?3L.(:!.92~ ____ I 1,1 ... :: )1 

EMENDA 

"'53' -0003<,:,.-6 

r PlNº53/92 -CN 
.l.GI"'''' __ 

1 1 1 : 

EMENDA 

--------___ .' ___ lt,1IT'C:' __ 

OEP.FED.CLOJIS ~SSIS 8A por 

Centenas de aCldentas são reglstrados dl.srl.ama,te na Rlo-8ahla, trecho 

vitórta da Can:Jul.sta - Jequlé-8A, l.menços ':JUrac,ls, sl;Jm aco3tamanto a 

trec"lo3 de apS1B:S 1JI1'Ia pIsta, tor-.'1a-se VJ.t3 Lua! a desdecha da \3odar PÍJblt 

1:) C;)m a9 v1.das h!..lmanas 'iJ8 transl.tam naqu31e trec'lo. JU9t\fl.ca-S9 tOd; 

~D~E~P~:C:t:'~TA~M~E:N~D~E:5~==========~::~~::~=========='A=~=';;;;;-=P=~=;='=';-~;-=-= : empe,ho p~ra r8cJpa~ação da ~avl.mBntação daquele trecho. 
- n;TO _~S7,rc..,,:: ... o 

Destaque-se a progt'5.maçao 
'segUtl"l:e suopro ... eto. -::::!? "::'~~alhr, ~ ::'3.rgo ;::0 

para I a&st.~naçà.o do \.G!.lor ce ~rS 7 :'00 UOlJ,uO ( "'m 1 ÚÜO,GQ 
pavlmentaçàu "e 50 Km ãa BR-364 A'::: 

:MENDA 

~ ~ canc~!:trr~;,,;,:o. 16,J88.IJ53" '2/'4 ,,~':i 

~'CrS 7 500.0CO,JO ( ..... m ! ',v'J,uf/1 

53-"00035- to]: 

,-

__ ---------_, ___ ... ~'toI:: __ 

OEP.FEO.CLOVIS ASSIS 8A PDT 

______________ "rJ(1'O ~wSlmCA.ç.o.o ----_________ _ 

Inclua-as onde couber, no PLS3/92 CN, a illpot'tã,cla de Cd10Q.OOO.D,10,OO 
para ConstrLÇão/R9C~lInçio do trecho de 16Km da dl.Jflll.cação da Rl.o--8a.'llB 00116, qJ8 

divide li C~dac;t.. d9 Ul.tór~a d.'l ConqJ)~sta-8A &n Vltóna da Con~Jlsta Leste e Oeste,na 
Av .. Proluoonto Dutra. 

~1.f.A~ 
A Cldl!l.de do Vl.t.da Conlulsta-BAt ,!nttJa~s9 no 5J(iJaate da 8ahlB, entre 

Selvador-BA e 8910 Horilünta-I'lG. A rodl'Jvia Rto-8ahta corta o coração 

de Vit.de Conquusta-8A CI'JIn 300.000 Hab, c,Jm a 2conÕffil.B volta.da para ::I 

agropBCIJ.Brl a , Cllm cafa a g;ado, alalJl da agrl.cultu!'B de su':lSl.stâ"lr.l.B e 

citros, raMílias \.ntel.ras voim t<d.JS a'J dLBS seus fl.1no.9 padacerell n'J 

trecho R~o-aahl8 QU'3 cot'ta 8 C\.dade. Cente"lqs de crl.a,ças morrem <1 nual 
mants QuandO razem essa trs'Je3S18 p,u's d\.t'l.gU·-S9 às escolas. 

Em 1988 o O~ER, após o fechamento do trac"o Rio-Bahia/Conqulsta, qua!!. 

do B pop.u1ar;ão rovoltaoja qUBbralJ todo o trecho da B'3traja da mOt'ta, a 

GOJ.rliil801v9ij colo,:ar alguns quebra-molas ql.gantes e algumas rá~"lJla") 
pró"<lm8'3 a'Js CrUZ3lJ1a"tos, más não resolveu, mOi'ta3 9.1nda a':'lnte-::ell d,!. 

Ri'l.emonto, pois pt'ecLaa da'S p;assaralas para ;ll3dB9tt'B9 B dljplLc,'l,~ãa da 

Rlo .. 8ahLôi, aSSlm com;) llul'unação, pOl.S o mOVl.msnta á ba'3tant-e pel'lJOS' 

p!'l.ncipBlm13nta na dasr.\.ds da S:Jt'ra Perl.-PSrl QIJ"~'1dJ quando '1DtJ:'lsj.a 

l.rraaa::msá ... ol.s de5cIHI a tod~ velOc1dade II.!:!.~ b.!!'!.'l!!!31~:'· 
Gostarl.. com o apo\.o dI'") Paras dBst"l C'3.sa Leglslatlv3, constr.J1.I' 03 

16KI'I Que irão tran"3rot".lItJr a I"lldtlV13 da mDt'ta em rod~vl.a da vldd. 

IItm,tel ,l1tm 

1 PlNQ.53/92 CN I 1 1 ' ..... --I 
--~~~~~~~---- " 

EMENDA 

---------- .,'" --------.'-- ,.~,,--

OEP.FEO.CLon~ ~S515 8A por 
------_________ .~'<..,~ ~_r'\CAc,>..C1 

Inclua-se anoje cou~Br, no PLS3/92/CN, a lmportãncl.l3 da Cr$1.S00.0JO.OO'J,oo 1 

para rac.Jpat'açãJ d,) tt'BCf"JO da Iha-í3af"Jl.a 8R116 í"\ilagres-Fel.ra ::ia Santana, 

-BA , total de 150Xm, oros l.ntral1sítaveL 

Centenas je aClderte são raql.str:aaos i,hat'l.am~nte da Rla-3a1lia, tL"ech:J 

I Mllagres - FelI'a de Santan1_BA., lm'3nçOS bu['aco~, se'""! acostamento a tt't'3 

chos da a;J9nas uma p1.sta, torna-se vl.slval o ddsd,~cho dl.l Pojar PÚbtl.C~ 
Com a9 'Jldas hJmanas q'J~ transl.taTl naquele t.recho. Justlfl.ca-S8 todo 

8'll;Janho 'J'3["3 te::uf18t'''lTão da p'3Vlm;3"1taçà:J daquele trecho 

I 
1 

53 ·-00038-2 

L 

EMENDA 

______________ ~E'("'OJ!,o$T"'CAÇ_I.l:l _____________ ~ 

:=E :::. :':.: D'J:.:::: ::ez ':...t'1Ões '::i2 :r..Jc:eu-:::s :lara a ::-estauração da J.l1ter .. 

: ... ",tJl:aça: 

~nlC.1 ~ .... tdrroa':.lJa 03r] . ':e'J le =: "'ráf8qo .:e ~t?~;' . .!l:3 ::'e ':::H'ga. l'-.. e /"'0]8 

,,?s:a :,:c"'.o>_.:or:'~;2n-=~ ~ :~1 ... e5s .. 3 ... r:~r3 ;") :l.::a-::~ ... "" are: :reJ'JllJ3 ,IjS e­

:;\.d.:::arr~n~:· .:,~an:~ ':! '_..1'.,1"",...:(: :r,lJes do: .. 'Je"~es. "".1-:1 -:m Jitlmas ~·3t1':"~. 

"sn-;:: _--e;.Jc;, a.: ;,:~':;: :d :",';.~:,~:r"ir ':.:':3!'1er-:e _ ~_, ... -er·~.ão d:: :::e'::-:l. 

;-:mC .:-:nseQt!ê('\C13 ":::0 .. TlO'2dlrret'lto ;::a c ... r::l.o!.açàc :;)~_3 cr':.er ....... qação. 

i 
I 
I 

.. I 
I 
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r 
EMENDA 

__________ ~".--- ~ .. II'!'OO __ 

: fWlT f 

______________ ·'J<:TOwt.ST'~!i:Aç.o.o _____________ _ 

w C.o;? '8f"l ::'-:1 oca'.:!:> '1 '::~C;r3:::açJo :::.:8._,.n11.;.5e5 I~'" ~rat€'qatHll.cade 00 trB':'"'C. 

Seno'" ,:t:1::.: j," Jr..3fe~ a'·R=en"~-:;.. "'J~":~ .p_>~" --"} ,:" ... mas fatals, ;'.JS t ."l:ar_ 

í 'Irtsun' 'um 

53-0Il21000400--4 

EMENDA 

[Deputado Uelllngton Fagundea 
,-_____________ -fJ(TO~ .. rTmCA~ _____________ _ 

Textc: 

Inclu-,!-SQ 'Jrde CQuter no Pr':lJet" '6.'::88.05;9, '2C5. a destl'la:;à:J ::le 

Cr$ 'tc.Jnc.J]OO.~OD.:O {ChZ 'o:dt""ã:e de -crUZBnos, para restauIaç~o ja 8H-

364 rc I"recrQ Entrorlc;!Iment:J ~T-010 ao Entron:;al"lent~ MT-'70. r"lO eS"ada de 

Mato ~rosso • .] ca:~c do :;cverno <j;- Es:aco. 

':üS"lfJ.caçào. 

O ':recha em teLa é 5ubmetldc a f.Jt':e :ráfeqa oje \leic_~~~ ::.esa­

C")S. ero<:.:ntr3nd::-q~ qm :JI'ecárJ.G estaco =e ::-"'$er~açª":, CJrrprolf1e':.<:!f"lc:> ::! 

$eg~T"ar;3 ~C'3 qJC ;:ar 31 ... ':~3(egal'l'l. a.Lé'l1 je O:3usar ~r31"',:::es :Jre2'.J:=os ;'IC 

eSCQam9("1t:;:. ::a proCl!..çáo ·je sOJa c:cs mun.tC10lOS luEl 1"l31S prod.Jzerr es-

te grà::: no Estadc ce l'I'Iat'J :;rC55:J, 

"ubrJ.:"'1 11\ 13>3 ~"":-39,12')!) ]44,? 

'Js.:"!" 

EMENDA 

?";_,;1"7,:; ':r:- p'~':"'~ -:3 - En--::"'. Bg 292 (l{-p !'=IJ à K.., 304 

JUSTIFICATIVA 

VO o;aran'tl'" os r<;!cu.~o::. recezs-ar-lQS 

~ .. :l1tm 

53-000042-.1.. 

ao 

I ____ P_L_5_3..;.1_92-!\;-", __ ~I I 01 '; ~ 

\ 

BA , PFL 

----------------------~E~M~E~ND~Ã·gfipiW~A.-------------------------­
J Suprl.ma-<;e das fontes de Cancelamento o sub-pro]Ptn li BR-116/BA- Tucano ... 
IlbÓ" cód~go 16.088.0537.1204.0409 com o valor total de CR$ • • • ! 
13.970.706.000,00 
I Em cont.rapartlda dl.nl.~u!.r o valo~ do sub-p=oJcto "BR-316/PA - Belén -
IDJ.v PAlMA (Kn 71,3 II 227,5) cód1g0 16.088.0539.1205.0477 qu~ passará a 
ter () valn= de Cr$ 19.747~579.000,00. 

JUSTIFICATIVA 

. Este e o ún:..co l~tervalo da ER-llli que a1.nda não fol. const::uído. Esta 
obra :-QdUZlrã traJeto Nordeste-Sul em ma~5 de 200 Km, proporclonando es I 

Icoamento da5 safras com menores custos, economlzando combustível para õl 
pais, além de desenvolvêr uma req~ão de grande potencl.al mJ.neral ê agri I iCOla . -

EMENDA 

JInsi,.:ut/tZ 

:53-00043_9 

l 53-0004~-2 ~ 
DEPUTADO CESAR SOUZA , -'----- ,·~,o __ 

I SC , PF:' 
-------------- ·rlO'01Jt.ST1"CAÇAQ _____________ ~ 

EMENDA ADITIVA 

: ;~~~~~-SPI onde coubp.r, o sUb-proJeto "BR-IOl/SC-Bl.guaçU_Palhnça" como 

""",,..:111112 

~MOJITO MUI MI.IlIIIICI;;;j r;-'-~ S b 
I U -proJeto: BR lOl/SC - Big'uaçu PALHO ~ ( ?Lo!! 53 de 1992~ ~ QI ~ Cõdl.go: 16.088.0537.1204.0246 - çA, Km 192,4 a 216,5) 

Va!ror : CR$ 15.000.000.000,00 

EMENDA 
CANCELAMENTO 

I u':-r--:- ·.umoo ---! ::lua-proJeto' B 1 v 
Dep. Gç:0·)tl.. Vt&,(!U /,. .. ',,'" '51'1~!l(l ,Cõct'go: 16.ÕBB~Os~;~1~~~~~43~A/MG-D'V MG/RJ (Km ° a 90) 

r--------------TU'TOJJUITI~ç.i.o ; Valo!:' • CR$ 7.000.000.000,00 

~ I S,;b-oroJet:('J! BR J16/PA - BE:L1;:M D 
J ~(1dl.go: 16.088.0539.1205.0477 • l.V PAlMA (Km 71,3 a. KM 227,5) 

Pd!.cione-s~ a rubrica 16.088.0539.1205.01"34, no PL 53/92. 3. 1"'l')ort-â~ 1'-"110':- : CR$ 8.000.000.000,00 

eia de CrS 16.500.000 000,00 (dezeseis oilhões e ouinhentos "lllhões 

de cruzeiros). suolementando os recursos constantes neste l)['oJeto de 
JUSTIFICATIVA 

lei, lnsufi -::i2n"'es "ar~ atender o andamento normal das de I A BR-IOI em terrltór~o catarl.nensc tem fluxo 
do, po~s t de tráfego l.ntonso P- pena_ 

'Restauração da BP-324/BA - Divlsa PI/B:~ - Salvador (Km O ao K"I 34). ê:l a rodov1.a tronco, assume papel 
1mportante no escoamento da 
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produção e na exportaç'io oara nc:; qra"ldps c~ntros consur.lldo.::es. O írdlcPI 

de dCJ.de:1te:::; é ml.lJ.to alt:o, e a cl"I'''mcrvaçãn mUl.';.li dBl.Xn Do dcseJa~. 

n t':f.!cho Blquaçu-?õlhoça 6 o de raal.Or lnportâ'1c::,'i da €'xtensão catarl.ne;1 

se e o r.a_!õ ?prl.gn::;o e>n vl~tudC' do t::-áfpgo ':J~s3:do I"> da proy.!."'1l.dad,o coM( 

a G;-andp Flo!:':'i'i'lõpnl::..s. A f"!'1trada nCC0!;;::ata de u:-g P '1tr> du~llcacã(l, t='! 

ecnnnnlCafTlent.e I"IUl.to l.nportantp para a rf"gl.ão Su::' e o pais. 

: EMENDA 

SEN LOUREMBERG NUNES ROCHA 

""'~frI'lIIm 

53-·00044-7 

;-------------- ·t1l:~O ~UST'f~~Q _____________ _ 

EMENDA 
--------__ ~,, ___ ... mcc __ 

::D:EP=U:T:A:D~O~A~N~I:a=AL==T=E:I:X=E=I=RA::====~::::::::~==========I=M=G=======P=T=B====~ ----_.,""', •• "'»OA.... i 
EMENDA ADITIVA 

! Inclu~r no PL 53/92 o sub-proJeto "BR 381/MG- Contorno Rodovl.á.rl.o de 
1 Coronel Fabrlclano", como seque: 

! Sub-ProJ~to: BR 381/MG-CONTORNO RODOVI!\RIO DE CORONEL FABRICIANO 
\ Cádl.go: 16.088.0537.1204.0235 

Valor • CR$ 5.000.000.000,00 

CANCELAMENTO 

i Sub-P=oJ~to: BR 116/'1G - D,v BA/MG - 9'" MG/RJ 
: C6d,go: 16.088.0539.1205.0Q29 
I Valor. CR$ 5.000.000.000,00 
I 

II 
i I 
~ : 

! , 

I 
'1 JUSTIFICAUVA 

n.S obras do Contorno Rodovl.árl.o de Coronel Fabrl.Cl.BnO na SR-381, perml.- I 

I tl.rão a rPtl.rada do tráfego pesado d.o centro dOiJ mu:u.cipl.ns de Coronel • 
I Fabrl.cl.a:'lo, Tl.r.lóteo o Ipatl.'1ga, pernl.tl.:"ldo rnal.Or flul.dez no transpnrtc, ! I prl.ncl.palme;'lto de cargas, com cO:'l!3eque'1te d~Ml.nUl.ç'ão no cust,., :l.nal dOSI' 

p::-OdUt05 sl.derúrg~cos da USIMINAS, USIMEC e. ACESITA, além das derna~s b!!l: 
1 neS!3ês SQcl.al.S l.nerpntec;. '1 
; As obras constam das prlorl.dades e dl.retr~zes do PPA e LDO. 

53_00045-5 

r-1"C)JrTO OC..lI NUMI"C) __ r----~,..,.. ~ 

! PL 53/92 I f 01 ,. Dl I 

EMENDA 

_______________ PIXTO/;"sn"c,l.Ç..I,O 

INCLUA-SE NA PROGRAM1\ÇÃO DO DEPAR1'I\HENl'() :1';( illÍ'lAL DE ESTRADAS E RQ­

D1\I.l~ - DN/;U, ,\ tMPnU'l'ÂNCU\. Dr (:"r'? .;:r;.OoO ')QU.(i'JÚ,I]Q (VINTe c CINCO 
1IILllut:S IH, t.tW~LLIHlh). Pl\I<l\ J\('Ltr_i\'.t'\U 'H\ ,"}~~I (rJUI',t~,\O OJ\S O!.JHI\S 

DE CONSTRUÇÃO DA 8R-lS8IMT - (:npRE]" (;A'/'I)e-'i - nrr::r PARA SÃO FÉLIX 
DO ARAGUAIA, A SER DEDUZIDO DOS S!-:r:;!lHJ1'ES ..sUIJ-;:)PU.JETOS: 

- 1G.088.0SJI:f 1205.')061 '1:$'; f)f;J! 0IHI."\"- .,.1; 

- 16.088.05JQ 1205.n44IJ Cr$ ~.n'~J1.11Jn.tI)fl.ÚfJ 
- 16.088.0539.1205 0460 ::.-$ 4,1)110 1I(.n.(11)1j (i, 

- lG.OB8.053 Q .1205 0477 - Cr$ 13.01)1).UUO.Ofifj.!1f> 

JUSTIFICATIVA 

A IMPLANTAÇÃO E PAVIMSNTAÇÃQ DA BP-156 ':n. TI·'/"IJ·' ':ÓRREGO GAVIÕES 
AO :;:NTRONCAMENTO PAPA 5 /\0 fÉLIX, rnh. '_':''''IPLC'TAR d:"\r~ UMA. PARTE DA LI 

GA~AO DO NORDESTe DO MATO tJ:ROSSO. n!::.G I /"v·, Dl r-PiUWr, prODuçÃo l\GIlOPE= 
CUARIA, COM o SUL DO PAIS c; COM A PHOVrN(. {A 1J:t,LrU .. L DE CARAJÁS. 

ALÉM DE GRANDE PRODUTORA DE GADO BO'/Hj,), r\ 2['; t -\'. APf?ESENTA UM po­
TENCIAL APRECIÁVeL NO QUE DIZ RESPEIT(i A (,IJ')Oly~;IJ DE GRÃOS, HOJE PR.§. 
JUDICADA PELA NÃO PE:RENIDAOE DO :'RÂNSIT0 fJE:3T.\ PCOQVIA. 

C('It-ll\ If'.lPL,\NI/\l,i\n IM CUw:;n OI OIVrllf(l'" 1\' .. 'dr~'i\M!NJ(l" DO INCHl\ N/\ UL; 

GrÃo, COM MILHARES UI:: rAMrLIAS l:!ENl:.,FI :IAD,~~, A ! OfJ..3TRUÇÃO DESTA RO= 
DaVIA TORNA~SE DE VITAL IMPORTÀNCIA. 

A EXECUÇÃO DESTA OBRA NÃO SÓ P05S1BILltAP.\ , CSCOA'IENTO DA ATUAL 
PRODUÇÃO, COMO INTENSIFICARÁ o DESEN\.' 'Lv I"'IL~H0 O.~ PEGIÀO E SUA PROD~ 
çÃO GRANELEIRA. 

_'llIm 

53-00047-:1. 

EMENDA ADITIVA 

! 
1 rnclua-:J~ no PL 53/92 o sub-pro'lf:>to "BR-13S/324/PI 8~rtolinea-elJ.seu 

; EMENDA 
i 

! Mar~l.nslt !"lo::; 5egUl.ntes tf1~mos: 

'Sub-proJoto: aR 135/324/PI - Bp.rtolinea-El1.5eu .-.1a=tl.ns 
:CÕd.gO: 16.088.0539.1205.0226 
Valor: CR$ 15.000.000.000,00 

CANCELAMENTO 

Sub-p!:"o)<,to: SR 282/5C - Flor~anópol15 - S. :-f~gu('>l D'Of>st~ 
Cód.gn: 16.088.0539.1205.0061 
Valnr: CR$ 5.000.000.000,00 

Sub-proJeto: aR 470/SC - Nav~gantPs- E"tr.-BR 282 (Km 193 a Km 304) 
c6d.go: 16.088.0539.1205.0440 

:Valor : CR$ 10.000.00Q.000,00 
I 
I 
I JUSTIFJCATIVA 

,;------------ ----------__ • ___ .... .-no: __ i: _______ D~E~P~U~T~A~D~O~S~A~M~IR~T~~~N~N~Ü~S~ ____________________ ~,~M~G~. __ ~P~O~C~ ____ ~ 
! --------------- ·tCC'1'O J ... l'!'I~Cl.c:..t..GI _______________ _ 

TEX"'O : 

li I 
II Exclua-se dentre as fontes de ca nCe12Hl'!21l ' J (l') Anexo II do PL 53/921 

I 'o subprojeto 16 088 0537 1204 0302 - 8R 4"7/MG - CampIna Verde _ Hoooril 
polis - Iturama -, DO valor de 2,549 040, dilTl!'lUl.,do-se, proporc!ol"lalmerl 

te, O mesmo valor dos subprojetos indlcados no !lr)8XO I do Pl 53/92 -

JU5TI' rCAç~O 

lo sub-proJeto "BR-135/324-PI Bertolinea-Ell .. seu Martl.ns" tem como obJet~- I Trata-se de uma estrada ae vital lmpcrtâ>ício:. para o escoamento da 
IVO perrnl.tl.r através da restauração do segI"lento que conpõe a =odovl.a, I 
"aumento da segurança e da capacl.dade de tráfego, com a consequente redu- orodução df' uma das mais rIcas e produtivas reglões de Minas Gerais. 
lição de custos operaCl.Onals. ;; A estrada, aR 497, da rnalhd rodovlária Nacional ef'lcontra-se 
':0 sub-projeto consta da le~ orçanentár~a de 1992, com recursos sendo I 
~laplJ.cados e a obra el1 andanento. Para o exercicl.o de 1993, UI'l lapso na iFldlantado estágio de construção e, oortanto, sua oaralizaç~o será 
'l!pro9rüMação orçametãr~a apresentada pelo DNER, del.xou de apropr~ar recu!l~etroceS50 polltlco-admll'1istratlvo . 
• 50S do sub-proJeto. I, 

em 

um 

:tEconOMl.Camente será uma perda para os cnfrf"s pübll.cOS a paralJ.zação do II Além do exposto, a 8R 497 é a única estrada que liga o Estado de 
~lSUb-prOJeto, Já que, eM se tratando de restau=ação de !"OdOVldS, e prlo'::1:.jMinas G i E d d 
tár:lo na LDQ e PPA. I' era s ao sta o o Mato Grosso do Sul através do Porto Alencast:ro.: 
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PL : J J 2 

EMENDA 

-------------- ·lrO.~!:"·'CI.~ _____________ _ 

EME1'.DA 'U::'::i'I'JA 

Inclua-.ze, onde couber, '1() Pi 33 L', 'J :;ub-pr",pt,-, " BF ";1)1 'GO _ 

torno ~I")rte de GOlãnla-L~qdçào BR úb0'GO J. 8R 153", ,., fi€:C;Ulnte' 

S,:b-Prn)f'to' BR 060 fGO - ":0\1T0R"i'O ~JOFC'!:: DE I~O':'I:"·, !' - L -"R' 
COdLgO : 16.088.0537 1204 0206 .. ~~ ~ 19açdQ D ~~O ~O 
Valor : CR$ 10.0.)0.000.000,00 l SR 1:3. 

(,A>';CE:'A.i-1Ei'oT'J 

S:rb-ProH~to. BR-31I)fPA - Br>lé"'l - Dl' • 
COdlgO 16.ÚB8.053').1.:0S.J4.... t:; '1A PT! 71,3 01. j{n ':::.:!7,51 
Valor • CR$ 10.000.000.00I),()0 

JtJSTIFr:::AT!IJA 

EMENDA 

PRQ GIQYANNI nUr:ROZ 
______________ -rxTO/Jl.óI'T'!1ICAç.;.o _____________ _ 

fnclua-se onde CaUbeI"1 no PL ~3-CN a importâncIa de 

Cr$ 2.000.000.000,!JQ ( DOIS lnlhõe~ de cruzeIros) a serem aplHados' 

na recuperação e ~avlmentação dA 100 Km de estradas V1XlnalS no m.unl­

CIPlO dA RedRnção-PJI.. 

Recuperação e pavIlMll'ltação de 100 Km de Estradaa VU!lna­

is no l'Iunlcíplo de Redenção, rstado do Pará. 

Fonte de CancelaMento 

16.088.0515.1202.0001 - EllmJ.nação de Dantas crlbcos. 

JUSTlf lCAÇ'O : 

mun lC íp 1 'J de Redenção-DA. t' 'Ima r €Ia! dn ., n1nu bJr~ l'1e 

all.mentos de "Jr!gellt vegetal e 301m31. Havendo necessIdadE' Llrgente da 

recuperaçÃo @ pavlmentação de 100 Km de estrad>:ls vlcln31!>, danos pr9,. 

vacBdos pelo lntenso transtto de veíCULOS leves e pesado§, recupera­

ções 8:!Stas ratores rundanumtal!5 para a desenvolVImento oa RegIão. 

E~ENDA 
---------__ •• ___ '''IfTlOO __ , , 

Dep_ LIOVANHI QUEIROZ ) PA I DOI 

------------__ ·rJ(TOJt..$'Tl~CA~ 

IncLLla-se onde couber, no Pt ~J.3-CN 3 lmportân~~tn r:l1=l' 

Cr$ 2_000_000 000,00 (00'5 btlhões de cruzonos ) a serem ,pllcados 

na recuperação e pavImentaçãa de 100 Km rje pstt'ddas vtCtr'IAl!: no munl­

CíP10 de Conc9u;ão do AraqU<H3. - DA. 

ReCIJPerlH;àn iJ pal.llmpntaçdO o1e 11)(J Km dI" E<;tr,ldas Vu t­

na15 no Muntr'ípto de Cont"Bu .. ão do Araqu~ta, r:;td1jo k: Par •• 

f onte de Cancelampnto 

15.0B8 0535 _ 1702 _ 0001 

JUS! Ir lCAÇAO 

o mUnl.::íplCl de [rjncl)!ção do ~raquala - DA. é uma r~glJo 

agricola e p~("uárla. Havendo n('cBsSldade urql:!ntE:! dd r' p c..uporaç,3u li' paVl 

II'lentação de 100 Km de estrddas \J1C1031.$. d"lOuS proVQCadU5 pelo tntens: 

trânslto de veículos leves e pesados, reruperdções ebtas t,'3·tqrl:'~ 

damentals para o de<)l;>nvnlvlmE,mtn da Rerp,J,IJ. 

t un-

r-~no M Ul ""----, -''''-''--

I r>L - CN 53 I I 01 ,. 01 

EMENDA 

Oep_ GIOVANNI QUEIROZ 
_____________________________ ·umJwm~ 

Inclua-se onde couber, no PL 53-CN ti 1mportâncld de 

Cr$ 2.000.000.000,00 ( DOiS bilhões de cruzeiros) a serom apllcados~ 

na recuperação ti pavtmentar,ão de 100 Km de estradas v!.Ctnat~ no munt­

clpJ.o de São Geraldn do AraguaIa - PA 

ReLuperaçáo e pavtmentaçào ,je 100 Km du E::>trddas VlCl -

naiS no MunlcípIo de S~O GeraLdo do AraqU.iltd, l-.3tado do PrJed. 

ronte de Cancelamento 

16_0aB_053S 1202_0001 Ellml.nação dp pontos crItlcas. 

JU5flflCAÇAO 

munIcipIO de SÃo Geraldo do AraguaIa-PA, f> uma reqlào 

agrícúla e p1::\cuárl.a. Havendo npcesStdadl3 urQl::!nte da recuper<Jç<3o f.> p.3-

vl",entação de 100 t<m de estraL1ds VJ,Clna.lS. dano,; provocddos IJP!') ud.!-'Q. 

so trânslto de veículos leves e PBsadus, rec.uperações estas taturt:!s • 

flmdamontels para o desenvolvImento da Reql."io. 
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r-. .....", ..... _--, r-'--
I _ PL - '>3 CN I ioL ?t 01 

EMENDA 

-----------... ,-, .. tl'ftOQ--

Oep GraVANNI QUElROZ I PA I por 
______________ -tXTtl/JLI;n"c:A.Çot..o _____________ _ 

InCLua-se onde coutler, no Pl S3-CN a l.mportânClia da 

Cr$ 2.000.000.000,00 { Opus bllhões tia c~uzel.ros ) a Serelft aplicados 

na recuperação e pavJ.mentação de 100 Km de estradas Vl.ClnliJl3 no mu"! 

CiPlO de Xl.nguara-PA, 

Recuperaçãc e pavlmentação de 100 Km de Estradae V1Cl _ 

naus no Munlciplo de Xlngu3r3, Estado do Pará. 

tonte de Cancelamento 

16.088.0535.1202.000' 

JU5TIFICAÇAD 

o munlcíplu de XlnquBra-PA, é uma l'Bqlão de proQuçijo 

agrícola e pecuarla. Havendo necessldade urgente da racupet'&'Ção 

pavLmentação de 100 Km de estradas vJ.cln31s, danos provocado::; pelo l~ 

tenso trânslto de veículos leves e pesaDos, recuperações Bstas rato­

ras fundament.n.5 para Q desen\Jol\nmt!nto da. RBql.~O. 

5::3-· 0000053-6 

EMENDA 

-----------_, __ - ~ .... T':::: ----,.-.. 

IfllIIOCO ! E\Jl ! (Jo!!!NIO PFL 
-------------- ·:~·:::. __ r"'="'C.lo:::. _____________ _ 

, 

::',,::.J ",-'10000",4 

, __ '.CJIJ'I'DD'''''''''''''. __ r--,-.GI ..... -
! '5!192-C~~ O' ... " '-

EMENDA 
-------____ ., ___ .. ornco __ 

I DEPUTADO FRANClSCO POR/IIELLE$ I RJ DF!. 
,---------_____ 'lr;10 .... nlf'lCl,ç.t.CI ____________ _ 

BB-040/RJ. - 011.'15<'1 MG RJ-PJ 

K'1\ S6 a 100 

OBRAS EMERGE~CIAIS DE RECl.PERAÇ1\O E RECOMPOSrçAo RODOVrÂRIA 

TEX~r:. Obras Ernergel'Clal.S de trecho r~dOvlárlo '.'lsandD JTI~:h0rLls 

nas condlções de tráfeao. 

JUS'l'IFICAÇAO~ Não $@ trata de alocação de recurSQS pat:a su1:pt'0'1et:Jc .... OIJO 

mas de detalhame'1to de subtrecho, Rodov.la de lnteqra,;do~.!. 

clonal, llgando D R10 de Janelro a Mlnas Gera16, em estatlo 

precár10 de c<,nservação e mUl '.:.:J degradada ilOÓS as chu·;as do 

úl tlmo verão. 

Sua lnterrupção trarl.a grande ?re]ui2:o às c1dades 'TIarql" 

na,l.S, como tambem trar,l.d qrande pre)ui?o para c pai.s ett\ 

termos de comunlcação e eSCOàmlõ'nto de pr~dução, ha']ol V1St.a 

não SI! ter outra opção de tráfego 

Percentual executado: 70% (Setenta por CeI'tol 

DOTAÇAo ORÇAMENTÂRIA: 

Const.& 'i\O o'r;;a:rnento/92 sob o códl.Cjo NQ 16.0SB.QS3~ 1205.00QB 

VALOR: Cr$ 22. SOO~ DDD~ 000, 00 IVlllte e Do~s Bllhôes e Q~l"hert-:'ls Milhões 

de cru:z:e1ros). 

FQNTES DE RECURSOS 16.088.0'539.1205.0440 -' C:~$ 12.:;OQ.000 OOO,OC(DozC! 

1Hlhões e QUl.nhentos Hl.lhões de Cruzelt""os). 

16088.0539.1205.0477 - Cr$ 10 001) 000 OOf'J,OO(D9cZ , 
811hões de Cruzel.ros). 

1--··oSJ:OI'9·2.fJ NU .. ,*, i r--"'AtlI .... _ 
, I Dl ,. 01 I 

EMENDA 

------------,--- ,,,'"''(;:;_-
, BA PMDB Deputado GENEBALDO CORREIA 

-------------- -elrtl3
i
JI./$T"JOCç."a -------------~ 

INCLUA-SE 

l6.088.0539.120S.XXXX - RESTAURAÇIlO DE RODOVIA BR-101/BA TRECHO: 

DIV. SE/BA - ESPLArfDA - ENTRE RIOS 

VALOR: CR$ B.OOO,OOO.OOO,OO (OITO BILHOES DE CRUZEIROS). 

TEXTO: 
'lJL"1eRO 

,.6,<)88.')5"'9 120 .... 1:892 
9R- :01. 8A 

OA FlJNC~a 
! I FONTE DE RECURSOS: 

PROGRAMA r I CIl: 

DIV. SE/BA -D!V BAlES tKM 

ti'ECwRSD A ! "JCLt,J IR: Cr$ 5.500.000.000.00 (C.l.nco 
I Ih~es e Qulnnentos mll~~es ~e CPuzelrOsl 

RE:':LJRSO A CANCELAR: 16.088.0539 1205.0477 
BR-:H6/PA - SELEM - DIV. PA/MA Ikm 71.3 ao 227.5' 
"'alar • CrS 5 500 000.000.00 

JUSTIFICAt;RO: 
"'-at .. -se de êllocar reCl.>r~o~ fl.,.nCllrlrOS ClLle Ce""l\1-

,:am ... çOf"\f:!. .... uldaCe d,l'S> CbrOl'S d .... rôf\te- cs mesps de- rovQ-tnbro e delem­
~ro de,.te ,lQ92. 

A) DEDUZIR O VALOR DE CR$ 4.000.000.000,00 (QUATRO BILHOES DE rnIJlEI~)1 
00 SUBPROJETO - 16.088.0539.1205.0061. 

I 
B) DEDUZIR D VALOR DE CR$ 4.000.000.000,00 (QUATRO BILHOES DE OlUZElROS) i 
DO SUBPROJETO - 16.088,0539.1205.0014 

JUSTIFICATIVA: 

O TRECIlO TEM ELEVADO fLUXO DE VE1CUL05. NECESSITANDO DA CONTINUIDADE 
DA RESTAURAÇAO DA PISTA EXISTENTE. 

O PROJETO EST~ EM ANDAMENTO; POREM SEM OS HECURSOS NECESSAIUDS PARA 
CONSEQUENTE CONTINUIDADE. 
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--' ... ~ --
01 01 

P"ENDA 

----------I ___ ... II'Tlt:c __ 

-------- '---

,EV;:'''I1_<''J ri", (Ire"'" • ~ .~, - r dr O'Z:P .~ I~ ", \C~~~"') P-Qposto rc 
su';:lproJe~f) nO ltí.088.f1~W ';:Jf.J~.rr{'t} - f~- Ir!!') • '-:'-\ o \'.':.1 ,;O~ - O: ,'sa ef/P! 
no va~or- r't;> CPS ,n.~ 'X(\.fC:ll.eC"'\ ~ \)('7 ~:!"'Õe<-> ~:- ~:"- 7~ --:'''Y: ). 

r'"'fl:q; lt'- 088 n')v In; ~'4}61 - Ef! ,::,,!:;',',I rl,)r!.YõOQOps _ São H~­
~) o'Oes'::~ n:; ':.1',:,- ,J~ f.r~ ) 'X.ü 'X'( ~.'lJ .. I~ ]<.., "" __ h'(It:;'s ~ r;:uzeiros ) 

16 (J88.r..''j~o. ~~~ C4ill1 - '~ 47,J "".,(, n~vEgart~)$ _ En::r. ef1 _ 
282 ( t(n 10) ., ~'::.4 I~ J r. '1~'-r ,~; v~ /. "j,'}: J~;_f_C'~:.rJO ( ~te ..... ~hões r'e C~ 
l'e'''''rs ) 

JIJ~,~'J ~J'!n 

1'\ r±rr!E'11;j:::l r-1D,):.~<.o P :.f> y f,;lI .f\"()(';t'd'íl"'_e'J. '1,0>, !üc< ~o qraf'l"'"e~ 

t'J nã0 '5:) ,~~ O_'! <;3", l:r.-nf;r-t -:J~ :~ '-" ~jo ,_c.: ./ ( ..... !ll.. n<} ,-,'TI ,,!s "1ll&~ fronteUa'5 l' 

como t.an/::;án. IC' ") p:- nr C'" .. .. -,I", ~,~ 'Jrl,~.3(;" prcrr"(' , ·f.~Tr: ( In ) ")Iy~ qrandes CPfl 

~rGs co ~'jlr 

53-0001'57-9 

< -<."'''' ____ ~~,I't.A __ 

PL 11/91 1 ,,= 1 

EMENDA 

-------__ .' __ a •• " __ 

DSPUTADO LUIZ ~OYER PHDB 

INCLUA-SE do Anexo I do Pr01ét.o d~ Lê;!. N'Q :,.I/qZ. o sequlnta 
subproJeto. PAVIHEHTl-Ç).O DA JiODOV1~ '3':'-2'>[ TEErao GOIA11tSlA -
COCALZIIIIIO/BR 414. EXTENS~O .30 Hl VALOR Cr$ 
22 000 000 000 nu 

FOIITE DE REClJREOS 

/li< do SubproJet') \'3.1,)1. 

16,088.0539.1Z'J5 0460 ':, .. ~j "I)f') ~"íü 000.00 
16.088 0539 120:. 0461 C!.,p 1100 (111(1 000,00 
16 088 0539 1205 04"6 ':r~ \)(j\) u·jiJ 000,00 
16 088 0539 120:- 006!. t:r'[í 00r) UI!/) 000,00 

GOlanés,l.a é ') malor mUnl.-:lp10 d~;; Ia.le- j, SaJJ patriclO e 
dêsponta como li1er regl"n111 na )(:F~·('lndljsr.:ria, dtreclonando 
sua produçao para o mér.-:ado .;"n'G'..l.MldoE dê Brasilla 
Atualmente. ']otanesI.J_ estJ. l:qada :l Sra.;i!l"] por asfalto 
at.1:8.'1és de hna';'''Jl..l.5 ou P:tte:n6pc.l:t.s fl,U"rlU dl.st~ncla de maus de 
350 KM. Pela rodovla 30-251, a dlst!nl':'l..a .jlmH1.U~ para menos de 
200 KH. barate3nd-:- J frêtê é dand) l"'êlnot"""s condlç'ó.s de 
comercl.al~zaçao dOiS seus produtos aJ :!..ml:ll:rt ~c:!.·::m tHu:aciv61.s. 

IInRJfI: 111m 
53-0005S_7 

EMENDA 

EMENDA 

-----------., ___ Ho~C:: __ 

DEpUTADO LUIZ SOYER GO PHDB 
[UO ~ ... J"""'C!At;.o.O _____________ _ 

TEXTO 

EXCLUA-SE do Anexo II (Cancelamento) do pre.ente ProJeto de 
Lu, o SubproJ.to 16.088.0537.12040023 - UllUAÇU _ PADl!1 
BERNARDO, no valor de Cr' 22.176.341 000,00. 

FONTE DE CAKCl!:LJ..MSNTO: SUÇlerul'\os como fonte d. cancelamento, 
em decorrêncla da retl.rada. da programaçao aClma, a supressao 
parcldl e proporclonal dos subproJetos lnd~cadol no Anexo r do 
Pé 53/92 

JUSTIFICAÇAO 

Reduzu'la o trecho que 11ga a BR153 Beléft'l/Braal11a Orl 
.,1proxlrna:damente 150 KM. com 15&0 beneilClarlA o norte de 
GOlãs 

- •• "llIm 
53-00059-5 

I-;L~-o~;Q/'9·2..1l 14UMCIIO---, r---:-:-" ... MA_­
_______ --.: I I ~.c 01 I 

-----------.' ___ ~ .. IIIT1CC __ 

Deputado JORGE KHOURY :BA Pl'L 
lJ!'TO'~ .. ST'fll!Ac.a.o _____________ _ 

Acrescentar no programa de traba.lho do Ml.nlstérl0 dos 

I"ra"spot'''':es (' das Comunicações o seguinte subpro:,eto: 

16.088.0539. t20S.XXXX - BR 407 - ~Tuazelro/Senhor do 
BOrtl-im 

Valor: Cr$ 2.000.000.000,00 

?ont.e de cancelamento: 16.088.0537. t204.0T56 BR 48-1./ES 
I ~ ardna - Paulo Afonso 

Valor: Cr$ 2.000.000.000,00 

JUS T I F I C A T I V A 

o referldo trecho é de lmportância ~undamen":.al para o 

,.!esenvolvuftento da regl.ào, uma vez que proporcl.ona o escoament.o das 

safras com menores CuS~oS e I':l seu consequente desenvolvlmeni:"o econôml 
I co. Alé,., de ser ulll .l.lIIportante el.XO de ll.gação NORTF;/SUL do PlJls. 
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IInsun 111m 

53-0000062-5 

-I --P"LO'''S03'/·9"''2JCIJIllla.)--" ._-
I jõ"; ,,= 0-1 -j 

EMENDA EMENDA 

----------__ R ... ·.,. ___________ •• ___ ~"'T1C:: __ 

Deputado JOSE CARLOS ALELUIA BA PPL ________________________ .....!.'.::BA:=.... __ ~P:;P:.:L~ __________________ '~~.O •• S"""C1r.c.&..:: ______ • _______ _ 

Deputado JOSÉ CARLOS ALELUIA-----------·· --- ~ .. """c= --

-----------___ ·tXTO~ ... S'"1"c:a.c.a.o _____________ _ 

Acrescentar no programa de trabalho do ~bnl.stér 10 dos 

Transpor':.es e das Comunl caçôes o segul.nte subpro)e":.o: 

16.088.0539. 1205.XXXX ___ BR 110 - Jeremoabo /Cícero 

Dantas 

Valor: Cr$ 2.000.000.000,00 

Ponte de Cancelamento: 16.088.0537.1204.0156 BR 484/ES 

Itaruna - Paulo Afonso 

Valor: Cr$ 2.000.000.000,00 

.. TUS'!'IFICAT!VA 

() ref=erldo trecho e de lmportâncl.a fundamental para o 

desenva!Vlmento da reglão, UWl vez que proporclona o escoamento das 

safras com menores custos e o seu consequente desenvolvlmento econõm~ 

co. 

:53-0006:1.-'7 

__ lltQJtfCletuIHUMUlO~ r---~~---

I PL S3/92 ! I 01 2' 01 I 

EMENDA 

Suprl.ma-se das fon+es rle cancelamento o 

16.088.0539.1205.0027 BR 1 16/BA - DIVIsa PE/BA _ 

com o valor ':.otal de Cr$ 2.000.000.000,00 (dol.s 
zelros) . 

subproleto 

DlvJ.sa BA/MG 

bllhões de Ct"1! 

Dlmlnua-se do su~proJeto 16.088.0539.1205.0460 

BR 369/PR - Dlvlsa SP/PR - Cascavel (Km O d f{m 65) 

Cl:"$ 2.000.000.000,00 (d01S bllhões de cruz('lros) 
o valor de 

JUS T I F I C A T r v A 

o referido trecho e dE" lmportâncla funilamental para o 

desenvolvlmen+-o da reglão, uma vez que proporclona o escoamento das 

saFras com menores CUS":os e o seu consequenl:.e desenvolvunento econôrn.!:. 
co. 

EMENDA 

ftrtRsatn: 1j'192 

:53-00063-3 

------_____ "' ___ ~ .. ImC:: __ 

_______________________ ". _____ ,.~,= ____ :::::=De==p=u=t=a=d=o::J=O=SE=·=C=ARLO====S==AL==EL=U~I:A~::::~::::::::====B:A::::::=PP:L::::::: 
___ De~pu~t_a_d_o __ J_O_S_É_C_A_R_LO __ S __ AL __ EL_U_I_A ______________________ ~I_B_A _______ P_F_L ___________________________________ ·.~''"rn"~~ 
_______________ ·IXTOI.l,.STlF1~ _____________ _ 

SuprIma-se das fontes Ge cancelamento o subpro)eto 

16.088.0S39.120S.00S2 BR 242/BA - Silo Roque - D1v>sa BA/GO, com 

o valo~ total de Cr$ 2.000.000.000,00 (d01S !nlh6es de cru.elros). 

DilDlnua-se do subprojeto 16.088.0S39.120S.0477 

BR 316/PA - Belém - DtVISa PAlMA (Km 71,3 a ~ 227,S) o valor de 

Cr$ 10.000.000.000,00 (de:;: ~ilhões de cruzel.ros). 

JUSTIFICATIVA 

() referldo t;recho é de l.mportâncla fundamen":al para o 

desenvolvunen":o da reg'!.ão, uma ve~ que proporcIona o escoarlen+:o das 

safras com menores custos e o s~u consequente desenvolvl.mento ecomom,!. 

co. 

Supruna-se das fontes de cancelamento o 

16.088.0539.1205.0003 ___ BR-020/SA - Ol.vtsa C':rO/BA -

com o valor total de Cr$ 10.000.000.000,00 (dez 

zelros) • 

subpro)e1:o 

Dl.vLsa SAIPI 

">llhOes de cr!!. 

Dlrnl.nua-se do subpro)eto 16.088.0539.1205.0477 

BR 316/PA - Belém - OIVl.Sa PAlMA (Km 71,3 a KM 227,5) o valor de 

Cr$ 10:000.000.000,00 (dez lnlhões de cruzelros). 

JUS ~ t F I C A T I V A 

o referIdo trecho é de lmportânr.la fundamental para o 

desenvolvimento da regúlo, uma vez que proporClona o escoamento das 

safras com menores custos e o seu consequente desenvolvillento econôm.! 

co. 
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_'111172 

53-0010064_:1. L 53-'00066-8 J 
EMENDA 

EMENDA 

o..putado JosÉ CARLOS ALELUIA ------------, s;.--- .~;~' -- ~I ===:::0~E~?~UT~A~O~0~0~5~V:A:LO::0=R:E:I~5=_;;::;::~::=====:1 :;:0 r===p::7""=R=:::~=~ 
~~~==~~~~~~==~~---------~---------r-------------~J~ 

,~.: _.r .. c.a.l:.&.o _____________ _ 

Suproma-sa das fontes de cance 1 ament-o o subproleto 

16.088.0539.1205.0022 BR lOl/SE - DIVIsa AL/SE- D.lVlsa SE/BA, 

Çom valor total dE' Cr$ 3.000.000.000,00 (1:rês bllhões de cruze 1 ros) • 

OlmLnUa-Sf::' do sunpro]et:o 16.088.0539.'705.0460 

aR 36g I PR - Olvu;a SP/PR - t:ascavel (Km o a Km 65) o valor 

l'rS 30000.000.000,00 (t:r~5 :Hlhões de cru7elros). 

J U 5 T I P I C A ~ T V A 

de 

() -re(ecldo trecho e> de lmport:.âncla fundamental para o 

rlesenvolvlment-o ca regtão, uma vez que proporClona o escoamento das 

sa.fras com menores custos e o seu consequente rlesenvo!vunento econôm!. 

0:0. 

JUS T I F I C A T I V A 

o referIdo trecho e de tmportâncIa fundamental para o 
dpsf'nvolvlmento da reqtão, uma vez que proporClona o escoamento das 

Roduza-!lo no PL 053/1992-CN, d. Ootaçl1o 15.0BB.0537.1204.0014 -
Rostauraçla d. RodoV1D BR-OBO - Trgcho URUAÇO - PADRE BERNARDO_ 

o valor d. Cr$ 3. ODO. 000.000,00 (trAs bl.lhi508 d. cruzeiros) • 

JUSTIFICATIVA 

o ObJAtivo da prosonta ollllenda á o de gerar dJ.l!SpOnIb~l~dado orç~ 

"'antiírl.A para atendJ.tftonto à segul.nto progralllaçi3. 

- 16.088.0<39.1205.0331 - R.stauração d. BR-1S3/TO - DIV. GO/TO­

OIV. TO/pA (Km 739 • Km B12), o valor d. Cr$ 3.000.000.000,00 

(trê!3 bl.lh!5oB do cruzeiros). 

L 
~Q,"l mJlr.! 

53-00067-6 J 
~afras com menores custos e o seu consequente desenvolvImento econôm!.. EMENDA 
~o. 

......... l1lm 

53-0006!5í-0 

PL 53/92 01 _, O' 

EMENDA 

-------------.'--- ....... :::--
Deputado JOSE CARLOS ALELUIA BA PFL 

1'·::1 •• S-"!:,.I.o:,J.':;' --____________ _ 

Acrescentar no programa de trabalho do Mlnlster 10 dos 

Transpor':es e das ComunIcações o sequlnte subpro)e':c: 

1~.088.0S19.120S.XXXX ___ BR 110 -

pombal I Cícero Dantas 

Valor: Cr$ 2.QOO.000.000,00 

Fonte de Cancclamenro: 16.088.0537.1204.0156 BR 484/ES 

It:.aruna - Paulo Afonso 

valor: Cr$ 2.000.000.000 .. 00 

JUS T I F I C A T ! V A 

o reÇ"erldo trecho é de \mportâncla fundamental para o 

desenvolvImento da reql.ào, uma vez que proporClona o escoamento das 

safras com menores custos e o seu consequente desenvolvunento econom~ 

co. 

OEPUTADO OSV~LOO REIS 

r-----------------------~~-----------------------, 
ACRESCENTE-SE NO PL 053/92-CN, EII SUPLEI'1ENTAÇÃO A SUBATIVIDAOE 

15.088.0539.1205 •. 0331 - R .. tauraçAo da BR-153/TO - DIV GOITO - DIV • 

TO!PA (Km 739 A Km a12)~ o IJI\LOR DE Cr$ :LOOO.OOO.OOO.,OO (tr~5 bl.-

lhi58!1 do CrUZ81.ro5). 

JUSTIFICATIVA 

A presonte eMenda Vlsa suplementar recursos para a execução das 

obras de restauração do trecho dBtermlnado na subatlVl.dade aClma c~ 

dl.rJ.cada. Sall.ontamo5 quo as recursos ot'lqt'lalmente prop:lstos serà'J 

l.naUrl.Cl.ento!'l para a o;JCec..Jçiio total dos servl.ç'ls. Por 1530, soll.Cl.-

tamos a 5uplelllontaçã'J, com a f l.nalJ.dade de nà:l se correr o 

das obra!'l SAro. ln.l.Cladas e não chegarem a ser concluldas. 

EMENDA 

53-00068-4 

r- ~otQ~lTO ::r UI IIIU»IJIO-----, 

I 53 DE 1992_CN I 

r lsca 

_____________ 00 ___ U.-T\C:: __ 

1 
, DEPUTADO EVALDO GONÇALVES PB 1 PFI 

-n;ro J1..n1"CA,ÇAO ______________ __ 

I INCLUA-SE ~Q .NUO 00 PLN S3, DE 1992-CN, () SEGljlNTE SlJ8PROJETO 

! 16.088.0539.1205.0438 - BR-1D4/PB - DlV. RN/P8 - DlV. PB/PE 

: VALOR: Cr$3.00D.OODMIL 
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DEDUZA-SE DO "NEXO I 00 PLN 53. DE 1992-CN OS SEGUINTES SUBPqSJETSS :' 

'6088 ::;539 "2:15 J061 - BR-282'SC - J:"LORI.lJ\lCClnL:3 _ S '·-He,_E!.. G'':ES''( 

VALOR Cr$1 500 Q~o"IL 

16.("1880539 1205 G44Q - 8R_u 7 0/SC - ~,.).GEG;lN-€;' - ~~l"~ 8R-292 

V"LOP Cr$ J SDe OOOMIL 

ma ldentlflcado, consta/"'!tf' d.1 _1:11. B 4I}Q'92, ':J') Jt)_;::t~ .. o '" je ... 'Tor+"$­

Clnj:v;:l ImportânCia para d -'çororn .. -3: 'C!'J Ests~: j~ :::3.=~;':-f 

Corf.d'"'te ..... 0 acatamento úa prps~"'\t-e 1-''1\''''':\3 :.I"'~:' .. l..J-,"r~ ç;",~.i~':; , 

.:lelas :J~ ... ~f.LCJ.03 que -3 co"'sP::-,1),;-áo j3 .9~_1.1_ =2 ;c3S .. ';'1~ra, -:5D"""Clm(S 

ll~reCE'r a corrrr~E'nsãc P o apOlQ <jp ...... s:.~ ::Xco .. ';',..,- ... -j 

SUMÁRIO 
1. - ATA DA 49' SESSÃO CONJUNTA, EM 5 DE 

NOVEMBRO DE 1992 
1.1 - ABERTURA 
1.2 - EXPEDIENTE 
1.2.1 - Discurso do Expediente 
DEPUTADO JOÃO PAULO - Projeto de lei de 

autoria de S. Ex', que formahzará junto à Mesa da Câmara 
dos Deputados, que dispõe sobre a quebra se sigilo de 
dados relativos a operações financeiras e de outras informa­
ções constantes de arqUIvo e instituições financeiras. 

1.2.2 - Leitura de Mensagens Presidenciais 
_N° 127/92-CN (n° 240/92, na origem), pela qual o 

Senhor Presidente da Repúbhca comunica ao Congresso 
Nacional haver vetado parcialmente o Projeto de Lei da 
Câmara n° 123/91 (n° 3.278/89, na Casa de origem), que 
institucionaliza o Programa de Crédito Educativo para es­
tudantes carentes. 

- N° 128/92-CN (n° 587/92, na origem), pela qual o 
Senhor PresIdente da República comunica ao Congresso 
Nacional haver vetado parcialmente o Projeto de Lei da 
Câmara n° 74/92 (n° 3.133/92, na Casa de origem), que 
dispõe sobre as disponibilidades financeiras ao Fundo de 
Amparo ao Trabalhador - F AT, e dá outras providências. 

-N° 129/92-CN (n° 594/92, na origem), pela qual o 
Senhor Presidente da República comunica ao Congresso 
Nacional haver vetado parcialmente o Projeto de Lei da 
Câmara n° 76/92 (n° 3.170/92, na Casa de origem), que 
concede antecipação de vencimentos e soldos dos servi­
dores civis e militares do Poder Executivo e dá outras 
providências. 

- N° 130/92-CN (n° 660/92, na origem), pela qual o 
Senhor Presidente da República comunica ao Congresso 
Nacional haver vetado parcialmente o Projeto de Lei da 
Câmara n° 46/92 (n° 2.627/92, na Casa de origem), que 
altera composição e a organização interna do Tribunal Re­
gional do Trabalho da lO' Região, com sede em Brasília 
- DF, e dá outras providências. . 

_N° 131192-CN (n° 575/92, na origem), pela qual o 
Senhor Presidente da República comuni,ca ao Congresso 
Nacional haver vetado parcialmente o Projeto de Lei da 
Câmara n° 36/92 (n° 4.572/90, na Casa de origem), que 
organiza a Justiça Militar da União e regula o funciona­
mento de seus serviços auxiliares. 

1.2.3 - Designação das Comissões Mistas e fixação de 
calendário para a tramitação dos vetos 

1.2.4 - Oficios 
- N° 502/92, da Liderança do PMDB, referente a indi­

cação do Deputado Marcelo Barbieri para integrar, na 
qualidade de efetivo, a Comissão Especial Mista destinada 
a elaborar os modelos de forma e sistema de governo a 
serem utilizados no plebiscito previsto no Ato das Dispo­
sições Constitucionais Transitórias. 

- N° 1.454/92, do Presidente da Câmara dos Depu­
tados, comunicando a indicação do Deputado Wilson Cu­
nha para integrar a Comissão Especial Mista destinada 
a estudar o problema de Desequilíbrio Econômico Inter­
ReglOnal Braslleiro e propor soluções. 

- N° 269/92, da Liderança do PDT, referente a indica­
ção do Senador Darcy Ribeiro para substituir o Senador 
Abdias do Nascimento, na qualidade de titular, para inte­
grar a Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, destmada 
a investigar a crise na Universidade brasileira. 

1.2.5 - Discurso do Expediente (continuação) 
DEPUTADA MARIA LUIZA FONTENELE - So­

liCltando informações à Mesa, no que diz respeito a requen­
mento que cria CPI destmada a apurar fatos ocorndos 
na Casa de Detenção de São Paulo. 

1.3 - ORDEM DO DIA 
Medida Provisória n° 308, de 7 de outubro de 1992, 

que cria a Secretaria de Projetos Educacionais Especiais 
e dá outras providências. Discussão encerrada, após parecer 
de plenário favorável, ficando a votação adiada por falta 
de quorum 

Projeto de Lei n° 5, de 1992-CN, que autoriza a emis­
são de títulos do Tesouro NaclOnal e a abertura de créditos 
especiais, até o montante de Cr$72.100.000.000.000,00, pa­
ra os fins que especifica. Discussão encerrada, ficando a 
votação adiada por falta de quorum 

Projeto de Lei n° 17, de 1991-CN, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Orçamento da Seguridade Social da 
União crédito suplementar até o l1mite de 
Cr$144.123.000,00, para os fins que especifica. Discussão 
encerrada, ficando a votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Lei n° 19, de 1992-CN, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir aos Orçamentos da União crédito suple­
mentar no valor de Cr$40.000.000,OO, para os fins que 
especifica. Discussão encerrada, ficando a votação adiada 
por falta de quorum. 

Projeto de Lei n° 20, de 1992-CN, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União crédito 
suplementar no valor de Cr$1.680.000.000,00, para os fms 
que especifica. Discussão encerrada, ficando a votação 
adiada por falta de quorum 

Projeto de LeI no21, de 1992-CN, que autoriza o Poder 
ExecutlVo a abrir aos Orçamentos da União créditos adicio­
nais até o limite de Cr$1.549.948.000,OO, para os fins que 
especifica. Discussão encerrada, ficando a votação adiada 
por falta de quorum. 

Projeto de Lei n° 22, de 1992-CN, que autoriza o Poder 
Executivo a abnr ao Orçamento Fiscal da União, em favor 
do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, cré­
dito suplementar no valor de Cr$324.479.000,OO, para os 
fins que especifica. Discussão encerrada, ficando a votação 
adiada 'por falta de quorum 
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Projeto de Lei n° 24, de 1992-CN, que acrescenta dis­
positivos à Lei n° 8.409, de 28 de fevereiro de 1992, e 
dá outras providências. Discussão encerrada, ficando a vo­
tação adiada por falta de quorum 

Projeto de Lei n025, de 1992-CN, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Orçamento da Fiscal da União crédito 
especial até o limite de Cr$507.900.000,00, em favor de 
Operações Oficiais de Crédito - Recursos sob Supervisão 
do Ministério da EconomIa, Fazenda e Planejamento, para 
os fins que especifica. Discussão encerrada, ficando a vota­
ção adiada por falta de quorum. 

Projeto de Lei n° 26, de 1992-CN, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União crédito 
suplementar no valor de Cr$132.906.000,OO, para os fins 
que especifica. Discussão encerrada, ficando a votação 
adiada por falta de quorum. 

Projeto de Lei n° 27, de 1992-CN, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir aos Orçamentos da União, em favor 
do Ministério da Educação, crédito especial até o limite 
de Cr$2.444.816.000,OO, para os fins que especifica. Discus­
são encerrada, ficando a votação adiada por falta de quo­
rum. 

Projeto de Lei n° 29, de 1992-CN, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir aos Orçamentos da União, em favor 
do Senado Federal, crédito suplementar no valor de 
Cr$83.295.000,OO, para os fms que especifIca. Discussão 
encerrada, ficando a votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Lei n9 30, de 1992-CN, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União crédito 
suplementar no valor de Cr$2.630,948.000,00, para os fins 
que especifica. Discussão encerrada, ficando a votação 
adiada por falta de quorum. 

Projeto de Lei n° 31, de 1992-CN, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União créditos 
adicionais até o limite de Cr$4.695.759.000,OO, para os 
fins que especifica. Discussão encerrada, ficando a votação 
adiada por falta de quorum. 

Projeto de Lei n° 32, de 1992-CN, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União crédito 
suplementar no valor de Cr$25.000.000.0QO,OO, para os 
fins que especifica. Discussão encerrada, ficando a votação 
adiada por falta de quorum. 

Projeto de Lei n° 33, de 1992-CN, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União crédito 
adicional até o limite de Cr$13.513.160.000,OO, para os 
fins que especifica. Discussão encerrada, ficando a votação 
adiada por falta de quorum. 

Projeto de Lei n° 34, de 1992-CN, que autoriza a emis­
são de títulos do Tesouro Nacional e a abertura, ao Orça­
mento Fiscal da União, de crédito especial, até o limite 
de Cr$2.550.000.000JXJO,OO, em favor de Operações Ofi­
cial5 de Crédito - Recursos sob Supervi5ão do Mimstério 
da Economia, Fazenda e Planejamento, para os fins que 
especifica. Discussão encerrada, fIcando a votação adiada 
por falta de quorum. 

Projeto de Lei n" 35, de 1992-CN, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao~ Orçamento~ da União, em favor 
do Tribunal de Conta~ da União, crédito suplementar no 
valor de Cr$1. 96ft 754.000,00, para o~ fins que especifica. 

Discussão encerrada, ficando a votação adiada por falta 
de quorum 

Projeto de Lei n" 37, de 1992-CN, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor 
do Ministério da Educação, crédito suplementar no valor 
de Cr$20.000.000,OO, para os fins que especifica. Discussão 
encerrada, ficando a votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Lei n" 38, de 1992-CN, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor 
do Mimstério da Educação, crédito suplementar no valor 

de Cr$579.000.000,OO, para os fins que especifica. Discuf.­
são encerrada, ficando a votação adiada por falta de quo­
rum. 

Projeto de Lei n" 45, de 1992-CN, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União. em favor 
do Ministério da JustIça, crédito suplementar no valor de 
Cr$612.336.000,00, para os fms que especifica. Discussão 
encerrada, ficando a votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Lei n° 46, de 1992-CN, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir aos Orçamentos da União, em favor 
do Senado Federal e do Ministério da Justiça, crédito suple­
mentar no valor de Cr$552.660.000,OO, para os fins que 
especifica. Discussão encerrada, ficando a votação adiada 
por falta de quorum. 

Projeto de Lei n" 47, de 1992-CN. que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor 
do Ministério Público da União, crédito pessoal até o limite 
de Cr$396.872.000,00, para os fins que especifica. Discus­
são encerrada, ficando a votação adiada por falta de quo­
rum. 

Projeto de Lei n° 49. de 1992-CN, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir aos Orçamentos da União, em favor 
do Senado Federal e do Ministério da Justiça, crédito suple­
mentar no valor de Cr$6.107.394.000,00, para os fins que 
especifica. Discussão encerrada, ficando a votação adiada 
por falta de quorum. 

Projeto de Lei n" 50, de 1992-CN. que autoriza o Poder 
Executivo a abrir aos Orçamentos da União crédito suple­
mentar no valor de Cr$2.633.849.000,OO, para os fins que 
especifica. Discussão encerrada, ficando a votação adiada 
por falta de quorum. 

Projeto de Lei n" 51, de 1992-CN, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União, crédito 
suplementar no valor de Cr$921.834.928.000,OO, para os 
fins que especifica. Discussão encerrada, ficando a votação 
adiada por falta de quorum. 

Projeto de Lei n" 56, de 1992-CN, que autoriza o Poder 
ExecutIvo a abrir aos Orçamentos da União, crédito espe­
cial até o limite de Cr$4.300.000.000,OO. para os fms que 
especifica. Discussão encerrada, ficando a votação adiada 
por falta de quorum. 

Projeto de Lei n" 57, de 1992-CN, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União, em 
favor do Ministério da Educação. crédito c!.pecml até o 
limite de Cr$130.000.000,OO, para o~ fins que especifica. 
Discussão encerrada, ficando a votação adiada por falta 
de quorum. 

Projeto de Lei n" 59, de 1992-CN, que autonza o Poder 
Executivo a abrir aos Orçamento~ da União, em favor 
do Mmlstério da Justiça, crédito !>uplementar no valor de 
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Cr$3 679.951.000,00, para os fins que especifica. Discussão 
encerrada, ficando a votação adiada por falta de quorum. 

1.3.1- Comunicação da Presidência 
Convocação de sessão conjunta a realizar-se hoje, às 

19 horas, com Ordem do Dia que designa. 
1.4 - ENCERRAMENTO 

2 - ATA DA 50' SESSÃO CONJUNTA, EM 5 DE 
NOVEMBRO DE 1992 

2.1 - ABERTURA 
2 2 - EXPEDIENTE 
2.2.1- Discursos do Expediente 
DEPUTADO ELIAS MURAD - Aumento abusivo 

do preço dos medicamentos. 
DEPUTADO AMAURY MÜLLER - Críticas à Po­

lítica Salarial do Governo Collor, geradora da atual deses­
perança social. Defesa do gatilho salarial. 

2.2.2 - Requerimentos 
- N" 130/92-CN, de urgência para o Projeto de Lei 

n° 40/92-CN, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao 
Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da 
Economia, Fazenda e Planejamento, créditos adicionais 
até o limite de Cr$326.684.000,00 para os fins que especi­
fica, de autona do Poder Executivo. Aprovado. 

- N" 131/92-CN, de autoria do Deputado Adylson 
Motta, de mversão da Ordem do Dia. Aprovado. 

- N° 132/92-CN, de autoria do Senador Henrique 
Almeida, solicitando prorrogação de prazo por mais 120 
(cento e vmte) dias, do prazo concedido a este órgão técni­
co. Aprovado. 

2.3 - ORDEM DO DIA 
Medida Provisória n° 308, de 7 de outubro de 1992, 

que cria a Secretaria de Projetos Educacionais Especiais 
e dá outras providências. Aprovada. À promulgação. 

Projeto de Lei n° 17, de 1991-CN, que autoriza0 Poder 
Executivo a abnr ao Orçamento da Seguridade Social da 
União crédito suplementar até o limite de 
Cr$144.123.000,00, para os fins que especifica. Aprovado. 
com as Emendas n'" 217 a 221, ficando a votação das demais 
emendas destacadas adiadas em virtude da falta de quorum 
para o prosseguimento da sessão. 

Projeto de Lei n° 19, de 1992-CN, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir aos Orçamentos da União crédito suple­
mentar no valor de Cr$40.000.000,00, para os fins que 
especifica. Votação adiada, em virtude da falta de quorum 
para o prosseguimento da sessão. 

Projeto de Lei n° 20, de 1992-CN, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Orçámento Fiscal da União crédito 
suplementar no valor de Cr$1.680.000.000,00, para os fins 
que especifica. Votação adiada, em virtude da falta de quo­
rum para o prosseguimento da sessão. 

Projeto de Lei n° 21, de 1992-CN, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir aos Orçamentos da União créditos adicio­
nais até o limite de Cr$1.549.948.000,00, para os fins que 
especifica. Votação adiada, em virtude da falta de quorum 
para o prosseguimento da sessão. 

Projeto de Lei n° 22, de 1992-CN, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor 
do Mmistério da Economia, Fazenda e Planejamento, cré- . 
dito suplementar no valor de Cr$324.479.000,00, para os 

fins que especifica. Votação adiada, em Virtude da falta 
de quorum para o prosseguimento da sessão. 

Projeto de Lei n° 25, de 1992-CN, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União crédito 
especial até o limite de Cr$507.900.000,OO. em favor de 
Operações OfiCiais de Crédito - Recursos sob Supervisão 
do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, para 
os fins que especifica. Votatão adiada, em virtude da falta 
de quorum para o prosseguimento da ~essão. 

Projeto de Lei no26, de 1992-CN, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União crédito 
suplementar no valor de Cr$132.906.000,OO, para os fins 
que especifica. Votação adiada, em virtude da falta de quo­
rum para o prosseguimento da sessão 

Projeto de Lei n° 27, de 1992-CN, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir aos Orçamentos da União, em favor 
do Ministério da Educação, crédito c,pecJaI até o limite 
de Cr$2.444.816.000,00, para os fins que espeCifica. Vota­
ção adiada, em virtude da falta de quorum para o prossegui­
mento da sessão. 

Projeto de Lei n° 29, de 1992-CN, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir aos Orçamentos da União, em favor 
do Senado Federal, crédito suplementar no valor de 
Cr$83.295.000,00, para os fms que especifica. Votação adia­
da, em virtude da falta de quorum para o prosseguimento 
da sessão. 

Projeto de Lei n° 30, de 1992-CN, quc autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da Umão crédito 
suplementar no valor de Cr$2.630.948.000,OO, para os fins 
que especifica. Votação adiada, em virtude da falta de quo­
rum para o prosseguimento da sessão. 

Projeto de Lei n° 31, de 1992-CN, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da Umão créditos 
adicionais até o limite de Cr$4.695.759 000,00, para os 
fms que especifica. Votação adiada, em virtude da falta 
de quorum para o prosseguimento da sessão 

Projeto de Lei n° 32, de 1992-CN ,que autonza o Poder 
Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da Umão crédito 
suplementar no valor de Cr$25 000.000.000,00, para os 
fins que especifica. Votação adiada, em virtude da falta 
de quorum para o prosseguimento da 'c~são. 

Projeto de Lei n° 33, de 1992-CN, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União crédito 
adicional até o limite de Cr$13.513.1ón.OOO,oO, para os 
fins que especifica. Votação adiada, em virtude da falta 
de quorum para o prosseguimento da ~essão. 

Projeto de Lei n° 34, de .1992-CN, que autoriza a 
emissão de títulos do Tesouro Nacional e a abertura, ao 
Orçamento Fiscal da União, de crédito egpecial, até o limite 
de Cr$2.550.000.000.000,00, em favor de Operações Ofi­
ciais de Crédito - Recursos sob Supervisão do Mmistério 
da Economia, Fazenda e Planejamento, para os fins que 
especifica. Votação adiada, em Virtude da falta de quorum 
para o prosseguimento da sessão. 

Projeto de Lei n° 35, de 1992-CN, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir aos Orçamentos da União, em favor 
do Tribunal de Contas da União, crédito suplementar no 
valor de Cr$1.968.754.000,00, para os fms que especifIca. 
Votação adiada, em virtude da falta de quorum para o 
prosseguimento da sessão. 
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Projeto de Lei n" 37, de 1992-CN, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor 
do Ministério da Educação, crédito suplementar no valor 
de Cr$20.000.000,00, para os fins que especifica. Votação 
adiada, em virtude da falta de quorum para o prosseguI­
mento da sessão. 

Projeto de Lei n° 38, de 1992-CN, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor 
do Ministério da Educação, crédito suplementar no valor 
de Cr$579.000.000,OO, para os fins que especifica. Votação 
adiada, em virtude da falta de quorum para o prossegui­
mento da sessão. 

Projeto de Lei n" 45, de 1992-CN, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ~o Orçamento Fiscal da União, em favor 
do Ministério da Justiça, crédito suplementar no valor de 
Cr$612.336.000,OO, para os fins que especifica. Votação 
adiada, em virtude da falta de quorum para o prossegui­
mento da sessão. 

Projeto de Lei n° 46, de 1992-CN, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir aos Orçamentos da União, em favor 
do Senado Federal e do Ministério da Justiça, crédito suple­
mentar no valor de Cr$552.660.000,00, para os fins que 
especifica. Votação adiada, em virtude da falta de quorum 
para o prosseguimento da sessão. 

Projeto de Lei n° 47, de 1992-CN, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor 
do Ministério Público da União, crédito pessoal até o limite 
de Cr$396.872.000,00, para os fins que especifica. Votação 
adiada, em virtude da falta de quorum para o prossegui­
mento da sessão. 

Projeto de Lei n° 49, de 1992-CN, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir aos Orçamentos da União, em favor 
do Senado Federal e do Ministério da Justiça, crédito suple­
mentar no valor de Cr$6.107.394.000,OO, para os fins que 
especifica. Votação adiada, em virtude da falta de quorum 
para o prosseguimento da sessão. 

Projeto de Lei n° 50, de 1992-CN, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir aos Orçamentos da União crédito suple­
mentar no valor de Cr$2.633.849.000,OO, para os fins que 
especifica. Votação adiada, em virtude da falta de quorum 
para o prosseguimento da sessão. 

Projeto de Lei n° 51, de 1992-CN, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União, crédito 
suplementar no valor de Cr$921.834.928.000,OO, para os 
fins que especifica, Votação adiada, em virtude da falta 
de quorum para o prosseguimento da sessão. 

Projeto de Lei n° 56, de 1992-CN, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir aos Orçamentos da União, crédito espe­
cial até o limite de Cr$4.300.000.000,OO para os fms que 
especifica. Votação adiada, em VIrtude da falta de quorum 
para o prosseguimento da sessão. 

Projeto de Lei n° 57, de 1992-CN, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal da União, em 
favor do Ministério da Educação, crédito especial até o 
limite de Cr$130.000.000,OO, para os fins que especifica. 
Votação adiada, em virtude da falta de quorum para o 
prosseguimento da sessão. 

Projeto de Lei n" 59, de 1992-CN, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir aos Orçamentos da União, em favor 
do Ministério da Justiça, crédito suplementar no valor de 
Cr$3.679.951.000,OO, para os fins que especifica. Votação 
adiada, em virtude da falta de quorum para o prossegui­
mento da sessão. 

Projeto de Lei n" 24, de 1992-CN, que acrescenta dis­
positivos à Lei n° 8.409, de 28 de fevereiro de 1992, e 
dá outras providências. Votação adiada, em virtude da falta 
de quorum para o prosseguimento da sessão. 

Projeto de Lei n° 5, de 1992-CN, que autoriza a emis­
são de títulos do Tesouro Nacional e a abertura de créditos 
especiais, até o montante de Cr$72.100.000.000.000,OO, pa­
ra os fins que especifica. Votação adiada, em virtude da 
falta de quorum para o prosseguimento da sessão. 

2.4 - ENCERRAMENTO 

Ata da 4ga Sessão Conjunta, em 5 de novembro de 1992 
2a Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

Presidência do Sr. Rachid Saldanha Derzi 

ÀS 11 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo - Albano Franco - Alexandre ('..osta 
- Amir Lando - Antonio Mam - Aurco Mello - Helio Pai'­
ga - Beni Veras - Chagas .Rodrigues - Od Saboia de carva­
lho - Darcy Ribeiro - Elmo Álvares - Bntas Faria - E&peri­
dUlo Amin - F1aviano Melo - Francisco Rollemberg - Ger­
son Camata - Guilherme Palmeira - Henrique Almeida -
Humberto Lucena - Hydekel Freitas - Iram Saraiva - Ira­
puan Costa J11nior - João calmon - João Rocha - Jonas Pi­
nheiro - José Fogaça -José Richa - José Sarney - Júlio Cam­
pos - JCmia MariAe - Levy Dias - Louremberg Nunes Rocha 
- Lucilio _Portella - Magno Bacelar - Mansueto de Lavor -
Mário Covas ~ 11 :auro Benevides - Nabor Júnior - NeflÕO 

Carneiro - NcllOn Wedekin - Ney Maranhão - Odacir Soa­
res - Pedro Simon - Pedro Teixeira - Rachid Saldanha Der­
zi - Raimundo Lira - Ronaldo Aragão - Ronan TIto - Teoto­
nio Vilela Filho - Valmir Campelo - Wilson Martins. 

AVENIR IOlA 
Eru\R:!ISCO OODRIGUE'S 
JCW) F.P1DIDES 
JULIO CABRAL 
RUBEN BEN1U 
TERESA JtX:!A 

PDC 
P'IB 
PMDB 
Pl'R 
BI.ro) 

PDS 
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AMAPA '!OCANrINS ,-

.AROLOO GOES Por DERVAL DE PAIVA PMDB 
FATIMA PELAES BUXX> FREIRE JUNIOR BIJXX) 
GILVAM OORGES PMDB I..EX:J.mR QUIN.rANILBA POC 
IDURIVAL FREITAS PT OSVALOO REIS PI'R 
MORIID PINHEIRO IlliX!O 
\7ALDEN)R GUEDES PTR MARANHAO 

PARA' CESAR BANDEIRA IlliX!O 
CID CARVALOO PMDB 

ALACID NUNES IlliX!O DANIEL SILVA PÓS 
CARIDS KAYATH Pm ~ISCO COEIm POC 
JXl.1ING)S JUVENIL PMDB JAYME: SAN.CANA PSDB 
ELIEL RODRIGUES PMDB JOSE BURNETl' IlliX!O 
HERMINIO CALVINHO PMDB JOSE REINAI.OO IlliX!O 
HIIARIO COIMBRA Pl'B NAN SOOZA PST 
JOSE DIOOO PDS PEDRO NJVAIS POC 
MARIO CHERtOn' PrR SARNEY FIIID BIO:D 
MARIO MARTINS PMDB 
mCIAS RIBEIRO PMDB CEARA 
OSVALOO MEIO PDS 
PAUID RCCBA PT ABeIO DE OORBA PDS 
PAUID TITAN PMDB ARIOOID OOIANDA PSB 

CARIDS VIRGILIO PDS 
EDSCfi SILVA P1J!' 

AMAZa:m5 ERNANI VIANA PSDB 
ErEVALOO N:lGOEIRA BIO:D 

mm AZIZE P1J!' ~MJ.rA PMDB 
EZIO FERREIRA mo:::o ~PEREIRA PSDB 
PAUDERNEY AVELnD POC JOSE LINHARES PSOB 

LUIZ GIR.OO Por 
RONIX:mA LUIZ PCNrES PSDB 

MARCO P.ENAFORl'E PSDB 
.ANIOOIO MJRn.Dro :em MARIA LUIZA Fml'ENELE PSB 
CARIDS C'AMURCA PTR MAURO SAMPAIO PSDB 
EDISOO FIDELIS PTB M:>R<lrr 'lORGAN PSDB 
MAURICIO CALIX'IO BUX:.'O PINHEIRO LANDIM PMDB 
OOBEL M)URA PrR SERGIO Ml-\CHAOO PSDB 
PASCOAL NJVAES BUX:.'O UBIRA'l!1\N AGUIAR PMDB 
REDITARIO CASSOL Pl'R 

PIAUI 

1\CRE B. SA PrR 
FELIPE MENDES PDS 

ADEIAIDE NERI PMDB JESUS TAJRA BUX:.'O 
CELIA MENDES PDS JCmO HENRI~ PMDB 
E'lWCISCO DlOOENES PDS ,JOSE LUIZ MAIA PDS 
JOP.D MAIA Pl'R MURIID REZENOO PMDB 
JCW) 'IDl'A PDS MOSSA DEMES BUX:.'O 
RCmVCti SANl'IP..íD BIOCO PAES LANDIM. BUX:.'O 
ZILA BEZERRA 1?MDB PAUID SILVA PSDB 
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RIO GRANDE 00 NJR'm 

FERNANOO FREIRE 
FLAVIO RCX:llA 
IBERE FERREIFA 
NEY IDPES 

ADAUro PEREIRA 
EFruUM MJRAIS 
IVAN BURITY' 
IVANDRO CUNHA LIMA 
JOOE WIZ CLE:Rar 
JOOE MARANHAO 
v:rTAL 00 REG) 

ZOCA IDREIRA 

ALVARO RIBEIRO 
FERNANOO BEZERRA COELHO 
G~ MACHAtO 
JOAO CfJI..JACD 
JOOE CARIDS V~ 
JOSE MENI:XJtCA BEZERRA 
JOOE MJURA 
JOSE M'OCIO MJNl'EIRO 
IlJIZ pIAT.JHYLINJ 
MAURTI.J:O FERREIRA IJJ.m. 
~VIAEL CAVAI.C.ANl'I 
MIGUEL ARRAES 
NIL.SC!l' GIBSON 
OSVALDO COELHO 
PEDRO CORREA 
RENTI.DO CALHEIROS 
WILSOO CAMPOS 

AT.GJS'IO FARIAS 
JOOE 'rH().!AZ NCN) 

MENI:XJtCA NETO 
ROBERIO 'IORRES 

;3ERGIPE 

BENEDrIO DE FIGUEIREOO 
\- PEDRO VAIADARES 

POO 
PL 
BIíXD 
BUXX) 

BIíXD 
BIíXD 
BIíXD 
PMDB 
PMDB 
PMDB 
P11l' 
PMDB 

PSB 
PMDB 
BIDCO 
PrR 
:su:x:D 
BIDCO 
BIlXX> 
m.ox> 
PSB 
PMDB 
BIDCO 
PSB 
PMDB 
m.ox> 
BIDCO 
PCdoB 
PMDB 

s/p 
PR'1' 

AICIDES IDDESro 
AROLOO CEDRAZ 
BENI'ID GMofA 
crov.rS ASSIS 
ERALJX) Tm::x:x> 
GEDDEL VIEIRA LIMA 
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JORGE REDJRY 
JOOE FAIC.AO 
JOSE J:DJREND 
WIS EDtlAROO 
IlJIZ M:EEIRA 
IDIZ VIANA NEIDJ 
NES'IOR OOARI'E 
PEDRO !RUJO 
PRISCO VIANA 
RIBEIRO TAVARES 
SERGIO BRrIO 
SERGIO GAUDENZI 
TOORINOO DANrAS 
UBMro LWll'AS 
ULDURICO PmIO 
WALDIR PIRES 

AOCIO NEVES 
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ALVARO PEREIRA 
ANNIBAL TEIXEIRA 
ARPL!ELY DE PAUIA 
AR!oWID) COSTA 
CAMIID~ 
CELIO DE CASTRO 
ELIAS M.lRAD 
FELIPE NEm 
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GENESIO BERNARDnD 
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J(W) PAmO 
JOSE AIro 
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PDS 
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PMDB 
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PL 
POC 
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BIíXD 
PSDB 
PSB 
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PSDB 
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PSDB 
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PMDB 
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PSB 
PSDB 
l?MDB 
l?MDB 
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PRS 
Pr 
PRS 
l?MDB 
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PMDB 
Pl' 
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OSMANIO PEREIRA PSDB ANDRE :BENASSI PSDB 
PAUID DE:IGAOO Pl' BEmrIO HADDAD Pl'R 
PAUID HESIANDER Pr.B BE'ID MANSUR PIJ!' 
PEDRO TASSIS PMDB CARDOSO ALVES Pr.B 
SERGIO NAYA PMDB CUNHA BlJEt-l) PDS 
TILDEN~ Pl' EDUAROO JORGE: Pl' 
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MmO TEIXEIRA PDl' 
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CHICO VIGIIANIE PI' 

SIMN:> SESSIM BI!XX) 
OSORIO ADRIAID BI!XX) 

VIVALOO BARB)SA PDl' PAUID OCTAVIO mDCO 

VUJ>IMIR PAIMEIRA PI' 
SIGMARIl'Q SEIXAS PSDB 

WANDA REIS S/P 
<DIAS 

SAO PAUID 
.AIAID DE FREI'mS PMDB 

ALOO REBEIO PCdoB ANIONIO DE JESUS PMDB 
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JOAD NATAL 
UCIA VANIA 
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CARUS SCARPELINI 
EDI SILIPRANDI 
ELIO DAUA-VECCHIA 
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JOOI VARISCO 
LUIZ CAAIDS HAl1LY 
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MJNHOZ DA RO:!HA 
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POO 
PST 
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PST 
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P.rB 
Pr 
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S/p 
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PDS 
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PMDB 
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PL 
BUXX) 

PMDB 
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------

RIO GRANDE 00 SUL 

AD'AD PRETro 
ADYLSCN MJr.m 
AMAURY MOLI:ER 
Amn~ 
CELSO BERNARDI 
EDEN PEDROSO 
FE'!"I'ER JUNICR 
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IVO MAINARDI 
JOAO DE DEUS .ANroNES 
JORGE UEÇOED 
JOSE Rm'ONATI 
UJIS ROBERro PCN.rE 
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NEI.SOO ~ 
OD1lCIR KLEIN 
OSVALOO BENDER 
PAUlO PAIM 
TEJ:.M) KIRST 
VAI.JXI.fiRO LIMA 
VICIOR FACClc:m 
WII..SC!I MUI.iIER 

Pr 
PDS 
Por 
BIDCO 
PtS 
PDT 
PtS 
PMDB 
PMDB 
PDS 
PSDB 
Pl' 
PMDB 
l?MDB 
PMDB 
J?MOB 
POO 
Pl' 
PDS 
Por 
PDS 
Por 

o SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - As 
listas de presença acusam o comparecimento de 51 Srs. Sena­
dores e 317 Srs. Deputados. 

Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 
Há oradores Inscritos para o período de Breves Comu­

meações. 
Com a palavra o nobre Deputado Lourival Freitas. (Pau­

sa ) 

o Sr. João Paulo - Sr. Presidente, peço a palavra pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Saldanha Derzi) - Tem V. Ex' 
a palavra pela ordem. 

O SR. JOÃO PAULO (PT - MG. Sem reVIsão do ora­
d~L) - Sr. Presidente, encaminho à Mesa um projeto de 
lei complementar que dispõe sobre a quebra de sigilo de dados 
relativos a operaçÕes financeiras e de outras informações cons­
tantes de arquivo ~ lllstituições bancárias. O documento, por 
outro lado, especifica sobre requisição de informações. por 
órgão do Poder Legislativo. incumbido de inquéritos sobre 
fatos determinados, ou de fiscalização dos atos do Poder Exe­
cutivo e dá outras providências. 

Sr. Presidente, Srs. Parlamentares, o Governo arrecada 
hoje em tributos apenas 11 metade do que deveria arrecadar. 
Esta lei complementar irá propiciar ao Executivo e às autori~ 
dades fi.scais amplas possi.bilidades de ação. 

Pagam impostos os empregados, os trabalhadores e QS 

assalariados, essencialmente. que não só estão sob o peso 
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de rígida fiscalIzação e rigoroso tributo, como ainda arcam 
com a sobrecarga de todos os aumentos impostos pelo Gover­
no. Portanto, seria estabelecer-se a justiça fiscal. O que não 
se arrecada é por culpa da evasão fiscal, da sonegação de 
grupos econômicos e de pessoas físicas que têm altíssimas 
rendas. Este projeto propicia ao Governo eliminar de vez 
a evasão fiscal e a sonegação. O Estado que se encontra em 
situação falimentar, ao invés de aumentar tributos, pode tor­
nar eficaz a sua fiscalização, passando a arrecadar muito mais 
do que arrecada. 

Assim sendo, Sr. Presidente, esta Casa, que não exercita 
as prerrogativas conferidas pela ConstitUlção de 1988, com 
essa legislação, passará a cumprir a sua ação fiscalizadora 
e nenhum sigilo, evidentemente, poderá prevalecer diante 
do interesse público. Tratadistas da matéria, ao longo do tem­
po, mclusive ilustres Parlamentart>s como Aliomar Baleeiro, 
já falaram sobre a mesma. Diante desta lei estão obrigados 
a prestar mformações as instituições financeiras, bancos co­
merciais, caixas econômicas, bancos de investimentos ou de­
senvolvimento, cooperativas de crédito, sociedades de crédito, 
financiamento e investimento e outras; as administradoras 
de cartão de crédito, de consórcio; as empresas de processa­
mento de dados, as companhias telefônicas, as sociedades 
corretoras e distribuidoras de títulos e valores mobiliários; 
as sociedades de investimento e de arrendamento mercantil; 
as bolsas de valores, futuros, mercadorias e assemelhados; 
os seus associados, as companhias de seguros, de capitalização; 
as companhias fornecedoras de água, energia elétrica, gás 
e outros bens de consumo de massa; os órgãos de adminis­
tração pública direta e indireta, bem como quaisquer outras 
pessoas naturais ou jurídicas que detenham dados que possam 
ser de interesse da fiscalização tributária. 

A autoridade tnbutária, independentemente de autori­
zação ministerial, passa a deter a prerrogativa de, no interesse 
público, fiscalizar pessoas físicas e jurídicas sob suspeição. 

Portanto, Sr. Presidente, a lei não pode ocultar comporta­
mentos aéticos, ilegais, nem tampouco fraudes e irregulari­
dades, que se constatam hoje através das CPI e das apurações 
da própria Polícia Federal, com as dificuldades impostas pela 
legislação e a falta de vontade política de fiscalizar. 

Então, este projeto de lei vem conferir ao Congresso 
NacIOnal a inteireza da sua prerrogativa fiscalizadora e conce­
der à autoridade fiscal o exercício pleno de suas atividades. 

Sr. Presidente, soltcito a V. Ex' que encaminhe esse pro­
jeto que ora encaminho à Mesa, da Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Saldanha Derzi) - O projeto de 
V. Ex', nobre Deputado, será encaminhado à Câmara dos 
Deputados. 

Sobre a Mesa, mensagens que serão lidas pelo Sr. 1° 
Secretário. 

São lidas as seguintes: 
MENSAGEM N° 127, DE 1992-CN 

(N° 240/92, na origem) 

Senhor Presidente do Senado Federal, 
Comunico a Vossa Excelência que. nos termos do pará­

grafo 1° do artigo 66 da Constituição Federal. decidi vetar 
parcialmente o Projeto de Lei n" 3.278. de 1989 (n° 123/91 
no Senado Federal). que "ln~titucionaliza o Programa de Cré­
dito Educativo para estudantes carentes". 

As disposiçóes ora vetadas s:1o as seguintes: 
Parágrafo único do art. 4" 

"Ar!. 4" ................................................. . 

Parágrafo úmco. O Banco Central do Brasil bai­
xará, no prazo de noventa dias, a regulamentação desta 
Lei e poderá fixar as normas complementares que se 
fizerem necessárias à implantação do Programa." 

Razões do veto 
O parágrafo in quina-se da eiva de inconstitucio­

nalidade, porquanto visa a introdUZir em lei ordinária 
delegação de competência normativa ao Banco Central 
- matéria específica do Sistema Financeiro Nacional, 
por isso regulável tão-somente mediante lei comple­
mentar, de acordo com o art. 192 da ConstitUlção Fe­
deraL 

Art. 8° 
"Art. 8° A concessão dos empréstimos de 

que trata esta Lei não dependerá de garantias pessoais 
ou reais, exceto as de seguro de crédito estipuladas 
pelo Banco Central do Brasil com um fundo de risco 
de três por cento sobre o valor dos empr!!stimos." 

FI. 2 da Mensagem n° 240, de 25 de junho de 1992. 
Razões do veto 

O fundamento é o mesmo do veto anterior. 
Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a 

vetar em parte o projeto em causa, as quais ora submeto 
à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso 
Nacional. 

Brasília, 25 de junho de 1992. - Fernando Collor de 
Mello. 
(*) PROJETO A QUE SE REFERE O VETO: 

PL n° 3.278/89, na Câmara dos Deputados 

PLC n° 123/91, no Senado Federal 
Institucionaliza o Programa de Crédito Educativo 

para estudantes carentes. 
O Congressso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica instituído o Programa de Crédito Educa­

tivo para estudantes do curso universitário de graduação com 
recursos insuficientes, próprios ou familiares. para o custeiOf 
de seus estudos. 

Art. 2° Poderá ser titular do benefício de que trata a 
presente lei o estudante comprovadamente carente e com bom 
desempenho acadêmico. desde que atenda à regulamentação 
do Programa. 

§ 10 A seleção dos inscritos ao benefício de que trata 
esta lei será feita pela direção da instituição de ensino superior, 
juntamente com a entidade máxima de representação estu­
dantil da entidade. 

§ 2° O financiamento dos encargos educacionais poderá 
variar de trinta a cento e cinqüenta por cento do valor da 
mensalidade. 

Art. 3° O Ministério da Educação fixará, num prazo 
de noventa dias, as diretrizes gerais do Programa e será o 
responsável pela sua supervisão. 

Art. 4° A Caixa Econômica Federal será a executora 
da presente Lei, consoante regulamentaçã? do .Banco C:e~~ral 
do Brasil, no que tange às normas operacionalS e creditlclas, 
podendo partilhar seu Programa de Crédito Educativo com 
outros bancos ou entidades, mediante convênio. 

Parágrafo único. O Banco Central do Brasil baixará no 
prazo de noventa dias, a regulamentação desta Lei e poderá 
fixar as normas complementares que se fizerem necessária à 
,implantação dos Programas. 

(*) Em destaque as partes vetadas. 
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Art. 5° Os recursos a ~erem alocados pela executora 
do Programa de bancos conveniados terão origem: 

I - no orçamento do Mml~téno da Educação; 
II - na destinação de parte do~ depósitos compulsórios, 

segundo política monetária do Banco Central do Brasil; 
III - na totalidade do resultado líquido de três edições 

extra!> de loteria~ admimstradas pela Caixa Econômica Fe­
deral; 

IV - reversão dos fmanciamentos concedidos e outras 
origens. 

Parágrafo úmco. Nos próximos dez anos, o~ recursos 
orçamentános de~tinado~ ao Programa de Crédito Educativo 
não poderão ser infenore~ ao~ aplicados em 1991, corrigidos 
na mesma proporção do índice de crescimento de Orçamento 
da União. 

Art. 6' O caput do art. 26 da Lei n" 8.212. de 24 de 
julho de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2ó. ConstitUi receita da Seguridade Social 
a renda líqUida do~ concursos de prognósticos, exce­
tuando-se o~ valeres destinados ao Programa de Cré­
dito Educativo .. 

Art. 7" O~ juro~ ~obre o Crédito Educativo não 
uJtrapa~sarão anualmente a seis por cento. 

Art. 8' A concessão dos empréstimos de que trata 
esta Lei não dependerá de garantias pessoais ou reais, 
exceto as de seguro de crédito estipuladas pelo Banco 
Central do Brasil com um fundo de risco de três por 
cento sobre o valor dos empréstimos. 

Art 9" O contrato de que trata esta lei estabe­
lecerá as condições de transferência dos recursos por 
parte da Caixa Econômica Federal e as garantias relati­
va~ em caso de atraso dos repasses, estando, em função 
deste últImo a~pecto, as in~tJtuições de ensino impe­
dida!'. de: 

I - suspender a matrícula do estudante; 
II - cobrar mensalidades do e~tudante, mesmo 

como adiantamento. 
Parágrafo úmco. Havendo atrasos supenores a 

trinta dias nos repasses dos valores devidos pela Caixa 
Econômica Federal ou qualquer instituição convenia­
da, os pagamento~ serão efetuados com correção nos 
mesmos índice~ cobrados dos beneficiados pelo Pro­
grama. 

Art. 10. Enquanto não forem fixadas as novas 
diretrizes do Programa e regulamentada esta Lei, conti­
nuarão em vigor os critérios c resoluções já definidos 
pelo Poder Executivo. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

rio. 
Art. 12. Revogam-se as disposições em contrá-

MENSAGEM N° 128, DE 1992-CN 
(n° 587/92, na origem) 

Senhor Presidente do Senado Federal, 
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos 

do parágrafo I" do artigo 66 da Constituição Federal, 
decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei n" 74, de 
1992 (n" 3.133/92 na Câmara dos Deputados), que "al­
tera o art. 2" da Lei n° 8.352, de 28 de dezembro de 
1991, que "Dispõe sobre as disponibilidades fmanceiras 

do Fundo de Amparo ao Trabalhador - F ATe dá 
outras providências". 

O dispositivo ora vetado é o art. SO, do seguinte 
teor: 

"Art. SO Os membros titulares do Conse­
lho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador 
- CODEFAT, em número mínimo de três, têm legiti­
midade para representá-lo perante o Poder Judiciário 
para promover as medidas judiciais necessárias à regu­
laridade dos procedimentos adotados em relação à ga­
rantia das receitas e do patrimônio do F A T'-' 

Razões do veto. 
Com efeito, tal dispositivo é inconstitucional, por­

que, sendo o Conselho Deliberativo do Fundo de Am­
paro ao Trabalhador - CODEFAT órgão integrante 
da estrutura administrativa do Ministério do Trabalho 
e da Administração, falta-lhe personalidade jurídica 
própria, e a sua capacidade de estar em juízo'somente 
pode ser exercida por mtermédio da Advocacia Geral 
da União, tal como determina o art. 131 da Constituição 
Federal. 

Sob outro aspecto, na medida em que o CO DE­
FA T é integrado por nove conselheiros, o dispositivo 
conferiria à inexpressiva minoria de três membros po­
deres superior aos do próprio Plenário do colegiado, 
ao qual a Lei n° 7.998, de 1990, confere ampla compe­
tênCia de gestão. 

Há, portanto, ao lado de flagrante desrespeito o 
preceito constitucional, no que se refere à represen­
tação judicial da União, indiscutível contrariedade ao 
interesse público na determinação do artigo ora vetado 
de submeter o CODEFA T ao arbítrio de reduzida mi­
noria de seus membros. 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me leva­
ram a vetar em parte o projeto em causa, as quais 
ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Mem­
bros do Congresso Nacional. 

Brasília, 11 de setembro de 1992. - Fernando 
Collor. 

(*) PROJETO A QUE SE REFERE O VETO: 

PL N° 3.133/92, na Câmara dos Deputados 
PLC n° 74/92, no Senado Federal 

Altera o art. 2° da Lei n° 8.352, de 28 de 
dezembro de 1991; que "dispõe sobre as disponibili­
dades financeiras do Fundo de Amparo ao Trabalhador 
- FAT e dá outras providências": 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° O art. 2° da Lei n° 8.352, de 28 de dezembro 

de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação. 

"Art. 2° O Banco do Brasil S/A poderá utilizar 
os recursos originários dos depósitos especiais de que 
trata o art. 9° da Lei n° 8.019, de 11 de abril de 1990, 
para conceder empréstimos: 

I - ao setor rural; 
II - ao Instituto Nacional de Assistência Médica 

da Previdência Social - Inamps, em caráter exepcio­
nal, no exercício de 1991; 

UI - ao Inamps, em caráter excepcional, no exer­
cício de 1992, desde que sejam garantidos pelo TesoUl" 

(*) Em destaque as partes vetadas. 
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Nacional, mediante a entrega de títulos públicos espe­
ciais de sua emissão, com registro no Sistema Especial 
de Liquidação e de Custódia - SELIC, administrado 
pelo Banco Central do Brasil, com remuneração equi­
valente aos encargos previstos nos respectivos emprés­
timos e com poder libera tório e endossáveis a partir 
do vencimento das operações de empréstimos por eles 
garantidas, na hipótese de inadimplência do Inamps, 
ou sempre e até os valores que o F AT necessite sacar 
dos depósitos especiais para atender à manutenção da 
sua Reserva Mímma de Liquidez ou às despesas com 
os benefícios do seguro-desemprego e do abono de 
que trata o art 239 da ConstitUIção Federal. 

§ 1" O empréstimo de que trata o melso II deste 
artigo não poderá exceder o valor corrente de Cr$ 
220.000.000.000,00 (duzentos e vmte bilhões de cruzei­
ros). e terá prazo de vencimento até 30 de junho de 
1992. 

§ 2" O empréstimo de que trata o parágrafo ante­
rior poderá ser objeto de refinanciamento, desde que 
oferecidas as garantias refendas no mciso 11I deste ar­
tigo. 

§ Y O empréstimo de que trata o inciso III deste 
artigo não poderá exceder ao valor corrente de Cr$ 
5.000.000.000.000,00 (cinco trilhões de cruzeiros) ou 
ao valor correspondente a 46% (quarenta e seis por 
cento) do valor da diferença entre a arrecadação esti­
mada para o exercício de 1992, na Lei n° 8.409, de 
28 de fevereiro de 1992, sob o título de Contribuição 
para o Fundo de Investimento Social - Finsocial (Fon­
te 153) e aquela que efetivamente ocorrer durante o 
exercício. " 

Ar!. 20 Fica o Tesouro Nacional autorizado a 
emitir títulos da dívida pública, nos montantes e condi­
ções necessánas para dar cumprimento ao disposto no 
inciso III do art. 2° da Lei n° 8.352, de 1991, com 
a redação dada pelo ar!. 1° desta Lei; para entrega 
ao Banco do Brasil S/A como garantia de operações 
que venham a ser contratadas pelo Inamps, inclusive 
da de refinanciamento de que trata o § 2° do art. 2° 
da Lei n° 8.532, de 1991, com a redação dada pelo 
art. 10 desta lei. 

Parágrafo único. O disposto nesta artigo obser­
vará as resoluções do Senado Federal previstas no inci­
so VIU do art. 52 da Constituição Federal. 

Art. 3° As leis orçamentárias da União consig­
narão no Orçamento do Inamps, à conta dos recursos 
de que trata o art. 195 da Constituição Federal, dota­
ções específicas para o pagamento do serviços das dívi­
das decorrentes das operações de crédito de que trata 
a Lei n° 8.352, de 1991. { 

Art. 4° Fica expressamente vedada a utilização 
de recursos oriundos, direta ou indiretamente, do Fun­
do de Amparo ao Trabalhador - F A T na realização 
de depósitos, empréstimos, financiamento ou refinan­
ciamentos em favor de quaisquer pessoas jurídicas e 
através de instituições financeiras que, em ambos os 
casos, não comprovem a efetiva quitação das contri­
buições para os Programas de Integração Social e de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/ 
PASEP. 

Art. 5° Os membros titulares do Conselho Delibe­
rativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODE-

F A T, em número mínimo de três, tem legimitidade para 
representá-lo perante o Poder Judiciário para promover 
as medidas judiciais necessárias à regularidade dos pro­
cedimentos adotados em relação à garantia das receitas 
e do património do F A T. 

Art. 6ú Esta Lei entra em vigor na data de sua 
pubhc~ção. 

Art. 7" Revogam-se as dispOSIções em contrário. 

MENSAGEM N!2 129, DE 1992-CN 
(n2 594192. na origem) 

Senhor PresIdente do Senado Fedem!, 

Comumco a Vossa Excelêneta que. nos termos do parágrafo 1° do artigo 66 da 
Constltwção Fedem!, deC1dJ vetar parcIalmente o Projeto de lei n° 3 170. de 1992 (n° 76/92 no 
Senado Fedem!), que "Concede anteclpação de reajuste de vencunentos e de soldos dos servtdores 
CIVIS e nulItares do Poder Execullvo e dá outras prov1dências" 

o dISpoSItIVO ora vetado é o tnClSO IV do art 2°, do segumte teor 

• An. 1:' Em deçorrênCla do disposto no art 3°. § 1°, da lei n° 8 448. 
de 21 de julho de 1992, e nos arts 1° e 4° desl1l lei, os valores dos soldos e dos 
vencunentos dos .servidores mU.zt.areS e CIVlS passam a ser, a pa.rtJ.r de 10 de setembro 
de 1992 

IV - 05 das tabelas de vencimentos constantes do Anexo XI, para 
05 servidor.. T€cnlco-Admlnlstratlv06 das [ostltulções Federais de ensino, 
regidoo pda LeI 0° 7.596, de lO de abril de 1987. mantidas as disposições 
coostantes do Decreto 0° 94.664, de 1987 e normas complementares." 

Razoes do veto 

Resull.!UJte de emenda parlamenw, este inCISO é de ser vetado por uúnnglf o 
dISposto no lDClSO I do art 63 da ConsutUlção Fedem!, uma vez que lffiphca aumenlo da despesa 
prevISta. 

Por sua vez. gerado no inCISO que acabo de Impugnar. merece vetado também este 
anexo. em decorrênCIa do veto antenor 

Estas, Senhor Presidente. as razões que me levaram a vetar em parte o projeto em 
causa. as qU3lS ora submeto à elevada apreaaçilo dos Senhores Membros do Congresw NacIOnal. 

Brasllta. 11 de se tombro de 1992 

C·, PRIJ __ ;'''':: A J1.lE ::-E REF"ER€ C VET~ 

:JL n'2 3. '7':/9:, r ~ Clrnar3 10s Or>putados 
P_C nº 71; "",IM' '1) 'jen,1.jl) i~rjp.r:;l 

Concede antecLpação de reajuste de 
venc~mentos e de soldos dos 
serv~dore5 CLVLS e m~l~tares do 
Poder ExecutJ.vo e dá outras 
providêncl.as. 

o CORORESSO R&CIORAL decreta: 

Art. lD, Fl.ca concedida aos servl.dores civis e 
militares do Poder Executivo Federal, da Adrnl.Ol.stração dl.reta, 
aut~rqul.ca e fundacional, bem COmo dos ext1ntos Terrl.t6rl.OB, a 
partl.r de lQ de agosto de 1992, antec1pação de re~ju8te de 20% 
sobre 08 venCl.mentos, Boldos e demal.s retrl.bul.ções, a ser 
compensada por ocaSl.ão da revl.são geral da remuneração dos 
aervl.dorss púb11coa federais. 

(*) Em destaque as partes vetadas. 
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Art. 2Q. Em decorrência do d~sposto no art. 3 Q , S lQ 
.ia Lei n Q 8.448, de 21 de julho de 1992, e nos arts. 1" e 40 
desta Lei, os valores dos soldos e dos venClmentos dos 
servlctores m~lltares e CiV1S passam a ser, a partl.r de 10 de 
setembro de 1992. 

I - os da Tabela constante do Ai,exo I I para os 
servidores mill.tares; 

11 - os das Tabelas de venClmentos constantes dos 
Anexos 11 e 111, para os servidores C1V1S, exceto Os 
contemplados no lnC1SO segulnte; 

111 os da Tabela de Vencl.mentos de Docentes 
constante do Anexo IV, para 05 docentes de 10 e 20 graus e de 3G 
grau, contemplados pela Lei nO 7.596, de 10 de abrl.l de 1987. 

Iy - Q das tabelaR de venClmentos egnstante do Ánexo 
XI. para os serVIdores Té-njçQ-AdmJDlstrªt~yos das Inst~tu~cões 
Federa'5 de enSJoO reg,dps pela Tel pR 7 596 de 10 de abr~l de 
1987. mant,das as dIsposiçÕes constantes do Decreto n" 94.664, 
de 1987 e normas cgmplementares 

Parágrafo ún~co. As tabelas dos Juizes do Tribunal 
Marit~mo, doe Cargos de Natureza Especial, dos de D~reção e 
Assessoramento Super~ares - DAS, dos Cargos de O~reção - CO, das 
Inst~tuições Federais de Ens~no, das Funções Grat~ficadas - FG e 
das Gratl.ficações de Representação pelo exercício de função no· 
Gabinete dos M~n~stros Mil~tares e do Estado-Maior das Eorças 
Armadas passam a ser as constantes do Anexo V~ 

Art. 3Q. A Gratificação de estimulo li Fisca!'lozação e 
Arrecadação devida aos servidores das categorias funciona1.5 de 
Fiscal do Trabalho e Médico do Trabalho, Engenhei~o e Assistente 
Social, quando no efetivo exercicio de suas atribuições legais 
(Decreto nQ 55.841, de 15 de março de 1965), instituida pela Lel. 
nQ 7.855, de 24 de outubro de 1989, será paga nos mesmos moldes 
da Grat~ficação a que se refere a Lei n Q 7.787, de 30 de junho 
de 1989, conforme d1spuser em regulamento. 

Art~ 4Q. FLcam Lncorporadas aos vencimentos dos 
servidore5 c~via as seguintes vantagens: 

I - grat~ficação de regêncLa de classe (Decreto-lei n Q 

1.858, de 16 de fevereiro de 1981); 
II - adiantamento pecuniário (Le~ n. 7.686, de 2 de 

dezembro de 1988); 
III - a vantagem pessoal a que se referem o S 4Q do 

art. 20 da Lei nO 7.923, de 12 de dezembro de 1989, e o art. 90 
da Le~ nO 7.995, de 9 de jane~ro de 1990; 

IV - a vantagem individual a que se refere o art. 2 Q , 

S 1., da Lei nO 7.662, de 17 de maio de 1988; 
V - o adl.antamento de que trata o art. 2-Q da Lei nQ 

8.270, de 17 de dezembro de 1991. 
Art. 5 Q • As categor~as funcionais de Agente de 

Vigilância, de Telefonl.sta, de Motor1sta Oficl.al e aa classes 
"C" e "O" da Categor1a de Auxiliar Operacloonal de Serviços 
Ol.versos, assim como a classe "a" da categoria de Agente de 
Serv~ços de Engenharl.a passam a l.ntegrar o Anexo X da Le~ n Q 
7.995, de 1990. 

Art. 6 Q • Para o poeicloonamento dos servl.dores do 
Conaelno Nacl.onal de Desenvolvl.mento Cl.entifico e Tecnológico -
CNPq e da Fundação Oswaldo Cruz - FIOCRUZ, ocupantes de cargos 
de nivel médio, serão consideradas as atr~bu~ções pertinentes 
aos respect~vos cargos e as QOS especl.f~cados nos Anexos X e XI 
da Le~ nO 7.995, de 1990. 

Art. 70. O Anexo XIX da Lel. n Q 7.923, de 1989 e o 
Anexo VIII da Lei nO 7.995, de 1990, fl.cam substituidos pelo 
Anexo IX desta Le~. 

Art. 80. O enquadramento dos 5erv~dores c~v~s do Poder 
Executivo, nas tabelas de vencimentos constantes dos Anexos 11 e 
111 desta Le~, obedecerá aos procedimentos de correspondêncJ.a 
indicados nos Anexos VIr e VIII. 

S lliil A secretarÁd da Adm~n~stração Federal ba~xará as 
normas para enquadramento de cargos não previstos nesta La!. 

S 2Q O ato de enquadrdmento somente produzirá 
efel.tos, em cada órgão ou entl.dade, após a homologação pela 
Secretarl.a da Adml.nistração Federal. 

Art. 9 1ii1 • Caso o valor dos vencJ.rnentos decorrente do 
enquadramento do seX'\'l.dor, nOB termos desta Lei, não absorva 
i~te9ralmente suas vantagens a que se refere o art. 4Q, a 
d~ferença será paga a titulo de vantagem indl.Vldual nominalmênte 
identl.fl.cada. 

Art. 10. A grat~ficação de represent~ção de gab~nete 
dos cargos de Of~cl.al-de-Gab~nete e de' Auxl.ll.ar~ de GabJ.nete 
pas8A a ser de Cr$181.852,OO (cento e o~tenta e um ~mJ.lr 
oitocentos e cinquenta e dO~8 cruzefros), acrescQl.da da 
gratlflcaçAo a que se refere o art. 15 da LeL Delegada n 13, de 

1992. Art. 11. Pica -l.nstl.<ttlida, confo~e tabela constante 
do Anexo X, a gratiflcação de exercicl.o de cargo em confl.ança 
nos órgãos da PresIdência da R~públlca, devlda aOS serv"~ores 
m~litdree, inacumulAvel com a grat.lfJ.cação de representaçao a 

que 8e ref~~.o ~{~. l~. servidor t.itular de cargo do Grupo <!e 
oireçào e A88eB8ora~ntQ Super19r~s - DAS ou de cargo de DJ.reçao 

de Inst.1.tulr;:ão de En~J(J' ... - r:n r1u~ rJptar pela remuneração do 
cargo efetl"r:. nAr ... V ... tj,,:r';' r":'.I!t ... ,,:r remuneração mensal superior A 
ma~or remunerd'i~(., ç.~1'a a e~r·llljr ... rti:B, a que se referem os Anexo!! 
I e II dest.a L'=i, nã ..... '/_"'f'",nt.~ 'l~ .-.:ar':I" ou função de confianç.a. 

parA9"'afr ... 'irl}.'.'" ... - f.;.r"',Lu~m-sJ;: do cOmputo, para 08 fl.nB 
dest.e artl.gr ... , de ·/Of.l~(q'·rj~ ~ '1"''': BJ;: referem as alineas .:!"~a ~. 
e ~p., do inciso rI ~0 ~rt l~ ~~ L~l n Q 8.448, de 1992. 

-~ h..rt.. 1 '} Plr;~'~ f> ..... '1~t" EX~r;:Ut.lVO autot'l.'Z.ado a alterar 
a denomtnd~~"'J c:: ", I':!Sfkr;l f.l.r;"!I,!",r ... -:ia '3ratlf~caçào de represent.ação 
da Secretarl.a"'l'fi:r-:11, 1/l ~~,:r;r'·t ~r la de Governo, do Gab~nete 
Mi11tar da Prea .l.t1':nr.l" rj~ B":!I~tlb.i ica, - bem como da Vice­
Pre8~dênc la da Ft":!f.iúl::.l 1.-.:", I ,..~t.8":!r·;.Jndv I quanto à retribul.ção, OB 
nlve~s da Tat.eld con8taftt~ r1"'~ AII~X'~ '11, 

Art. 14. Os dir.lgentes dos órgãos do Poder Executivo 
deverão destinar, no mínlmo t 50% (c~nquenta por cento) dos 
cargos de Oireção e Assessoramento '3uperior de nivel.s DAS-I, 
DAS-2 e OAS-3 a ocupantes de cargo efet~vo lotados e em 
exercício nos respectivos órgãos. 

Art. 15. A desl.gnação para o exercic.l.o de Função 
Gratlfl.cada - FG recal.rA em serv~dor ocupante de cargo efetl.vo 
do quadro próprio do órgão ou entidade e, quando for o caso, em 
servidores dae carre~ras de Orçamento e de F~nanças e Controle. 

Art~ 16. A Secretaria da Adnll.nistração Federal, do 
Ministér10 do 1'rabalho e da Adm~nistração poder~ requislotar 
servidores ela Administração Públ~ca d1reta, l.nd1reta e 
fundac~onal, para terem exercicio nos Órgãos Centrais dos 
S.l.8temas de Modernização Ad.m~nistrat~va, de Pessoal C1vil da 
Administração Federal, de Serviços Gera~s e de Administração de 
Recursos de Informação e InformAtl.ca, observadas as normas que 
disclpll.nam a cessão de pessoal para as Secretar.l.as da. 
Presidência da Repúbll.ca. 

Par6grafo único. AOB servidores em exercicio na 
Secretarl.a da Administração Federal, poderá ser paga a 
gratificação a qUê ae refere o art. 20 da Le1 nQ 8.216, de 13 de 
ago_to de 1991. 

Art. 17. O art. 10 da Le, n. 8.445, de 20 de julho de 
1992, passa a vl.gorar com as seguintes alterações I 

"Art. 1" ...... ~ ...••...••. _.~ ••.• ~ ...••.•......•.....• 
S 1. - .•........•..........................•........ 

a1 50% (cinqüenta por cento) no caso de possuir 
titulo de doutor; 

.1'1 25\ (vinte e cinco por cento) no caso de possuir 
titulo de mestre~ 

~) 12' (doze por cento) no caso de posulor certLf.l.cado 
de eepecialização; 
~ 5' (c~nco por cento) no caso de pOBsu~r 

cert.l.fic4do de curso de aperfe~çoamento. 
S 2Q O vencimento do docente em regl.me de dedl.cação 

eXClu8lova será acrescLdo de 55% (cinqüenta e cinco por 
cento) calculados sobre o vencimento correspondente à carga 
horár~a àe 40 horas semanais. 

S 3Q Não se acumularão os acréscimos de vencl.mentoB 
decorrentes de t1tulação. 

S 4Q O Minlostérloo da Educação d~5cipl~nará o 
reconhecimento do cert~fl.cado de especl.alização de que 
trata a a.linea "'c"·'do S 1Q." 

Art. 1:8.' - Não serão pagos cumulativamente os 
acrêsclmo$ de vencimentos por t1tulação conced.l.dos aos docentes 
pela Lei n. 7.596, de 10 de abril de 1987, e os de mestrado ou 
doutorado a que se refere o art. 13, S 2", alinea .. ""~'.f. da Lei n; 
8.270, de 1991. - -

Art. 19. Os adicional.s de tl.tulação instituidos pela 
alínea :6·, do S 2" do art. 13 da Lel. cnR 8.270, de 1991, flocam 
majorados para 25%, no caso de mestrado, e para 50%, no caso de 
doutorado. 

ArU. 20. Os percentua1.s da Inden.lzação de 
Representação (Lei n Q 8.237, de 1991, Anexo lI, Tabela 111, 
aIinea :0-' ficam alterados para 2% do valor do soldo, por dl.a, 
quando em viagem de representação, de .l.nstrução, de emprego 
operacional, Ou quando às ordens de ~utór~dade estrangeira. 

Art. 21. Ficam revo9ado~ o art. 27 da Le.l. n" 8.216, 
de 13 de agosto de ~991, bem como a revogação da Lel. n Q 7.834, 
de 6 de outUbra de 1989, constante do art. 38 da Lei n Q 8.216, 
de 1991, e reet.aurados a car=e~ra e os cargos de Especialista em 
Politl.cas Públicas e Gestão Governamental, nos termos da Lei n; 
7.834, de 1989. 

Art. 22. O Poder Executivo disporá sobre a concessão 
de auxílio alimentação a servidores C1VloS dos órgãos da 
Adm~nl.stração d~reta, autárqu~ca e fundac~onal suje~tos à 
jornada de trabalho de quarenta horas semanal.B, observados os 
segul.ntes procedl.mentos e critér~os: 
• _ I. - alternativamente, a concessão de tiquetes ou a 
contratação de serv~ços de terceiros; 

Ir - reembolso de parcela do custo do beneficio pelo 
servidor, em indice proporcl.onal à sua remuneração; 

III - l.nacumulab1.ll.dade do benefic~o al~mentação com 
outros de eSpéC.l.é semelhante, tal.S como auxilio ceBta-bás~ca ou 
vantagem peseoal orl.qLnárLa de qualquer forma de auxilio­
alimentação; 

IV - d~ferenciação do valor do beneficio em razão do 
efetivo custo de refe~ções nas diferentes localidades. 

ParAgrafo únl.co. O auxill.o all.mentação não será, em 
hl.P6t:eee a1~uma. 

A) pago em dlnhelro; 
pensão; -?J l.ncorporado ao vencl.mento f remuneração, prClvento ou 

~ caracter~zada como salário-ut1.lLdade ou prestação 
salar~àl In' natura.-

Art. 23. O Poder Executlvo dará prl.oridade, dentre os 
programas de trabalho a cargo do Mlnlstérlo do T.I:'abalho e d.a 
Adrnl.nLstraÇão, ao Programa Nacional de Treinamento, Qua11fLcação 
e Oesenvolvl.mento do ServLdor PúblLco, para Implantação do qual 
serão destinados, a partLc io exercLc~o de 1993, n08 termos da 
Lel. Orçamentárl.a, recursos especificas correspondentes a l' do 
valor da folha de pagamento. 

Art. 24. O desenvo1vl.mento do serVidor r:1V1L no 
servl.ço públ~co federal dar-ae-á nos termos do regulamento para 

promoções a Ber proposto pelo Poder Executl.vo, que conslderara 
requl.sl.tos de avall.ação ou desempenho e de lnterstic~o, 
dependendo a promoção da eXl.stênc~a de vaga. 

Art. 25.~ No Anexo II da Le~ n Q 8.237, de 1991, fica 
modif~cado o titulo da Tabela V - Gratl.flCação de Local~dade 
Especial para Tabela V - Indenlzação de Locall.dade ESpeCl.a~ e, 
no alt~mo lotem da Tabela VI - Ad~cl.onal de Inatl.vl.dade, fl.cam 
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Bubstltuidas as expressões "Reserva Renunerada" por "InatJ.vl.dade 
Remunerada" • 

Art. 26. O art 73 da Lel nQ 8.237, de 30 de setembro 
de 1991, e o art. 6" da Le, n" 8 448, de 21 de julho de 1992, 
passam a Vlgorar acresc1do8 do segulnte parágrafo: 

"Parágrafo únlco. Excluem-se do disposto neste artlgo 
de praças prestadoras de aervl.ço rnllltar lnl.Clal e ae; 
praças 8apeCldlS, eXCeto o Guarda-Marlnha e o AspLrante-a­
Qflc.lal ... 

,.... Art. 27. Para a relação de valores entre a malor e a 
menor remuneração dos Ber\r ldores Inlll tares I prev loS ta no lnc l150 
l, do art. 3Q , da Lel nQ 8.448, de 1992, não será consl.derado o 
valor do Boldo pago às praças prestadoras de serviço mllltar 
lnlclal e às praças especldls. 
de 1992: Art. 28. F~cam extLntas, a partLr de 1; de setembro 

I - Gr.at~f~caçao de PrDdut~\Tldade a que se refere o 
art. 3Q da Le~ n Q 7.923, de 12 de dezembro de 1989; 

11 - GratLfLcação de Desempenho de Função EssencLa1 à 
Prestação Jurl.sdLcl.onal a que S9 refere Q art. 3 Q da Lel. nQ 
7.923, de 1989; 

: 111 GratLfl.cação de Desempenho de Atl.vl.dacta 
RodovLária a que se refere o art. SQ da Lel. nQ 7.995~ de 9 de 
janeuo fie 1990. 

Art. 29 Os apoaentadoG terão seus proventos reVl.stOB 
para l.nclusão nos direLtos e vantagens ora concedLdo8 aos 
servl.dor~. em atl.vl.dade, observados os mesmos reqUl.Sl.to8 
ekl.gLdos para o po81c10namento nas Classes e Padrões dos 
servl.dores atl.VOS. 

Parágrafo únl.cop~ Serão igualmente reVl.stos os valores 
das pensões para aplLcação dos beneficlos decorrentes desta Lel.. 

.. Art. 30. Ob8ervado o dl.sposto no art~ lQr esta Le~ 
entra em Vl.gor na data de sua publl..cação, produzl.ndo efel.tos 
f~nanCel.rOB a partl.r de 1Q de setembro de 1992. 

Art. 31. Revogam-se o art. SQ e a alinea ~b~do S 2a 
do art. 13 da La, n" 8.270, de 1991, o ,nc,so VIII 'do S 3" do 
a:ct. 2Q da Lei nQ 7.923, de 1989, e dema!!, d1.5pos~ções em 
cc::mtrário. 

NtVEIS 

ANEXO I DA LEI ~o , DE DE l'H2 

HIERARQOIZACAo 

"::IRC:JLO DE 
OFICIAIS-GENERAI~ 

CIRCULO DE 
IOF SUPERIORES 

'l'MEI.A DE SOLDOS 

POSTO OU GRAbUAcAo VALOR 

ALMI RJ\NTE-OE-E~OUADRA, GENERAL 
-DE-EXERCITO E 'I'ENENTE-BRIGA-

~i~~~ALMlRA~TE. ~ENERAL-DE-OI-i 4 "13 3,30, OI) 

~~~~~:AL~~~~~~~g~~~-DE- i 4 406.9"0·.~C 
-BRIGADA E BRIGADEIRO 4 114 HO,JO 

I CAPITA,O-DE-MAR-t-GUERRA E CO- i 

I ~~~;;1\O-DE-fRAG.\TA E TENENTE- i 3.610 440 ,00" 

J9J,6o.tl,ÓO 
~ 9'5 660 r 00 

SUPERIOR I Clf!.CULO DE OFI-

I CIAIS INTERMEDIA-
CAPITXO-TENENTl: E CAPITAc .2 817 430,00 

I RIOS 

CIRCULO rE 'Jrt- II?RI"IEIRO-TENENTE 
CIAIs St.:BALrERNOS I !iEGUNOO-Tf!NE:ITE 

(l.'::JARDA-MARINUA e ASPlRANTE-A-

I;~~~~~;s E _AOETE ,ijLTII.\O ANOl 

ICDLJt PIlEPARATORIA DE CADETES ( 

2.""::1 .,se , j') 
2 )04 84tl , no 

_B HO,:::" 
01.94 310,;)0 

4';.7 .200 ,oe 

i -!-Á~"'~"'~.f~":!)~~O!lA~~.~g~-';EG"""""""'A~V"'A"'L""E"""'DA~E-S--'~:~ 
CC'!..A PREPARATORII\. DE CADETES I 

________ --____________ ~il~D~E~~t~S~A~N~O~SlL_ _______________ 9b s~O.J~ 

CIPCULO DE SUBC-
M..eOIú F!CIAIS .SLBTENEN-

\UXILIA~ 

ALUNOS 

CIRCULO DE ;:ABOS 

l rll.L'l,' DI:. 
'l' "AOL1; 

ALU .... C DA ESCOLA DE Ff)R."1A';'&;O DE' 
, SARGENTOS 

'eMe IENGAJADOJ E: l'AlFEIRl)-liOR 
CASO INÂO ENGAJ?DOI 

! TAIFE!RO-DI:. ~ ?i?! '1E1 P_~-.·LA::iSE 
I rA: fETP(' -DE-Sr:.,~l' ... C;I,- _ !...\SJE: 
:MARINHE'R0,";OL.)AO" F' :; ... EIRú 
~A\AL.SQLOADO :'1" ElCeRCif E 

:SOLOAO,J OE ~ ~t.Asse ,EsreCIA-
trzAOOS .:'URSAOOS E ENGA,JAOl'SI 

p SüLOF\D\1- ..... LAPIM I.~ ... ,r;RNE1'EIl:!f' 
,DE : J ,·!..AS'iE E SOLOAOO PARA-

I hi~~~~~i;o :~gz~~ggl FU-Z ILEI R~ 
''''AVAL E: SOLDADO DE ! IS ,~LA.SSE 

,INÂC ESFECIALIZ\OI)Sl ,.:r::'CAt~ 
'Do I:.XeRC:::'t'O If$tlE~tALIZA .. \, E 
tNGA..!A.OO) E SOLDAD{\-t.:!.ARI'1 'I' 

I ~~~6!;~r~g g~t~~!~;"~S~OLDADO 

HI6 '520,::>1) 

~e1 4àQ,vO 
Hf) ;,;ü,JiJ 

:liJl;. .1';.) 
9J. _ '01_ 

'DE 2D t;LASSE IENGAJADOS E "iXO I 'i"~ 040,OC 
I ESPECIALIZADOS) 
,SOLOA.OO-CLA.RIM ,)U CORNETEIRO 

OE JJ ::'ASSE 386 5.1tl,uG 
~i<INHEIRC-RECRt.TA, ~ECRl'TA, 

_____________ ,SOLOADO-RECRllTA '," 0"'),::(' 

ALUNOS 
C,RV"1ETF 
APRENDi Z-HARI"jIiE{GC 'E ,t J'{,):5 

'DE ÓRG"\ :; "E F'IJRJ-o.ACÂC ':lE PRA­
'CAS ::lA ItESERVA 

----------------------------------
\NEXO n DA LEI N' DE DE DE 1992 

í T.ao.a aevenc:lmWl'le. -at~ &a.Ilel'VtdOt"QuC.vr .. ruoaDlOlomata AudtlDrladO Tuou'oNectOrial 
POIlçla F4Id"'&I POlicIa CMI ao OF e de. PoIICI&lJ CMs ae. ExllnlO& TarntorlOl Ffderala OrçamWl'lo ae Ftnanças f 

ConcrOle Procuraoorlal1l. FazancJa NacIOnal EspeclaHa:la am POIltlcas Publlcu e G • .ao GOWfnamantal e a:. MMdOI''' 
da SAE CNPa FCBtA CNEN SUSEP CVM FIOCRUZ. IPEA 

NIVEJS CLASSE PAQRAO 
ti! 

I! 

VI 

lV 
ti! 

VI 

SUPERIOR V 

INTERMECIAFlIO 

ANEXO UI DA. LEI N' DE 

C IV 

DE 

ti! 

V 

IV 
111 

li! 
I! 

VI 

IV 
,I! 

" 
V, 

" IV 

111 

'V 
'I! 
I! 

." 
VI 
V 

lV 

'I! 

/. 

" I!' 

"'o HQfU.S 
.713.330 00 I 

:~~~':I 
3610440001 
;, 393 03< 031 
3293150411 I 
31970e6321 
310339622 j 

lOl2.4S"eo I 
:2 92411A,56 , 
2838(84-40 I 
2l55:J0.4S3( 
:2 S74 561 B7 I 
2598 185.53 I 
2520 105 7A I 

2. 446 254 91 I 
2314568 92 I 
2..304 963 25 ~ 

2..237438 2S I 
217187007! 

< 7&5 520 00 1 

<1 &47 620 52 I 
ê!5J.o& 74,7 32' 

Õ!42668S12 , 
O! 323 23179 j 

222418790 I 
ê' 129 3M 46 
2.038 58143 t 
'95161850, 

1&68474651 
11881!117961 
, 712557.181 
1639 5<17 541 
, 56965045 
, 502 733 20 

'.38 666 77 
1377 335 53 
, 318617 05 , 
1262401 B5 , 
'2015583 20 1 
• ISH3 842 50 
' 53703798, 
1461'7247 

'38905155, 
1320 490.0 I 

125i313~1 

, 19335321 ' 
113445138 

Q78 456 8.4 

• 0252.26 " 
974 eZ! 7. 
32651706 
8ac 785 79 
B31)" 75 , 
'959B35 1 

156695 ,. 
7195450 99 I 

õ83"0 331 
650 oe71S \ 
51! 000 00 

DE 1992 

VENCIMENTO 
JOHORAS 

353 .. 97.!11 
3305'127,50 
3.0ft8.055.oo 
2.707 MO,OO 
2.~ .... m.5G 
2.410 203.08 
2.397 !li14 74 
2.32754716 
2.259341 10 

2.193.13QSl2 
2. 128 853.30 
.2OM41662 
2.005 921 AI 
1904713915 
, 1!190 079 31 I 

'834691.1' \ 1780 92G sg 
'72873745 
1 tl7e07!l,68 
1528.90.2.55 

2.07. '.000 I 
1 ge6 715.39 
1901050,.9 

, 820 014,551 
1742423 &4 
'8eI!I 1-40,13 
1597024,15 
I.tU'C!! 
1 463.758.11 

~:~613~1 
1234417811 
12296&0,. 
"71237541 
"2704990' 

101900156 : 
t 033 001 as I 

988.962,79 ! 
94880139 1 

908.0437-40 I 
, 212.531 &a I 
, '52.na4~ 

'09507':1 '04178l!66 
990 387 80 
941 484 ~7 ! 
B950'491 I 
eso 1338.54 
soe 842 53 

768 9'9 58 
130961 oe; 
690C B87lJ(J 

660 589 30& I 
6279!3,e1 
59&9&7153 ' 

56752136' 
539 509 4Q 

512.MO.2S 
481565 31 
4d.:1500 00 

kela n's 5: ': :=-,,':. =. -:::aj':kl:::.a::== O;:~.~::'. 
IArt 3' • MQUII1t. di lIin' 75l1li7, doi MMCIOr" dot8AMA,EMBRATUR INCRA. CF\Mr, tSPe 1BAe FBN 
,FCRB.FCP LBA. FUNAI FUNAG, FUNDAJ. FAE; IBGE. ENA,P. FUNDACEN1lK). FNS.ROQUETTt:PtNTO.FNOS 
SUDAM SUFRMtA, SUDENE CEPLAC. CAPES. TABB.AS DE ESPECtAUSTAS 

VENCIMENTo 
""HORAs , JOHORAS 

4ae:J.12878 3 191346.57, I 
A 019 731,91 30,AT98i3 : 
3784 909 20 2.838.681,90 • 

VI 322'833.5' I 2.415315,191 
V 30074921g I 2.255 818 1. 1 
IV 2..I!9Q7!i171'S 2.1741!11354,' 
I!l 2 795 871,07 I 2.0ge..903 30 1 

" 2.SQ5 711781 2.021 71!13 S3 I 
I 2.SiSI 1-40.59 I , 9048355" I 

VI z.soo'02.8.ge I 1 819 521,73 í 
V 2.41& 252 99 1 1812.1691·1 SUPElllOA 

c IV 2.329 6&3 14 1 , 147269,85 1 
111 2.24&.234.20 1 '684675155 I 

" 2.'85785.11 I I 1524323 SJ 
I 2 OM 178,73 1 , 5&6.134 OS 

V 2.01337181 I • 510028861 
IV 19-412+4 78 I , .&.55 933 se I 

o 111 1 871 101.62 r ' ..0071622 
, 804~g781 13S34.S733 , 
1740 00000 I '305000001 
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\/ENCaotEHTC 

P"'lRAo ""HORAS JO""","' 

IM 2.014 000.00 I ' S48 000.00 I 

118O.D5i2e t .. 92.54.& .... I 
191.767 37 1 43i 075 5:1 

VI lMQ()2g45 I 1317522 OI ; 
1713.'ni3.H 1 331815<li I 

8 IV '7"1152.71 ! , lM'aM,5i \ 
111 '_2.40nl ' 24.1!80.58 

15.835.9:5 j 1199 126,11 I 
1 541 551.25 ' 11~H:9 ..... 1 

VI ''''.33443 I 1114750 12. 

V ~::~:I ' 01' e\s 98 I 

IV '00&.3" T1 
INTERMEDlARIO 

c 
111 1 332.24g.25 1 39111484. 

" 12&4 522 75 ! 953 3g21,)) , 
I 1 238 506.01 I 9288195 

, 114 137 76 ' S9S 8GZ JZ 
IV , 151 3M 97, e63~~23 

o UI 1 "01121& I ~S&4~' 

107034401 ! 802."'5800 
1032.000 00 1"71. 000 OC 

111 1440 000 00 , 1080000 00 
A " 1 372.202.14 , '029 152 05 

'3075&147 !HlO1&8 \(l 

VI ' 246033'90 ~J4 525 43 

" 11873811 &4 ~5~&3 

IV 1 13" 466 62 Ma Sil36 
111 1013 19.t 18 000. ... 00 

" , 1')27431133 '17051381 
979 OS8,87 .. :].( 29-4 1~ 

VI 932.965 37 S9S 722 S3 
AUXlUA~ , 811 038 12 SM77a.59 

c IV 6471&0 93 ' 63S 3M 7:; 

'" 801294" i 1506"7083 
78121616 57! 964 3S1 
133.*781 Sol98OQ oe 

v &H 55294 I 5239'" n 
IV 6&5 664 07, .. gt 2"8 os 

o 111 634 323115 I "751421. 
&04""'71. ..... .... "" 
518.000 00 I ..... 000 00 

ANEXO IV DA LEI N' DE DE DE 1992. 

TABELA DO MAGISTERIO SUPERIOR - (LEI N' 7551S187) 

ANEXO V DA LEI N' DE DE .)E 1n ::} 

CARGO~ D~ tlATURE7A ESPECIAL 
',e:NCIMEfrro """ I=IEPRESENTACÁO RETRIBUtCAO 

CONSULTOR GERAL DA REPUatJCA 2 Oé9P<:!J 92 I 613978714 100 I .3 069 883.92 ! 
'SECRETARtO-GERAl. DA PAE!IIOtNCaA DA AEPUBUU I ::1 'J€J B2J 92 ! '00 ' 
CHEFEDEGAIUHETEMIUTAR '3Cf38~j.92' 1M 

'CHEFE DO ESTADO WJOR DAS Il'OACAS ARMAOAS 3 f'lé3 M3 9l I 1OlO 

'CHEFEGAB PESSOALOOPAESiOENTEDAAEPUBUC'1\ 3069&5392\ "Jú 

ISECflETARlOS DAS SECRETAAlASOA PR 2.~ 311091 11'0 I 

'00 
11,.\i) I 

'00 

DENOMINAÇAO 

JUIZ~PAESlDENTE 

JUIZ 

~1JNCt)G3 DE COfJFIN,JCA 

.3 009 883 92 
3.069 883 921 

3 009 883.92\ 
3 oeg S83 92 

2.908 311,00 ( 

2.74.15 738 25 I 

27 .. 73825 1 
2.146 738 2S I 

JENelMENTO 

3610440 00 

J 04J7 532.12 

6.139 787.84 

6139181841 

6139 761.&& I' 
61391!7,34 , 
S 816.622.171 

5.(93,.1850 I 
5.(93.·US.so 
5.(93 .78.50 

NlvEL VENClf1El'.ITO '" REPAESENT,\ÇÁO I RETfI.IBUK;ÁO 1 

DAS- 1 ~ l)Z9 4;:1.. 53 I ,o b17 G55,92 1 
DAS -2 t ;:.)0 tu::!.l5 I lO B40 07) &4 I 
DAS - j 1,3'17 !::S-J,47 I 75 1 Q.4.8195 as I 

DAS .4 '!:A6d47M~1 81 ' 3114n 9G I 

DAS- ') • ~,lg 181 Jlj , ,5 1 e23 314 1e i 
DAS-6 ;: :;1) ~ ,6 74 'O I J89697 06 1 

~UNÇÃO t.3RATI!=1 C. ",DA - 7<3 f Lei n) 8 216/911 
FUNÇAO VALOR 

rn- ro7~1~ 

FG - 2 ;:.36 .(08 S9 

FG-J '81SS213 

CARGO DF CHREÇ'\OF·.,'..jC.iO GRATIFICADA 
RETi=lIBUIç.,.lO ... 1;"1 n J e 168f91j 

COOIGO vALOR 

CO-! ..: ~OOa9313O 

co - 2 3921 jQ.4 54 
CD-'3 35;-a9123: 

C;D~" JJ60J67tt! 

FG - "'~1 e;:9 49 

f:"G - Z 65S "1)4 07 

FG_.l <;4325' 05 

FG - " 397 403 36 

FG - 5 !05 695 20 
FG_6 2.Z15440U 

FG - 7 6,'13J 9<4 

FG-B '24;4739 

1 &47082."" I 
2.040 113 gg I 
2. ... 790331 
29&4 325 42 I 
J 533 095 52 I 

.. 200 893 ao! 

----------------------------------~2~0~H~0~R~A~S~--------~.~0~H~0~R~A~S-----,, ______________ ~M~-~9 _________________________________ ·~~~~~~76~ ________ ~ 

GRADUADO GRADUADO J 

i 
i 

I 

CLASSE 
TITULAR 

ADJUNTO 

ASSISTENTE 

AUXIUAR 

B 

A I 
1 

NIVEL 
U 

• 
3 
2 

4 
3 
2 
1 

• 
3 
2 
1 

1 805220.00 I 381044000 1 

, .... 17600 1 2. 888 352.00 I 
1 375 405.71 1 2750 811.42 I 
1 309 910.20 I 2.619820 •• 0 I 
1 247533.52 2 .95 067 ~ 1 
11a.121.381 22682.2.761 

1 080115.60 I 2160 231.20 I 
1 028 681.52 2 057 363.~ 

979681 69 I 1 959363.37 I 

890633.35\ 1 781 _.70 I 
8048 222.24 1 896 ...... 71 
80783070 i 1 615.881 •• 0 
769 362.51 I 1 538 725.14 

76936257 1538 725.14 

I 725813.75 I 1451627 •• 9 
691251.19 1 1382502.31 

i 658 334.46, 1316888.92 
625985.20 1 1253910 .• 0 

1 

~:!.~: ~~! 1 182 1190.904 
1 126651 03 

536 503 82 I 1073007&<4 
510956,02 ! 1021912.03 

GRATIFICAÇAo DE AEPFESENr.cçAO PELO EXERCICIO DE FUNÇAo NOS 
GABINETES 003 M'NISTROS MILITARES E DO EMFA 

CARGO 

ICHEFE 
SUBCHEFEJASSeSSOR-CHEFE 

IASSESSOR EJOU SECRETARIO 

'ASSlSTENTfJADJUNTO 

AJUDANTE· D" 

'It')ANTE -A" 

ANEXO VI DA LEI N" DE DE 

!NDICE 

'000 , 
'::to_o I 

1;>00 I 

400 

~_'iJ ' 

;:.)0 ! 

1':,0 I 

lU\) I 

~1J I 

DE 1992 

\fALDA 

2. 160 000.00 
19"" 000 00 

1 12B 000.00 

864 000 00 

..... 000 00 

432.000 00 

Jt:.( 000 00 

2Hi 000 00 
108 000 00 

536.232.96 I 

S43 479 50 I 
750726.10 I 
857972.70 I 
96521932 I 

I 
PADRAC --J 

1 , 

11 I 

12' SECRETARIO 8:~ :=i 

IMINISTRO DE 2' CLASSE 
IMINISTRO DE l' CLASSE 

A 

111 b 
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ANEXO VII DA LEI N' DE DE DE 1992 
Enquadramento dos S6Mdores na tabela de venC1m~nt{)S d.o ~nexo U 

SERVIDORES DA CARREIRA DE AUDITORIA DO TESOURO N.t.CION.t.L 

NIVEL SUPERIOR 
SITUAÇAO 

A TUAL PROPOSTA 
CLASlPAoR CLASSE P.t.oRAO 

3'/1 I 
3&111 
3'1111 O 111 
3&/lV 'V 

2'/111 
2&/lV 

2'N 

1'111 

C 

V 

111 
,v 
v 
VI 

I i 
1' 

NIVEL INTERMEol.t.RIO 

ATUAL 
CLASIPAoR 

3"1 

3 1 /11 
3&/111 

2
1

" 21/11 
2&/111 
21 /IV 

SITUAÇAO 
PROPOSTA 

CLASSE 

o 

C 

P.t.oRAO , 
li 

li' 
'V 
V 

111 
,v 
v 
VI 

SERVIDORES DA CARREIRA DE ORÇAMENTO 

E DE FINANÇAS E CONTROLE 

--"ivÊL ::;ÜPEAIOR -----.-rl +'1'--_-_-_-...;.-NIvEL 'NT~fis ... I·T·~Ui2.Aiç~RA"IOO ---1 --- ------SiiuACÃÕ . .--.J 
___ o PROP .t.TUAL I PROPOSTA ~ ATlIAL OSTA 

PAÕRAO GLA";P,i,oR CLASSE CLASlPADR CLASSE PADRAO 11 
CIII , I CIII , I 

C/li! : I 11 C/III 11 

C/lV B 111 C/lV , B I 111 

CN I IV CN IV 

E/I I V E/I V 

ElII.1II I VI E/II.III I VI 
, I I I I 

A I 11 A 11 

I 111 I 111 

I' ,a/l 

l a'lI 
--~~.;c:;~!~~1 --..:-----;----7,---.t.,-----;.;T,,----------"-- EnquacSramento dOa SBMdor .. na taDel& de YellClmentos dO Anexo 11 

ANEXO VII DA LEI N' DE DE 1992. DE 

1'N 
l-IVI 
ElI 

ElII.III 

B 111 

'V 
V 

I1 
1&1111 e IV 

I 
B 

II ElI 

1I ElII. 'li 

li 

ANEXO VII o.t. LEI N' DE DE DE 1992 
Enquadramento dOs l8Mdorel na taOeIa a. venamentos dO Mexo 11 

'3 
SERVIDORES DA CARREIRA DA POLICIA FEDERAL. , POUCIA CIVIL DO DF E DOS EXTINTOS TERRITQRIOS FEDERAIS 

NIVEL SUPERIOR NIVEL INTERMEDIARIO , SITUAÇAO SITUAÇAO 
.t.TUAL PROPOSTA ATUAL I PROPOSTA 

CLASlPAoR CLASSE PADRAO CLASlPAoR CLASSE 
2&/ I , 

I li 
2'/11 O , 111 2&/11 I O 

21"1/ I IV 
2'/lV I V 2&/111 

I 2'N I 2&/lV I 
11 1'" 

I ,." , C I 111 I C 
11 /11 IV , 
1'/111 I I V 1'/11 I 

I PIIV I VI "/111 , , I I 
"IV I li ,aJlV , 1 'IV! 8 I 111 E/I B 
E/I I IV 

I V ElII , 
ElII e 111 I VI E/II! 

I I , 
A 11 A 

111 

ANEXO Vil DA LEI N & DE DE DE 19\12. 
Enquadramento ao • ...-•• na tabela de venamentos ao Anexo 11 

4 
SERVIDORES DA CARREIRA DE ORÇAMENTO 

E DE FINANÇAS E CONTROLE 

NIVEL SUPERIOR NIVEL INTERMEDIARIO 

SITUAC;AO SITUAÇAO 

ATUAL PROPOSTA ATUAL PROPOSTA 

CLASlPAOR CLASSE PADRAO CLASlPADR CLASSE 

I AlI I Ali 
AlII I I 11 AlII I 

AlIH D 111 AlIII O 

AlIV I IV AlIV 

AIV I V AIV 

AlVI I I I AlVI 

11 8/1 8/1 I 
C 111 8/11 C , 

8/11 
8/111 IV 8/1119 S/IV 

BIIV. V I I V BIV 

CII I VI CII 

111 

PAoRAO 

11 
111 
IV 
V 

I 
11 
111 
IV 
V 
VI 

I 
li 
111 
IV 
V 
VI 

I 
11 
111 

PADRAO 
I 

11 
111 
IV 
V 

I 
iI 
111 
IV 
V 
VI 

:5 SERVJOOPES DA CARREIRA DA PROCURADORIA DA FAZENDA NACJONAL 

SITUAÇAO 

PROCURADOR l' CATEGORIA 

,SUB PROC,JRADOR-GERAL 

PROPOSTA 
CLASSE 

B 

A 

ANEXO VII DA LEI N' DE DE DE 111112. 
Enquadramomo _ _ .. na tabII& de ........,.moa ao Anexo 11 

6 
SERVIDORES DA CARREIRA DE ESPECIAUSTAS EM POUTlCAS 

PUBUCAS E GE97AO GOVERNAMENTAL 
SITUACAO 

ATUAL PROPOSTA 
CLASSE CLASSE 

I 
I 

D 

ANEXO VII OA LEI N' OE OE DE 11K12. 

PAoRAO 

111 
IV 
V 
VI 

111 

PAoRAO 
I 
11 
m 
IV 
V 

Enquaár_to _ _ oa na Wlala de vencomentoo ao Anexo 11 

7 

SERVIDORES DA SECRETARIA OE ASSUNTOS ESTRATEGICOS 

NIVEL SUPERIOR NIVEL INTERMEDIARIO 
SITUAÇAO SITUAÇAO 

ATUAL PROPOSTA ATUAL PROPOSTA 
CLAS/REF LASSE PADRAO CLASlREF CLASSE P"DRAO 

AI01 I I AlOJ 
Al02 11 AIG4.0S e 06 11 
Al03 D m AlO7.0B D m 
AlO4 I IV 8/011.10 e 11 IV - V 11/12.13.,4 V 

I 8/15 I 
8/05 11 C/16 11 
8/06 C , m C/17.'B C m 
8/07 IV C/19 I IV 
8/D8 V D/20 V 

I C/09.10 , VI D/21 I VI 
C/11 I , I D/22 , I 
C/12 11 D/23 I 11 

I C/13 B , 111 E/24 B 111 
1 0/14.15 IV E/25 IV 
I D/16.17 , , V El26 I I V 
I D/18.19 , 

I VI El27 VI 
J I I 

I " I 11 A I 11 
m 111 

I 

I 

1 
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ANEXO VII DA LEI N' DE DE DE 1992 ANEXO VII DA LEI N' DE DE DE 1992_ 
EnquadrlJlllllllO dos servidores na tabela de vellClmentos do Anexo 11 Enquaaramento OOS HMdoras na tabela de venamentoS do Anexo 11 

SERVIDO ES DO CONSE HO NACIONAL O OESE O NTOC O R L E NV LVIME IENTIFIC 

I I 
E TECNOLóGICO I 

1 ' 
SERViDORES DA SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

NIVEL SUPEAl:QR NIVEllNTERMEOIAAlO NIVEL AUXlUAR I NIVEL SUPEAtOA NlvEL IUT'ERMEotAAIQ NIVEL AUXlUAR 
srnJAÇÁO SlTUAÇÁO srnJACAo SrTUACÁC i' srruACÃO I- SlTUACÃO 

ATUAL PROPOSTA ATUAL PAOPOSTA AruAL PROPOSTA 

eLAS/NIV ClASSE PAORAO CLASlNtV ClAsse PAORAO I eLAS/NIV ClASSE ?AORAO 
ATUAL PROPOSTA i I ATUAL PROPOSTA I ATUAL PROPOSTA 

J GLASlNIV • (:LASSE \ PADRAO CL4.SINIV ' CLASSE ' PADRAO 1 I CLASiMV ' cusse 1 PADRAO 
AIO, I AJ29 I AJ29 I 

-- I [ 11 -- I 11 -- I 11 I 

, I ,I [ 

,I 11 I, 
AiO' I O 111 -- o 111 -- o [ 111 

AlO3.22 IV -- IV I -- IV [ 

A.l1;: 11' i' o !li I: o Ih 

Ai" " IV IV 

"/04 li 23 , V Ai35 V Al35 I , V ~ I' DI02 V 
" AIOS ,24 I I AJ07. De I A107. oa I I l- I' 

AlOS 11 Al09.,0 11 AlO!h 10 11 

A/071126 C 111 Ai" C 111 , Al" C 111 
i, ?I!P I, 

'-'\Iu. ~ DI"" 111 
" 

ç 111 

AIOS E 27 , IV ""2.13 IV Al121!113 IV Bf1l~ 'v IV II '" Ai09 I V Al1 •• ,5 V Al1.4 "5 
, V IE1Q5 06.07 V [ , CIOS 

Al'O VI Al16 i Vi Al'6 
, VI VI EIOI! VI I, ÇJOB v' 

AI" I A/171B.47 J I I A/1718 1.7 I I '';'13 I) 14 

A112 li 30 11 M9 11 M9 
" 

::t16 -105 i, DI"" 
I AI" 1 B 111 AJ20.21 B 111 AJ2\Je21 B I 111 '11 'IQe 111 " 0/07 e 08 11' 

"".4 '32 IV Ai22 IV I' Ai22 [ IV 
MS I V li Al23a24 I I V 

, 
N23.24 

, V 
D'11 '" ': ,v ~O;! IV 
O'~ a 'ê G,O(eO!: 804 

AI'6 I VI "'25826 I VI I AJ2S.26 VI , 01'5" 1F V' 1GJ06 07 e oa VI lE)OG 07 908 l VI 

I , I I I I i I I I 
I i A I 11 [ A li I A 11 

I 111 i 111 111 li, 111 til 

ANEXO VII DA LEI N' DE DE DE 1992 ANEXO VII DA LEI N' DE DE DE '992 
Enquoaamento dO. __ os na tabela do -.omento. dO """xc 11 EnQU&Or&mento tlOC HN\dofu na tabela Ile "I8nementos dO ~ne)(o 11 

12 
SERVIDORES DA FUNDAÇÃO CENTRO BRASILEIRO DE INFÃNCIA E ADOLESCENClA 

I t 
SERVIDORES DA COMISSÃO DE VALORES M081UARIOS 

, NIVEL. SUPERIOR NIVEllfiTERMElljAAIQ NtvEL AUXlUAR NIVEL SUPERIOR I1 NIVEL INTERMEDIARIO I NIVEL AUXJUAR . S!TUACJ.Q srnJAÇÁQ srruACAO srruAÇÁQ ! I SITUACÃQ I: SITUACÃO 
ATUAL PROPOSTA ATUAL PROPOSTA ATUAL PROPOSTA ATUA.L. PAOPQSTA I' ATUAL PROPOSTA ATUAL PAOPOSTA 

CLASlNIV ClASSE I PADRÃO ClASINIV I CLASSE , PAORAO CLASlNIV I ClASSE PADRAO 
, 

CLAsse I PADRÃO I I , CLASSE I PAQRAO I CLASlNlv t CLASSE ! PA~O ! ! CLASlHIV CLASlNIV 
AiO, I , 

AlO' , AlO' , 
G/O' AlO' I ! AIO' I 

-- " -- li -- li -- li I1 
CIO' li 

, 
AIO, 11 

i I , MI2 o I !li A102 o 111 AJ02 o 111 [ G!tl2 o !li ,I -. I o !li I' A103 o 111 
A103 IV M)3 IV M)3 IV Gl03.04 I IV I ClO2.03 IV Ii AJO< IV 

A1OJ,.BlQll , V ,0.10 .. 81011 I V AI04.8I01 V 

: : G/oo I v : I CJ04.05 : V ! ' A/05 , 
I Al05 • 8102 I I AIOS o BI02I I AI05 o 8102 I HlOl .02 I 0101.02 I BlO' 
.voe o BI03 I 11 AI06. BI03 I I 11 AI06 o BI03 I 11 HI03. O< , 11 1 ! DI03 00< li I BlO' li 
BI04. CI01 C 111 BI04.CIOl ! C 111 8104. CI01 C , 111 HI05 C 

I 
111 I DIOS. Ela, C til II Bl03 c til 

BIOO. CI02! , IV Il105 oC1Q2 I IV BJ05. ClD21 IV U01.02 I IV i ElO2.03 IV I 
I 

BlO< " -- I V 81010 CI03I V BIOC5ICJ031 v , 1103 V ! I ElO< V ! : 8105 v 
Bl06. Cl03 I VI -- VI -- I VI 1104.05 I VI ElOS a FIOl V, r.J01 V, 

C/04. CI01 I , CI04.0I01 I I CI04. DIOll I J/Ol .02 , i F/02,03 --
I CI05 O 0/02 I 11 CI05 O 01021 11 ICI05.OJ02 11 Jl03 I " 

I: 
1=104. OS " Cf02 B 03 li 

CI05. DI031 B , 
111 CI05 00103 B lU ClQ60 0103 i 8 lU [I 

J/04.05 B lU I! GJO' B 111 ' i Cio< B 111 
DI04 IV DI04 IV 0104 IV , 

GJQ2. Ql a OI. i C!05eQ/Q, " NO' IV IV 

DI05 V DIQ5 , V i [)lO!; , V Kl02.03 ! V GJas. tIfOt 02.04 I V 
, 

0102.03 , 
ll/OII VI DIQ5 , VI 0/06 i VI Kl04.05 VI I! Hl03,OS VI 

I 
0/04. OS " I I : I I ! ' I! ! , I; 

A 11 A I " [ A li i A " A " A " lU lU lU [ I '" '1 ! 111 ': 111 

ANEXO Vil DA LEI N' DE DE DE 1992 ANEXO Vil DA LEI N' DE DE DE 1992 
Enquadramonto dO& __ u n. tabela de venam.ntos dO Anexo II Enquadramento dOS S8Mdoras na tabe!a de venCimentos do Anexo 11 

110 
SERVIDORES DA COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR --

I ~ 

, c 

121 ...... Il10 ..... ,.,,13 .... 10' 11 

'141.;t/l6.3t.3IU 

! ' 
I C i 

--.o, 

SERVIDORES DA FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ 

NIVEL supEruOA 
SrTUACAO 

Ao ruAL pAQPOST A 

CLA.SJREF 'CLASSEI PAoRAO I 
FI22 

FGaH/23 lI! j 
IV I 

F eGJ24 

FGaHl2S 

FG.Hl26 C 111 

IV 

G H .1.127 

G a H/28 

GH.1I~9 

GHaJiJO '" IV 
G nal/31 

GH.aJJ32 

111 

NIVEL INTERMEDlARIQ N'VEL AUXIUAR 

smJACAO ! t SrnJACAo 

ATUAI­

CLASlREF 
A. WOB .. ..,.,. 
" e8/1G 
A IBt1" 

... B aO';: 

AS,01':' 

!A,B. Cll •• 15.0/15 

BCêOJ16 

aCeDl1:' 
C,O E 8 FI18 

C.l19. D a &19.20 

O.EJ2' 
DE_F/2:., 

PROPOSTA j ATUA .... 

CLASSEI PADAÁO! CLASJREF 

o 

A.810a 

,.,.SIM 

111 I A e8flC 

IV A,Blt' 
>\88CJ12 

t AS.C.1': 

I IA. B. Cl14. 15 111 01'5 

'V I 

BC~DJlb 

BCa01'" 
COE,r/le 

, C19auQEi19a.2.G 

De EJ21 

o Eí:l F/2.': 

E,rI2;3a}... UI E. e Fi2J 9 2to 

PRQPQSTt. 

CLASSE'PA~ 

o 

D~~:~_L~ ___________ ~V ______ ~~~E~:~~~-~=-~ ______ __ 
F/27 9 26 ,11 r:.,27 e 2 ... 

'li 
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ANEXO VII DA LEI N' DE DE DE 1992 

Enquadram.nto dos servtdores na tabela de V1InClmentoB do Anexo li 

SERVIOORES DO INSTITUTO DE PLANEJAMENTO E ECONOMIA APLlCAD~ 

CLASlPADRI CLASSE PADRÁD CLASlPADR. CLASSE 0AORÂO ICLASlPADA CLASSE ,:.~~\ 
~_N~I ____________ ~-;~ __ ~N~I ________________ -l ____ ~N:' _______________ _ 

NII 111 AIII 
IV 

AJIJI 

AIIV 

'11 BII 
.- alll 
V 

;1 Bnll 

ar.V t I 8/1\{ 

111 j CI1 
IV 

EIII CIl' 
EllII VI CllII 

o 111 

IV 
, I 

'h 

,v 

----- -

NII 

AI" 

ar. 

811- I 

" B'JIl~ _________ _ 

./' 8/1\1 
~-=,,--~--- --::.=~=---

, I I ------.------'-----'--,' --r!.-------_:-,_-___ ---=_ ="=--_-__ -__ =-_-_ -______ _ 
11' i I --- '!!-- ~--- --

ANEXO VIII DA LEI N' DE DE OE 1992. 
Enquadramento das S8Mdorea na tabela de venCimentos do Anexo 111 

! S8Mdores do Plano d. ClaSSlhcaç40 do Cargos das LeiS n 's 5 &45170 • 6 550178 

NIVEL SUPERIOR NlvEL INTERMEOIARIO NIVEL AUXILIAR 
SfTUACAo SfTUAçAO SfTUAçAO 

I ATUAL I PROPOSTA AnJAL PROPOSTA ATUAL PROPOSTA 

" 
AEF CLASSE PAORAQ AEF CLASSE PAORAo REI' CLAsse PAORAO 
OI I 12 I 03 I 

I 02 I 11 13 11 '" 11 
03104 , o 111 ,. o 111 050" o 111 

05106 I IV 15 .,6 IV 07'08 IV 

07 V 17 V 09.10 V 

I O. I I 18819 I 11.,2 I 

09"0 11 20 11 13 11 

" C 111 21,22 C I 111 1 •• ,5 C 111 
12813 IV 23 IV Uh 17 IV ,. V 2' V le"9 V 

15 '16 VI 25026 VI 20121 VI 

I 17 , I I 27 , 22 , 
18.,9 11 28129 11 23.2<4 li 

20 B li' 30 B 111 250" B 111 

21122 IV 31132 IV 27128 'V 
23 v 33 v 29830 v 

2 •• 25 I VI 34035 VI 31132 VI 

I I I 

A 11 A 11 A 11 . 
111 111 111 

ANEXO VIII DA LEI N' DE DE DE 1992. 
Enquadramento doa lemdor •• na tabela de venamentol do Anexo 111 

2 SERVIDORES TECNICO-ADMINISTRATRATIVO DAS INSTITUICOES FEDERAIS 
OE ENSINO, CONFORME ART. 3' E SEGUINTES DA LEI N' 7596/87 

NlvEL SUPERIOR NtvElINTERMEDlARJO NIVEL AUXJUAR 
SlTUAçAO SITUAçAO SfTUACAO 

ATUAL PROPOSTA ATUAL PROPOSTA ATUAL PROPOSTA 
AEF I CLAsse I PAORAO REF CLASSE PAORAo REI' CLASSE PAORAo 
01 I 01 I 01 I 
02 11 02 11 02 11 
03 o 111 , 

030'" o 111 030'" o 111 
"'o" IV 05 IV 05 IV 

06 : V 05.07 V 06.07 V 
07 ' I .. I "009 I 

"009 11 09.,0 11 10 11 
10 C 111 " C 111 11"2 C 111 

11.,2 IV 12.,3 'V 13 IV 
13 V 14-"5 V 14-"5 V ,. I VI ,. VI '6.,7 VI 

15.Ui I , I 17"8 I I 18 I 
17 II 19 11 19'20 11 '. e 111 20,21 B 111 21 '22 B 111 

19.20 IV 22 IV 23 IV 
21 V 23,24 V 24-.25 V : 22023 I VI 25026 VI 26,27 VI , I I I I 

A 11 A 11 A 11 
111 , 

111 111 

ANI:.XO VIII DA LEI N' DE DE DE 1992 
EnQuadramento dOI seMdoras na tabela de venCImentos do Anexo 111 

3 
SERVIDORES DO IBAMA, EMBRATUR E INCRA 

fIolllJEL SUPERIOR , NlvEL INTEAMEOIARK) NIVEL AUXlUAA 
SITUACAO SITUACAO SfTUACAO 

ATUAL pAQPOSTA ATlJAL PROPOSTA ATUAL PROPOSTA 
, CLASlAEF 'CLASSE PADRAO CLASlAEF CLAsse PAoAAo CLASlREF CLASSE PADRÃO 

",,01 I , Al01 I Al01 I 

- 11 Al02 11 Al02 
, 

" - AlO2803 o '11 AlO3 o 111 AlO3 o '" 
""" I IV I AI". IV AI"" IV , 
"OS I V AJ05 'I AJ0:5.06 V 

"116 I NII6 I Al07 
, I 

: AJ07e08 I " AI07 11 AJ08.09 11 
'109 " '11 AlDO C I '" Al10 C 111 

AJto. Bit' 'V 
" 

AJ09 ta IV 8/11 e 12 IV 

8112 V BlII V BJ13.,4- V 

8113.'" , VI , Bl12 
, 

I VI BItS. Hl VI , 8115 "6 I I I 8I13.t4- I I 8/17 "8 I I I 

I 8/17"8 " Bl15 16 e 17 I " 8119.20 , I 11 , 
8119.20 I B '11 8118.19 , 8 , 111 C/21.22 I 8 '" 

~:~:~~ I 
, V 18120 e 021 .22 IV CJ23.2 .. , IV 

I CJ23 2" 25 • 26 , CJ25 26.27 I ; 

CJ27 28 29 • 30 " Cl27 28.29 • 30 VI CJ28 29 E 30 VI 

r I I 
A " A 

" 
A li 

f :tI 111 
'" 

ANEXO VIII DA LEI N' DE OE DE 1992. 
Enquadramento doi ""'dorel na tabela de vencimentos do Anexo 111 

4 , 
SERVIDORES DA CAIXA DE FINANCIAMENTO IMOBILIARIO DA AERONAUTICA 

NIVEL SUPERIOR NIVEL INTCAMEDlAAlO NtvEl AUXJUAR 
SITUAçAO SlTUAçAO SfTUACAO 

ATUAL PROPOSTA ATUAL PROPOSTA ATUAL PROPOSTA 
NIVEL ClASSE PADR.~O NIVEL CLASSE PAORAO NlVEL CLASSE PAORAo 

01 I OI I 01 I 
02 11 02 11 I 02 11 

03.", o 111 03.", o 111 030'" o 111 
05 IV 05 IV 05 IV 

05,07 V 08.07 V 06,07 V .. I .. I .. I 
09"0 11 09. ta 11 09.10 11 
1'.'2 C I 111 11 C 111 1,.,2 C 111 
13.,4- IV 12.13.,,, IV 13.,4- IV 
15"6 V 15.HS V 15"15 V 
17"15 VI 17"8 VI 17"8 VI 
19.20 I 19.20 I 19.20 I I 
21.22 11 21.22 11 21.22 11 
23.24 B 111 231" B 111 23.24 8 111 
250" IV 250" IV 2S ,26 IV 
27.28 V 21.28 V 27828 V 
29030 VI 29030 VI 29,30 VI 

I I I 
A 11 A 11 A 11 

111 111 111 

ANEXO VIII DA LEI N' DE DE DE 1992. 
Enquadramento doi "rvidor .. na _ de venCImentol do Anexo 111 

5 SERVIDORES DAS ENTIDADES' 18PC.IBAC. F8N, FCRB. FCP. LBA. FUNAI. FUNAG. FL 
FAE, IBGE. ENAP. FUNDACENTAO, FNS. ROQUETTE PINTO. FNDE. SUDAM. SUFRAMA. SUL 
CEPLAC. CAPES E TABELA DE ESPECIAUSTAS. 

~E. 

NIVeL SUPERIOR NlvELI~EDlARIO NlvEL AUXJUAR 
SfTUAçAO SfTUAçAO SfTUAçAO 

ATUAL PROPOSTA ATUAL PROPOSTA ATUAL PROPOSTA 
eLAs/PADA I CLASSE PAORAO ClASIPADA CLASSE PAORAO ClASIPADAI CLASSE P> 

AlI I AlI I AlI I -- li -- li -- ii 
AIII o 111 AItI o 111 -- o IM 
AItII JV -- IV AIII IV -- V AItII V -- -I-v 
AIIV I AIIV I AItII -li -- li -- li -- --[li 
BII C 111 BII C 111 AIIV C ,--- "1 -- IV BIII IV -- - -i-IV 
8111 V -- V -- ---f:."v 
8nll VI BIIH VI 811 I VI 
-- I -- I -- I ~--, 

8IIV 11 8IIV 11 8111 I I 11 
EII B I 111 CII B 111 -- i B -I 111 -- IV -- IV B/III i I IV 
EIII V CIII V -- I I V 
EllII VI CllII VI 8IIV I VI 

-
I [ T-I I 

A 11 A 11 I A I 11 
111 111 I I 111 
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ANEXO IX DA l.EI N' DE DE 

GRATIFICAÇOES 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Novembro de 1992 

DE 1992 MENSAGEM NlI 130, DE 1992-CN 
(n!! 660192, na origem) 

, ASSISTENTE JUR DICO, PROCURADOR AUTARQUICO. QUI MICO. FARMACEUnCO E 
ENGENHEIRO AGRONOMO 

Senhor PresIdente do Senado Federal. 

, PROCURADOR. ADVOGADO E ADVOGADO DE OFIcIO DO 
, TRIBUNAL MARITIMO 

Comuruco a Vossa Excel!lIC1a que. nos temlOS do parágrafo I' do II1Igo 66 da 
ConsutuiÇllO Federal. de<:idi vetar p=ahnente o Projeto de LeI n' 46, de 1992 (n' 2.627m na 
ctm.,.. dos Deputados). que" Altera a composIção e a orgaruzaç!o mterna do Tnbllll2l ReJlonal 
do Trabalho da 10" Reglllo. com sede em Brasfua-DF. e dá outras provul!ncw;". 

~ 

I 

i 
; 

CLASSE I PADRAO 40 HORAS 30 HORAS 4 o HORAS 30 HORAS 

I 
I 
I 

I A , 
I 

I 
I 
I 

B I 

I 
I 

C I 

D 

HI 
11 
I 

VI 
V 
IV 
111 
11 
I 

VI 
V 
IV 
111 

V 
IV 
111 
11 

I 

I 

: 
I 
I 

I 
I 
I 
I 

ANEXO X DA LEI N' 

~.I-

2142198.84 i 
2 047 625.28 I 
1957226.88 
1870819.42 
1788226.28 
1711238.05 
1639844.;5 
1.572768.96 
1510901.76 
1452 679.14 
139895788 
1349253.97 
1317216.72 I 
1 288 996.941 
1258488.27 

1220185.331 
1213344.01 
1 174122.90 
1 184 082.621 
1134 825.07 

DE DE 

GRUPO 
A 
B 
C 
O 
E 
F 

1.606.849.13 
1535718.116 
, 467920.16 

1 403.114.56 
1341 169.71 
1283428.54 
1229883.71 
1 179 576.72 
1 133.176.32 
1 08g~.36 
1 04; 218.40 I 
1011940.48 

987 912.54~ 
955247.71 I 
943851 20 I 
915139.00 I 
91000801 I 
890 592.18 ! 
873.061.97 . 
85111880 ' 

DE 1992 

, 100.816.04 i 
, 066 485.88 
I 033.226.32 

1.001.004.00 I 
96;.778.26 I 
93i 525.48 
910.217.60 
886.623.28 
854 314.GG 
827884.88 
601848.20 
776834.62 
752.602.01 i 
729125.36 I 
708.381.00 I 

684 345.79 I 
662.999.12 I 

642.317.08 i 
622 280.14 I 

602869.64 I 

VALOR 

825 612.03 ! 
711i 884.40 I 
7749HI.74 I 

7~ 753.00 I 
727 333.70 
704 844.11 
882 663.20 
864 ;67.46 I 
640 736.24 I 

620 748.65 I 
601.388.15 I 
562625.95 , 
584 451.51 , 
54664402 I 
529 785.75 I 
513259.34 • 
49724934 I 
481 737.81 ! 
46& 71010 I 
452152.23 I 

3557000.00 
3356 000.00 
3.166000.00 
2987000.00 
2.818000.00 
'2 659 000.00 

O dLsJlO'lllvO ora vetado é o an. 6°, do segumte lCOr. 

"ArL 6° FICam cnados os cargos de Assessor de JUIZ do Grupo-D1reçio e 
Assessoramento Supenor. C6<hgo TRT-DAS-!02. e os cargos de Diretor de SecretarIA, 
Cóebgo TRT-DAS-IOI. conforme especúicados no Anexo I desta Le,. 

§ I' Os cargos de Assessor de Jwz, pnvauvos de Bacharel em Due1to. scrIo 
pIOCnchIdos medante hvre mebcação dos magIStrados Junto aos q1WS forem servrr. 

§ 2' A clul1ficaçlo dos Cargos de Dlreç!o e Assessoramento Superior. na eacala de 
nívelJ do respocUvo grupo. far-se-4 por deliberaçllo do Pleno do Tnbunal. observada a 
legulaçlo V1gM~." 

A cnaçIo de cargo póblico e a fIXaÇão ou aumento da correspondente remUDel'lÇlo 
do matmas reservadas lIel. amda quando ebgam mspe!to aos SCl'VIÇOS allXlhares da JuslIÇa (arL 
96,n. "a". lia Conautwç.lo). 

Por essa ótlca. a cnaçllo de cargos dos C6<hgos DAS-102 ou DAS-IOI, sem • 
deflruçlo dos respecuvos nfvelS de classúiçação, do que depende a flxaçlo dos correspoodenlCl 
padrl\es de remuneraçlo. deixada à dehberação do Pleno do Tnbllll2l ou do órglo especial, usiDI 
como prevlJto no pangrafo ora vetado. esbarra em insuperávelJ óbIces COMUIUClOnais 

Adem .... o CItadO arL 96. n. da LeI Maior é também laxallvo quanto à observlncia 
do dLsposto no an. 169, e. nesse pnsma. a nxaçlo de vencimentoa dos cargos de confunça DIa 
defmida no projeto ffiV1lbili2a a constatação do cumpnmento da prévia e suficiente dotaçIo 
orçameniMIa para fazer frente à despesa com pessoal e da específica autonzaçllo da leI de cbre1ri2:el 
orçameniMIas. 

Incon<lIIUCIonal. ponanto. o d''JlO'II'vo aqui Impugnado. 

E..ta ... Senhor Pre"dcnte .... I'll1ÕC' que me levaram a vetar em pane o projeto em 
ca",.., as qual< ora .ubmeto 11 elevada apreCIação do. Senhare. Membros do Congresso NacIOnal. 

Brasllia, 20 de outubro de 1992. 
TABELA De VENCIMENTOS APLICÃVEIS AOS SERVIDORES T!CNICO-ADMINI5-. 

TKATIVOS DAS INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO, DE QUE TRATA A 

LEI 7596/87 

.o (lO.! 
.--

ItUL DE 

1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 

10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 

APOIO NtVEL MtDIO 

4 
5 
6 
7 
9 
9 

10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 

NtVEL SUPEIlIOIt 

1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 

10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 

VeNCI!!ENTOS 

576.000 t OO 
604.800,00 
635.040,00 
666,792,00 
700.131,60 
735_138,18 
771.895,09 
810.489,84 
85LOI4,34 
893-565,05 
938.243,31 
985.155,47 

1.034.413,24 
1-08L133,91 
1.140.440,60 
1-197.462,63 
1_257.335,76 
1.320.202.55 
1.386.212,68 
1.455.523,31 
1.528.299,48 
1.604.714,45 
I. 684 _ 950 ,18 
\'769.197,69 
1.857 _657 ,57 
1.950 540,45 
2.048.067,47 
2.150.470,84 
2-257.994,38 
2-370.894.10 
2-489.438,91 
2.613.910,75 
2-744.606,29 
2-881.936,60 
3.025.928,43 
3.177.224,85 
3.336.086,09 
3_502-890,40 
3-678.034.92 
3.861.936,66 
4.055.033,50 
4.257.785,17 
4.470,674.43 
4.694.208,15 

! .. ) ::>!iGJ~ Te ~ QUE SE REFERE o VETO: 

. 
Altera a composiçio A a órganizaçio 
interna do Tribunal Regional do 
Trabalho da la· Ragi40, com •• da em 
Brasília-DF, e dá outras provid'nciaa_ 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l' - O Tribunal Regional do Trabalho da 10' Regiio, 
com sede em Brasília-DF, tem sua composição aumentada para dezess.­
te 3uizes, sendo onze Togados vitalícios e seia Classistas Temporá­
rios, respeitada a parldade da representação. 

Parágrafo anico - Dos cargos de Juízas Togados vitalícios 
constantes deste artigo, sete .ao destinados à magistratura traba­
lhista de carreira, doi. à representação da Ordem dos Advoqados do 
Bras11 e d01S à representação do Ministério Público do Trabalho. 

Art. 2 1 - Para atender & composiç!o a que se refere o ar­
tigo anterlor, sAo criados os seguintes cargos a funçõe. de Juiz: 

I - trAs cargos de Juiz Togado Vitalicio, a •• rem provi­
dos em consonância com o art. 115 da Constituição Federal; 

11 - duas funções de Juiz Classista Temporário, sendo 
uma para representante dos empregados e uma para representante dos 
empregadores. Haverá um suplente para cada Juiz Classista Tempo­
rário. 

Art. 3~ \~ O provimento dos cargos e funções de Juiz pre­
vistos no artigo anterior obedecerá ao que dispõe a Constituição 
Federal e a leg~slaçào pertinente. 

Art. 4' ~ Dentre os Juízes Togados Vitalícios 'dois exer­
cerão as funções de Presidente e V1ce-Presidente do Tribunal, e se­
rão eleitos na forma regimental. 

Art. 5' ~ Além do Tribunal Pleno o Tribunal Regional 
do Trabalho da lO· Req1ão será dividido em Turmas a terá pelo menos 
uma Seção Espec1alLzada, respe1tada a paridade da representação 
Classista.§ l' I O 

~ Regimento Interno do Tribunal disporA sobre o 
número de Turmas e Seções Especializadas, sua competência e 
funcionamento, neste incluida a composição do 6rgAo, respeitada a 
parldade da representação claS5ista. 

(*) ~r d~staque 2S p~=~es vetadas 
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§ 2' ~ Na hipótese de serem criadas mais de uma Seção Es­
pecializada, apenas para uma delas, serão distribuídos os processos 
de D1ssidios co~etivos de natureza econômica e/ou jurídica. 

S 3' ~ O Juiz presidente e o Vice-Presidente participarão 
dos julgamentos dos OlssídioB Coletivos de natureza econômica e/ou 
jurídica. Presente o Juiz Presidente, a ele caberá presidir a 
sessão de julqamento. 

§ 4· "" Os Juizes da Seção ou Seções Especializadas serão 
sUbstituídos, nbs casos previstos em lei Q no Reqimento Interno~ 

por Juíza. integrantes das Turmas, observada li paridade da 
representação classista. 

G 
t. 6 1 Ficam criados 05 ClI 08 

e Assessoramento 5u eriar CÓ 
eto de Secretar la Códi o 
o e ta 

ar de Juiz do 
-OAS-102 e os 
-101 conforme 

li Os car os de Assessor de Juiz rivativos de Ba­
charel em D~reito serão reench dos med ante 1 vré n ca o os 
magistrados junto aos guai8 forem servir. 

5 2' - A classificação dos Cargos de D1reção Q Assessora-
mento Su erior na escala de n've1s do res ct~vo ru tar-se-
par deliberação do Pleno do Tr1 unal. observada a leqislação V1-

E!rullli 
Art. 7' ~Fioam ariados no Quad~o Permanente de Pessoal 

da Secretaria do Tribunal Regl0nal do Trabalho da lO' Reqião os 
cargos de Atividade de Apoio JUdiCiário, conforme especificados no 
Anexo 11 desta Lei, a serem providos na fórma estipUlada na Le1 n l 

8.112, de 11 de dezembro de 1990 (Regime Jurídico unico dos 
servidores c~vis da União, das Autarquias e das Fundações Púb11cas 
Federais) • 

Art. S' iAs 3',4',5',6' e 7' Juntas de Conciliação e 
Julgamento de Taquatlnqa passam a constítuir as 16', 17', 18', 19' 
e 20' Juntas de Conciliação e Julgamento de Brasilia-DF, com juris­
dição em toda li área territorial do Distr1to Federal. 

Art. 9' ~As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias da Just1ça 
do Trabalho. 

Art. 10.~ Esta Lei entra em vigor na data de sua pUblica-
ção. 

Art. 11 ~ Revogam-se as d~sposições em contrário. 

ANEXO I 

Le~ nQ , de de de 1992 

1 R/BUNAL REGIONAL DO TRABALlIO DA Itr REGIÃO 

QUA!JRU I'ERMANEN'I E !JE 1'l;sSUAL !JA SECRETARIA 

CARGOS EM COMISSÃO 

---G_ii_Ü_PO==~~_--+N_' 0i.' ----DENÕHrNÂr;Ão----,--.--c-õõiGõ-

Direção e 6- ÂS;';;~5~d~uiz TRT':lo'-DÃS=ioi-
Assessoramento Diretor de Secretar~a TRT-10.-DAS-lOl 
superior -
código TRT-10' 
n&'l-lOO 

ANEXO Ir 

Le~ n9 , de de de 1992 

TRIBUNAL REGIONAL DO 'fRABALIlO DA 111" REGIÃO 

• QUADRO PERMANENTE!JE PESSOAL!JA SECRETARIA 

r-CRUPO CATEGÕiUÃs "üM."' cóõiGõ ---
CLASSES E 

---------- -1'UNCIONAIS 
~o 

REFERtNCIAS 
Ativldades de Té~7:~--- TRT=io·:AJ" h---Ns=l~N&:iS-
ApOlO JUd~Clárl.o - 021 B NS-16 a NS-21 
J'udlClár~o - (Nível Esp. N5-22 a NS-25 
Cõd. Superior) 
TRT-10'-AJ-020 

Auxiliar 20 TRT-10'-AJ A NI-24 a NI-27 
JUdiciário - 023 B NI-28 a NI-l1 

(Nivel Esp. NI-32 a NI-35 
Intermediá 
rio) 

Atendente 10 TRT-10'-AJ A NI-24 a NI-27 
JUdiciário . - 025 B NI-28 a NI-31 

(Nível Esp. NI-32 a NI-35 
Intermedl.á 
rio) 

Agente de 10 TRT-1O'-AJ A N1-24 a N1-27 
Segurança -023 B N1-28 a N1-31 
JUdiciária (Nivel Esp. NI-32 a NI-35 

Intermediá 
rio) 

-

MEN~ NII 131. DE 1992-CN 
. In" lS7S192, na DJipm) 

Senhor Presldente do Senado Federal, 

ComuOlCo a Vossa ExcelênCIa que. nos tennos do parágrafo 1° do arugo 66 da 
ConstituIção Federal, decidI vetar pamalmente a Projeto de leI n" 36. de 1992 (nO 4572/90 na 
Climara dos Deputados). que "Orgaruza a Justiça Militar da Umio e regula o funCIonamento de 
seus ServIÇOS AuxIhares" 

Os dISpOSItiVOS ora vetadas são os segumtes 

InCISO XXV do aI!. 9" 

"ArL 9" Compete ao PresIdente: . 

xxv . conceder progresdo • .....mio funcionais &OI! .. rvldores dos Sen1ços 
Auxilia ..... ;· 

RAzões do veto 

A ascensão. dúerente da progressão fjentro da carrerra (promoção). COnsUtlll fonna 
de provunento do servtdor em DOVO cargo ptlbhco, A VISta do dISposto na ConsutUIção. art. 37. li, 
que não adnute Optra fonna de provunento de cargo senão a da concurso ptlblico, eV1<lenCIa-se a 
mconstltuclonahdade {nslta ao item em comento. por atnbUlr ao l'res1!lente da Supenor Tnbunal 
Mllltar competêncIa para conceder ascensão funCIOnai 

Em recente Julgado. a Supremo Tnbunai Federal fulmmou esse lOsUlUto. ao declonr 
a mcollStltuClonaüdade do § I" da ar!. 185 da Conslltwç1o do Estada da Rlo de JanelIO (ADIN n° 
245. Relator a Munstro Morerra Alves - DlMlo da JUSUça de 13 de agasto de 1992, pfgma 
12 157/ac6rdi!o pendente de publtcação). com o entendunento de que o art. 37. lI. da Carta Federal. 
ao contráno da ConsUtulção preténta. unpõe. para toda mvestldura em cargo pllbhco, a aprovaç1o 
préVia em concurso público. ressalvadas as nomeaçlles para cargo em conussão declarado. em leI. 

de hvre nomeação e exoneração. 

• Art. 73. Salvo 00 ~ II1CIIaodoo em Id, • primeira Invntldura pera 00 _ 

dos Serviços Auxill ..... dependerá de aprovação prévia em CODCllno púb1laJ.· 

Ri!7ÕCS do veto 

BasIcamente. o veto a e&te arugo Jusllfica-se pelos mesmos fundamenro. 
apresentados na Impugnação antenor, nesta Mensagem. O texto da ar!. 37. lI. da Carta POUllca de 
88 não deIXOU espaço para a 101 introdUZIr exceções à regra geral da eXIg!nCIa de concurso ptlbllco 
para preenchImento de cargos. salvo aquelas por ela mesma estabeleCIdas. como a referente 105 
cargos em comlwo de I1vre nomeação e exoneraçlo. 

O art.gu t, portanto. mconshtuClonaI. 

Estas, Senhor PresIdente. as razões que me levamn a vetar em parte o pro1"to em 
causa.. as quats Ora submeto à elevada 8tmoaçAo dos Senhores Membros do Congresso Nactonal 

Brasília. 4 de setembro de 1992 

(.) PROJETO A QUE SE REFERE O VETO: 

PL N2 4.572/90, NA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PLC N2 36/92, m SENADO FEDERAL 

Organiza a Justiça Militar da União e 
regula o funcionamento de seus Serviços 
AuxJ.ll.ares. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

DA ESTRUTURA DA JUSTIÇA MILITAR DA UNIAo 

(*) EM OEST~ AS PARTES VETADAS 
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TíTULO ! 

DAS DISPOSIçoES PRELIMINARES 

Art. l0 - Sao órgãos da Justlça Militar: 
I - o super~or Tribunal M11itar; 

II - a AudttorLa de Corre~çáo; 
rIr - os conselhos de Just~ça: 

IV - os JUlzes-Audltores e os Juizes-Auditores substitutos. 

TíTULO U 

DAS CIRCUNSCRIÇÕES JUDICIÁRIAS MILITARES 

Art. 2° - Para efeIto de adainistração da Justiça Militar e. 
tempo de paz, o terrltorlo naCIonal d~vide-se em doze circunscrições 
JudlciárIas MilItares, abrangendo: 

a) a l' ~ Estados do RIo de Janeiro e EspírIto Fanto; 
b) a 2' - Estado de São PAulo: 
c) a )a - Estado do RIO Grande do SUl; 
d) a 4· - Estado de ~lnas caraiu; 
e} a 5' - Estados do paran' e Santa Catarina; 
f) a 6' ~ Estados da BahIA 4 Serqlpe; 
q) a 7' - Estados de Pernambuco, Rio Grande do Norte, 

paraíba e Alagoas; 
h) a 8- - Estados do Pará, ~ap6 e MaranhAo; 
i) a 9. - Estados de Mato Grosso do Sul, Mato Grosso e 

aondôn~a; 
J) a lO' ~ Estados do Ceará e Piaui; 
1) a lI' ~ Distr1to Federal e Estados de Goiás e Tocantins; 
m} a 12- - Estados do Alnazont!s, Acre e Roral.ma. /"../t 

TíTULO IrI 

DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

CAPtTULO I 

DA COMPosrcAo 

Art. 3' - O Superlor Tribunal Militar, co. aeda na Capital 
pederal e Juriadição em todo o terrltó~io nacional co.põe-•• de quin­
ze MInlstros v1talícios. nomeados pelo Presidente da República, depois 
de aprovada a lndlcação pelo Senado federal, sendo tr~s dentre Ofl­
claIs-generaIs dd M~rlnha, quatro dent~e oflcia~s-genera1S do Exérclto 
• tres dentre oflClals-generals da Aeronáutica, todos da ativa e do 
posto maiS elevado da carreIra, e CIncO dentre ClV1S. 

~ l~ - Os Mlnistros CIVIS $$0 escolh~dos pelo Presidente 
da Republlcú~ dentre brasllelros com m3~S de trlnta e Clnco e menos de 
.essenta e C~nco anos de idade, senào~ 

a) tr~s dentre advogados de notório saber jurídico e Conduta 
il~bada, com mals ds dez anos de efetiva atividade profissional; 

b) d01S por escolha parlt~r~a, dentre Juizss-Aud2tores e 
membros do Hlnisterlo PúbliCO da Justl~a MIlitar. 

"" 
9 2 G ~ Os Mlnlstros MIlItares permanecem na ativa, 

quadros espeCIaIS da MarInha,.Exerclto e AeronáutIca. 
Art. 4 G 

- Observadas as dlsposições legaIS, o R~gimento In­
t_rno do Su~erlor Tr~bunal MllItar podará lnstltuir Tu~a8 e fixar-
1~e5 a competencla. ' 

Art. 5 g 
- A eleição do Presldente e Vice-Presidente do TrI­

bunal obedecerá ao dlsposto em seu Reqlmento Interno 

CAPíTULO II 

DA COMPETtNCIA 

SEçM I 

DA COMPSTtncIA DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

Art. 6~ - Compete ao Super10r Tribunal Militar: 
I - processar e jUlgar or~qin~riamente: 
~) os of~c1a1s-generais das Forças Armadas, os 

de Estado e do Distrito Federal, nos crimes mllitarem 
la1; 

Governadores 
definidos em 

b) o JU1z-~uditor Correqedor, os Juízes-AUditores, os Juizes 
~uditores-Substltutos, os membros do Minlstér10 Público Militar e os 
Defensores Públicos junto à JUst1ça Militar, nos crimes referidos n~ 
alínea ...!-deste artlgo; /,' ...t 

.e) os ped2dos de habeas-co~ e habeaS-data, noS casos per-
aitldos em lel; ~ 

A) o mündado dA segurança contra saus atos, os do Presidente 
do Tribunal e de outras autor1dades da Justiça Ml1itar; 

e) a reVIsão dos processos findo. na Justlça Militar; 
f) a reclamação para preservar a integridade da co.pet6ncia 

ou assegurar a autoridade de seu julqado; 
g) 08 procedimentos admin1strativos para decretaçAo da perda 

do cargo e da dlsponlbl1idade de seu. membros e demais maqistrados da 
Juatlça M~lltar, bem como para remoção, por motivo de intare.se pdbli­
co d.stes ultlDOS, observado o Estatuto da Magistratura; 

h} a representação para decretação de lndign1dade de oficial 
ou bua lncompat~b~l~d~de para CCTh o ot~c~a~ato; 

~} a representação formulada pelo H~nlstério Público Mili­
tar, Conselho de Just~ça, JULz-Aud1tor e advogado, no Interesse da 
Justiyd Mllltar; 

11 - Julgar: 
a) os embar~os apostos às suas deCIsões; 
b) os pedidos de correlção parc1al; 
c) as apelações e os recursos de deClsões dos jui~os de pri­

melrO grau; 
d) os 1nCldentes processuais pravistos em lêl: 
e' os agravoS regimenta2s e recursos contra despacho de re­

lator, prevlstos em lei processual militar ou no Reqimento tnterno; 
f) os fe~tos orlglnárlos dos Conaelhos de Justificação: 
g) os conflItos de competênc~a entre Conselhos de Justlça, 

entre JUlzes-Auditores, ou entre estes e aqueles, bem como os de atri­
butçao entre autoridades admlnistrat1va e JUdiciária m2lita~es; 

h) os pedidos dê de5afora~ento; 
1) as questõês adm~nlstrativas e recursos interpo~tos contra 

atos ddmlnibtratlvoB prat1cados pelO Pres~dente do Tribunal; 
J) os recursOS de penas dlscipl~nares aplicadas pelo Presi­

dente do Trlbunal, Corregedor da Justiça Milltar e JUlz-Aud1tor; 
II! - declarar a ~nconstituc~onalldade de lei ou ato normativo 

do poder PublICO, pelo voto da ma~orla absoluta de seus membros; 
IV - restabelecer a sua comp~têncla quando 1nvadid~ por jU1Z 

de prlmelra lnstâncla, medlante avocat6r~a; ~~ 
V - resolver questão prejudicial surgida no curso de proces­

so submêtlcto a seu JUlgamento; 
VI - determlnar medidas preventivas e assecuratóriAs previs­

tas na leI processual penal mIlitar, em processo or~9lnárlo ou durante 
Julgamento de recurso, em deCisão sua ou por lntermédio do relator; 

VIT - decretar prisão preventiva, revogá-la ou restAbelecê-la, 
de Of1Cio ou medIante representação da autoridade competent~, nos fei­
tos de sua competênclA orlglnaria; 

VI!I - concedê r ou revogar menagem e liberdade provis6ria, bem 
como aplLcar medLda p~avis6rLa de sequr~nça nos fe~tos d~ sua co~pe­
tencÁa orlg~nár1a; 

IX - determlnar a restauração de autos extraviadOS ou des­
trUidos, na forma da lel; 

X - remeter a autorldade competente c6pia de peç~ ou docu­
mento constante de processo sob seu Julgamento, para o p~ocedlmento 
legal cablvel, quando verIflcar a existênc~a de 1ndicios de cr1me; 

XI - dellberar sobre o plano de correlção proposto pelo Cor­
regedor da Justlça Milltar ~ determlnar a realizaçáo de correição q~ 
ralou especial'em Aud1toria; 

XII - eldborar seu Reglmento Interno com observância das nor­
mas de proc~sso e das garantIas processuaLS das pa~tes, d~5pondo sobre 
a competênclA e funCIonamento dos respect2vas órgãos ]ur2sdlcion~~s e 
adm~nIstrat~vos, bem Como decldlr os pedidos de unlform~zaQão de sua 
]urJ.sprudéncla. 

XIII - organizar suas Secretarias e Servlços Auxiliares, bem 
como dos Juizos que lhe forem subordinados, provendo-lhes os cargos, 
na [arma da leI; 

XIV - propor aO Poder Legislat~vo, observado o disposto na 
Const1tuIÇão Federal: 

d) a alteração 
lnferlores: 

do número de membros dOIl tribuna.1.s 

b) a crlação e a extinção de cargos e a fixação de vencimen­
tos dos seus membros, do JU1Z-Audltor Corregêdor, dos Juizes-Aud1to­
res l dos JUIzes-Aud~torêS SubstltUtos e dos ServlÇOS Auxiliares. 

c) a criação ~u a e~tLnçáo de Audltorla da Justiça Mlíitar; 
mil~tar; d} a alteraçao da organlzação e da diVISão judici~rla 

xv - eleger seu PreSIdente e VIce-Pres1dentê e dar-lhes pos­
se; d~r posse d seus membros, deferlndo-lnes o compromisso legal" 

XVI - conceder lIcença, férlas e outros afastamentos a' seus 
me~bros, ao JUlz-Audltor Corregedor, aos JUlzes-Audltores, Juizes-Au­
e~~~~~:dos~ubstltutos e servLdores que lhe forem inedlatamente 

xvrr - ap17car sanções dlsc~plinares aos magistrados; 
XVIII - del~berar, para efeIto de aposentadorla sobre processo 

de verlflcação de lnval~dez de magistrado; , 
XIX - nomear JU1Z-Audltor SUbstltuto e promOVê-lo, pelos .cri­

te~lOS alt~rnados de antIgUIdade e mereCImento; 
XX - determinar a ~nstauração de s~nd~cância ~nquér~to e 

~~~~~~:oMl~~~~~~strativo, quando envolvido maglstrado o~ servIdores da 

XXI - demItir ?ervido~es integrant!s dos Serviços A~111ares; 
XXII - aprovar ~nstruçoes para realIzação de concurso para ~n­

~~~~~~O~aA~:~~~~~:s~a Mag~stratura, e para o prov~mento dos cargos dos 

seletl~~Ii~t;r~~~OlOqar o resultado de concurso público e de processo 

XXIV - remover Juiz-Aud1tor e JUlz-Auditor Substltuto a pedido 
ou por motlvo de interesse público; , 
AUXll~ar~;~ - remover, a pedldo ou ex officio, servidores dos Serviços 

XXVI - apreclar reclamação apresentada contra llsta de antlgui­
dacte dos maglstrados; 

~XVII - apree~ar e aprovar proposta orçamentár1a elaborada pela 
Pr~$Ldenc~d de ~r~bunbl, dentro dos limites estlpulados conJuntamente 
com os demd~s Poderes na LeI de Diretrizes Orçamentárias; 

XXVIII -.p~aticar os demais atos qUê lhe são conferido. por lei; 
§ 1 ~O Tribunal pode delegar competência a seu Presi­

dente pard concessio de licenças, férias e outros atastamentos a ma­
g1strados de primeira instância e serVidores que lhe sejam imediata­
:~~~~la~~~~ulados, bem como para o proVlmento de cargos dos Serv~ços 

para jU19!M~~t~ ~a.d~i~~~:est~~~~~s~~: ~~~~~~~~BT~~b~~*e~s ~ 
11 alinea f, XVIII. XXIV, parte final, deste art1qo. 
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9 3~ - As deCIsões do Tribunal, jUdiciaIS e administrat~­
VdS, suo tomddd~ por ma!or!a de votos, com a presença de, no mInlmo, 
o~to mInL~tros, dos qua!s, pelo menos, quatro m11~tares e d01S c~v~s, 
salvo quorum especlal exigldo em le~. 

Art. 7~ ~ O Reglmento Interno dlscipllnará o procedlmento e 
o )ulyamento dos fe1tos, obedec~do o dISposto na ConstltulÇão Federal, 
no ~oJlgo de Processo Penal Militar e nesta Lel. 

Art. Bw 7 Apos a distribuição e até a inclusão em pauta para 
julgamento, o relator conduz o processo, determ1nando a reallzação das 
dl1Igenclas que entender necessárIas. 

paragrafo unlco,~ Na fase a que se refere este artiqo, cabe 
ao relator adotar as medldas previstas nos lnc~sos v, VI, VII e VIII 
do art. b~ desta Lel. 

SEÇfl.o II 

DA COMPETeNCIA DO PRESIDENTE 

Art. 9 Q - Compete ao Pres~dente: 
I - d~rlglr os trabalhos do Trlbunal, presldIr as sessões 

plenur~ds e proclamar as declsõesi 
11 - mdnter a regularIdade dos trabalhos do TrIbunal, mandan­

do retlrar do reCInto as pessoas que perturbarem a ordem, autuando-as 
no caso de flagrante dellto; 

111 - representar o TrIbunal em suas relações com outros Pode­
res e autorIdades; 

IV - corresponder-se com autorIdades sobre assuntos de lnte­
resse do Tribunal e da JustIça MIlItar; 

v - pratlcar todos os atos processuais nos recu:sos e feitos 
de competênCIa orIgInárIa do Trlbunal, antes da dIstrIbuIção e depOIS 
de exaur~da a competência do relator; 

VI - declarar, no caso de empate, a dec~são ma~s favorável ao 
reu ou pac.Lentei 

VII - profer~r voto nas questões adDlnlstrativas',i~cluslve o 
de qUâlldade, no caso de empate, exceto em recurso de decI~ao sua; 

VII! - deCIdIr questões de ordem suscItadaa por Hlnistro, por 
representante do MlnlsterlO Público Mllltar,ou por advogado, oU 
submetê-las ao TrIbunal, se a este couber a deCIsão; 

IX - conceder a palavra ao representante do M~nistério Públi­
co ~ll.Ltar e a advogado, pelO tempo permItIdO e~ leI e no Reg~mento 
Interno, podendo, apos advertênCIa, cassá-la no caso de linguagem des­
respeltosa; 

X - conceder a palavra, pela ordem, ao representante do MI­
nlsterlo PublICO Mllltdr e a advogado que funCIone na feito para, me­
dIdnt~ Intervençao sumarIa, esclarecer equívoco ou dÚVIda em relação a 
fatos, documentos ou afIrmações que possam InflUIr no Julgamento; 

XI - convocar sessão extraord~nár~a nos casos preVIstos em 
le~ ou no RegImento Interno; , 

XII - suspender a sessão quando necessar~o à ordem e resguardo 
de SUd autor~dade; , 

XIII - pres1d1r a audiência pUblica de distribuição dos te1tos; 
XIV - provIdenc~ar o cumprImento dos Julgados do Tr1bunal /f 

sua execução nos processos de competênCIa or~glnarla; ~ 1 

XXXIV - determinar a publicação anual da lIsta de antigüldade 
dos ma9~strados; 

XXXV - comunicar ao Presldente da República a ocorr~ncia de va­
ga de Mlnistro, indlcando, no caso de MinIstro civil, o critério. de 
provJ.mentoi 

XXXVI - conceder licença e férias aos servidores que lhe são di-
retamente subordinados; /, J.-

XXXVII - encam1nhar a proposta orçamentária aprovada pela Tribu­
nal e gerir os recursos orçamentários da Just1ça M11itar, podendo de­
legar competênc~a na forma da le1; 

~XXVIII - prat~car os de~a~s atos que lhe forem atribuídos em lei 
• no Reg1mento Interno. 

§ l' t Durante as férias coletivas, pode o presidente, ou 
seu SubstItuto legal, decid~r de ped2do liminar em mandado de segu­
rança, determinar l~berdade provi.6r~a ou sustação d. ordem de pr1sio, 
e demaJ.s med~daB que recla~em urgência, devendo, em qualquer caso, 
após as férlas, o fe~to prosseguIr, na forma da 1ai. 

§ 2& ~ O Pres~dente do Tribunal, de comu. acordo com o 
Vlce-PreSldente, pode delegar-lhe atribuições. 

§ 3"7 A prOVIdência enunc1ada no inciso XIV 2 1 parte deste 
art1go, pode ser delegada a Juiz-Aud~tor, com jurisdiçAo no local onde 
os atos executórLo5 devam ser praticados. 

SEçAO III 

DA COMPETeNCIA DO VICE-PRESIDENTE 

Art. 1e - Compete ao vice-Presidente: 
a) substItUIr o Presidente nas l~cenças, férias, faltas e 

2mpedlmentos, assumindo a Presidência, e= caso de vaqa, at' a posa. do 
novo tItular, na forma do Reglmento Interno; 

b) exercer funções judicantes e relatar os proce •• o. que lhe 
forem dIstrIbuídos; 

c) desempenhar atr1buições delegadas pelo Presidente do Tri­
bunal, na forma doS 2 1 do a~tigo anterior. 

Parágrafo ÚDlco. J Quando no exercício temporário da preai­
dénc1a, não serão redlstribuídos os fe1tos em que O Vice-Prasidente 
for relator ou rev~sor. 

TíTULO IV 

DOS ÓRGAOS DE PRIMEIRA INSTANcIA DA JUSTIÇA MILITAR 

CAPíTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

XV _ decLdLr sobre o cabImento de recurso extra9fd~nárIo, de- Art. 11 - A cada C!rcunscr!ç!o Judiciária Militar correapon-
termlnando, em c~so de admissão, seu processamento, nos t~rmos da le~; de uma Aud1tor~a, excetuadas as pr~meir~, segunda, terceira e décima 

XVI - prestar as autoridades )UdlClarlas ~nformaçoes requ~sl- prlmeira, que terão: 
tadas para lnstruçào de feitos, podendo consultar o relator do proces- a) a prlmeira: seis Auditorias; 
50 pr~nclpal, se houver; b) a terceira: três Auditor~as: 

XVII - aSSlnar com o relator e o revisor, ou somente com aque- c) a segunda e a décima primeira: duas Auditorias. 
1., quando for o caso, os acordAos do TrIbunal o, com o Secretário do § li - Nas circunscrições com maia de uma AUditoria, .a.~ 
Trlbunal Pleno, as atas das sessões; .60 designadas por ordem numérica. 

XVIII - dec~dlr sobre IIm1nar em ~~orpua, durante ~s f4- • S 21 ~Aa Auditoria. tAm juriadiçio miata, cabendo-Ih •• co-
rias e ferIados forenses, podendo OUVIr prevlamente o MinIstério nhecer dos feito. relativos à Marinha, Ex'rcito e Aeronáutica. 
PubllCOt S 3 1 ~ Nas circunscrições em que houver mai. de uma Audlto-

XIX - ~xpedlr salvo-conduto a paciente beneficiado com ~- r1a e sedes çoincidentes, a distribuiç50 do. faitos cabe ao Juiz-Audi-
corpus prevent1vo: ~ tor ma1S antIgo., 
-~ XX - requis1tar força federal ou policial para garantia doa S 4' f\Nas circunscrições a. que houver ~i. de uma Audi-
trabalhos do Tr~bunal ou de seus MIn1stros; tor1a com sede na mesma cidade, a distribuiçAo dos faitos relativo. a 

XXI - requ1s1tar of1c1al de posto mais elevado, ou do mesmo crimes mll1tares, quando indiciados somente civis, taz-.e, indistinta­
post~ de ma10r ant19uidade, para conduzir oficral condenado presente à mente, entre as AUditorias, pelo Juiz-AUditor maia antiqo. 
sessao de )ulgamanto, obsarvada a Força a que este pertencer; 

XXII - convocar para substituir Ministros, os o~iciais-g.nerais 
das Forças Armadas e maq~strados, na forma do disposto no art. 62, In­
cisos 11, III, IV e V desta Lei; 

XXIII - adotar prov1dências para realização de c~curso público 
e processo selet~vo ~nterno; a 

XXIV - expedir atos sobre matéria de sua competência, bem como 
aSB~nar os de proVlmento e vacância dos cargos dos Serviços 
Aux~l~ares; ~ 

~~V -~der progressão e ascensAq funcionais aos •• rvidores 
dps Sery __ p§ ______ ares; 

XXVI ~ dar posse e deferir o compromisso le9a1 a JuiZ-Auditor 
Substituto e a todos os nomeados para cargos do Grupo-Direç!o e Asses­
soramento Superiores do Quadro da secretaria~do Tribunal; 

XXVII - velar pelo funCIonamento regular da Justiça 
perfeita exação das autor1dades judici~rias e servidores 
menta de seus deveres, expedIndo portarlas, recomendações 
tos que se fizerem necessárlos: 

Militar .. 
no cumpri-
0! provimen-

XXVIII - designar, observada a ordem de antiguidade, Jul%-Auditor 
para exercer a função de D~retor do For~, definindo suas atribuiçõest 

XXIX - conhecer de representaçAo formulada contra servidores, 
por falta de exação no cumprimento do dever; • 

XXX - determinar a instauração de sindicAncia, inquérito e 
processo administratIvo, exceto quanto a ma9istrado~ 

XXXI - aplIcar penas disciplinares da sua competência, reconsi­
derá-las, relevá-las e revê-las; 

XXXII - prov1denciar a publicação mensal de dados e.tatísticos 
sobre os trabalhos do Tribunal; 

XXXIII - apresentar ao Tribunal, até o dia 15 de aarço, ~ual..n­
te, relatorlo cIrcunstanciado das atividades dos órgão. da Justiça 
Militar; 

CAPíTULO II 

DA AUDITORIA DE CORRE IçA0 

sEÇAO tlIuCA 
DA COMPOSIÇAO E COMPETtNCIA 

Art.. 12 .... A Auditoria de Corre.i.çio 4: exercida palo ... 1.4.,1. ....... _ 

ditor Corregedor, com jurisdição em todo o território nacional. 
Art. 13 - A Auditoria de correição, órgão de tiscalização 

orientação jUdicIárIo-admlnistrativa, co.põa-ae de Juiz-AUditor Co~~ 
gedor, um Diretor da SecretarIa e auxiliares constantes de quadro ~~~ 
visto em lei. • 

Art. 14 - compete ao Juiz-Auditor corregedor: 
I - proceder às correições: 
a) gerais e especiais nas Au~itoriB., na rorma da.ta Lai; 
b) n08 processos findos: 
c) nos autos de inquérito .andados arquivar paIo ~~i~ ~~!! 

tor, representando ao Tribunal, mediante despacho tundamentado,' . 
que entenda existentes indicios de cri .. e de autoria; 

d) noa autos em andamento na. AUditorias, de oficio, ou • 
determinação do Tribunal, 

II - apresentar ao Tribunal, para aprovaç!o, o plano 
de correição; 

III - comunicar ao Pre.idente do Tribunal tato que exija r~~~ 
ta ao1ução, veri~icado durante correiçAo, independente .. nta das r~~~! 
dAncias de .ua a1çada; , 
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IV - ba1xar prOVlmentos necesuárioa ao bom tuncionamento dos 
serviços que lhe incumbe fiscalIzar; 
~ V - requisitar de autoridades jUdiciária ê adminlatratlva, 
CiVll ou militar, as informaçõês que jUlgar necesaArias ao Axercicio 
de suas funções; 

VI - instaurar procedimento admini.trativo ~ara apuraç!o da 
falta cometida por servidor que lhe seja subordinadQ, e aplicar pena 
disc~plinar, ressalvada a competência do Tribunal a da 8êU Presidente; 

VII - providenciar a uniformizaç!o de livros, ragistros e i.­
pressas neceRsários ao bom andamento dos serviços naA AUditorias, ob­
servados os modelos institui dos em lei; 

VIII - pr~ticar os demalS atos que lhe fore. atribuídas em'le~ 
Parágrafo único~~ As correições gerais a que sa retere •• te 

art~go compreendem o exame dos processos em and~nto, dos livros e 
documentos existentes na Auditoria e a voritlcaçAo das provid6nci •• 
relatlvas a medldas preventivas e assecurat6rlas para o resguardo de 
bens da Fazenda Pública, sob a admlnlstração mllltar.-

CAPíTULO In 

DAS AUDITORIAS E DOS CONSELHOS DE JUSTIÇ, 

SEÇ~O I 

DA COMPOSIÇ~O DAS AUDITORIAS 

Art. 15 - Cada Audltoria te. um JUlz-Auditor, um Juiz-Audi­
tor Substltuco, um Diretor de Secretaria, dois Oliciais-de-Justiça 
Avaliadores e demalS auxil~ares, con!orme quadro previsto •• lei. 

SEÇAQ rI 

DA COMPoSrçAO DOS CONSELHOS 

Art. 16 - São duas as espécies de Conselhos de Justiça: 
aJ Conselho Especial de Justiça, congtitui~o pêlo Juiz-Audi­

tor e quatro )U1ZeS militares, sob a presid~ncia, dentre estes, de um 
o!~cial-general ou ofic~al superior, da posto maia elevado que o doa 
d.B4~S JU~z •• , ou da maior antiguidade, no caso da igualdade: 

b) Conselho Permanente dA Justiça, constituido pelo Juiz-Au­
ditor, por um oflClal superior, que será o presldente, e três of1ciai8 
de posto até capItão-tenente ou capitAo. 

Art. lh - Os Conselhos Especial e Permanente funcionar!o na 
aede das AUdltorias, salvo caso a especiais por motivo relevante de or­
dem pública ou de interesse da Justlça e pelo tempo indispensável, me­
diante deliberação do Superior Tribunal Kilitar. 

Art. 18 - Os Juizes militares dos Conselhos Especial e Per­
manente são sorteados dentre oficiais da Marinha, Exército e Aeronáu­
tica, em serviço ativo na sede da AUditoria, recorrendo-se a oficiais 
fora deste local l porém no Amblto da jua1sdlÇão da AUditoria, quando 
in.uficlentes os da sede. 

Art. 22 ~- Do sortelo a que se referem os arts. 20 e 21 desta 
Lei, lavrar-sa-á ata, em lIvro próprio, com respectivo resultado, cer­
t~ficando o Diretor de Secretar1a, em c1da processo, além do sorteio, 
o compromlsso dos ]UIzes. 

Parágrafo unico./ A ata á ass1nada pelo Juiz-Auditor e pelo 
Procurador, cabendo ao prime~ro comunicar imedlatamente l autoridade 
co.petente o resultAdo do Bortelo, para que eata ordene o compareclma­
no dos ]U1Zea à seda da AUditoria, no prazo tlxado pelo juiz. 

Art. 23 - Os juizes militares que lntegrarem o. Conselhos 
EBpec~als serão de posto Buper~or ao do acusado, ou do ... mo posto 8 

de maior antIquldade. 
S 11 - O Conselho Especial é constltuido para cada processo 

e d~ssolvido após conclusão dos seus trabalhos, reunindo-se, novamen­
te, se sobr.v~er nulldada do processo ou do jUlgamento, ou dillgêncla 
determlnada pela InstânCIA super~or. 

§ 2' - No caso de pluralidade da agentes, servirá de base 
à const~tulção do Conselho Especlal a patente do acusado de malor pos­
to. 

§ 3' - Se a acusação abranger oficial e praça ou civil, r •• -
ponderão todos perante o mesmo Conselho, ainda que excluído do proce~7 
so o oflc~aL 

! 4 G ~ No caso de lmpedlmento de algum do. juizes, ser' sor­
teado outro para sUbstItUl-lo, observado o disposto no par'grato dnico 
do art. 21 desta Lel. 

Art. 24 - O Conselho Permanente, uma vez conat1tuido, fun­
c~onará durante t~'s meses consecutivos, coincidindo com 08 trimestres 
do ano CIVIl, podendo o prazo de sua jurisdlÇ!O ser prorrogado nos ca­
bOS prevlstos em lAi. 

Parágrafo únlco - O of~clal que tiver integrado Cons.lho 
Permanente não será sorteado para o trimestre imediato, salvo se para 
sua constltulÇão houver insuflclênc~a de oflclals. 

Art. 25 - Os Conselhos Especial 8 Permanente de JU.tiça po­
dem ~nstalar-se e tunc~onar com a malorla de seus membros, sendo obrl­
gatoria a presença do JUlz-Auditor e do Presidente, observado o dis­
posto no art. 31, alíneas a e JLdesta Lei. 

S l' - As autoridades militares mencionada. no art. 19 
desta Lel devem comunlcar ao JUlz-Aud1tor a falta eventual do juiz .i-
11 tar .. 

§ 2~ - Na sessào de julgamento são obrigatórios a pre.ença 
e vaLo de todos 0& JUIzes. 

Art. 26 - Os JUlzes militares dos Conselhos Especial e Per­
manente flcarão dlspenô4dos do servlço em suas organizações, nos dias 
de sessão. 

§ 11 - O JUlz-Audltor deve comunlcar a falta do juiz mili­
tar, sem motlvo )Ust~flcado, ao seu superlor hierárquico, para a8 pro­
vlden~las cabivels. 

§ 2 1 - Apllca-se o dlsposto no parágrafo anterior ao Juiz­
Auditor, aos representantes da Defensorla Pública da Uniào e Ministé­
r~o PubllCO\M~litar e respectlvos Substltutos, devendo a comunicação 
ser etetlvada pelo Presldente do conselho ao Presidente do Superior 
Tr~bunal Mll~tar, ou à autoridade competente, conforme o caso. 

SEçAo IIr 

DA COMPET~NCIA DOS CONSELHOS DE JUSTIÇA 

Art. 19 - Para efeito da composição dos Consalhos de que 
trata o artigo anterlor, nas respectivas Circunscriçõês, os comandan- Art. 27 - Compete aos Conselhos: 
tes de Olstrito ou comando Naval, RaqiAo Militar a Comando Aéreo Re- I - EspeclAl de Justiça, processar e julgar oficiais, exceto 
q10na1 organizarão, trimestralmente, r.laç~o de todos 09 oticiais em OfIcldls-generals, nos delltos prev~stos na leglslação penal .~litari 
•• rviço ativo, com respectivos posto, anti7Uidade e local de •• rviço, II - Permanente de Justlça, processar e Julgar acusados que 
publicando-a em boletlm e remetendo-a ao Juiz-Auditor competente. nào seJdm otlcla~s, nos delltos de que trata o lnciso anterior, exce~ 

sérá efetuada tuado Q dlSposto no art. 6 1
, inciso I, alínea b, desta Lei • 

§ 1; - A remessa a que Sê refere êSS:s :~~~~~ oes e se ve- Art. 28~~ Compete aInda aos Conselhos: 
até o qUInto dIa do ultlmo mês do trlmestra e ç qu ser~ 1 _ decretar a prisão preventiva de acusado, revogA-la ou 
riticarem, InclUSIve os nomes de novos oflcialS em ccndiçÕêS dê ') restdbelecé-lai 
VIr, serao comuolcddas mensalmente. 

!) 2~ - fldO se:ndo refi'etlda no prazo a relêlYC!.o de oflc~als, II - conceder menagem e liberdade provisória, bem como revo-
serào os JU1~es sorteados pela ultlma relação receblda, consIderadas gá-las; 
as alteraçoes de que trata o parágrafo anterior. lI! - decretar medidas preventivas e assecuratóriBs, noa pro­

cesses pendentes de seu Julgamentoi §.3~ - A relação não Inclu~rá~ 
a) os OflCldlS dos GabInetes dos MinIstros dê Estado: 
b) os oficla~s agregados: 
c) os comandantes, d~retorêS ou chefes, profe&sores, instru­

tores e a 1 unos de escolas, ~nst~ tutos I acadeMlas, cEmtros e cursos de 
formação, especlal~zaçào, aperfelçoamento, Estado-Maior e altos 
estudos; 

d) na Mar~nha: os Almirantes de Esquadra e oficiais que sir­
vam em seus gablnetes, os Comandantes de D~strlto Naval e de Comando 
Naval, o Vice-Chefe do Estado-Malor da Armada, o Chefe do Estado-MaIor 
do Comando de Operações Navals e os of~cla~s embarcados na tropa, em 
condlçoes de, efet~vdmente, partlcipar de at~v1dades operativas pro­
gramddds pdra o trlmestre; 

e) no Exerclto: os Generals-da-ExércIto, Generais Comandan­
tes de DLV1São de Exerclto e de RegIão M~lltar, bem corno os respect1-
vos -Chefe~ de Estado-MaIor ou de Gablnete e oflc~ais do Estado-MaIor 
Pessoal; 

f) na AeronáutIca: os Tenentes-Brlgadelros, bêJn como seus 
Chefes de Estado-Ma~or ou de Gabinete, ASslstentês e AJudantes de Or­
dens, ou V~ce.-Chete e o Subchefe do Estado-Malor da Aeronáutlca. 

Art. 2~ • O sorteiO dos Juizes do conselho Especial de Jus­
t~ça e feito pelo JUlz-Audltor, em audléncLd publlca, na presença do 

IV - declarar a ln1mputab~lidade de acusado nos termos da lei 
penal mllltar, quando constatada aquela condição no curso do procesaon 
mediante exame perlclal; 

V - deCIdIr as questões de direito ou de fato suscitadas du­
rante Instrução crLmlnal ou Julgamento; 

VI - OUVlr o representante do Ministério Público sobre as 
questões suscltadas durante as sessões; 

VII - conceder a suspensão condicional da pena, nos termos da 

VIII - pratlcar os demais atos que lhe forem atribuídos em lei. 

SEÇ~O IV 

DA COMPETtncIA OOS PRESIDENTES DOS CONSELHOS DE JUSTIÇA 

Procurador, do Dlretor de Sécretarla e do acusado, quando preso. Art. 29,t'compete aos Presldentes dos Conselhos Especial a 
Art. 21.~0 sortelo dos juizes do Conselho Permanente dide .Permanente da Justiça: 

Justiça e feito pelo JUlz-Audltor, em audiência pública~ entre os as I - abrlr AS sessões, presidl-Ias, apurar e proclamar as de-
Clnco e dez do ultlmo més do trim@stre anterior, na presença do Procu- ci&ões do Conselho; 
rader e do Dlretor de Secretar la. 11 - mandar proceder à leltura da ata da sessão anterlori 

Parágrafo únlco - Para cada conselho Permanente, são sortea- III _ nomeAr defensor ao acusado que não O tiver e curador ao 
dos U01S Juízes suplentes, sendo um oflclal superlor - que substltulrá revelou lncapazi 
o PresLdente em suas faltas e !mpedLmentos legals - e um oticlal até o IV _ manter a regularidade dos trabalhos da sessão, mandando 
p05tO de capltão-tenente ou capitão, que substltu~rá os demais membros retlrar do rec~nto as pessoas que portaram armas ou perturbarem a or-
nos lmpedlmentos lega~s. dem, autuando-as no caso de flagrante delito1 
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v - conceder a palavra ao repreBentante do Ministério Públi­
co Militar, ou assistente, e ao defensor, pelo tempo previsto em lei, 
podendo cassá-la após advertência, no caso de linguagem desrespeitosa; 

VI - resolver questões de ordem suscitadas pelas partes ou 
submetê-las à dec~são do Conselho, ouvido o Ministério Público; 

VIr - mandar cons~9nar em ata ~ncldente ocorrido no curso da 
sessão. 

SEçAo V 

DA COMPETENCIA DO JUIZ-AUDITOR 

Art. 30.- Compete ao Juiz-Auditor: 
I - decld~r sobre recebimento de denúncia, pedido de. arqui­

vamento, de devolução de inquérito e representação; 
11 - relaxar, quando ilegal, em despacho tundamentado, a pri­

são que lhe for comunicada por autoridade encarregada de investlgações 
pOllCldl.S; 

111 - manter ou relaxar prlsÃo em flagrante, decretar, revogar 
e restabelecer a prlsão preventlva de indiciado, mediante despacho 
fundamentado em qualquer caso; 

IV - requ191tar de autoridades civis e militares as prov1dên­
Clas necessárias ao andamento do feito e esclarecimento do fato; 

V - determ1nar a realizaçao de examep. perícias, diligên­
Clas e nomear perltos; 

VI - formular ao réu, ofendido ou testemunha suas perguntas e 
as requeridas pelos demais juizes bem como as requeridas pelas parte~. 
para serem respondidas por ofendido ou testemunha; ~l 7 

VII - relatar os processos nos Conselhos de Justiça e redigir, 
no prazo de oito d1as, as sentenças e dec1sões; 

VIII - proceder ao sorteio dos Conselhos, observado o disposto 
noa arts. 20 e 21 desta Lei; 

IX - expedlr alvará de soltura e mandados; 
X - decidlr sobre o recebimento de recursos interpostos; 

XI - executar as sentenças, inclusive as profer1das em pro­
cesso origlnár1o do Superlor Tribunal Militar, na hipótese prevista no 
§ 3- do art. 9 1 desta Le1; 

XII - renovar, de seis em seis meses, dilig4ncias junto às au­
tor~dades competentes, para captura de condenado; 

XIII - comunicar, à autoridade a que estiver subordinado o acu­
sado, as decisões a ele relativas; 

XIV - decid~r sobre livramento condicional; 
XV - revogar o benefíc10 da suspensão cond~cional da pena; 

Jrr! - remeter à Corregedoria da Justiça Militar, no prazo de 
dez dla~, os autos de ~nquerltos arquivados ê processos julgados, 
quando nao 1nterpostos recursos; 

XVII - encam1nhar relatório ao Presidente do Tribunal até o 
dia tr~nta de Janeiro, dos trabalhos da AUditoria, relativos'ao ano 
anterior; 

XVIII - instaurar proced~mento administrativo quando tiver ciên­
c~a de irregular1dade prat~cada por servldor que lhe é subordinado; 

XIX - apllcar penas dlsc1plinares aos servidores que lhe são 
subordinados: 

XX - dar posse, conceder licenças, fér1as e sa1ário-famíl1a 
aos servldores da Auditoria; 

XXI - autorizar, na torma da lei, o pagamento de auxilio-fune­
ral de maglstrado e dos servidores lotados na Audltorla; 

XXII - dlstrlbuir alternadamente, entre si, e o Juiz-Auditor 
substl~uto e, quando houver, o Substituto de Auditor estável, os efe1-
tos atcrados na Aud~torla, obedecida a ordem de entrada; 

XXIII - cumpr~r as normas lega~s relativas às gestões adminis­
trativa, financeira e orçamentária e ao controle de material; 

XXIV - praticar os deMals atos que lhe forem atrlbuidos em lei. 
Parágrafo ún1co - São privativos do Juiz-Audltor os atos 

prevlstos nos lncisos XI, XIV, XV, XVII!, XIX, XX, XXI, XXII e XXIII, 
deste artlgo, defer~ndo-se estes a seu substituto, quando no exercic10 
pleno do cargo. 

SEçAo VI 

TíTULO V 

DOS MAGISTRADOS 

CAPíTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 32 - Ap11cam-se aos Ministros do Superior Tribunal Mi­
litar, Juízes-Aud1tores e Juizes-Auditores Substitutos as disposições 
do Estatuto da Magistratura, desta Lei a, subsidiariamente, as do Re­
gime Jur1dlCO Ún~co dos Servldores Públicos Civis da Unlão. 

CAPíTULO II 

DO PROVIMENTO DOS CARGOS E DA REMoçA0 

Art. 33,- O lngresso na carreira da magistratur~ da Justiça 
M11iLar dar-se-á no cargo de Juiz-Auditor SUbstituto, mediante concu~ 
so públ~co de provas e titulas organizado e realizado pelo Superior 
Tri~unal Mll1tar, com a partlc1pação da Ordem dos Advogados do Brasil, 
em todas as suas fases. 

Paragrafo único.~ A nomeação dar-se-á com estrita observân­
cia da ordem de classiflcação no concurso. 

Art. 34.' Exiglr-se-á dos candidatos a satisfaç!o dos se­
gu1ntes requlsltos, alem de outros previstos no Estatuto da 
Maglstratura: 

I - ser brasileiro; 
11 - ter malS de vlnte e cinco e menos de quarenta anos de 

idade, salvo se ocupante de cargo ou função pública; 
III - estar no gozo dos direitos políticos: 

IV - ser bacharel em Olrelto, graduado por estabelec~mento 
ofic1al ou reconhecldo; 

V - haver exerc~do durante três anos, no minlMo, no último 
decên~o, a advocacia, magisterlo )ur1d1Co em nível superior ou função 
que conf1ru prat~ca forense; 

VI - ser moralmente idôneo e gozar de boa saúde físlca e men­
tal, comprovada a ultlma pela apllcação de teste de personal1dade por 
órgão of~c~al e~peclalizado e no curso de inspeção de saúde. 

§ 19 r Das 1nslruções do concurso constarão 0& programas 
das dlversas d~sclplinas, a const1tuição da Comissão Examinadora, va­
gas sxlstentes e sua local~zação, assim como outros esclarecimentos 
reputados utels aos candldatos, inclus1ve ao direito aseegurado no 
art. 38 desta Lei. 

§ 2 g ~ O concurso terá validade por doie anos, contados da 
homologação, prorrogável uma vez, por igual períOdO. 

Art. 35.~ As nomeações e promoções serão feitas por ato do 
Superlor Trlbunal M1l1tar. 

Art. 36,~ A promoção ao cargo de Juiz-Auditor' teita dentre 
os JU1~es-Audltores Subst~tutos e obedece aos critér10s de ant1gu1dade 
e mereclmento, alternadamente, observado o segu1nta: 

a) na apuração da antiguidade, o Trlbunal somente pode recu­
sar o JUlZ malS antlgo pelo voto de dois terços de seus membros, con­
torme procedimento própr~o, repetlndo-se a votação dté tixar-se a 
indlcaçào; 

b) havendo slmultane1dade na posse, a promoção por ant~gui­
dade recalrá preferéntemente sobre o de melhor classif~caçâo no con­
curso de lngresso na carrelra; 

c) é obr1gatória a promoçao de juiz que figure por tr6s ve­
zes consecutlvas, ou Clnco alternadas, em lista de merec~mento, desde 
que conte d01S anos de efetlvo exercic10 ~ 1ntegre a pr1meira qUlnta 
parte da l~sta de antiguldade; 

d) a promoção por merec1mento pressupõe dois anos de exerci­
c~o no cargo, salvo se não houver com tal requisito, quem ace1te a 
vaga; 

e) afprição do mereclmento pelos critérios da presteza e se­
gurança no exercíc10 da JuriSdição a, ainda, pela trequência e apro­
ve~tamento em cursos reconhecidos de aperteiçoamento; 

DAS SUBSTITUIÇÕES DOS JUíZES MILIT~S f) o rnerec1mento do mag1strado de pr1meira instânc1a é afe-
r~do no efet1VO exerciclo do cargo. 

uh tituidos em suas li- Art. 37.~ O magistrado não será removido ou promovida senão 
Art. 31 - Os juizes milltares são s S com seu assent1mento, manlfestado na forma da lei, ressalvada a remo-

cenças, faltas e impedimentos: r oficial eneral o\. çào compulsor1a. 
a) o preSlde~te de Conselho Especial, ~ 8 na t:1ta deste! Art: 38.1 Ao prov1mento lnic1al e à promoção por merecinen-

of1c1al superlor, lmed1ato em posto ou ant~guida ~ado o dis osto n< to, ~ precedera a remoção, observando-se, para preferêncla, a ordem de 
na composlção d~ Conselho, medlante sorte10, obse P antlgu~dade para o Juiz-Aud1tor, e a ordem de classificação em concur­
art. 16, alin.a~desta Lei; t pc oficial supe. 50 publico para o Ju~z-Aud1tor Subst~tuto, quando os concorrentes fo-

b) o Pres~dente de Conselho permanen 8'T_i r falta rem do mesmo concurso e, sendo eles de concursos diferentes, a ordem 
rior, na forma do art. 21, parágrafo único d~sta ~ , e, na sua de antlgu~dade na classe. 
mediante sortelo; 

c) os Juízes de Conselho Especlal, mediante sorteio; 
d) os ]U1ZeS de Conselho Permanente, pelos suplentas previs­

t6& no art. 21, paragrafo únlco desta Lei e, na falta destes, median-

te 8orte1o§ l' ~Quando sorteado oficial em gozo de f~ria., ou no de­
sempenho de com1ssÃo ou servlço fo~a da sede da Audltoria, ocorrerá 

§ 1 9 - Preen~h~do o claro em decorrêncla de remoção, publ1-
ca-se not~c1a da vaga, f1xando-se prazo de qU1nze dias, contado da pu­
bl1cação, aos interessados, para requererem. 

§ 2 1 - O cand1dato hab1lltado em concurso público, no mo­
mento de sua nomeação, somente pode optar por vaga existente após te­
rem se pronunclado os Juizes-Audltores Substitutos que tiverem 1nte­
resse em remoção. 

§ 3 g - Somente após dois anos de exercício na Auditorla 
onde estiver lotado, pode o jU1z ser removido, salvo se não houver 
candidato com tal requ~sltO. 

sua definl~l~~ ~~~=it~~:;:o~ dlsposto no parágrafo anterior ao juiz 
ailitar que for preso, responder a inquérito ou proce •• o, entrar em 
licença ou de~xar o serviço ativo das Forças Armadas, bem como ao juiz 
de Conselho Permanente que tor promovido a oficial superior. 

§ 31 ~Em caso de luto, casamento e dispensa -'dica por Art. 39 - A nomeação para o cargo de Ju~z-Auditor Corregedor 
prazo igual ou~inferior a vinte dias, far-se-. a subatituiçlo do juiz, feltd med~ante escolha do Superior Tribunal Militar, em escrutlnlO 
mllitar, pelo periodo do afastamento. secreto, dentre Ju~zes-Aud~tores sltuados no pr1meiro terço da classe. 
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CAPíTULO III 

DA POSSE E DO EXERCíCIO 

Art. 40 - A po~se terá lugar no prazo de trinta dias, conta­

Art. 53 - Anualmente, até o dia 31 de janelro, o Superior 
TrIbunal Militar organlzarA e publicará no Diário da~stiça a llsta 
de antigu1dade dos magistrados de carreira. 7 

Art. 54 - contra a lista de que trata o artigo anterior, po­
dem ser apresentadas reclamacões dentro de trinta dias contados da pu-L 
blicaçao, que serão processadas e Julgadas pelo Superior Trlbunal 
Mll~tar. do da publlcação do ato de provimento no órgão oficial. 

Paragrafo unlco.~A requer~mento do lnteressado, o 
prevlsto neste artlgo poderá, a crltério do Tribunal ou do seu 
dente, s~r prorrogado por 19ual período. 

Parágrafo un~co.- O relator e o Tribunal podem determinar 
prazo dlllgênclas, lnclus~ve mandar OUV1r os lnteressados, marcando-lhes 

Presl- prazo que não excedera de trinta dlas. 

• Art. 41 ~ Do termo de posse, assinado pela autoridade compe-
tente e pelo maglstrado, constará o compromisso de desempenhar com re-
tlqào as funções do cargo, cumprindo a Constituição 8 as leis. 

S l' - O maglstrado, no ato da posse, dever~ apresentar de­
claração públlca de seus bens. 

§ 2- - Não haverá posse nos casos de remoção, promoçAo e 
relntegração. 

CAPíTULO V 

DAS FÉRIAS, LICENÇAS E APOSENTADORIA 

Art. 42 - São competentes para dar posse: 
r - o Superlor Trlbunal Milltar a seus Mlnistrosi JU'z-Audi- férias rr - o PresIdente do Superior Tribunal Militar ao • 

Art. 55 - Os Ministros do Superior Tribunal Militar goza. 
coletlvas( de 2 a 3~ de Janeiro e de 2 a 31 de julho. 

Parágrafo unlCO + Se a necessidade do serviço judiciár10 
lhes eXlg1r a contInua presença no Trlbunal, o Pr88Idente e Vlce-Pre­
sidente gozarão trInta dias consecutivos de férias individuai., por 

tor Corregedor e a Juiz-Audltor Substituto. 
Art. 43.- As datas de lnlclo, interrupção e relnicio do 

exerClClO devem ser comunicadas imediatamente ao Tribunal, para regis­
tro no assentamento Indivldual do magIstrado. 

Art. 44 - O exercIcio do cargo terá inlcio no prazo de'trin­
ta dIas, contado: 

I - da data da posse; 
11 - da data da publIcação oficial do ato, no caso de reinte­

gração. 
Art. 45 - E consIderado como de afetivo exercício o período 

de tempo neCeSSdrlO à vÁdgem para a nova sede. 
§ I' ~ O período de que trata este artigo constará do ato 

de remoção ou d~ desIgnaçào do magistrado promovIdo e não excederá de 
trInta dIdS .. 

§ 2~ - O maglstrado removido ou promovido com deslgnação 
para nova sede, quando licenciado ou afastado em vlrtude de férIas, 
casamento ou luto, tera o prazo a que se refere o parágrafo anterlor 
contado a partIr do término do afastamento. 

Art. 46 - A promoção não lnterrompe o E'.xercícIo, que é con­
tado d partIr da data da publ~caçáo do ato que pco~over o maglstrado. 

Art~ 47 - Não se verificando a posse ou exercício dentro dos 
prazos prevlstos nesta LeI, o ato de nomeação, promoção ou remoção se­
ra revoqado , não produzlndo qualquer afe1to. 

Art. 48 - Os mag~stra~os de carrelra adquirem v~talIcledade 
após d01S dnos de exerC1ClO. 

§ lw - Os maglstrados de que trata este artigo, e que não 
hajam ddqulrldo a v~tallCledade, não perdem o cargo senão por proposta 
do Tribunal, adotada pelo voto de dois terços de seus membros. 

§ 2~ - Os magistrados podem praticar todos os atos reser­
vados por le1 aos jU1zes vltaliclos, mesmo que não haJam adquirido a1 
v~tdl.lCleddde. 

vlrtude 

Irmão; 

CAPíTULO IV 

DA ANTIGUIDADE 

Art. 49 -
de: 

ConSIdera-se de efetivo exercíclo o afastamento em 
r 

rI 
rIr 

- ferIas; 
- casaMento; 
- faleclmento de cônJuge, ascendente, descendente 

IV - prestação de servlços à Justlça EleItoral; 
V - llcença a gêstante; 

VI - llcença-paternidadei 

ou 

VIr - lIcença por aCldente em serviço; 
VIII - licença para tratamento de saude, em decorrência de mo­

léstld e~pecIflcdua em lel: 
IX - per lodo de trânSIto; 

X - frequénc18 8 cursos ou sem1nárlos de aperfeiçoamento ê 
estudos, a crIter~o do SuperIor Trlbunal Mllltar, pelo prazo máxlmo dê 
dou. c:mos; 

XI - afastamento do exerc1cio do cargo, em virtude de 1nqué­
rlto ou processo cr~mInal ou adm1nlstrativo, desde que reconheclda a 
InocêncIa do mag~strado ou quando não resultar pena dlsclpllnar, ou 
esta se llmltar a advertêncIa ou censura. 

Art. 50.~ A antlguldade do M2nlstro do Superlor Tribunal Ml-
1Itar conta-se a partIr da ,posse. 

Parágrafo unlco17 Em caso de empate, prav8lece: 
I - a antlguldade na carreIra milltar; 

11 - o malor tempo de efetivo exercíclo em cargo anterior do 
serVlço publICO federal, prevalecendo, neste caso, o de serviço na 
JUstlça MLlltari 

III - a idade, em beneficio de quem a tiver maior. 
Art. 51 ~ A antiguidade de JU1Z-Auditor e Juiz-Auditor Subs­

tItuto e determInada pelo tempo de efetlVO exercicio no. respect1voS 

semestre. Art. 56 _ Os magistrados de primeira inat!ncia da Justiça 
Milltar gozam ferias lndivlduals, de sessenta dias, concedidas segundo 
a conveniência do serviço. 

parágrafo únlco - As férias de que trata este artigo nAo po­
dem fracionar-se por períodos inferiores a trinta dias, podendo acumu­
lar-se somente por necessidade do serviço e pelo máximo de dois meses. 

Art. 57 - Os magistrados gozam licenças na forma do Estatuto 

da Maglstr:;~~a58 _ A aposentador1a dos magistrados da Justiça Militar 
com venCImantos lntegrals é compUlsória por invalidez ou aos setenta 
anoS de ldade, e facultativa aos trinta anos de Sêrvlço, após Clnco 
anos de exerCIC10 efetlvo na JUdicatura. 

Art. 59 - A verificação de invalidez, para o rim de aposen­
tadorla, far-se-á na forma da lei e do Regimento Interno do Superior 
Tribunal Mllitar. 

Parágrafo único - O magi8trado que, por dois anos consecuti­
vos afastar-se ao todo, por selS meses ou malS, para tratamento de 
saúde, deve flubmeter-se, ao requerer nova licença, para igual fim, 
dentro de dois anos, a exame para veri~icaç60 de invalidez. 

Art. 60 - O processo de aposentadoria obedece ~s disposições 
~ 1e1 especial. 

CAPíTULO VI 

DAS INCOMPATIBILIDADES 

Art. 61~~ Não podem servir, conjuntamente, os magistradOS, 
membros do Mlnlstério PúbllCO e advogados que sejam entre si cOnjuges, 
parentes consanguíneos ou afins em l1nha reta, bem como em linha cola­
teral até o terce1ro qrau, e os que tenham vínculo de adoçA0. 

, § l' - A Incompatlbilidade a que se refere este artigo 
se resolve: 

I - antês da posse, contra o último nomeado ou contra o me~ 
nos idoso, se as nomeações forem da mesma data; ~f~"( 

mlllS 

vera 

dos: 

II - depoIS da p05se, contra quem lhe deu causa; ê 

modetno se II ~ncompatibilidade for imputada a ambos. 
§ í· ~ Se a lncompatlbl1idade se der com advogado, 

ser substltUIdo. 

CAPíTULO VII 

DAS SUBSTITUIÇÕES 

Art. 62 - Os maglstrados da Justiça Militar são 

contra o 

este de-

sUbstitui-

r - o Presidente do Superior Tribunal Militar, pelo Vice­
Presidente e este pelo Mlnistro clvil mais antigo; 

TI - os Klnistros m~lltares, mediante convocaçAo pelo Presi­
dente do ~ribunal, por oficiais da Marinha, Ex~rcito ou AeronAutica, 
do mais alto posto, sorteados dentre os constantes da lista enviada 

pelos H~~~~t:O~8d:~n~:~~~~t~r~~sP~:i~S~uiz_Auditor Corregedor e, na 
falta deste, por convocação do Presidente do ~ri9unal, após sor:eio 
pÚblico ao qual concorrerão os cinco Juízes-Audltoree mais antiqoa, 

IV - os JUlzes-Auditores pelos Juizes-Audltores Substltutos 
do JU1ZO, ou, na falta destes, mediante convocação do Presldente do 
TrIbunal dentre JUIzes-AudItores Substítutos, observado, quando for o 
caso, o dlsposto no art. 64 desta Lei: 

V - o JU1Z-Audltor Corregedor, por convocação do PreSIdente 
do Tribunal, dentre os JUlzes-Audltores titulares. 

cargos. 
Art. 52 - Em caso de empate na classiticaçAo 

de, prevalece, sucessivamente: 

Parágrafo únlco~~A convocação preVista nos lncisos II e IIl 
por antiqüida- deste art~go só S~ fará para completar o quom. de julgamento. 

Art. 63~- Em caso de afastamento de Ministro oU de vaqa por 
I - maIor tempo de serviço na classe: 

II - maior tempo de serviço na carreira 
Justiça Mllitar; 

da 
pc:asa~oo superIor a trinta dias, poderá ser convocado substituto, por de-

da maqistratura • da ma~oria absoluta dos membros do Super10r Tribunal Militar. 

III - maior tempo de serviço público federal prevalecendo, 
neste caso, o de servlço na Justiça Militar; 

IV - ldade, em benefício de quem a tiver maior. 
Parágrafo único - Na classificaç60 inicial, o primeiro de­

sempate ê determ~nado pela classificação em concurso para inqr ••• o na 
carreira da mag~stratura. 

§ l' - O substltuto de M~nlstro m~lltar será escolh1do na 
forma do inc1so II do artIgo anterlor. 

§ 2' - O substituto de Ministro c2vil será escolhido na 
forma do ~nC1SO III do artlgo anterlor. 

§ 3~ - Em caso de afastamento, por período superior a 
trinta dias, o. feitos em poder do magistrado afastado e aquele. em 
que tenha prOferIdo relatórIo, como os que haJa colocado em mesA.para 
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Julgamento, são red~str1bu1dos aos demais membros do Tr1bunal, median­
te oportuna compensação. Os feitos em que seJa rev~sor passam ao subs­
tituto, na forma do Regimento Interno. 

S 4 ' - O Julgamento que tiver sido iniciado prosseguirá, 
computando-se os votos Já profer1dos, a~nda-que o magistrado afastado 
seja o relator. 

§ S' - Quando o afastamento for por período igualou supe­
r10r a três d1as, são redistr1buidos, mediante oportuna compensação, 
os habeas-corpus, os mandados de segurança, e os feitos que, consoant~ 
fundada alegação do interessado, reclamem solução urgente. 

S 6 ' - Em caso de vaga, ressalvados os processos a que se 
refere o paragrafo anter10r, os dema1S serão atr1buidos ao nomeado pa­
ra preenchê-la. 

S 7 D - Não concorrerão ao sorte~o de que trata o inciso III 
do art~go anter~or, os mag~strados pun~dos com as penas de advertên­
ela, censura, remoção compulsõr~a e d~sponlbilidade. 

Art. 64 - Nas c~rcunscr~çõ8s Jud~c~ár~as com ma~s de uma Au­
ditorla na mesma sede, a subSt~tU1Ção de Juiz-Aud~tor, quando não hou­
ver subst~tuto dlsponlvel na Aud1tor~a, faz-se por mag1strado em exer­
C1C10 nd mesma sede. 

Parágrafo únlco - A SUbstituição de que trata este artigo 
ocorrerá nos casos de 11cença, falta e lmpedimento do substltuido, se~ 
pre]U1Z0 das funções do SUbstltutO. 

Art. 65 - A substltU1Ção nos casos de ausência ou impedlmen­
to eventual não autorlza a concessão de qualquer vantagem, salvo dlá­
rias e transporte, se for o caso. 

Art. 66 - O magistrado convocado para substltuir Ministro 
civil percebera a diterença de vencimentos corre8pondente, durante o 
periodo da convocação, lnclus~ve diárlas e transporte, se tor o caso. 

TíTULO VI 

DO MINISTÉRIO PUBLICO DA UNIÂO JUNTe 
À JUSTIÇA MILITAR 

CAPíTULO úNICO 

DO MINI~tR!O PúBLICO 

Art. 67 r O Minlstério PúbllCO mantém representantes Junto a 
Justiça Mll1tar .• 

Art. 68 ~ Os membros do Ministério Público desempenham, jun­
to à Justlça Mil~tar, atrlbulções prevlstas no C6d1go de Processo Pe­
nal Milltar e lels espec~als. 

TíTULO VII 

DA DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO JUNTO À JUSTIÇA MILITAP 

CAPtTltT,O UNI CO 

DA DEFENSORIA PÚBLICA 

~ l- ~ O provimento dos cargos do Grupo-Oireção e Aaseseora­
menta Superiores, vinculados a Gabinete de Min~stro, faz-se por indi­
cação da respectlva autorldade, dentre pessoas com formação de nível 
super.lor. 

§ 2- • o provimento dos cargos do Grupo-Direção e Assessora­
mento Superlores, classificados nos demais niveia, observado o limite 
de 50% (clnquenta por cento), somente pode recalr em funcionário da 
Justlça M~lltar que atenda aos requisitos estabelecidos na parte final 
do caput deste artigo e suas alíneas a e b. 

TíTULO 11 

DA COMPETllNCIA 

Art. 75 - A competênc1a dos órgào& da SecrQtaria do superior 
Tribunal M~litar será de!~n~da em ato próprio, baixado pelo Tribunal. 

Art. 76 - ÀS Secretarias das Auditorias incumbe a realizaçào 
dos serv~ços de apolO aos rêspectivos juizos, nos termos das leis pro­
cessuais, atos e proVlmentos do Superior Tribunal Militar e Corregedo­
ria da Justiça Milltar, bem como portar1aa e despachos dos Juizes-Au­
ditores, aos quais estejam diretamente subordinados. I ~~ 

TíTULO III 

DAS ATRIBUIÇÕES DOS SERVIDORES 

CAPíTULO I 

DA SECRETARIA DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

Art. 77.~ As atribuições do. servidores da Secretaria do Su­
perlor Trlbunal Milltar serão definldas em ato próprio por este baixa­
do, observadas as especlf ~cações de classes. 

CAPíTULO 11 

DAS SECRETARIAS DAS AUDITORIAS 

Art. 78.- Os serv1dores da Secretarla são, nos proces80s 
que func10narem, aux1llares do juiz e a ale subordinados. 

SEÇÃO I 

DOS DIRETORES DE SECRETARIA 

Art. 79,- São atrlbulções do D~retor de Secretaria: 

em 

I - ter em boa guarda os autos e papéls a seu cargo e os 
que, por força de ofic~o, receber das partes; 

Art. 69 - A Defensor~a pública da Uni!o 
tes junto a Justlça M1lltar. 

11 - conservar a Secretarla em boa ordem e classificar por 
espec~e, número e ordem crono16glca, os autos e papéis a seu cargo, 

mantém representan- quer os em andamento, quer os arquivados;, 
111 - escrever em forma legal e de modo legível, ou datilogra­

Justlça far, os termos do processo, mandados, precat6r1as, depoimentos, atas 
ProcessQ das aessoes dos Conselhos e demals atos pr6prios do eeu oticio; 

Art. 70,- Os membros da Defensor~a Pública, junto à 
Ml11tar, desempenham as atr1bulções previstas no C6dlgO de 
Penal M~lltar e le~s espec~ais. 

PARTE II 

DOS SERVIÇOS AUXILIARES 

TíTULO I 

DAS DISPOSIçõES Gl!RAIS 

• Iy - provldenclar, com dll1gênc1a, o cumprimento de decisões 
ou despachos do )U1Z, com vista a notlf1cação ou intlmação das partes, 
testemunhas, ofend1do ou acusado, para comparecerem em d1a, hora e lu­
gar deslgnados no curso do processo: bem como cumprlr quaisquer atos 
que lhe lncurnba por dever de oficlO; 

V - lavrar procuração apud acta; 
VI - prestar as ~nformações que lhe forem ped1das sobre pro­

cessos em andamento, salvo quanto a matérla que tramite em segredo de 
)Ustlça; 

VII - fornecer, independentemente de despacho, certidões re­
queridas pelos interessados, submetendo ao Juiz-AUditor 08 casos que 
versarem a materla refer1da na pa~te final do ~nciso anterior, bem co~, 
mo aqueles passlvels de dúvldas; 
• VIII - numerar e rubrlcar as folhas dos autos e quaisquer peças 

Art. 71 - Os Serviços Auxiliares da Justiça Mllitar são exe- neles )Uni~d~S~rov1denc1ar o reglstro das sentenças e decisões dos 
cutados: Conselhos de Justiça e do Juiz-Audltor; 

I - pela Secretarla do Superior Tribunal Militar; X _ reglstrar, em llvro própr1o, os nomes dos réus condena-

Regime 
das as 

II - pelas Secretarias das Audltorlas. dos e a data da condenação, bem como a pena aplicada e o seu térmlno: 
Art. 72 - Aos funclonár~os da Justiça Mll1tar aplica-se c XI _ registrar, em ordem crono16g1ca, a entrada de processos 

Jurid1co UnlCO dos Servidores PúbllCOS CiV1S da União, observa- e 1nquérltos, sua d1strlbulçào, a remessa a outro juizo ou autorldade, 
d1sposições desta Lei. bem como as devoluções ocorrldas; 

XII - provldenclar livros, classificadores, ficha. e demais 

tidura Art 73 - Salvo os CABOB indiCAdo. em lei, a primeira inves- mater1a~~I~e:e~~~~~~:n~1~~d~me:p:d~~~~:~~n~~~r~~~~~S~:a~.cr.taria. 
prévka ema~~n~~r~~rp~~I~~~.servicoB Auxiliares dependerá de aprovacác XIV - acompanhar o JUlz-Auditor nas diligência. de ofício; • 

Art. 74 - O prov1mento dos cargos de direção e aSBessoramen- XV _ fornecer ao JUlz-Audltor, de tr6s em três meses, a rela-
to, classlf~cados nos tres primalros nivels do Grupo~Dlreç!o e Asses- ç!o de ~nquérito e demalS processos que se encontrarem parados na Se­
aoramento Superlores, do Quadro das Secretarias do Superior Tribunal cretar~a; 
Milltar e das Auditorlas, faz-se dentre os ocupantes de carqos de ni ' XVI _ apresentar, até o dia quinze da janeiro de eada ano, re-
vel superlor do respectivo Quadro, que atendam aos segu1nte; lator~o das latividades anuals da Secretaria; 
requ1S1toS: XVII _ prat1car os atos de que tratam os arts. 20, 21 • 22 des-
~ • a) qualificação especifica para a área relativa à diração ou ta Le>; 

8sessoramento, med~ante graduação em curso de nível superior;· ~ XVIII _ distrlbuir o servlço pelos servidores da Secretaria, 
b) e~perlenc1a para o respectivo exerciclo, de acordo coa as f~scallzando sua execução e representando ao 3U1Z-Auditor em ca.o de 

normas regulamentares expedidas pelo Tribunal. irregular1dade ou desobedlêncld de ordem. 
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SEÇÃO Ir 

DOS TtCNICOS JUDICIÁRIOS 

Art. 80 - São atribuições do Técnico Judiciário: 

ças, 
I - substituir o Diretor da Secretaria, nas ~éria., 1ic.n­

fuI tas e imped~mento., po~ desiqnaçio do Juiz-Auditor; 

D~retor 

VIII, X 
tos: 

11 - executar os servlços determinados pelo Juiz-Auditor e 
de Secretaria, inclusive os atos previstos nOG incisos XII, 
e XI do art. 79 desta Lei, que serão por este últ~mo subscrl-

II! - lavrar procuração apud acta, quando .stiver 
em audlêncla~ 

funciona.ndo 

SEÇJ\O III 

DOS OFICIAIS-PE-JUSTIÇA AVALIAPORES 

Art. 81 ~ São atribUlções do Of2cial-de-Justiça Avaliador: 
I - funclonar, n05 casos indlcados em l.i, como perlto ofi­

c~al na determinação de valores, salvo quando exigidos conheClmentos 
técnl~Os especiallzados: 

11 - fazer, de acordo co. a lei processual penal militar, as 
citaçõ~s por mandado, be. como as notlf2cações e int2maçÕ •• de que for 
incumlndo; (" 

ILI - convoca~ pessoas ~ddnea5 para testemunharem atos de seu 
0[1C10 t qUdndo a le1 o eX1gir; 

rv - dar contrafe e cert~f~car os ates e d~11gãncift8 que hou­
ver cumprldo: 

V - lavrar autos, efetuar prisões, diligências e medidas 
preventlvas ou assecu~atórlas determ1nadas por Conselhos de 3ust1ça ou' 
,Ju1z-Auditor; 

VI - apreqo~r a abertura e o encerramento das sessões do Can­
•• lho de Justiça; 

VIr - fazer a chamada das partes e testêmunhas; ~ 
VIII - passar a certldào d. preq6es e de fixação de editais; 

IX - prat1car outros atos co~pat~ve~s com a natureza do car­
go, ordenados por pres1dente de Congelho de Justiça, Juiz~Auditor e 
01retor de Secretar1a. 

SEÇÃO IV 

DOS DEMAIS SERVIPORES 

Art. 82 - As atrIbuições prev1stas nos inC1sos II e rIr do 
~rt. 80 desta Lei pOder~o, no interesse do serviço, ser deferidas ao 
Aux~l~ar JudlClarlo. 

Art. 83 - Aos dem~iB servidores da Secretaria incumbe a exe­
cução das tarefdS pert1nentes a seus cargos, conforme for de~~rm~nado 
pelo JU1~-Audltor e pelo D~retor de secretarlA. 

CAPíTULO TIl 

DO REGIME DISCIPLINAR 

Art. 84~- Os funclonárlos dos Serv~ços Auxi12ares da Justiça 
Mllltar estão SUJeitos ao reglme dlsc2pl~nar estabelecldo no Reglme 
Jurldlco unlCO dos ServIdores PúbllCOS C1V1S da União, observ~das ~s 
dlSposlções desta Let. 

Art. 85 • Para ap11cação de pena dl&C1plinar são competen­
tes: 

a) o Presldente do Superior Trlbunal Militar, aos ocupantes 
de cargos do GrUpo-DIreção e Assessoramento Superiores do Quadro do 
TrIbundl, bem cu~~ aos serVIdores subordlnados a M~nlstro, medlante 
representaçao deste; 

b) o JUlZ-Audltor corregedor e JUlZ-Auditor, aos serv1dores 
que lhe sao subordLnddoG; 

c) o Dlretor-Geral, aO$ servidores do Quadro da Secretar~a, 
nao compreendldos na allnea a deste artlgo. 

§ lo - A pena de suspensão por mais de trinta dias ~erá 
aplIcdda pelo PresIdente do supe~lor TrIbunal Millt~r. 

9 20 - A apllcação da pena de dest1tu1Ção de função caberá 
à autorldaáe que houver fe1to a des~qnação, ~ed1ant~ representação da, 
autorIdade a que est1ver subord1nado o funclonárlo. 

PARTE IrI 

CAPíTULO muco 

DA ORGANIZAÇÃO DA JUSTIÇA MILITAR EM TEMPO DE GUERRA 

Art. 89 - Na vigênoia do estado de guerra, são órgãos da 
Justlça Mllltar Junto as forças em operações: 

r - os Conselhos Superlores de Just2ça Militar; 
II - os Conselhos de Just1ça Militar; 

1!I - os J~lzes-Aud~tores~ 
Art. 90_~ Compete aos órgãos referidos no artigo anterior o 

processo a Julgamento dos cr1mes prat1cados em teatro de operações mi­
lltares ou em territórlo estrangelro, milltarmente ocupados por forças 
bras11eIras, ressalvada o d1SpoSto en tratados e convenções interna­
C10na1.S. 

Paragrafo único,~O agente é conSIderado em operaç6es mili­
tares desde o momento de seu deslocamento para o teatro de operaçõea 
ou para o terrltorlo estrange1ro ocupado. 

Art. 91 - O Conselho Super~or de Just1.ça é 6rqào de segunda 
lnstânc1.a e compõe-se de dois OflC1.als-generais, de carreira ou reser­
va convocado I e um JUl.z-Aud1tor, nomeados pelO Pres1de.nta • da. 
Republlca. 

Parágrafo únlco~~A Presidência dê Conselho Superlor de Jua­
tiça M1ILtar é exercida pelo 3uiz de posto malS elevado, ou pelo mais 
ant~go, em casO de igualdade de posto~ 

Art. 92 7 3unto a cada Conselho superior de Justiça ~uncio­
narão um Procurador e um Defensor Público, nomeados pelo presidente da 
Repúb12ca, dentre os ~embros do Ministério Públ~co da união junto à 
Justlça MLlltar e da Defensoria Pública da União, reBpectlvament~. 

Parágrafo unico.fo Presidente do Conselho superio~ de Jus­
t1ça requisltara, ao Mlnlstro m~lltar competente, o pessoal necess6rio 
ao serv1ço de secretaria, designando o Secretário, que será de prefe­
rência bacharel em Direito. 

Art. 93 + O Conselho de Justiça compõem-se de um Juiz-Audi­
tor ou JUlz-AudLtor substltuto e dois o~ic2a1s de posto superior o~ 

igual ao do acusado, observado, na últ~ma hIpótese, o principio da an­
tlguldade de posta. 

§ 19 - O Cons@lho de que trata este artigo Ber~ constituídc 
para cada processo e dissolvldo após o termino do ju19a~nto, cabendo 
a presldancla ao Jui~ dQ posto ~ais elevado, ou ao mais antigo em caso 
de 19ualdade de posto. 

§ 2 A - Os OfIciais da Marinha, do Exército e da Aeronáutica 
serWo julgados, quando possivel, por )U1ZeS militares da respectlva 
Força. 

Art. 94 - Haverá, no teatro de operações, tantas AUditorias 
quantas forem necessárlas. 

§ lA - Compóem-3e a Audltoria de um Juiz-AUditor, um Pro­
curador, um Defensor PUb12co, um Secretário e aux~l~ares necessárIos, 
podendo as duas Ultimas funções ser exerc1das por praças graduadas. 

§ 2 0 - Um dos auxi11ares de que trata o parágrafo ante­
rlor, exercerá, por designação do JUiz-AUditor, a função de of1cial de 
justlça. 

Art. 9S - Compete ao Conselho Superior de Justiça: 
I - processar e julgar originariamente os oficiais-generais; 

II - 1ulgar as apelações interpostas das sentenças proferidas 
pêlos Conselhos de Just~ça e Ju~zes-Aud1tores: 

III - Julgar os embargos opostos às dêc~sões pro~erid~s nos 
processos de sua competência oriqinária. 

Parágrafo unico~~ O comandante do teatro de operações, res­
pondera a processo perante o Superior Tribunal ~ilitar, condicionada, 
a lnstduraçào da ação penal, à requislção do Presidente da República. 

Art. 96 - Compete ao conselho de Justiça: 
Inclus~ve;~ - o Julgam~nto dos of~c~als até o posto de coronel, 

11 - decid1r sobre arquivamento de inquérito e instauração de 
processo, nos casos de ~Lolência praticada contTa interior par8 Compe­
l~-lo ao cumpr~mAnto do dever legal, ou em repulsa a agressão. 

Art. 97 - Compete ao JUiZ-Auditor: 
I - presidlr a instruçAa cri~inal dos processos em que ~orem 

réus praças, civis ou Qf~ciais até o posto de capitão-de-mar-e~8rra 
ou coronel, inclus~ve; 

II - Julgar as praçfts e os civis. 

PARTE IV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, TRANSITÓRIAS E FINAIS 

CAPtTULO I 

PAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

~ 3 w - lnd~pende de processo a apl1caçáo das p@nas de re- Art. 98 _ No exerC~CIO de 

pre~n~ão, ~~~~dH: ~u~~e~:~~sa~: ~~~~;:ã~l:Sde cassação de aposentado- há rec1proca indêpendêncla entre os :~~r~~â:e:a~~st;~~~~~~ ~~i~Í~!~: 
r~a ou dlsponlblLlddde serão Impostas pelo Superlor TrIbunal M~lltar. tér~o públlCO e da Defesa. 

Art. 81 - A apllcação de pena d2SClp12nar poderA ser prece- Art. 99 ~ Os magistrados, os representantes do Ministério 
dIda de advert~It~ld, a JUIZO da autor~dade competente, no caso d~ ne- Público, as oe~nsQ~es, o SQcr~tári~ do Tr~buna~ ~lêno, o ni~etor de 
gllgene~a no cumprImento dos deveres do carga Secretaria, o Of2cIal-de-3ustiça Avaliador ~ outros servidores us&rlo, 

parágtàfo unlco1~ A advertêncla, que podera se fazer rêser- nas sessOes e audlenclas, o vestuár1.o e ~nslgnlaB estabelecidos em lei 
vadaroente

l 
não constara dos assentamentos func.onals. ou no RegImento Interno do Trlbunal. 

Art. 100 ~Apllca-se o disposto no art. 61 desta tei, aos 
Art. 88 ~ Caberá recurso para o superior ~ibunal Militatrepresentantes do Kinistério Público, advogados e servidores da Justi­

das penas aplicadas pela. autorIdade. referidas nas al~nea.~. ~_ dcça MllÁtar, observado, quanto a estes, a excêção prevista no Regi~e 
art. 85 desta Lel, no prazo de quinta dias contado da data da ciancilJurid1co unico doa servidor~s Públicos Civis d& União. 
da sua apl~c4ção ou do Indef.r~uento do pedido de r.conG~d.raçAo. Art. lOl,~NO. atos de seu oficio, eutAo investidos de té 

Parágrafo único~~ Das penas aplic6das pelo Diretor-Geral ca-públlca o Secretario do Tribunal Pleno, os Diretores d. Secretaria, os 
bera recurso ao PreSidente do Tribunal, na forma deste artiqo. Oficla~s-de-Justlça AValiadoree e, bem assim, o Diretor-Geral do Tri-
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bunal e aqueles que realizem atividades p~oce,&ua1. nos autos de re­
cursos ou processas de competência originária.' 

CAPíTULO II 

DAS DISPOSIÇOES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

Art. 102 ~AS Auditorias da Justiça Militar ti» por sede: 
as da Pr~me~ra Circunscrição Judic~ária Militar, a cidade do Rio de 
Jan81ro/RJ, as da Segunda, a cidade de S!o paulo/SP; as da Terceira, 
respectlvamente, as cidades de Porto Alegre, Baq' e Santa MariajRSi a 
da Quarta, a cidade de Juiz de ForafMG: a da Quinta, a cidade de cúri­
tiba/PRi a da Sexta, a cidade de Salvador/SAi a da Sétima, a cidade de 
Recife/PEl ~ da 01tava, a cidade de Belém/PA: a da Nona, a cidade de 
Campo' Grande/MS; a da Oéclma, a cldade d~ Fortaleza/CEt a da Décima 
Primeira, a oidade de Brasília/DF e a da O.cima Segunda, a cidade de 
Manaus/AM. 

Parágrato único - A insta laçA0 da 2- Auditória da 11- Cir­
cunacrlção Judiciária Mllitar, a qUQ se rafere o art. 11, alínea ~ 
desta Lei, que terá por sede a cidade de Brasília, fica condicionada à 
eHistêncla de recursos orçamentários especificos. 

Art. 103 - O atual quadro de Defensores Públicos da Justiça 
Militar da Un~ão permanecer', funcionalmente, na forma da legislação 
anterlor, até que seja organizada a Defensoria Pública da União. 

Art. 104 - Esta Lei entra em vigor .assenta dias após a sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário (Decreto-Lei n· 
1.002, de 21 de outubro de 1969) e, em especial, o § 2' do art. 470 do 
Código de Processo Penal Militar. 

o SR. PRESIDENTE (Saldanha Derzi) - De acordo 
com o disposto no § 2°, do art 104, do Regimento Comum, 
ficam assim constituídas as Comissões Mistas incumbidas de 
relatar os vetos: 

MENSAGEM N° 127, DE 1992-CN 
(PLC/123/91 ) 

Senadores 
Ronan Tito 
Lucídio Portella 
Nelson Wedekin 

Deputados 
Evaldo Gonçalves 
Angela Amimújo 
Fetter Júnior 

MENSAGEM N° 128. DE 1992-CN 
(PLCI74/92) 

Senadores 
Ronaldo Aragão 
Esperidião Amin 
Beni Veras 

Deputados 
Clóvis Assis 
José Serra 
José Thomaz Nôno 

MENSAGEM N° 129, DE 1992-CN 
(PLCI76/92) 

Senadores Deputados 
Cid Sabóia de Carvalho Nilson Gibson 
Chagas Rodrigues Tourinho Dantas 
Valmir Campelo Roberto Magalhães 

MENSAGEM N° 130, DE 1992-CN 
(PLC/46/92) 

Senadores 
Ney Maranhão 
Valmir Campelo 
Cid Sabóia de Carvalho 

Deputados 
ChICO Vigilante 
José Maria Eymael 
Nilson Gibson 

MENSAGEM N° 131, DE 1992-CN 
(PLC/36/92) 

Senadores 
Nabor Júnior 
Francisco Rollemberg 
José Paulo Bisol 

Deputados 
Paes Landim 
Adybon Motta 
João Fagundes 

Nos termos art. 105 do RegImento Comum, as Comissões 
Mistas deverão apresentar os relatórios sobre os vetos até 
o dia 25 do corrente mês. 

A convocação de sessão destmada à apreciação das maté­
rias será feita após a publicação e distnbuição de avulsos 

contendo os textos dos projetos vetados, os pareceres das 
comissões que os apreciaram e os relatórios das Comissões 
Mistas ora designadas. 

O prazo previsto no § 4° do art. 66 da Constituição Federal 
se encerrará em 5 de dezembro de 1992. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Sobre 
a mesa, ofícios que serão lidos pelo Sr. 1° Secretário. 

São lidos os seguintes: 

OF/GABII/N° 502 

Brasília, 30 de outubro de 1992 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que 

o Deputado Marcelo Barbieri passa a integrar, na qualidade 
de efetivo, a Comissão Especial Mista destinada a "elaborar 
os modelos de forma e sistema de governo a serem utilizados 
no plebiscito previsto no Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias", em vaga existente pertencente a este partido. 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência protestos 
de estima e consideração. - Deputado Genebaldo Correia, 
Líéler do PMDB. 

SGM/P N° 1.454 

Brasília, 29 de outubro de 1992 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, em 

atenção ao Ofício n° 315/92, da Liderança do PTB, a indicação 
do Sr. Deputado Wilson Cunha para integrar a Comissão 
Especial Mista "Destinada a estudar o problema do Desequi­
líbrio Econômico Inter-Regional Brasileiro e propor solu­
ções", em substituição ao Sr. Deputado Nelson Trad. 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos 
de apreço. - Ibsen Pinheiro, Presidente. 

Ofício n° 315/92 
I 

Brasília, 28 de outubro de 1992 

Senhor Presidente, 
Indico a V. Ex', nos termos regimentais, para integrar 

a Comissão Especial Mista "Destinada a estudar o problema 
do Desequilíbrio Econômico Inter-Regional Brasileiro e pro­
por soluções" , o Senhor Deputado Wilson Cunha, em substi­
tuição ao Deputado Nelson Trad. 

. Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos 
de el,evada consideração. - Deputado Onaireves Moura, Vi­
ce-Líder do PTB no exercício da Lidera~ça. 

Ofício n° 0269/GSNWED/92 

Brasília, 7 de outubro de 1992 

Senhor Presidente, 
Em atenção ao Requerimento n° 593 de 1991-CN, indico 

o nobre Senador Darcy Ribeiro, em substituição ao nobre 
Senador Abdias do Nascimento, na qualidade de titular, para 
integrar a Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, destI­
nada a investigar a crise na Universidade brasileira. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­
lência protestos de elevada estima e distinta consideração. 
- Senador Nelson Wedekin, Líder do PDT. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Serão 
feitas as substituições solicitadas. 

Concedo a palavra a nobre Congressista Maria Luiza Fon­
tenele. 
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A SRA. MARIA LUIZA FONTENELE (PSB - CE. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, na sessão do Congresso 
Nacional do dia 28 próximo passado foi lido um requerimento 
do Senador Esperidião Amin no sentido de se instalar uma 
CPI para apurar os fatos ocorridos na Casa de Detenção, 
em São Paulo. 

Na Câmara, em torno de duzentos deputados apuseram 
suas assinaturas no 
documento. 

No momento em que foi lido o requerimento, o Senador 
Jurandyr Paixão argüiu a inconstitucionalidade da CPI e solici­
tou ao Presidente do Congresso Nacional o arquivamento 
do pedido. 

Acredito, pela própria argumentação que o Senador Es­
peridião Amin desenvolveu quando do questionamento do 
Senador Jurandyr Paixão, que há toda uma evidência, tanto 
do ponto de vista constitucional, como do ponto de vista da 
.luta maior pelos direitos humanos, além da postulação de 
vários setores da sociedade civil organizada, preocupados com 
a situação carcerária do País, para que se possa, a partir dos 
fatos registrados em São Paulo, proceder a uma ampla investi­
gação sobre a realidade desse setor. A partir dessa CPI pode-se 
estender o trabalho para outra CPI de porte mais amplo, 
como foi, i~clusive, a minha proposta inicial na Câmara dos 
Deputados, que suspendi em função da apresentada pelo Se­
nador Esperidião Amin. 

Então, meu pleito neste momento, Sr. Presidente, é no 
sentido de que seja agilizada a implantação da CPI, uma vez 
que a argumentação usado pelo próprio Senador Amin é irres­
pondíveJ. 

O SR. PRESIDENTE (Saldanha Derzi) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item I 

Discussão, em turno único, da Medida Provisória 
n° 308, de 7 de outubro de 1992, que cria a Secretaria 
de Projetos Educacionais Especiais e dá outras provi­
dências. 

- Dependendo de parecer. 
Prazo: 7-11-92 

Concedo a palavra ao nobre Senador Bello Parga para 
proferir o parecer. 

O SR. BELLO PARGA (PFL - MA. Para emitir parecer) 
- Sr. Presidente, Srs. Congressistas, o Senhor Presidente 
da República, através da Mensagem n° 122, de 1992-CN (n° 
645, na origem), submete à deliberação do Congresso Nacio­
nal, com base no artigo 62 da Constituição Federal, a Medida 
Provisória n° 308, de 7 de outubro de 1992, que cria a Secretaria 
Nacional de Projetos Educacionais Especiais e dá outras provi­
dências. 

O texto legal pode ser assim resumido: 
1 - A criação da Secretaria Nacional de Projetos Educa­

cionais Especiais dá-se no âmbito do Ministério da Educação, 
incorporando o "Projeto Minha Gente" e transferindo para 
a mesma Secretaria o acervo patrimonial, as atribuições. as 
competências, as obrigações e os direitos da extinta Secretaria 
de Projetos Especiais da Presidência da República. 

2 - As competências do órgão estão voltadas, entre ou­
tras, para o planejamento, coordenação e supervisão da execu­
ção de programas e implantação física dos Centros de Atenção 
Integral a crianças e adolescentes. 

3 - Sua estrutura básica, composta de um Gabinete, três 
Departamentos e duas Coordenações, condiciona-se à criação 
de 142 Cargos em Comissão e Funções Gratificadas (Anexo 
A) e à transferência de apenas 25 cargos da Secretaria-Geral 
da Presidência da República, ligadas ao Projeto Minha Gente 
(Anexo B), com a conseqüente extinção de 78 cargos de dire­
ção e assessoramento superior e 202 funções gratificadas exis­
tentes na Secretaria de Projetos Especiais da Presidência da 
República (E. M. n° 245). 

4 - A unidade gestora do Projeto Minha Gente transfe­
re-se da Presidência da República para a Secretaria de Admi­
nistração Geral do Ministério da Educação. 

5 - Finalmente, o artigo 6° determina que o Poder Execu­
tivo disponha, no prazo de trinta dias, sobre a organização 
e funcionamento da Secretaria Nacional de Projetos Educa­
cionais Especiais. 

De conformidade com o artigo 7° da Resolução n° 1, 
de 1989, do Congresso Nacional, cabe a esta Comissão exami­
nar a Medida Provisória n° 308, de 1992, quanto aos aspectos 
constitucional e de mérito, uma vez que ela atende aos pressu­
postos de urgência e relevância. 

No que se refere à constitucionalidade, nenhum dispo­
sitivo da norma em exame infringe a Lei Maior, pois compete 
privativamente ao Presidente da República "dispor sobre a 
organização e o funcionamento da administração federal, na 
forma da Lei" (art. 84, VI) e ao Congresso Nacional dispor 
sobre todas as matérias de competência da União, especial­
mente sobre: "X - criação, transformação e extinção de car­
gos, empregos e funções públicas"; e "XI - criação, estrutu­
ração e atribuições dos ministérios e órgãos da administração 
pública" (art. 48). 

Quanto ao mérito, convém ressaltar os seguintes aspec­
tos, constantes da Exposição de Motivos n° 245 dQ Senhor 
Ministro de Estado da Educação: 

1°) É preciso evitar a dicotomia entre implantação física 
das unidades, denominadas CIAC - Centros Integrados de 
Apoio à Criança, sob a responsabilidade do Projeto "Minha 
Gente" e a orientação dos programas pedagógicos, treina­
mento dos recursos humanos, definição de normas para o 
funcionamento e para manutenção das unidades, sob a respon­
sabilidade do Ministério da Educação. 

2°) Na operacionalização dos programas, o Ministério 
da Educação não pode ter sua ação inibida pela Medida Provi­
sória n° 305, de 1992, sobretudo no que diz respeito a decisões 
administrativas importantes como a da determinação dos lo­
cais onde os programas devem funcionar. 

3°) Sendo o Projeto, hoje, uma realidade irreversível, 
deixando abertos caminhos para inovações educacionais im­
portantes, ele deve ser conduzido a um rumo mais adequado 
com algumas correções conceituais e administrativas, sobre­
tudo a da reunião de tarefas anteriormente separadas, a fim 
de evitar-se ações duplicadas ou conflitantes. 

4°) Por outro lado, o Projeto "Minha Gente" passa a 
ser designado, para uma melhor clareza conceitual, como Pro­
grama de Atenção Integral à Criança e ao Adolescente, dada 
a amplitude de seus objetivos sociais que se estendem muito 
além de um período governamental. 

5°) Extinguindo-se a Secretaria de Projetos Especiais da 
Presidência da República, a Medida Provisória n° 308, de 
1992, contribui para a redução de gastos, não acarretando, 
portanto, o aumento de despesas ao propor a criação da Secre­
taria Nacional de Projetos Educacionais Especiais no âmbito 
do Ministério da Educação. 
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Por todas essas razões, fundamentadas no propósito de 
um atendimento integral à infância e à adolescência com a 
efetiva participação da comunidade, somos de parecer que 
a Medida Provisória n° 308, de 7 de outubro de 1992, nos 
seus exatos termos, deve ser convertida em lei. 

O SR. PRESIDENTE (Saldanha Derzi) - O parecer con­
clui pela aprovação. 

Em discussão o parecer. 
Não havendo quem queira fazer uso da palavra, declaro 

encerrada a discussão. 

2: 

A votação fica adiada por falta de quorum, em plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Item 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei n° 
5, de 1992-CN, que autoriza a emissão de títulos do 
Tesouro Nacional e a abertura de créditos especiais, 
até o montante de Cr$72.100.000.000.000,00, para os 
fins que especifica. (Mensagem n° 36/92-CN - n° 
149/92, na origem), tendo: 

PARECER favorável, sob n° 25/92-CN 

Em discussão a matéria. (Pausa.) 
Não havendo quem queira fazer uso da palavra, declaro 

encerrada a discussão. 

3: 

A votação fica adiada por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Item 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei n° 
17, de 1991-CN, que autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao Orçamento da Seguridade Social da União 
crédito suplementar até o limite de Cr$144.123.000,00, 
para os fins que espeClfica. (Mensagem n° 57/92-CN 
- n° 314/92, na origem), tendo 

PARECER, sob n° 30/92-CN, favorável ao projeto 
e contrário às emendas apresentadas. 

Em discussão a matéria. (Pausa.) 
Não havendo quem queIra fazer uso da palavra, declaro 

encerrada a discussão. 
A votação fica adiada por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Saldanha Derzi) - Item 4: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei n° 
19, de 1992-CN, que autoriza o Poder Executivo a 
abrir aos Orçamentos da União crédito suplementar 
no valor de Cr$40.000.000,OO, para fins que especifica. 
(Mensagem n° 59/92-CN - 358/92, na origem), tendo 

PARECER, sob n° 33/92-CN, da Comissão Mista 
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, pela 
aprovação do projeto. 

Em discussão a matéria. (Pausa.) 
Não havendo quem queira fazer uso da palavra, declaro 

encerrada a discussão. 

5: 

A votação fica adiada por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Item 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei n° 
20, de 1992-CN, que autoriza o Poder Executivo a 

abrir ao Orçamento Fiscal da União crédito suplemen­
tar no valor de Cr$1.680.000.000,00, para os fins que 
especifica. (Mensagem n° 6O/92-CN - 359/92, na ori­
gem), tendo 

PARECER, sob n° 34/92-CN, da Comissão Mista 
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, pela 
aprovação do projeto e pela rejeição da emenda apre­
sentada. 

Em discussão a matéria. (Pausa.) 
Não havendo quem queira fazer uso da palavra, 

declaro encerrada a discussão. 
A votação fica adiada por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) -
Item 6: 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei n° 21, de 1992-CN, que autoriza o Poder Executivo 
a abrir aos Orçamentos da União créditos adicionais 
até o limite de Cr$1.549.948.000,00, para os fins que 
especifIca. (Mensagem n° 69/92-CN - 462/92, na ori­
gem), tendo 

PARECER, sob n° 35/92-CN, da Comissão Mista 
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, pela 
aprovação do projeto. 

Em discussão a matéria. (Pausa.) 
Não havendo quem queira fazer uso da palavra, declaro 

encerrada a discussão. 

7: 

A votação fica adiada por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Item 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei n° 
22, de 1992-CN, que autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Minis­
tério da Economia, Fazenda e Planejamento, crédito 
suplementar no valor de Cr$324.479.000,00, para os 
fins que especifica. (Mensagem n° 70/92-CN - 492/92, 
na origem), tendo 

PARECER, sob n° 36/92-CN, da Comissão Mista 
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, pela 
aprovação do Projeto. 

Em discussão a matéria. (Pausa.) 
Não havendo quem queira fazer uso da palavra, declaro 

encerrada a discussão. 

8: 

A votação fica adiada por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Item 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei n° 
24, de 1992-CN, que acrescenta dispositivos à Lei n° 
8:409, de 28 de fevereiro de 1992, e dá outras providên­
CIas. (Mensagem n° 72/92-CN - 495/92, na origem), 
tendo 

PARECER, sob n° 37/92-CN, da Comissão Mista 
de. ~l~nos, Or~amentos Públicos e Fiscalização, pela 
reJelçao do Projeto e pela prejudicialidade das emendas 
apresentadas. 

Em discussão a matéria. (Pausa.) 
Não havendo quem queira fazer uso da palavra, declaro 

encerrada a discussão. 
A votação fica adiada por falta de quorum. 
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9: 
o SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Item 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei n° 
25, de 1992-CN, que autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao Orçamento Fiscal da União crédito especial 
até o limite de Cr$507.900.000,00, em favor de Opera­
ções Oficiais de Crédito - Recurso sob Supervisão 
do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, 
para os fins que especifica. (Mensagem n° 73/92-CN 
- 509/92, na ongem), tendo 

PARECER, sob na 38/92-CN, da Comissão Mista 
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, pela 
aprovação do Projeto e pela rejeição das emendas apre­
sentadas. 

Em discussão a matéria. (Pausa.) 
Não havendo quem queira fazer uso da palavra, declaro 

encerrada a discussão. 

10: 

A votação fica adiada por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Item 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei na 
26, de 1992-CN, que autoriza o Poder Executivo a . 
abrir ao Orçamento Fiscal da União crédito suplemen­
tar no valor de Cr$132.906.000,00, para os fins que 
especifica. (Mensagem n° 74/92-CN - 510/92, na ori­
gem), tendo 

PARECER, sob n9 39/92-CN, da Comissão Mista 
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, pela 
aprovação do Projeto. 

Em discussão a matéria. (Pausa.) 
Não havendo quem queira fazer uso da palavra, declaro 

encerrada a discussão. 

11: 

A votação fica adiada· por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Item 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei n° 
27, de 1992-CN, que autoriza o Poder Executivo a 
abrir aos Orçamentos da União, em favor do Mimstério 
da Educação, crédito especial até o limite de 
Cr$2.444.816.000,00, para os fins que especifica. (Men­
sagem na 75/92-CN - 511/92, na origem), tendo 

PARECER, sob n° 40/92-CN, da Comissão Mista 
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, pela 
aprovação do Projeto e pela rejeição das emendas apre­
sentadas. 

Em discussão a matéria. (Pausa.) 
Não havendo quem queira fazer uso da palavra, declaro 

encerrada a discussão. 

12: 

A votação fica adiada por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Item 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei na 
29, de 1992-CN, que autoriza o Poder Executivo a 
abrir aos Orçamentos da União, em favor do Senado 
Federal, crédito suplementar no val'or de 
Cr$83.295.000,00, para os fins que especifica. (Mensa­
gem na 77/92-CN - 513/92, na origem), tendo 

PARECER, sob na 41192-CN, da Comissão Mista 
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, pela 
aprovação do Projeto. 

Em discussão a matéria (Pausa.) 
Não havendo quem queira fazer uso da palavra, declaro 

encerrada a discussão. 

13: 

A votação fica adiada por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Item 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei rio 
30, de 1992-CN, que autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao Orçamento Fiscal da União crédito suplemen­
tar no valor de Cr$2.630.948.000,OO, para os fins que 
especifica. (Mensagem na 78/92-CN - 514/92, na on­
gem), tendo 

PARECER, sob na 42/92-CN, da Comissão Mista 
de Planos, Orçamentos Públicos, pela aprovação do 
Projeto. 

Em discussão a matéria. (Pausa.) 
Não havendo quem queira fazer uso da palavra, declaro 

encerrada a discussão. 

14: 

A votação fica adiada por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Item 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei n° 
31, de 1992-CN, que autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao Orçamento Fiscal da União créditos adicionais 
até o limite de Cr$4.695.759.000,00, para os fins que 
especifica. (Mensagem na 79/92-CN - 515/92, na ori­
gem), tendo 

PARECER, sob n° 43/92-CN, da Comissão Mista 
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, pela 
aprovação do Projeto e pela rejeição da emenda apre­
sentada. 

Em discussão a matéria. (Pausa.) 
Não havendo quem queira fazer uso da palavra, declaro 

encerrada a discussão. 

15: 

A votação fIca adiada por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Item 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei na 
32, de 1992-CN, que autoriza Q Poder Executivo a 
abrir ao Orçamento Fiscal da União crédito suplemen­
tar no valor de Cr$25.000.000.000,OO, para os fins que 
especifica. (Mensagem na 80/92-CN - 516/92, na ori­
gem), tendo 

PARECER, sob n° 44/92-CN, da ComIssão Mista 
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, pela 
aprovação do Projeto. 

Em discussão a matéria. (Pausa.) 
Não havendo quem queua fazer uso da palavra, declaro 

encerrada a discussão. 

16: 

A votação fica adiada por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Item 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei na) 
33, de 1992-CN, que autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao Orçamento Fiscal da União, crédito adicional 
até o limite de Cr$13.513.160.000,00, para os fins quê_ 
especifica. (Mensagem n° 81192-CN - 517/92, na ori­
gem), tendo 
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PARECER, sob n° 45/92-CN, da Comissão Mista 
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, pela 
aprovação do Projeto e pela rejeição das emendas apre­
sentadas. 

Em discussão a matéria. (Pausa.) 
Não havendo quem queira fazer uso da palavra, declaro 

encerrada a discussão. 
A votação fica adiada por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Item 
17: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei n° 
34, de 1992-CN, que autoriza a emissão de títulos do 
Tesouro Nacional e a abertura, ao Orçamento Fiscal 
da União, de crédito especial, até o limite de 
Cr$2.550.000.000.000,OO, em favor de Operações Ofi­
ciais de Crédito - Recursos sob Supervisão do Minis­
tério da Economia, Fazenda e Planejamento, para os 
fins que especifica. (Mensagem n9 82/92-CN - n° 
519/92, na origem), tendo 

PARECER. sob n° 46/92-CN, da Comissão Mista 
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, pela 
aprovação do Projeto. 

Em discussão a matéria. (Pausa.) 
Não havendo quem queira fazer uso da palavra, declaro 

encerrada a discussão. 

18: 

A votação fica adiada por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Item 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei n° 
35, de 1992-CN, que autoriza o Poder Executivo a 
abrir aos Orçamentos da União, em favor do Tribunal 
de Contas da União, crédito suplementar no valor de 
Cr$1.968.754.000,00, para os fins que especifica. (Men­
sagem n° 83/92-CN - n° 520/92, na origem), tendo 

PARECER, sob n° 47/92-CN, da Comissão Mista 
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, pela 
aprovação do Projeto. 

Em discussão a matéria. (Pausa.) 
Não havendo quem queira fazer uso da palavra, declaro 

encerrada a discussão. 
A votação fica adiada por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Item 
1\): 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei n° 
37, de 1992-CN, que autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Minis­
tério da Educação, crédito suplementar no valor de 
Cr$20.000.000,OO, para os fins que especifica. (Mensa­
gem n° 85/92-CN - n° 529/92, na origem), tendo 

PARECER, sob n° 48/92-CN, da Comissão Mista 
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, pela 
aprovação do Projeto. 

Em discussão a matéria. (Pausa.) 
Não havendo quem queira fazer uso da palavra, declaro 

encerrada a discussão. 
A votação fica adiada por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Item 
1b: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei n° 
38, de 1992-CN, que autoriza o Poder Executivo a 

abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Minis­
tério da Educação, crédito suplementar no valor de 
Cr$579.000.000,00, para os fins que especifica. (Mensa­
gem n? 86/92-CN - n° 530/92, na origem). tendo 

PARECER, sob n° 49/92-CN, da Comissão Mista 
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização. pela 
aprovação do Projeto. 

Em discussão a matéria. (Pausa.) 
Não havendo quem queira fazer uso da palavra, declaro 

encerrada a discussão. 

21: 

A votação fica adiada por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Item 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei n° 
45, de 1992-CN, que autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Minis­
tério da Justiça, crédito suplementar no valor de 
Cr$612.336.000,00, para os fins que especifica. (Mensa­
gem n° 98/92-CN - n? 560/92, na origem), tendo 

PARECER, sob n° 51/92-CN, da Comissão Mista 
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, pela 
aprovação do Projeto. 

Em discussão a matéria. (Pausa.) 
Não havendo quem queira fazer uso da palavra, declaro 

encerrada a discussão. 

22: 

A votação fica adiada por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Sardanha Derzi) - Item 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei n° 
46, de 1992-CN, que autoriza o Poder Executivo a 
abrir aos Orçamentos da União, em favor do Senado 
Federal e do Ministério da Justiça, crédito suplementar 
no valor de Cr$552.660.000,OO, para os fins que especl­
fica. (Mensagem n° 99/92-CN - n° 561/92, na origem), 
tendo 

PARECER, sob n° 52/92-CN, da Comissão Mista 
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, pela 
aprovação do Projeto. 

Em discussão a matéria. (Pausa.) 
Não havendo quem queira fazer uso da palavra, declaro 

encerrada a discussão. 

23: 

A votação fica adiada por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Item 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei 
n° 47, de 1992-CN, que autoriza o Poder Executivo 
a abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor do 
Ministério Público da União, crédito pessoal até o 
limite de Cr$396.872.000,OO, para os fins que especi­
fica. (Mensagem n° 100/92-CN - n° 562/92, na ori­
gem), tendo 

PARECER, sob n° 53/92-CN, da Comissão Mista 
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, pela 
aprovação do Projeto e pela rejeição das emendas 
apresentadas. 

Em discussão a matéria. (Pausa.) 
Não havendo quem queira fazer uso da palavra, declaro 

encerrada a discussão. 
A votação fica adiada por falta de quorum. 
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24: 
o §R. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Item 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei n° 
49, de 1992-CN, que autoriza o Poder Executivo a 
abrir aos Orçamentos da União, em favor do Senado 
Federal e do Ministério da Justiça, crédito suplementar 
no valor de Cr$6.107.394.000,00, para os fins que espe­
cifica. (Mensagem n° 102/92-CN - n° 564/92, na Ofl­

gem), tendo 
PARECER, sob n° 54/92-CN, da Comissão Mista 

de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, pela 
aprovação do Projeto. 

Em discussão a matéria. (Pausa.) 
Não havendo quem queira fazer uso da palavra, declaro 

encerrada a discussão. 

25: 

A votação fica adiada por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Item 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei n° 
50. de 1992-CN, que autoriza o Poder ExecutivQ a 
abrir aos Orçamentos da União crédito suplementar 
no valor de Cr$2.633.849.000,00, para os fins que espe­
cifica. (Mensagem n° 103/92-CN - 565/92, na origem), 
tendo 

PARECER, sob n° 55/92-CN, da Comissão Mista 
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, pela 
aprovação do Projeto e pela rejeição da emenda apre­
sentada. 

Em discussão a matéria. (Pausa.) 
Não havendo quem queira fazer uso da palavra, declaro 

encerrada a discussão. 

26: 

A votação fica adiada por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Item 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei n° 
51, de 1992-CN, que autonza o Poder Executivo a 
abrir ao Orçamento Fiscal da União, crédito suple­
mentar no valor de Cr$921.834.928,000,00, para fins 
que especifica. (Mensagem n° 104/92-CN - 566/92, 
na origem), tendo 

PARECER, sob n° 56/92-CN, da Comissão Mista 
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, pela 
aprovação do projeto e pela rejeição das emendas apre­
sentadas. 

Em discussão a matéria. (Pausa.) 
Não havendo quem queira fazer uso da palavra, declaro 

encerrada a discussão. 

27: 

A votação fica adiada por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Item 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei n° 
56, de 1992-CN, que autoriza o Poder Executivo a 

abrir aos Orçamentos da Umão, crédito especial até 
o limite de Cr$4.300.000.000,00, para os fins que espe­
cifica. (Mansagem n° 115/92-CN - 630/92, na origem), 
tendo 

PARECER, sob n? 57/92-CN, da Comissão Mista 
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, pela 
aprovação do projeto. 

Em discussão a matéria. (Pausa.) 
Não havendo quem queira fazer uso da palavra, declaro 

encerrada a discussão. 

28: 

A votação fica adiada por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Item 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei n° 
57, de 1992-CN. que autoriza o Poder Executivo a 
abrir aos Orçamentos Fiscal da União, em favor do 
Ministério da Educação, crédito especial até o limite 
de Cr$130.000.000,00, para os fins que especifica. 
(Mensagem n° 116/92-CN - 631/92, na origem), tendo 

PARECER, sob n? 58/92-CN, da Comissão Mista 
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, pela 
aprovação do Projeto. 

Em discussão a matéria. (Pausa.) 
Não havendo quem queira fazer uso da palavra, declaro 

encerrada a discussão. 

29: 

A vot~ção fica adiada por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Item 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei n° 
59, de 1992-CN, que autoriza o Poder Executivo a 
abrir aos Orçamentos da União, em fl}vor do Ministério 
da Justiça, crédito suplementar no valor de 
Cr$3.679.951.000,00, para os fins que especifica. (Men­
sagem n° 118/92-CN - 633/92, na origem), tendo 

PARECERE, sob n° 59/92-CN, da Comissão Mista 
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, pela 
aprovação do Projeto. 

Em discussão a matéria. (Pausa.) 
Não havendo quem queira fazer uso da palavra, declaro 

encerrada a discussão. 
A votação fica adiada por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - A Pre­
sidência convoca sessão conjunta a realizar-se hoje, às 19 
horas, para votação da Medida Provisória n° 308, de 1992, 
e de projetos de lei referentes à abertura de créditos adicionais. 

O SR. PRESIDENTE (Rachid Saldanha Derzi) - Nada 
mais havendo a tratar, está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 12 horas e 16 minutos.) 
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Ata da soa Sessão Conjunta, em 5 de novembro de 1992 
2a Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

Presidência do Sr. Beni Veras. 

ÀS 19 HORAS, ACHAM-SB PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Afonso Camargo - Albano Franco - Alfredo Campos 
- Amir Lando - Antonio Mariz - Aureo Mello - Be1lo Par­
ga - Beni Veras - Chagas Rodrigues - Cid Saboia de Carva­
lho - Darcy Ribeiro - Dario Pereira - Divaldo Suruagy -
Elcio Álvares - Esperidião Amin - Eva Blay - F1aviano Me­
lo - Francisco Rollemberg - Gerson Camata - Guilherme 
Palmeira - Henrique Almeida - Humberto Lucena - Hyde­
kel Freitas - Iram Saraiva - Irapuan Costa Júnior - Jarbas 
Pássarinho - João Calmon - João França - João Rocha -
Jonas Pinheiro - Josê Fogaça - Josê Paulo Bisol - Josê Ri­
cha - Josê Sarney - Júlio Campos - Júnia Marise - Levy 
Dias - Louremberg Nunes Rocha - Lucfdio Porte1la - Luiz 
Alberto - Magno Bacelar - Mansueto de Lavor - Márcio 
Lacerda - Marco Maciel - Mário Covas - Mauro Benevides 
- Meira Filho'- Moisês Abrão - Nabor Júnior - Nelson Car­
neiro - Nelson Wedekin - Ney Maranhão - Odacir Soares 
- Onofre Quinan - Pedro Simon - Pedro Teixeira - Rachid 
Saldanha Derzi - Raimundo Lira - Ronaldo Aragão - Ro­
nan Tito - Ruy Bacelar - Teotonio Vilela Filho - Valmir 
Campelo - Wilson Martins. 

E OS SRS. DEPUTADOS 

RORAIMA 

AVENIR ROSA 
FRANCISCO RODRIGUES 
JQM) FAGUNDES 
JULIO CABRAL 
RUBEN BEN.ro 
TERESA ~ 

AMAPA 

AROLOO OOES 
EM'IMA PEIAES 
Gll.JVAM BORGES 
IJJORIVAL FREITAS 
MlJRIIl) PINHEIRO 
VALDENJR GUEDES 

PARA' 

ALACID NUNES 
CARIDS KAYATH 
lXlMIN:nS JUVENIL 
ELIEL RODRIGUES 
P":RMINIO CALVINHO 

PDC. 
Pl'B 
PMDB 
PrR 
BLOCO 
PIlS .. 

PIJI" 
BLOCO 
PMDB 
Pr 
BIDCO 
PrR. 

BIDCO 
PrB 
PMDB 
PMDB 
PMDB 

HILARIO CODmRA 
JOSE DIOOO 
MARIO CIIE:RM:Nr 
MARIO MARTINS 
mcIAS RIBEIRO 
OSVALOO MEIO 
PAUID ROCHA 
PAUlO TITAN 

BEI'H AZIZE 
EZIO FERREIRA 
PAUDERNEY AVELJN:) 

RONIXJNIA 

ANroNIO IDRIMJro 
CARIDS CAMORCA 
EDISON FIDELIS 
MAURICIO CALI}{IID 

NOBEL IDURA 
PASCOAL NOVAES 
REDITARIO CASSOL 

ADELAIDE NERI 
CELIA MENDES 
FRANCISCO DIOGENES 
JOAD .MAIA 
JOAO 'IDrA 
RONIVON SANl'IAOO 
ZIIA BEZERRA 

DERVAL DE PAIVA 
FREIRE JUNIOR 
:r..EX:M\R QUJNr.ANILHA 
OSVALOO REIS 

CESAR BANDEIRA 
CID CARVALHO 

Pl'B 
PIlS 
PrR 
PMDB 
PMDB 
PIlS 
Pr 
PMDB 

PDr 
BLOCO 
PDC 

PrB 
PrR 
Pl'B' 
BIDCO 
PTR 
BIDCO 
PrR. 

PMDB 
PDS 
PIlS 
PTR 
PDS 
BIDCO 
PMDB 

PMDB 
BIDCO 
PDC 
PrR 

BI.OCO 
PMDB 
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DANIEL SILVA PDS IVAN BtJRITY .BIlXX1 
E'RAlCISCO COELOO POC IVANDRO CUNHA LIMA PMDB 
JAYME: SANrANA PSDB JOSE WIZ CIERar PMDB 
JOSE BURNE.Tl' BIíXD JOSE MARANfW) PMDB 
JOSE REINAIOO BIíX.'O VITAL 00 REG) Pf1r 
NAN SCXJZA PST Ztx::A M:mIRA PMDB 
PEDRO NJVAIS POC 
SARNEY FILHO BIíXX) PERNAMBrm 

CEARA ALVARO R.IBE:IRO PSB 
FERNANOO BEZERRA COELHO PMDB 

AECIO DE BJRBA PDS GllSOO MACHAOO BUX:!O 
ARIOS'ID HOI.ANDA PSB JOOO COI:ACO PTR 
CARIDS VIRGILIO PDS JOSE CARIOS VASCC.H::E:LIDS BIOO) 

E:DSCN SILVA- Por JOSE ME:NJXN:2.\ BEZERRA BUX:!O 
ERNANI VIANA PSDB JOSE MXJRA BI.CCO 
m:'EVALOO RX3UEIRA BIíXD JOSE MX'!IO lOlI'EIRO BI.CCO 
cnmAGA MJrA Pf.IDB LUIZ PIAUlIYLl:OO PSB 
JACKSON PEREIRA PSDB MAURTI.J:O FERREIRA LIMA PMDB 
JOSE LINHARFS PSDB MAVIAEL CAVAICANl'I BI.CCO 
LUIZ GIRllD PIYl' MIGUEL ARRAES PSB 
LUIZ PONmS PSDB NIISOO' GI13SC:N PMDB 
MARCO PENAFORTE PSDB OSVALOO COELHO BI.CCO 
MARIA LUIZA EWrENELE PSB PEDOO aJRREA BI.CCO 
MAURO SAMPAIO PSDB RENUro CALHEIROS PCdoB 
.M)IDf.[ 'IDRGAN PSDB WII.SOO' CAMPCS PMDB 
PINHEIRO IANDIM PMDB 
SERGIO~ PSDB .AIJl.OOAS 
UBIRM2m M'm:AR PMDB AOOUS'IO FARIAS BI.CCO 

PIAUI JOSE~ 10D PMDB 

B. SA 
ME:NJXN:2.\ NEm) Por 

Pm ROBERIO 'lúRRES Pl'B 
FELIPE MENDES PDS 
JESUS TAJRA BIDCO SERGIPE 
J(W) HE:NRIc;;pE l?MDB 
JOOE LUIZ MAIA PDS BENEDrro DE FIGUEIREOO S/p 
MURIID REZENDE PMDB PEDRO VAIADARES PST 
MOSSA na.ms BIDCO BAHIA 
PAES IANDIM BI:íXD 
PAUID SILVA PSDB 

RIO GRANDE 00 NJRm 
AlCIDES MJDE'Sro PI' 

FERNANOO FREIRE PDS AROLOO CEDRAZ BUXX) 

F.J:AVIO ROCHA PL BENrro GAMA BUXX) 

IBERE FERREIRA BIDCO crDVIS J..SSIS PDl' 
NEY IOPES BI.CCO ERALOO TnlXX) BI.CCO 

GEDDEL VIEIRA LIMA PMDB 
PARAIBA GENEBALIX> CORREIA PMDB 

HAIDLOO ~ PCdaB 
ADAt1ID PEREIRA BUXX) JABES RIBEIRO PSDB 
EFRAIM f.mAIS BI.CCO JCW) AIMEIDA PMDB 
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JOP.O ALVES 
JONIVAL Ll:.DS 
JORGE KHOURY 
JOSE F.AICAD ~ 
JOSE I.DURENCO 
IDIS EDUAROO 
LUIZ IDREIRA 
LUIZ VIANA NmO 
NESTOR DUARl'E 
PEDRO IRUJO 
PRISCO VIANA 
RIBEIRO TAVARES 
SERGIO BRITO 
SERGIO GAUDENZI 
'lDURINHO DANI2\S 
UBALOO DANrAS 
ULDURICO Pm!O 
WALDm PIRES 

! 

MINAS GERAIS 

AECIO NEVES 
AGJSTINHO VALENTE 
ALVARO PEREIRA 
ANNIBAL TEIXEIRA 
ARACELY DE PAULA 
ARMANOO CQSTA 
CAMIID~ 
CELIO DE CASTRO 
ELIAS MURAD 
FELIPE NERI 
FERNANOO DINIZ 
GENESIO BERN1\RDIID 
ISRAEL PINHEIRO 
J01.\O PAUID 
JOSE ALDO 
JOSE GE:RALOO 
JOSE SANrANA DE ~ 
MARCOS LIMA 
NnMl-\RIO MIRANDA 
OSMANIO PEREIRA 
P1\UI.D DEIGAOO 
PAUID HESIANDER 
PEDRO TASSIS 
SERGIO NAYA 
TILDEN SANl'IAOO 
Vrl'IORIO MEDIOLI 

WII.SON CUNHA 
ZAIRE REZENDE 

PDS 
POC 
m.DCO 
BIOCO 
PDS 
BIDCO 
PTB 
S/P 
PMDB 
BIOCO 
PDS 
PL 
POC 
PIJI' 
BIOCO 
PSDB 
PSB 
PIJI' • 

PSDB' 
PT 
PSDB 
Pl'B 
BUX!O 
PMDB 
BIJXX) 

PSB 
PSDB 
PMDB 
PMDB 
PMDB 
PRS 
Pr 
PRS 
PMDB 
BUX!O 
PMDB 
PT 
PSDB 
Pr 
Pl'B 
PMDB 
PMDB 
Pr 
PSDB 
PTB ' 

PMDB 

ESPIRrIO SANro 

AIDIZIO SANroS 
ETEVALDA GRASSI DE MENEZES 
JOF..o RíllTISTA IvDrl'A 
JONES SANTOS NEVES 
JORIO DE BARROS 
NTIJI'ON BAIANO 
RITA CAMATA 
ROBER'IO VALAJ)M) 

ROSE DE F.REITAS 

RIO DE JANEIRO 

ALDm c.J.\BRAL 
ALVARO VALLE 
ARTUR DA TAVOI.A 
CARIIJS LUPI 
CIDINHA CA.MPOS 
EDUARDO MASCARENHAS 
FLAVIO PAIMIER DA VEIGA 
FRANCISCO OORNE:LLES 
FlW\!CISCO SILVA 
JAl.'IDIRA FEGHALI 
~.o MENDES 
JOSE VICENTE BRIZOIA. 
LÃERTE BASTOS 
LUIZ 8..tUDjyM 
MARINO CLlNGER 
MIRO TEIXEIRA 
PAULO PORTUC...J\L 
PAULO Rrum 
S..J~NDRl\ CAV'AICANrI 
SIDNEY DE MIGUEL 
Sn@D SESSIM 
VIVALDO BARBOSA 
VLADIMIR PAIMEIRA 
WANDA REIS 

SM> PAUID 

ALOO REBEtO 
l\1'i!DRE BEi\...~I 
BEBETID HADDAD 
BRID MlillSUR 
CAROOSO ALVES 
CUNHA BUENO 
EDUARDO JORGE 
ERNESTO GRADELIA 
FABIO lIIlEIREI.T,FS 
Gl-\S'IDNE RIGHI 
GPT'~-1r,,, ;:'cY_CKMIN FIL.HO 

PIJI' 
PMDB 
PSDB 
PL 
PMDB 
PMDB 
PMDB 
PMDB 
PSDB 

PI'B 
PL 
PSDB 
PIY.l' 
PDT 
PDl' 
BI.OCO 
BI.OCO 
PST 
PCdoB 
Pl'B 
POI' 
PIJI' 
PDT 
PUI' 
PDT 
PIJI' 
PIYr 
BI.OCO 
PV 
BLOCO 
PDT 
Pr 
S/p 

PCdoB 
PSDB 
PT.R 
PDT 
Pl'B 
PDS 
Pr 
S/p 
PDS 
PTB 
PSDB 
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HEI'ItR FRANX) BUXX> ROOAI.OO CAIAOO BIíXX) 

HELIO BICUOO PI' VIRM:IIDES CRUVINEL FMDB 
JOSE GEOOIID PI' 
JOSE SERRA PSDB MAro GROSSO 00 SOL 
KOYU IHA PSDB 
LUIZ CARIOO SANIa3 FMDB ELISIO CURVO BI.OX> 
LUIZ GUSHIKEN PI' FlAVIO DERZI BUXX> 
MALULY NBTIO BUXX> JOSE ELIAS PrB 

MAIDEL K>REIRA FMDB NEI.S<::fi TRAD PI'B 
MARCEI.D BARBIERI PMDB VALTER PEREIRA PMDB 
MAURICI MARIAID l?MDB 
OSWALOO STECCA PMDB PARANA 
PAUID RJVAES FMDB 
PEDRO PAVNJ PDS BASILIO VIIiLANI PDS' 

ROBSOO TOMA PL CARLOS SCARPELINI PST 
TADASHI KURIKI BIíXX) EDI SILIPRANDI PI'1l' 
TIDEI DE LIMA FMDB ELIO DALIA-VECCHIA PI'1l' 
V.ADAO c::.ct-mS BUXX> F.lAVIO ARNS PSDB 
'VALDEWm COSTA PL IVANIO GUERRA BIlX!O 
WALTER OORY FMDB JCm VARISCO PMDB 

LUIZ CARInS HAULY PST 
MMD GR(l;SO MAX RQSEtI.Wm BUXX> 

MUNHOZ m RíDiA PSDB 
JOP,QUIM SOCENA PrB OOAIREVES M:XJRA PrB 

JOOAS PINHEIRO BUXX> PAUID BERNAROO Pl' 
JOSE .AI.GJS'ID CURVO PL PEDRO 'lIImLLI Pl' 
RODRIGUES PAIMA PrB PJlQ R::XD DE OLIVEIRA BIro> 

REINHOLD STEPHANES BIOCO 

DISTRI'ID FEDERAL RENATO JOHNSSON S/P 
WERNER WANDERER BUXX> 

.rux;usrro CARVALID PCB 
BENEDrIO JX:MIN::nI3 PI'R SANrA CATARINA 

CHICO VIGTIANrE PT 
OSORIO ADRIAID BUXX> AR3EI.A AMIN PDS 

PAUID OCTAVIO BI.OX> CESAR SOOZA BIOCO 

SIGmRINGA SEIXAS PSDB DEJANDIR DALPASQUALE FMDB 
DERCIO :KNJP PI'1l' 

OOIAS J.ARVIS GlUDZINSKr PL 
NEI.S<::fi MJRRO BUXX> 
NEmO DE a:mo FMDB 

ALAN) DE FREITAS FMDB ORIANJX) pJ\.CHEO) BI.OX> 
ANRl'fiO DE JESUS PMDB PAUID IX.1ARTE BT.OX> 
AN.OCtr.rO EM,E:ma3 PSDB RUBERVAL PIID.rro PDS 
DELIO BRAZ BI.lXX) VASCf) FURIAN PDS 
JOM) NATAL PMDB 
LU:!IA VANIA PMDB 
LUIZ SOYER PMDB RIO GRANDE 00 SUL 
MARIA VAIADllD PDS 
OSORIO SANrA CRUZ PIC ADAD PREll'lO Pl' 
PAUID MANDARI!D PIC .ADYLSCtl MJlTA PDS 
PEDRO .ABRAO PlR AMAURY KJLLER PI'1l' 
ROBER'lD BM.ESTRA PIC ARN)~ BT.OX> 
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CEISO BERNARDI 
EDEN PEDRCSO 
El1l'I'ER JUNIOR 
GERMAOO RIoorrro 
IVO MlUNARDI 
JOW DE DEUS ANl'UNES 
JORGE UEQJED 
Ja5E EORl'ONATI 
WIS ROBERro Prnl'E 
:NE:I:SOO JOBIM 
:NE:I:SOO PROEN::A 
OJ::W:!m KLEIN 
OSVALOO BENDER 
PAUID PAIM 
TEJ:M) KIRST 
VAL1XHrnO LIMA 
VICIDR FP.CCIOOI 
WTI.SC!t KJI.J:sER 

PDS 
PDl' 
PDS 
PMDB 
PMDB 
PDS 
PSDB 
Pl' 
PMDB 
PMDB 
PMDB 
PMDB 
PDS 
Pl' 
PDS 
PIJ!' 
PDS 
PI1r 

o SR. PRESIDENTE (Beni Veras) - As listas de pre­
sença acusam o comparecimento de 65 Srs. Senadores e 317 
Srs. Deputados. 

Há número regimental. 
Declaro aberta a sessão. 
Há oradores inscritos para o período de Breves Comu­

nicações. 
Concedo a palavra ao nobre Deputado Elias Murad. 

o SR. ELIAS MURAD (PSDB - MG. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, mais uma vez 
estou trazendo a este Plenário uma denúncia que julgo muito 
importante. Recebi, na semana passada, da SOBRA VIME, 
Sociedade Brasileira de Vigilância de Medicamentos, presi­
dida pelo meu amigo e colega, professor da Escola Paulista 
de Medicina, Elisaldo Carlini, os processos aprovados pela 
DIRPOD, Divisão de Produtos da Secretaria Nacional de 
Vigilância Sanitária. 

A Diprod é a divisão do Ministério da Saúde encarregada 
de analisar os processos de aprovação de medicamentos. Por 
exemplo, quando determinado laboratório pretende lançar 
no mercado um medicamento novo, tem de submeter o seu 
provesso a essa divisão que o analisa com o maior cuidado, 
verificando os riscos, as vantagens terapêuticas e as possibi­
lidades de efeitos colaterais ou tóxicos daquele medicamento. 
Trata-se de uma divisão extremamente importante. 

O que é grave na denúncia da Sobravime, uma entidade 
privada que não tem nenhuma ligação com o Governo, é 
o fato de que, ao apagar das luzes do Governo Collor, a 
Diprod aprovou, em quarenta e poucos dias, 1.073 processos 
de medicamentos no Ministério da Saúde. E o maIS curioso 
é que nesses 1.073 processos não há nenhum medicamento 
novo, apenas modificações, por exemplo, de dosagens. Deter­
minados produtos, em vez de apresentar comprimidos de dez 
miligramas, passaram a conter comprimidos de vinte miligra­
mas, ou, então, em vez de comprimidos, drágeas e outras 
modificações semelhantes, algumas inclusive de titularidade, 
isto é, o produto passa de determinado laboratório para outro. 

Isso configura, na minha opinião - e esta é a opinião 
expressada também pela Sobravime - maquiagem de medica-

mentos. Maquiagem em que sentido? Só pode haver uma 
espécie de maquiagem nesse campo particular, que é criar 
condições para um aumento dos preços dos medicamentos, 
e estamos verificando isso na prática. 

O próprio Presidente da República, DI. Itamar Franco, 
manifesta a sua indignação pelo aumento exorbitante dos me­
dicamentos nos últimos tempos. Só para citar um exemplo 
desses aumentos exorbitantes, um medicamento comum, a 
Tetraciclina, antibiótico à base do conhecido Tetrex, aumen­
tou 3.000% no último ano, depois que os medicamentos tive­
ram seus preços liberados. Muitos outros exemplos podem 
ser citados. Já encaminhei ao Sr. Ministro da Saúde, meu 
colega e amigo Dr. Jamil Haddad, essa denúncia da Sobra­
vime, extremamente grave, de que, em quarenta e poucos 
dias, foram modificados 1.073 produtos farmacêuticos no mer­
cado brasileiro. 

Daqui deste plenário reafirmo a disposição de lutarmos 
contra esses artifícios, geralmente utilizados pelas multina­
cionais farmacêuticas, pelas companhias transacionais, que 
controlam mais de 80% do mercado farmacêutico brasileiro. 

É interessante afirmar que a Sobravime, Sr. Presidente, 
Srs. Congressistas, tem o apoio da Associação Médica Brasi­
leira, do Conselho Federal de Farmácia, do Conselho Federal 
de Medicina, da federação dos organismos ligados à proteção 
do consumidor e da própria SBPC, Sociedade Brasileira para 
o Progresso da Ciência. 

Faço, mais uma vez, um apelo ao Sr. Ministro da Saúde, 
que hoje está em reunião para estudar a questão dos medica­
mentos no País, no sentido de que invista na CEME, Central 
de Medicamentos, na chamada RENAME, que é a Relação 
de Medicamentos Essenciais. São cerca de 350 medicamentos, 
que, se forem produzidos pelos laboratórios oficiais, pela Ce­
me, dar-nos-ão condições de atender a mais de 90% das doen­
ças tratáveis, fornecendo medicamentos a baixo custo, particu­
larmente à população carente deste País. 

J 

O SR. PRESIDENTE (Beni Veras) - Tem a palavra 
o Sr. Deputado Amaury Muller. 

O SR. AMAURY MULLER (PDT - RS. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, Sras e Srs. Congressistas, a 
proa da economia nacional, virtualmente destruída pela reces­
são econômica e pela persistência de um modelo neoliberal, 
concentrador de riqueza e excludente da maioria, levou o 
Presidente da República, Itamar Franco, à patética consta­
tação de que o País está à beira de uma convulsão social. 

Não surpreende a preocupação de S. Ex' Afmal, ao longo 
dos dois últimos anos e meio, esta Casa tem testemunhado 
frequentes e sistemáticas denúncias contra as políticas adota­
das pelo Governo Federal, que, na sua perversidade e no 
seu profundo desprezo pelos valores do trabalho e da digni­
dade humana, geraram o arrocho salarial, o desemprego, o 
subemprego, a angústia, a desesperança e a revolta. 

Ora, se o quadro é tão eloqüentemente dramático, é 
chegado o momento de todos os setores responsáveis da socie­
dade brasileira, a começar pelo Congresso Nacional, assumi­
rem a responsabilidade de modificar esse estado de coisas 
e gerar expectativas positivas de que é possível banir do hori­
zonte da Pátria esse volume perigoso de nuvens da incerteza 
e da falta de fé. 

Ouço dizer que a preocupação do Presidente Itamar Fran­
co, na área trabalhista, é a de elaborar, a partir de uma ampla 
discussão com todos os setores interessados, principalmente 
com os trabalhadores, uma nova política salarial, que talvez 



2482 Sexta-feira 6 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Novembro de 1992 

utilize a velha, mas sempre eficiente, fórmula do gatilho para 
corrigir as violências e a erosão que um processo inflacionário 
incontrolável pratica contra os direitos essenciais dos assala­
nados brasileiros. 

Não foi outra a intenção da lei, durante o Governo Sar­
ney, quando aprovamos esse tipo de política salarial. Se é 
verdade que a inflação provou patamares elevados, chegando 
a mais de 80% ao mês, não é menos verdade que o gatilho 
salanal permitia a reposição automática e mensal de todas 
as perdas provocadas pela erosão inflacionária. 

- Saúdo essa decisão, que não vai se materializar agora, 
mas somente chegará a uma palpitante realidade após entendi­
mentos, negociações, estudos e debates, como uma ferramen­
ta de grande utilidade e de importância fundamental para 
que possamos, o mais rapidamente possível, dobrar a esquina 
da recessão econômica e reencontrar os pródigos caminhos 
do crescimento econômico harmômco e do desenvolvimento 
integral, capazes um e outro de contemplar cada um dos brasi­
leiros com os frutos sazonados da justiça social. 

Espero, Sr. Presidente, que, sem prejuízo do que a Câma­
ra dos Deputados já começa a discutir, tentando minimizar 
os efeitos danosos da política do salário mínimo com reajustes 
quadrimestrais, estabelecendo antecipações bimestrais, nós 
possamos construir, numa obra de engenharia política que 
envolva fodo os setores ideológicos e partidários do Congresso 
Nacional, os caminhos, a larga avenida que nos levará ao 
Brasil de todos os brasileiros, onde não persistam como hoje, 
salários miseráveis, insultosos à dignidade humana, desem­
prego, subemprego, fome, doença, miséria generalizada e so­
bretudo desesperança. 

Saúdo essa decisão, SI. Presidente, como uma abertura 
saudável, uma espécie de oxigenação das relações do Poder 
Executivo com o Legislativo e com a sociedade e espero que 
possa essa decisão resultar num somatório de profundo con­
teúdo humano para todos os brasileiros e que possamos, afinal, 
todos nós, pertencendo ou não ao Governo, estando QU não 
no Governo, patrocinar a causa que o Presidente Itamar Fran­
co está defendendo. 

O SR. PRESIDENTE (Beni Veras) - Há requerimento 
sobre a mesa, que será lido pelo Sr. 1° Secretário. 

É lido o seguinte: 
REQUERIMENTO N° 130/92-CN 

Senhor Presldente, 
Requeremos, nos termos regimentais, que o Projeto de 

Lei n° 40/92-CN, que "Autoriza o Poder Executivo a abrir 
ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da 
Economia, Fazenda e Planejamento, créditos adicionais até 
o limite de Cr$326.630.684.000,00, para os fins que especi­
fica", de autoria do Poder Executivo, tramite em regime de 
urgência. 

Sala das Sessões, 5 de novembro de 1992. - Genebaldo 
Corrêa - José Fortunati - Diogo Nomura - José Serra 
- José Luis Maia - Nelson Wedekin - Lucídio Portela -
João Mendes - Pedro Novais. 

- O SR: -PRESIDENTE (Beni Veras) - Em votação o re­
querimento. 

Em votação na Câmara. 
Os Srs. Deputados que estiverem de acordo permaneçam 

como se encontram. 
(Aprovado.) 
Em votação no Senado. 
Os Srs. Senadores que estlverem de acordo permaneçam 

como se encontram. 

(Aprovado.) 
O Projeto de Lei n° 40/92-CN, passa a figurar na Ordem 

do Dia, em último lugar. 

O SR. PRESIDENTE (Beili Veras) - Há sobre a mesa 
outro requerimento que será lido pelo SI. 19 Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N9 131, DE 1992-CN 

Nos termos regimentais, requeremos inversão da Ordem 
do Dia a fim de que os itens 2 e 8 da pauta sejam apreciados 
em último e penúltimo lugares, respectivamente. 

Sala das Sessões, 5 de n~vembro de 1992. Deputado Adyl­
son Motta. 

O SR. PRESIDENTE (Beni Veras) - Em votação o re­
querimento. 

Em votação na Câmara. 
Os Srs. Deputados que estiverem de acordo permaneçam -

como se encontram. 
(Aprovado.) 
Em votação no Senado. 
Os Srs. Senadores que estiverem de acordo permaneçam -

como se encontram. -
(Aprovado.) 

O SR. PRESIDENTE (Beni Veras) - A Presidência rece­
beu, na época oportuna, expediente do Presidente da Comis­
são Parlamentar Mista de Inquérito criada através do Requeri-­
mento n° 595/91-CN, destinada a apurar a verdadeira situação 
do Sistema Financeiro de Habitação, que vai ser lido pelo 
Senhor Primeiro Secretário. 

É lido o seguinte 

SERVIÇO DE COMISSÕES ESPECIAIS 
E DE INQUÉRITO 

Ofício n° 40/91 
Brasília, 29 de outubro de 1992 

REQUERIMENTO N9 132, DE 1992-CN 

Senhor Presidente, 

Na qualidade de Presidente da Comissão Parlamentar 
Mista de Inquérito, criada através do Requerimento n° 595, 
de 1991-CN, destinada a "apurar a verdadeira situação do 
Sistema Financeiro de Habitação", solicito a Vossa Excelên­
cia, conforme o disposto na Alínea a, Parágrafo 1°, do art. 
76 do Regimento Interno desta Casa, combinado com o pará­
grafo 39 do art. 35 do Regimento Interno da Câmarà dos 
Deputados, a prorrogação por mais 120 (cento e vinte) dias, 
do prazo concedldo a este órgão técnico. 

Certo de contar com a atenção de Vossa Excelência, 
agradeço antecipadamente. - Senador Henrique Almeida,. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Beni Veras) - A Presidência es­
clarece que recebeu o requerimento na época oportuna. 

Em votação na Câmara dos Deputados. 

Os Srs. Deputados que o aprovam permaneçam como 
se encontram. 

(Aprovado.) 
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Em votação no Senado Federal 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como 

se encontram. 
(Aprovado.) 

O SR. PRESIDENTE (Beni Veras) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item I. 

Votação, em turno único, da Medida Provi­
sória n° 308, de 7 de outubro de 1992, que cria a Secre­
taria Nacional de Projetos Educacionais Especiais e 
da outras providências, tendo 

PARECER, proferido em Plenário pelo Senador 
Bello Parga, pela aprovação da Medida. 

A discussão da matéria foi encerrada na sessão conjunta 
realizada hoje, as onze horas e trinta minutos, ficando a vota­
ção adiada por falta de quorum. 

Em votação a Madida Provisória na Câma. 

O Sr. Paulo Paim - Sr. Presidente, peço a palavra pelG 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Beni Veras) - Tem V. Ex' a 
palavra. 

O SR. PAULO PAIM (PT - RS. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, o PT vota contra. 

O SR. ADYLSON MOTTA (PDS - RS. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, meu voto pessoal é contra 
e já argumentei em outras sessões o porquê. 

O SR. AMAURY MÜLLER (PDT - RS. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, da mesma forma, o PDT, mas, 
como o voto de Liderança já está acertado, não nos oporemos 
à aprovação. 

O SR. PRESIDENTE (Beni Veras) - Aprovada, contra 
os votos dos Deputados Amaury Müller, Paulo Paim e Adyl­
son Motta, a Medida Provisória é aprovado na Câmara dos 
Deputados. 

Em votação no Senado Federal. 
O Srs. Senadores que a aprovam permaneçam como se 

encontram. 
(Aprovada.) 
A matéria vai à promulgação. 

É a seguinte a matéria aprovada: 

MEDIDA PROVISÓRIA n° 308, de 7 de outubro de 
1992 

Cria a Secretaria Nacional de Projetos Educacio­
nais Especiais e dá outras providências. 

O VICE-PRESIDENTE da REPÚBLICA, no exercício 
do cargo de Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte 
Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1° É criada, no âmbito do Ministério da Educação, 
a Secretaria Nacional de Projetos Educacionais Especiais, me­
diante a incorporação do Projeto Minha Gente, órgão inte-

grante da estrutura da extinta Secretaria de Projetos Especiais 
da Presidência da República, com a finalidade de promover 
a atenção integral a crianças e adolescentes, mediante ações 
de educação, saúde, assistência e promoção social e integração 
comunitária. 

Parágrafo único. Ficam transferidos para a Secretaria 
Nacional de Projetos Educacionais Especiais o acervo patri­
monial, as atribuiçõse, as competências, as obrigações e os 
direitos' da extinta Secretaria de Projetos Especiais da Presi­
dencia da República. 

Art. 2° Compete à Secretaria Nacional de Projetos 
Educacionais Especiais: 

I -planejar, coordenar e supervisionar, diretamente ou 
mediante convênios, a execução de programas de atenção 
integral a crianças e adolescentes, após a aprovação das suas 
diversas etapas pelo Ministro da Educação; 

11 - planejar, coordenar, promover, fiscalizar e execu­
tar, diretamente ou mediante convênios, a implantação física 
dos centros de atenção integral a crianças e adolescentes, 
bem como fixar normas para sua manutenção; 

lU - coordenar e apoiar a operacionalização dos centros 
de atenção integral a crianças e adolescentes, controlando 
e supervisionando a qualidade dos serviços prestados nos mes­
mos, assim como fixar as normas para seu funcionamento; 

IV -promover a capacitação dos recursos humanos en­
volvidos na operacionalização da atençao integral a crianças 
e adolescentes, mediante o apoio à realização, diretamente 
ou por intermédio de convênios, de programas de treinamento 
e de estudos e pesquisas voltados para o desenvolvimento 
tecnológico da atenção integral; 

V - articular-se com órgãos e agentes do Poder Público, 
no âmbito federal, estadual e municipal, com empresas priva­
das e organizações não-governamentais envolvidos nos pro­
gramas de atenção integral a crianças e adolescentes. 

Art. 3° A Secretaria Nacional de Projetos Educacionais 
Especiais tem a seguinte estrutura básica: 

I - Gabinete; 
II - Departamento de Infra-Estrutura; 
III - Departamento de Operações; 
IV -Departamento de Desenvolvimento Tecnológico, 
V - Coordenação de Apoio Logístico; 
VI - Coordenação de Apoio Técnico: 

Art. 4° Ficam criados os cargos em comissão e funções 
gratificadas constantes do Anexo desta Medida Provisória, 
sendo transferidos e transformados aqueles existentes na Se­
cretaria-Geral da Presidência da República, destinados ao Pro­
jeto Minha Gente. 

Art. SO A unidade gestora específica do Projeto Minha 
Gente fica transferida, da Presidência da República, para a 
Secretaria de Administração geral do Ministério da Educação. 

Art. 6° O Poder Executivo disporá, no prazo de trinta 
dias, contados da data da publicação desta Medida Provisória, 
sobre a organização e o funcionamento da Secretaria Nacional 
de Projetos Educacionais Especiais. 

Art. 7° Esta Medida Provisória entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Brasília, 7 de outubro de 1992; 171 0 da Independência 
e 104° da República. 
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ANEXO 

A) QUADRO DEMONSTRATIVO DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS. 
CRIADOS NA SECRETARIA NACIONAL DE PROJETOS EDUCACIONAIS ESPECIAlS, 

UNIDADE QUANT. CARGOIFUNÇÃO DAS/FG 

SectelÚlO NoclO'w 1016 

GABINETE 1 Chefe 1014 
5 A.uessor 1024 
2 Cbef. 1012 
10 FQ·l 
12 FQ-2 

DEPARTAMENTO DE 15 FQ·3 
INFRA-ESTRUTURA I Duetor 1015 2 Aaessor 102.1 

5 Coordenador-Gen.I 101.4 5 GetmIC de Projeto 1012 12 Chefe de Scmço 1011 
DEPARTAMENTO DE OPERAÇÕES 1 Duetor 1015 

2 Aaessor 102.1 
S Coordenador-Gen.I 1014 
S GetmIC de Projeto 1012 la Cbef. de ServIço 101.1 DEPARTAMENTO DE 

DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO 1 Dm:tor 1015 
2 Auess« 102.2 
1 AsIessor 1021 
4 CoordenJdor-Geral 1014 

COORDEN~O DE 
S GemI .. de ProJClO 101.2 

APOIO LOG STICO 1 CoordeIIIdor-Gera.l 101.4 
1 A-..or 102.3 
3 CoordeIIIdor 101.3 
10 Cbef. de DlYJ.SIo 101.2 
6 Cbef. de Semço 101.1 

COORDENAÇÃO DE APOIO 'IÉCNlCO 1 CoonIenodor-<leral 101.4 
1 A-..or 102.3 .. Cbefe de DiYJ.Slo 1012 

Bl CARGOS EM COMISSÃO TRANSFERIDOS DA SECRET ARlA-GERAL DA PRESIDENCIA 
DA REPUBUCA. 

UNIDADE QUANT. CARGO 

PROJETO MINHA GENTE 12 Getmle de Projtto 
4 Assessor 
3 AsIessor 
6 Chefe de Semrn 

DAS 

1012 
1022 
102.3 
101.1 

o SR. PRESIDENTE (Beni Veras) - Item 2: da pauta. 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei n" 
17. de 1992-CN, que autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao orçamento da Seguridade Social da União cré­
dito suplementar até o limite de Cr$144.123.413.000,OO 
(cento e quarenta e quatro bilhões, cento e vinte e 
três milhões, quatrocentos e treze mil cruzeiros), paga 
os fins que especifica. 

Ao projeto foram apresentadas 1.450 emendas. 
A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 

Fiscalização, em seu parecer n° 30, de 1992-CN, conclulU pela 
aprovação do projeto e rejeição das emendas apresentadas. 

A discussão da matéria foi encerrada na ~essão conjunta 
realizada hoje, às llh30min, ficando adiada por falta de quo­
rum. 

Sobre a mesa requerimentos de destaque que vão ser 
lidos pelo Senhor Primeiro Secretário. 

São lidas as seguintes. 

REQUERIMENTO N° 133/92-CN 

Senhor Presidente. 
Requeiro destaque para votação em separado, da Emen­

da n" 17-00217-6, de autoria do Deputado Fernando Diniz, 
ao PLN n" 17/92. 

BraSllia, 5 de novembro de 1992. - Deputado Fernando 
Diniz. 

REQUERIMENTO N° 134-CN, DE 1992. 

Senhor Presidente. 
Requeiro destaque para votação em separado, da Emen­

da n" 17-00218-4. de autoria do Deputado Fernando Diniz, 
ao PLN n" 17/92. 

BrasI1ia, 5 de novembro de 1992. - Deputado Fernando 
Diniz. 

REQUERIMENTO N° 135-CN, DE 1992. 

Senhor Pre:-.idente, 
Requeiro destaque para vota';ão em separado, da Emen­

da n'-' 17-00219-2. de autoria do Deputado Fernando Diniz, 
ao PLN n' 17/<)2. 

Brat-t1ia. 5 de novembro de 1992. - Deputado Fernando 
Diniz. 

REQUERIMENTO N° 136-CN, DE 1992 

Senhor Presidente, 
Requeiro de~taque para votação em separado. da Emen­

da n" 17-00220-6. de autoria do Deputado Fernando Diniz, 
ao PLN n" 17/92, 

BrasJ1Ja. 5 de novembro de 19t)2. - Deputado Fernando 
Diniz. 

REQUERIMENTO N° 137. DE 1992-CN 

Senhor Presidente. 
Requeiro destaljue para votação em separado. da Emen­

da n" 17-00221-4, de alltorid dü Deputado Fernando Diniz, 
ao PLN n 17/92. -

Brasília. 5 de novembro de 1992. - Deputado Fernando 
Diniz. 

REQUERIMENTO N° 138, DE 1992-CN 

Senhor Presidente. 
Requeiro destaque para votação em separado. da Emen­

da n" 17-00222-2. de autona do Deputado Fernando Diniz. 
ao PLN n" 17/92. 

BrasJ1ia. :1 de novembro de 1992. - Deputado Fernando 
Diniz. 

REQUERIMENTO N° 139, DE 1992-CN 

SCll hor PresIdente. 
Requeiro destaque para votação em separado. da Emen­

da n" 17-00223-1. de autoria do Deputado Fernando Diniz. 
ao PLN 11" 17/92 

Brasília. 5 de novemhro de 1<.)92. - Deputado Fernando 
Diniz. 

REQUERIMENTO N° 140, DE 1992-Cr\ 

Senhor Presidente, 
Requeiro de~taque para lOtação em separado. da Emen­

da n' 17-00224-9. de autoria do Deputado Fernando Diniz, 
ao PLN n" 17/92 

BrasI1ia.5 de novembro de 1992. - DeputadoFernando 
Diniz. 

REQUERIMENTO N° 141, DE 1992-CN 

Senhor Pre~idente. 
Requeiro destaque para votação em separado, da Emen­

da n" 17-00225-7. de autoria do Deputado Fernando Diniz, 
ao PLN n" 17/92. 

Brasília, 5 de novembro de 1992. - DeputadoFernando 
Diniz. 
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REQUERIMENTO N° 142, DE 1992-CN 

Senhor Presidente, 
Requeiro destaque para votação em separado, da Emen­

da n° 17-00226-5, de autoria do Deputado Fernando Diniz, 
ao PLN n° 17/92. 

Brasília, 5 de novembro de 1992. - Deputado Fernando 
Diniz. 

REQUERIMENTO N° 143, DE 1992-CN 

Senhor Presidente, 
Requeiro destaque para votação em separado, da Emen­

da n° 17-00227-3, de autoria do Deputado Fernando Diniz, 
ao PLN n° 17/92. 

Brasília, 5 de novembro de 1992. - Deputado Fernando 
Diniz. 

REQUERIMENTO N° 144, DE 1992-CN 

Senhor Presidente, 
Requeiro destaque apra votação em separado, da Emen­

da n° 17-00228-1, de autoria do Deputado Fernando Diniz, 
ao PLN noI7/92. 

Brasília, 5 de novembro de 1992. - Deputado Fernando 
Diniz. 

REQUERIMENTO N° 145, DE 1992-CN 

Senhor Presidente, 
Requeiro destaque para votação em separado, da Emen­

da n° 17-00229-0, de autoria do Deputado Fernando Diniz, 
ao PLN n° 17/92. 

Brasília, 5 de novembro de 1992. - Deputado Fernando 
Diniz. 

REQUERIMENTO N° 146, DE 1992-CN 

Senhor Presidente, 
Requeiro destaque para votação em separado, da Emen­

da n° 17-00216-8, de autoria do Deputado Fernando Diniz, 
ao PLN n° 17/92. 

Brasília, 5 de novembro de 1992. - Deputado Fernando 
Diniz. 

REQUERIMENTO N° 147, DE 1992-CN 

Senhor Presidente, 
Requeiro destaque para votação em separado, da Emen­

da n° 17-00215-0, de autoria do Deputado Fernando Diniz, 
ao PLN n° 17/92. 

Brasília, 5 de novembro de 1992. - Deputado Fernando 
Diniz. 

REQUERIMENTO N° 148, DE 1992-CN 

Senhor Presidente, 
Requeiro destaque para votação em separado, da Emen­

da n° 17-00214-1, de autoria do Deputado Fernando Diniz, 
ao PLN n° 17/92. 

Brasília, 5 de novembro de 1992. - Deputado Fernando 
Diniz. 

REQUERIMENTO N° 149, DE 1992-CN 

Senhor Presidente, 
Requeiro destaque para votação em separado, da Emen­

da n9 17-00213-3, de autoria do Deputado Fernando Diniz, 
ao PLN n° 17/92. 

Brasília, 5 de novembro de 1992. - Deputado Fernando 
Diniz. 

REQUERIMENTO N° 150, DE 1992·CN 

Senhor Presidente, 
Requeiro destaque para votação em separado. da Emen­

da n° 17-00212-5, de autoria do Deputado Fernando Diniz, 
ao PLN n° 17/92. 

Brasília, 5 de novembro de 1992. - Deputado Fernando 
Diniz. 

REQUERIMENTO N° 151, DE 1992-CN 

Senhor Presidente, 
Requeiro destaque para votação em separado, da Emen­

da n° 17-00211-7, de autoria do Deputado Fernando Diniz, 
ao PLN n° 17/92. 

Brasília, 5 de novembro de 1992. - Deputado Fernando 
Diniz. 

REQUERIMENTO N° 152, DE 1992-CN 

Senhor PreSidente, 
Requeiro destaque para votação em separado, da Emen­

da n° 17-00210-9, de autoria do Deputado Fernando Diniz, 
ao PLN n° 17/92. 

Brasília, 5 de novembro de 1992. - Deputado Fei."llamio 
Diniz. 

REQUERIMENTO N° 153, DE 1992-CN 

Senhor Presidente, 
Requeiro destaque para votação em separado, da Emen­

da n° 17-00209-5, de autona do Deputado Fernando Diniz, 
ao PLN n° 17/92. 

Brasília, 5 de novembro de 1992. - Deputado Fema"do 
Diniz. 

REQIJERIMENTO N° 154. DE 1992-CN 

Senhor Presidente, 
Requeiro destaque para votação em separado, da Emen­

da n° 17-00208-7, de autoria do Deputado Fernando Diniz, 
ao PLN n° 17/92. 

Brasília, 5 de novembro de 1992. - Deputado Fe.'nando 
Diniz. 

REQUERIMENTO N° 155, DE 1992·CN 

Senhor Presidente, 
Requeiro destaque para votação em separado, da Emen­

da N° 17-00207-9, de autoria do Deputado Fernando Diniz, 
ao PLN n° 17-92. 

Brasília, 5 de novembro de 1992. - Deputado FIl'fRn:mdo 
Diniz. 

REQUERIMENTO N° 156, DE 1992-CN 

Senhor Presidente, 
Requeiro destaque para votação em separado, da Emen­

da N° 17-00206-1, de autoria do Deputado Fernando Diniz, 
ao PLN n° 17/92. 

Brasília, 5 de novembro de 1992. - Deputado Fernando 
Diniz. 

REQUERIMENTO N° 157, DE 1992-CN 

Senhor Presidente, 
Requeiro destaque para votação em separado, da Emen­

da n° 17-00205-2, de autoria do Deputado Fernando Diniz, 
ao PLN n° 17/92. 

Brasília, 5 de novembro de 1992. - Deputado Femando 
Diniz. 
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REQUERIMENTO N° 158, DE 1992-CN 

Senhor Presidente, 
Requeiro destaque para votação em separado, da Emen­

da n° 17-00204-4, de autoria do Deputado Fernando Diniz, 
ao PLN n° 17/92. 

Brasilia, 5 de novembro de 1992. - Deputado Fernando 
Diniz. 

REQUERIMENTO N° 159, DE 1992-CN 

Senhor Presidente, 
Requeiro destaque para votação em separado, da Emen­

da n9 17-00203-6, de autoria do Deputado Fernando Diniz, 
ao PLN n° 17/92. 

Brasilia, 5 de novembro de 1992. - Deputado Fernando 
Diniz. 

REQUERIMENTO N' 160, DE 1991-CN 

Senhor Presidente, 
Requeiro destaque para votação em separado, da Emen­

da n° 17-00202-8, de autoria do Deputado Fernando Diniz, 
ao PLN n° 17/92. 

Brasilia, 5 de novembro de 1992. - Deputado Fernando 
Diniz. 

REQUERIMENTO N' 161, DE 1992-CH 

Senhor Presidente, 
Requeiro destaque para votação em separado, da Emen­

da n° 17-00201-0, de autoria do Deputado Fernando Diniz, 
ao PLN n° 17/92. 

Brasilia, 5 de novembro de 1992. - Deputado Fernando 
Diniz 

REQUERIMENTO N° 162, DE 1992-CN 

Senhor Presidente, 
Requeiro destaque para votação em separado, da Emen­

da n° 17-00200-1, de autoria do Deputado Fernando Diniz, 
ao PLN n° 17/92. 

Brasilia, 5 de novembrÇ> d~ '19?2. - Deputado Fernand~ 
Diniz. 

REQUERIMENTO' N° 163, DE 1992-CH 

Senhor Presidente, 
Requeiro destaque para votação em separado, da Emen­

da n° 17-00199-4, de autoria do Deputado Fernando Diniz, 
ao PLN n° 17/92. 

Brasília, 5 de novembro de 1992. - Deputado Fernando 
Diniz. 

REQUERIMENTO N' 164, DE 1992 

Senhor Presidente, 
Requeiro destaque para votação em separado, da Emen­

da n° 17-00198-6, de autoria do Deputado Fernando Diniz, 
ao PLN n° 17/92. 

Brasília, 5 de novembro de 1992. - Deputado Fernando 
Diniz. 

REQUERIMENTO H~ 165, DE 1992-CN 

Senhor Presidente, 
Requeiro destaque para votação em separado, da Emen­

da n° 17-00197-8, de autoria do Deputado Fernando Diniz, 
ao PLN n° 17/92. 

Brasília, 5 de novembro de 1992. - Deputado Fernando 
Diniz 

REQUERIMENTO N° 166, DE 1992-CN 

Senhor Presidente, 
Requeiro destaque para votação em separado, da Emen­

da n° 17-00196-0, de autoria do Deputado Fernando Diniz, 
ao PLN n° 17/92. 

Brasília, 5 de novembro de 1992. - Deputado FernandQ 
Diniz. 

REQUERIMENTO N° 167, DE 1992-CN 

Senhor Presidente, 
Requeito destaque para votação em separado, da Emen. 

da n° 17-00195-1, de autoria do Deputado Fernando Diniz, 
ao PLN n° 17/92. 

Brasília, 5 de novembro de 1992. - Deputado Fernando 
Diniz. 

REQUERIMENTO N° 168, DE 1992-CN 

Senhor Presidente, 
Requeiro destaque para votação em separado, da Emen­

da n° 17-00194-3, de autoria do Deputado Fernando Diniz, 
ao PLN n° 17/92. 

Brasília, 5 de novembro de 1992. - Deputado Fernando 
Diniz. 

o SR. PRESIDENTE (Beni Veras) - As partes desta­
cadas serão votadas oportunamente. 

Nos termos do art. 24 da Resolução n9 1, de 1991-CN,_ 
o parecer da Comissão sobre as emendas será conclusivo e 
final, salvo requerimento para que as emendas sejam subme­
tidas a votos. Assinado por um décimo dos Congressistas. 
Apresentado à Mesa do Congresso Nacional até o dia anterior 
ao estabelecido para a discussão da matéria em plenário. 

Em votação o projeto, na Câmara, sem prejuízo das par; 
tes destacadas. 

Aprovado. 
Em votação no Senado. 
Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Beni Veras) - Em votação a, 
Emenda n° 217. 

Em votação na Câmara. 
Aprové!da. 
Em votação no Senado. 
Aprovada. 

O Sr. Aldo Rebelo - Sr. Presidente, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Beni Veras) - Tem V. Ex" a 
palavra. 

O SR. ALDO REBELO (PC do B - SP. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, a aprovação foi do destaque? 

O SR. PRESIDENTE (Beni Veras) - Perfeitamente. 

O SR. PRESIDENTE (Beni Veras) - Destaque para 
a Emenda n° 218. 

Os Srs. Deputados que estiver~m de acordo permaneçam 
como estão. 

Aprovada. 
Os Srs. Senadores que estiverem de acordo permaneçam 

como estão. 
Aprovada. 

O Sr. Eden Pedroso - Sr. Presidente, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Beni Veras) - Tem V. Ex', a 
palavra. 
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o SR. EDEN PEDROSO (PDT - RJ. Sem revisão do 
orador.) - Sr Presidente, solicito a inversão de pauta, do 
item 26 para logo após o Item 3. 

O SR. PRESIDENTE (Bem Veras) - V. Ex' terá que 
encaminhar à Mesa requerimento de preferência. 

O SR. PRESIDENTE (Beni Veras) - Destaque para 
a Emenda n° 2]<). 

Os Srs. Deputado~ que estiverem de acordo permaneçam 
como estão. 

Aprovada. 
Os Srs. Senadores que e!:.tiverem de acordo permaneçam 

como estão. 
Aprovada. 

O SR. PRESIDENTE {Bem Veras) - Destaque para 
a Emenda n" 220 
. Os Srs. Senadores que estiverem de acordo permaneçam 

cono estão. 
Aprovada. 

• Os Srs. Deputados que estiverem de acordo permaneçam 
como estão. 

Aprovada 

O SR. P.RESIDENTE (Beni Veras) - Destaque para 
a Emenda n° 221. 

Os Srs. Deputados que estiverem de acordo permaneçam 
como estão. 

Aprovada. 
Os Srs. Senadores que estiverem de acordo permaneçam 

como se encontram. 
Aprovada. 

O Sr. José Luiz Maia - SI. Presidente, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Beni Veras) - Tem V. Ex' a 
palavra. 

O SR. JOSÉ LUIZ MAIA (PDS - PI. Sem revisão do 
orador.) - SI. Presidente, tenho a Impressão de que é visível 
a falta de quorum. 

O Sr. Adylson Motta - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Beni Veras) - Tem V. Ex' a 
palavra. 

O SR. ADYLSON MOTTA (PDS - RS. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, há pouco me foi solicitado 
que assinasse um requerimento de inversão de pauta, solici­
tação a que atendi, para colaborar com o andamento dos 
nossos trabalhos. Porém, agora fiquei sabendo que se trata 
da rolagem da dívida dos estados, e não tenho nenhum inte­
resse em procrastinar e~~.a decisão. Então, em face da balbúr­
dia que se instalou, sohcito a V. Ex' que encerre a sessão, 
pela visível falta de quorum e para que possamos, em outra 
sessão, cautelosamente. decidir, até porque é matéria de alta 
significação em termos financeiros. 

Honestamente, sinto-me constrangido por ter assinadQ 
esse requerimento. d:J qual não me foi dado conhecer o teor. 
Apenas para ajudar a Mesa, eu o assinei, mas, na verdade, 
desejo que se vote de imediato esse crédito, para viabilizar 
os estados que estão com esse problema da dívida. 

O SR. PRESIDENTE (Beni Veras) - Nos termos do 
art. 29, a Presidência acolhe a questão de Ordem e adia a 
votação da matéria, hem romo a dos demais itens da pauta. 

São os seguintes os itens adiados: 

-3-
PROJETO DE LEI N° 17, DE 1992-CN 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei na 17, de 
1991-CN, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orça­
mento da Seguridade Social da União crédito suplementar 
até o limite de Cr$144.123.000,OO, para os fins que especifica. 
(Mensagem na 57/92, na origem), tendo 

PARECER, sob na 30/92-CN, favorável ao Projeto e con­
trário às emendas apresentadas. 

-4-
PROJETO DE LEI N" 19, DE 1992-CN 

Votação, em turno único, do, Projeto de Lei na 19, de 
1992-CN, que autoriza o Poder Executivo a abrir aos Orça­
mentos da União crédito suplementar no valor de 
Cr$40.000.000,00, para os fins que especifica. (Mensagem na 
59/92-CN - 358/92, na origem), tendo 

PARECER, sob na 33/92-CN, da Comissão Mista de Pla­
nos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, pela aprovação do 
Projeto. 

-5-
PROJETO DE LEI N° 20, DE 1992-CN 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei na 20, de 
1992-CN, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orça­
mento Fiscal da União crédito suplementar no valor de 
Cr$1.680.000.000,00, para os fins que especifica. (Mensagem 
na 60/92-CN - 359/92, na origem), tendo 

PARECER, sob n9 34/92-CN, da Comissão Mista de Pla­
nos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, pela aprovação do 
Projeto e pela rejeição da emenda apresentada. 

-6-
PROJETO DE LEI N° 21, DE 1992-CN 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei na 21, de 
1992-CN, que autoriza o Poder Executivo a abrir aos Orça­
mentos da União créditos adicionais até o limite de 
Cr$1.549.948.000,00, para os fins que especifica. (Mensagem 
na 69/92-CN - 462/92, na origem), tendo 

PARECER, sob na 35/92-CN, da Comissão Mista de Pla­
nos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, pela aprovação do 
Projeto. 

-7-
PROJETO DE LEI N° 22, DE 1992-CN 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei na 22, de 
1992-CN, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orça­
mento Fiscal da União, em favor do Ministério da Economia~ 
Fazenda e Planejamento, crédito suplementar no valor de 
Cr$324.479.000,00, para os fins que especifica. (Mensagem 
hO 70/92-CN - 492/92, na origem), tendo 

PARECER, sob na 36/92-CN, da Comissão Mista de Pla­
nos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, pela aprovação do 

. Projeto. 

-9-
PROJETO DE LEI N° 25, DE 1992-CN 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei na 25, de 
1992-CN, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orça­
mento Fiscal da União crédito especial até o limite de 
Cr$507 .900.000,00, em favor de Operações Oficiais de Crédito 
- Recursos sob Supervisão do Ministério da Economia, Fa-
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zenda e Planejamento, para os fins que especifica. (Mensagem 
n° 73N2-CN - 509/92, na origem), tendo 

PARECER, sob n° 38/92-CN, da Comissão Mista de Pla­
nos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, pela aprovação do 
Projeto e pela rejeição das emendas apresentadas. 

- 10-
PROJETO DE LEI N° 26, DE 1992-CN 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei n° 26, de 
1992-CN, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orça­
mento Fiscal da União crédito suplementar no valor de 
Cr$132.906.000,00, para os fins que especifica. (Mensagem 
n° 74/92-CN - 510/92, na origem), tendo 

PARECER, sob n° 39/92-CN, da Comissão Mista de Pla­
nos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, pela aprovação do 
Projeto. 

- 11-
PROJETO DE LEI N" 27, DE 1991-CN 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei n° 27, de 
1992-CN, que autoriza o Poder Executivo a abrir aos Orça­
mentos da Umão, em favor do Ministério da Educação, crédito 
especial até o limite de Cr$2.444.816.000,00, para os fins que 
especifica. (Mensagem n° 75/92-CN - 511/92, na origem), 
tendo 

PARECER, sob n° 40/92-CN, da Comissão Mista de Pla­
nos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, pela aprovação do 
Projeto e pela rejeição das emendas apresentadas. 

- 12-
PROJETO DE LEI N° 29, DE 1992-CN 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei n° 29, de 
1992-CN, que autoriza o Poder Executivo a abrir aos Orça­
mentos da União, em favor do Senado Federal, crédito suple­
mentar no valor de Cr$83.295.000,OO, para os fins que especi­
fica. (Mensagem n° 77/92-CN - 513/92, na origem), tendo 

PARECER, sob n° 41192-CN, da Comissão Mista de Pla­
nos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, pela aprovação do 
Projeto. 

- 13-
PROJETO DE LEI N" 30, DE 1991-CN 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei n° 30, de 
1992-CN, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orça­
mento Fiscal da União crédito suplementar no valor de 
Cr$2.630.948.000,OO, para os fins que especifica. (Mensagem 
n° 78f92-CN - 514/92, na origem), tendo 

PARECER, sob n° 42/92-CN, da Comissão Mista de Pla­
nos, Orçamentos Públicos, pela aprovação do Projeto. 

-14-
PROJETO DE LEI N° 31, DE 1992-CN 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei n° 31, de 
1992-CN, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orça­
mento Fiscal da União créditos adicionais até o limite de 
Cr$4.695.759.000,00, para os fins que especifica. (Mensagem 
n° 79N2-CN - 515/92, na origem), tendo 

PARECER, sob n" 43/92-CN, da Comissão Mista de Pla­
nos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, pela aprovação do 
Projeto e para rejeição da emenda apresentada. 

- 15-
PROJETO DE LEI N° 32, DE 1992-CN 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei n° 32, de 
1992-CN, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orça-

mento Fiscal da União crédito suplementar no valor de 
Cr$25.000.000.000,OO, para os fins que especifica. (Mensagem 
n° 80/92-CN - 516/92, na origem), tendo 

PARECER, sob n° 44/92, da Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalização, pela aprovação do Pro­
jeto. 

-16-

PROJETO DE LEI N° 33, DE 1992-CN 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei n° 33, de 
1992-CN, que autonza o Poder Executivo a abrir ao Orça­
mento Fiscal da União crédito adicional até o limite de 
Cr$13.513.160.000,OO, para os fins que especifica. (Mensagem 
n° 81192-CN - 517/92, na origem), tendo 

PARECER, sob n° 45/92-CN, da Comissão Mista de Pla­
nos, Orçamentos Publicos e Fiscalização, pela aprovação do 
Projeto e pela rejeição das emendas apresentadas. 

-17-

PROJETO DE LEI N° 34, DE 1992-CN 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei n" 34, de 
1992-CN, que autoriza a emissão de títulos do Tesouro Nacio­
nal e a abertura, ao Orçamento Fiscal da União, de crédito 
especial, até o limite de Cr$2.550.000.000.000,OO, em favor 
de Operações Oficiais de Crédito - Recursos sob Supervisão 
do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, para 
os fins que especifica. (Mensagem n° 82/92-CN - 519/92, 
na origem), tendo 

PARECER, sob n° 46/92-CN, da Comissão Mista de Pla­
nos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, pela aprovação do 
Projeto. 

-18-

PROJETO DE LEI N° 35, DE 1992-CN 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei n° 35, de 
1992-CN, que autoriza o Poder Executivo a abrir aos Orça­
mentos da União, em favor do Tribunal de Contas da União, 
crédito suplementar no valor de Cr$1.968.754.000,00, para 
os fms que especifica. (Mensagem n° 83/92-CN - 520/92, 
na origem), tendo 

PARECER, sob n° 47/92-CN, da Comissão Mista de Pla­
nos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, pela aprovação do 
Projeto. 

- 19-

PROJETO DE LEI N° 37, DE 1992-CN 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei n° 37, de 
1992-CN, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orça­
mento Fiscal da União, em favor do Ministério da Educação, 
crédito suplementar no valor de Cr$20.000.000,00, para os 
fIOS que espefica. (Mensagem n° 85/92-CN - 529/92, na ori­
gem), tendo 

PARECER, sob n° 48/92-CN, da Comissão Mista de Pla­
nos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, pela aprovação do 
Projeto. 

- 20-

PROJETO DE LEI N" 38, DE 1992-CN 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei n° 38, de 
1992-CN, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orça­
mento Fiscal da União, em favor do Ministério da Educação, 
crédito suplementar no valor de Cr$579.000.000,00, para os 
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fins que especifica. (Mensagem n° 86/92-CN - 530/92, na 
origem), tendo 

PARECER, sob n° 49/92-CN, da COllÚssão Mista de Pla­
nos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, pela aprovação do 
Projeto. 

- 21-

PROJETO DE LEI N° 45, DE 1992-CN 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei n° 45, de 
1992-CN, que autoriza o Poder executivo a abrir ao Orça­
mento Fiscal da União, em favor do Ministério da Justiça, 
crédito suplementar no valor de Cr$12.336.000.00, para os 
fins que especifica. (Mensagem n° 98/92-CN - 560/92, na 
origem), tendo 

PARECER, sob n° 51192-CN, da Comissão Mista de Pla­
nos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, pela aprovação do 
Projeto. 

-
- 22-

PROJETO DE LEI N" 46, DE 1992-CN 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei n° 46, de 
1992-CN, que autoriza o Poder executivo a abrir aos Orça­
mentos da União, em favor do Senado Federal e 'Cio Ministério 
da Justiça, crédito suplementar no ,:alor de Cr$552.660.000,00, 
para os fins que especifica. (Mensagem n° 99/92-CN - 561/92, 
na origem), tendo 

PARECER, sob n° 52/92-CN, da Comissão Mista de Pla­
nos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, pela aprovação do 
Projeto. 

- 23-

PROJETO DE LEI N° 47, DE 1992-CN 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei n° 47, de 
1992-CN, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao orçamento 
Fiscal da União, em favor do Ministério Público da União, 
crédito pessoal até o limite de Cr$396.872.000,00, para os 
fins que especifica. (Mensagem n° l00/92-CN - 562/92, na 
origem), tendo 

PARECER, sob n° 53/92-CN, da Comissão Mista de PIa': 
nos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, pela aprovação do 
Projeto e pela rejeição das emendas apresentadas. 

- 24-

PROJETO DE LEI N° 49, DE 1992-CN 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei n° 49, de 
1992-CN, que autoriza o Poder Executivo a abrir aos Orça­
mentos União, em favor do Senado Federal e do Ministério 
da Justiça, crédito suplementar no valor de 
Cr$6.107.394.000,00, para os fins que especifica. (Mensagem 
n° 102/92-CN - 564/92, na origem), tendo 

PARECER, sob n° 54/92-CN, da Comissão Mista de Pla­
nos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, pela aprovação do, 
Projeto. 

- 25-

PROJETO DE LEI N° 50, DE 1992-CN 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei n° 50, de 
1992-CN, que autoriza o Poder Executivo a abrir aos Orça­
mentos da União crédito suplementar no valor de 
Cr$2.633.849.000,00, para os fins que especifica. (Mensagem 
n° 103/92-CN - 565/92, na origem), tendo 

PARECER, sob n° 55/92-CN, da Comissão Mista de Pla­
nos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, pela aprovação do 
Projeto e pela rejeição da emenda apresentada. 

- 26-

PROJETO DE LEI N° 51, DE '1992-CN 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei n° 51, de 
1992-CN, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orça­
mento Fiscal da União, crédito suplementar no valor de 
Cr$921.834.928.000,00, para os fins que especifica. (Mensa.­
gem n° 104/92-CN - 566/92, na origem), tendo 

PARECER, sob n° 56/92-CN, da Comissão Mista de PIa.. 
nos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, pela aprovação do 
Projeto e pela rejeição das emendas apresentadas. 

- 27-

PROJETO DE LEI N° 56, DE 1992-CN 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei n° 56, de 
1992-CN, que autoriza o Poder Executivo a abrir aos Orça-' 
mentos da União, crédito especial até o limite de 
Cr$4.300.000.000,OO, para os fins que especifica. (Mensagem­
n° 115/92-CN - 630/92, na origem), tendo 

PARECER, sob, n° 57/92-CN, da Comissão Mista de 
Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, pela aprovação 
do Projeto. 

- 28-

PROJETO DE LEI N" 57, DE 1992-CN 

Votação, lem turno único, do Projeto de Lei n° 57, de 
1992-CN, que autoriza o Poder Executivo a abrir aos Orça­
mentos Fiscal da União, em favor do Ministério da Educação, 
crédito especial até o limite de Cr$130.000.000,00, para os 
fins que especifica. (Mensagem n° 116/92-CN - 631/92, na 
origem), tendo 

PARECER, sob n° 58/92-CN, da Comissão Mista de Pla­
nos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, pela aprovação do 
Projeto. 

- 29-

PROJETO DE LEI N° 59, DE 1992-CN 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei n° 59, d~ 
1992-CN, que autoriza o Poder Executivo a abrir aos Orça­
mentos da União, em favor do Ministério da Justiça, crédito 
suplementar no valor de Cr$3.679.951.000,OO, para os fins 
que especifica. (Mensagem n° 118/92-CN - 633/92, na ori­
gem), tendo 

PARECER, sob n° 59/92-CN, da Comissão Mista de Pla­
nos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, pela aprovação do 
Projeto. 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei n° 24, de 
1992-CN, que acrescenta dispositivos à Lei n° 8.409, de 28 
de fevereiro de 1992, e dá outras providências. . 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei n° 5, de-
1992-CN, que autoriza a emissão de títulos de responsabi­
lidade do Tesouro Nacional e a abertura de créditos especiais, 
até o montante de Cr$72.100.000.000,00 (setenta e dois tri­
lhões, cem bilhões de cruzeiros), para os fins que especifica. 

O SR. PRESIDENTE (Beni Veras) - Está encerrada 
a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 19 horas e 32 minutos.) 
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